
 
 

RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

ANEXO XVIII 

DEMONSTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DAS DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES EMITIDAS PELO TCE/PE – GESTÃO E GESTÃO FISCAL 

Determinação/Recomendação Situação Ações Justificativa 

Processo TC nº: 201004306 IMPLEMENTADA PRESTAÇÃO DE CONTAS FASE DE INSTRUÇÃO CONCLUÍDA 

Processo TC nº: 211007663 IMPLEMENTADA PRESTAÇÃO DE CONTAS FASE DE INSTRUÇÃO CONCLUÍDA 
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Nº Contração 
Emergencial Modalidade Processo/Ano

Portaria 
Comissão Nome/Razão Social CPF/CNPJ Objeto

Data 
Cotratação

Prazo 
Contratual Local Valor (R$)

002/2021 DISPENSA 002/2021
Portaria nº 018 Maranhão & Primo - LTDA 08.636.136/0001-02

Contratação de empreza especializada em fornecimento de Combustíveis (Gasolina, 
etanol e diesel) 03/fev 04/mai Secretaria de Saúde R$ 195.289,65

002A/2021 DISPENSA 001/2021
Portaria nº 018 Medlife Locação de Máquinas e Equipamentos - LTDA 29.932.922/0001-19

Contratação de empreza de serviços de locação de veículo tipo Ambulância Suporte 
avançado tipo D 15/fev 16/mai Secretaria de Saúde R$ 45.000,00

003/2021 DISPENSA 002/2021
Portaria nº 018 Maria Flavia K. dos Santos Garcia - ME 26.574.646/0001-76 Contratação de empresa especializada em fornecimento de material médico hospitalar 15/mar 16/mai Secretaria de Saúde R$ 564.993,00

004/2021 DISPENSA 002/2021
Portaria nº 018 Soares e Santos Comércio de Produtos Farmacêuticos - LTDA 97.532.879/0001-54 Contratação de empresa especializada em fornecimento de material médico hospitalar 15/mar 31/dez Secretaria de Saúde R$ 93.169,50

005/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 010/2021
Portaria nº 018 Thiago Roberto da Silva Barbosa GÁS 08.628.104/0001-57 Contratação de empresa para fornecimento de gás de cozinha (GLP) e botijões de 13kg 23/mar 31/dez Secretaria de Saúde R$ 19.760,00

007/2021 DISPENSA 006/2021 Portaria nº 018 Maria Flavia K. dos Santos Garcia - ME 26.574.646/0001-76 Contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos 31/mar 29/jun Secretaria de Saúde R$ 31.695,00
008/2021 DISPENSA 006/2021 Portaria nº 018 D. Araújo Comercial - EIRELI 23.680.034/0001-70 Contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos 31/mar 29/jun Secretaria de Saúde R$ 74.939,50
009/2021 DISPENSA 006/2021 Portaria nº 018 NN Distribuidora de Medicamentos - LTDA 07.532.536/0001-68 Contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos 31/mar 29/jun Secretaria de Saúde R$ 18.484,00
010/2021 DISPENSA 006/2021 Portaria nº 018 Ultramega Distribuidora Hospitalar - LTDA 21.956.736/0001-44 Contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos 31/mar 29/jun Secretaria de Saúde R$ 22.904,22
011/2021 DISPENSA 006/2021 Portaria nº 018 W & J Distribuidora de Medicamentos e Material Hospitalar - LTDA 21.544.672/0001-38 Contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos 31/mar 29/jun Secretaria de Saúde R$ 3.360,00
015/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 009/2021 Portaria nº 018 Água Mineral IGARA - LTDA - EPP 03.638.588/0001-00 Contratação de empresa para fornecimento de água mineral 23/abr 31/dez Secretaria de Saúde R$ 12.240,00

016/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 005/2021
Portaria nº 018 Flash Prestação de Serviços EIRELI - EPP 19.458.719/0002-80

Contratação de empresa para a aquisição de Testes Rápido IGM/IGG para diagnostico 
da COVID-19 22/abr 31/dez Secretaria de Saúde R$ 29.988,00

017/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 005/2021
Portaria nº 018 Assunpção Tecnologia Comércio de Equipamentos LTDA - ME 04.473.960/0001-20

Contratação de empresa para a aquisição de Testes Rápido IGM/IGG para diagnostico 
da COVID-19 22/abr 31/dez Secretaria de Saúde R$ 12.800,00

024/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 017/2021 Portaria nº 018 Artis Comércio Varejista de Artigos de Papelaria & Serviços - LTDA 39.846.247/0001-69 Contratação de empresa para fornecimento de Material de Expediente 29/abr 31/dez Secretaria de Saúde R$ 20.249,22
025/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 017/2021 Portaria nº 018 Helder Sousa Melo - EPP 02.526.364/0001-35 Contratação de empresa para fornecimento de Material de Expediente 29/abr 31/dez Secretaria de Saúde R$ 3.423,40
026/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 017/2021 Portaria nº 018 Maria da Conceição Cavalcanti Campelo - ME 69.947.224/0001-01 Contratação de empresa para fornecimento de Material de Expediente 29/abr 31/dez Secretaria de Saúde R$ 1.667,95
027/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 017/2021 Portaria nº 018 MJ Comércio de Móveis - EIRELI 07.631.411/0001-24 Contratação de empresa para fornecimento de Material de Expediente 29/abr 31/dez Secretaria de Saúde R$ 2.181,31
028/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 017/2021 Portaria nº 018 ZL Comércio - LTDA 05.946.524/0001-93 Contratação de empresa para fornecimento de Material de Expediente 29/abr 31/dez Secretaria de Saúde R$ 676,10

029/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 020/2021
Portaria nº 018 Luiz Henrique da Silva Miguel - ME 06.985.177/0001-70 Contratação de empresa para fornecimento de Material de limpeza e higiene pessoal 04/mai 31/dez Secretaria de Saúde R$ 107.665,75

030/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 020/2021
Portaria nº 018 BE Distribuidora de Produtos - EIRELI 33.330.526/0001-99 Contratação de empresa para fornecimento de Material de limpeza e higiene pessoal 04/mai 31/dez Secretaria de Saúde R$ 1.377,12

031/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 020/2021
Portaria nº 018 MJ Comércio de Móveis - EIRELI 07.631.411/0001-24 Contratação de empresa para fornecimento de Material de limpeza e higiene pessoal 04/mai 31/dez Secretaria de Saúde R$ 4.565,80

032/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 020/2021
Portaria nº 018 Norlux - LTDA 04.004.741/0001-00 Contratação de empresa para fornecimento de Material de limpeza e higiene pessoal 04/mai 31/dez Secretaria de Saúde R$ 175,80

033/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 020/2021
Portaria nº 018 J Cândido dos Santos Filho Comércio de Alimentos 33.876.528/0001-88 Contratação de empresa para fornecimento de Material de limpeza e higiene pessoal 04/mai 31/dez Secretaria de Saúde R$ 535,50

034/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 020/2021
Portaria nº 018 L. O. Soares de Moraes - ME 08.576.285/0001-15 Contratação de empresa para fornecimento de Material de limpeza e higiene pessoal 04/mai 31/dez Secretaria de Saúde R$ 12.512,00

035/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 020/2021
Portaria nº 018 Wilson Comércio e Serviços - EIRELI 22.265.371/0001-38 Contratação de empresa para fornecimento de Material de limpeza e higiene pessoal 04/mai 31/dez Secretaria de Saúde R$ 280,00

039/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 012/2021
Portaria nº 018 J2 Comércio de Gases, Equipamentos e Transportes - LTDA 28.833.878/0001-27

Contratação de empresa especializada no fornecimento de Oxigênio Medicinal e Ar 
Comprimido 26/mai 31/dez Secretaria de Saúde R$ 145.728,00

040/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 012/2021
Portaria nº 018 Oxil Gases Equipamentos - LTDA - EPP 00.351.766/0001-10

Contratação de empresa especializada no fornecimento de Oxigênio Medicinal e Ar 
Comprimido 26/mai 31/dez Secretaria de Saúde R$ 245.860,64

041A/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 024/2021

Portaria nº 018

Prime Consultoria e Assessoria Empresarial - LTDA 

05.340.639/0001-30

contratação de empresa para prestação de serviços para gestão de frota de veículos 
automotores do município de Bezerros-PE, incluindo sistema informatizado web 
preferencialmente com tecnologia de cartão eletrônico com chip (tecnologia smart) ou 
cartão com tarja magnética, visando o credenciamento de estabelecimentos para 
fornecimento de combustíveis e óleos lubrificantes, bem como manutenção preventiva 
e corretiva, com ofunilaria, suspensão, pintura, ar condicionado, reboque, vidraçaria, 
capotaria, tapeçaria, retifica, montagem e manutenção de pneus, alinhamento e 
balanceamento 21/mai 21/05/2022 Secretaria de Saúde R$ 380.032,00

041B/2022 PREGÃO ELETRÔNICO 024/2021

Portaria nº 018

Prime Consultoria e Assessoria Empresarial - LTDA 

05.340.639/0001-30

contratação de empresa para prestação de serviços para gestão de frota de veículos 
automotores do município de Bezerros-PE, incluindo sistema informatizado web 
preferencialmente com tecnologia de cartão eletrônico com chip (tecnologia smart) ou 
cartão com tarja magnética, visando o credenciamento de estabelecimentos para 
fornecimento de combustíveis e óleos lubrificantes, bem como manutenção preventiva 
e corretiva, com ofunilaria, suspensão, pintura, ar condicionado, reboque, vidraçaria, 
capotaria, tapeçaria, retifica, montagem e manutenção de pneus, alinhamento e 
balanceamento 21/mai 21/05/2022 Secretaria de Saúde R$ 687.806,00

043/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 004/2021 Portaria nº 018 Bonança Produtos Alimentícios e Cestas Básicas EIRELI - EPP 70.175.336/0001-70 fornecimento de gêneros alimentícios para elaboração de refeições 25/mai 31/dez Secretaria de Saúde R$ 136.591,54
044/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 004/2021 Portaria nº 018 C. da Silva Hortifrutigranjeiros - EIRELI 30.095.551/0001-47 fornecimento de gêneros alimentícios para elaboração de refeições 25/mai 31/dez Secretaria de Saúde R$ 48.812,33
045/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 004/2021 Portaria nº 018 Comercial Vital - EIRELI - EPP 13.400.219/0001-20 fornecimento de gêneros alimentícios para elaboração de refeições 25/mai 31/dez Secretaria de Saúde R$ 59.862,68
046/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 004/2021 Portaria nº 018 JC Comércio de Alimentos - LTDA 12.141.363/0001-72 fornecimento de gêneros alimentícios para elaboração de refeições 25/mai 31/dez Secretaria de Saúde R$ 53.538,60

050/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 020/2021
Portaria nº 018 IN Bezerra Paulino - EIRELI 23.994.837/0001/07

Contratação de empreza de serviços de locação de veículo tipo Ambulância Suporte 
avançado tipo D 28/mai 31/dez Secretaria de Saúde R$ 108.000,00
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052/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 019/2021
Portaria nº 018 Alcance Nordeste, Comércio Importação & Exportação de Medicamentos - EIRELI 13.630.407/0001-44 Contratação de empresa especializada em fornecimento parcelado de medicamentos 07/jun 31/dez Secretaria de Saúde R$ 11.314,38

053/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 019/2021
Portaria nº 018 Araújo Comércio de Produtos Farmacêuticos  LTDA 07.472.938/0003-15 Contratação de empresa especializada em fornecimento parcelado de medicamentos 07/jun 31/dez Secretaria de Saúde R$ 127.220,15

054/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 019/2021
Portaria nº 018 Drogafonte - LTDA 08.778.201/0001-26 Contratação de empresa especializada em fornecimento parcelado de medicamentos 07/jun 31/dez Secretaria de Saúde R$ 223.786,60

055/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 019/2021
Portaria nº 018 Inovamed  Hospitalar - LTDA 12.889.035/0001-02 Contratação de empresa especializada em fornecimento parcelado de medicamentos 07/jun 31/dez Secretaria de Saúde R$ 45.276,00

056/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 019/2021
Portaria nº 018 Loger Distribuidora de Medicamentos e Materiais Hospitalares - EIRELLI - EPP 27.600.270/0001-90 Contratação de empresa especializada em fornecimento parcelado de medicamentos 07/jun 31/dez Secretaria de Saúde R$ 458.456,93

057/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 019/2021
Portaria nº 018 Medical Center Distribuidora de Medicamentos - LTDA 23.706.033/0001-57 Contratação de empresa especializada em fornecimento parcelado de medicamentos 07/jun 31/dez Secretaria de Saúde R$ 138.529,42

058/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 019/2021
Portaria nº 018 Medvida Distribuidora de Medicamentos Hospitalar -  EIRELI 06.132.785/0001-32 Contratação de empresa especializada em fornecimento parcelado de medicamentos 07/jun 31/dez Secretaria de Saúde R$ 251.132,42

059/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 019/2021
Portaria nº 018 Nord Produtos em Saúde - LTDA 35.753.111/0001-53 Contratação de empresa especializada em fornecimento parcelado de medicamentos 07/jun 31/dez Secretaria de Saúde R$ 18.480,00

060/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 019/2021
Portaria nº 018 Nordica Distribuidora Hospitalar - LTDA 09.137.934/0002-25 Contratação de empresa especializada em fornecimento parcelado de medicamentos 07/jun 31/dez Secretaria de Saúde R$ 56.763,86

061/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 019/2021
Portaria nº 018 Nortepharma Produtos Farmacêuticos Export.  e Import. - EIRELI 16.720.709/0001-00 Contratação de empresa especializada em fornecimento parcelado de medicamentos 07/jun 31/dez Secretaria de Saúde R$ 87.175,14

062/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 019/2021
Portaria nº 018 Ulisses e Cordeiro de Santana - EPP 26.754.510/0001-48 Contratação de empresa especializada em fornecimento parcelado de medicamentos 07/jun 31/dez Secretaria de Saúde R$ 9.379,12

063/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 010/2021 Portaria nº 018 M. Carrega Comércio de Produtos Hospitalares - LTDA 32.593.430/0001-50 Contratação de empresa para aquisição de equipamentos (desfibriladores) 17/jun 31/dez Secretaria de Saúde R$ 16.740,00

066/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 028/2021
Portaria nº 018 A. Galdino da Paz 08.036.308/0001-07 Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material médico hospitalar 22/jul 31/dez Secretaria de Saúde R$ 11.966,40

067/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 028/2021
Portaria nº 018 Alliança Equipamentos Médicos LTDA 28.421.328/0001-09 Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material médico hospitalar 22/jul 31/dez Secretaria de Saúde R$ 17.559,00

068/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 028/2021
Portaria nº 018 Assum Preto Produções Culturais e Comércio de Materiais Para Uso Médico 10.462.477/0001-42 Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material médico hospitalar 22/jul 31/dez Secretaria de Saúde R$ 34.219,80

069/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 028/2021
Portaria nº 018 Cirurgia Montebello 08.674.752/0001-40 Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material médico hospitalar 22/jul 31/dez Secretaria de Saúde R$ 11.103,75

070/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 028/2021
Portaria nº 018 CL Comércio de Materiais Médicos Hospitalares LTDA 13.441.051/0002-81 Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material médico hospitalar 22/jul 31/dez Secretaria de Saúde R$ 4.806,00

071/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 028/2021
Portaria nº 018 Delca Artigos Médicos LTDA 31.940.808/0001-82 Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material médico hospitalar 22/jul 31/dez Secretaria de Saúde R$ 54.661,50

072/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 028/2021
Portaria nº 018 Distribuidora Suiça & Papelaria LTDA 20.166.545/0001-80 Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material médico hospitalar 22/jul 31/dez Secretaria de Saúde R$ 73.322,85

075/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 028/2021
Portaria nº 018 Maria Flávia K. dos Santos Garcia-ME 26.574.646/0001-76 Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material médico hospitalar 22/jul 31/dez Secretaria de Saúde R$ 1.122.036,75

076/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 028/2021
Portaria nº 018 Mastermed Comercial LTDA 02.662.841/0001-90 Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material médico hospitalar 22/jul 31/dez Secretaria de Saúde R$ 2.385,00

077/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 028/2021
Portaria nº 018 Medvida Distribuidora de Medicamentos Hospitalar -  EIRELI 06.132.785/0001-32 Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material médico hospitalar 22/jul 31/dez Secretaria de Saúde R$ 258.066,00

078/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 028/2021
Portaria nº 018 Nord Produtos em Saúde - LTDA - EPP 35.753.111/0001-53 Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material médico hospitalar 22/jul 31/dez Secretaria de Saúde R$ 8.100,00

079/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 028/2021
Portaria nº 018 Odontomédica Comércio Atacadista de Medicamentos EIRELI 12.395.255/0001-80 Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material médico hospitalar 22/jul 31/dez Secretaria de Saúde R$ 63.201.60

080/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 028/2021
Portaria nº 018 Paulo José Maia Esmeraldo Sobreira 09.210.219/0001-90 Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material médico hospitalar 22/jul 31/dez Secretaria de Saúde R$ 234.439,20

081/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 028/2021
Portaria nº 018 Ulisses e Cordeiro de Santana 26.754.510/0001-48 Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material médico hospitalar 22/jul 31/dez Secretaria de Saúde R$ 70.177,50

089/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 030/2021
Portaria nº 018 MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 38.259.748/0001-86

Contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de 
equipamentos, peças e acessórios odontológicos 20/set 31/dez Secretaria de Saúde R$ 2.150,00

090/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 030/2021
Portaria nº 018 ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA-ME 09.478.023/0001-80

Contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de 
equipamentos, peças e acessórios odontológicos 20/set 31/dez Secretaria de Saúde R$ 46.752,00

091/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 030/2021
Portaria nº 018 SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA 33.613.876/0001-62

Contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de 
equipamentos, peças e acessórios odontológicos 20/set 31/dez Secretaria de Saúde R$ 3.570,00

092/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 009/2021 Portaria nº 018 ÁGUA MINERAL IGARA 03.638.588/0001-00 contratação de empresa para fornecimento de água mineral 28/set 31/dez Secretaria de Saúde R$ 8.760,00

095/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 028/2021
Portaria nº 018 A. GALDINO DA PAZ 08.036.308/0001-07 contratação de empresa para fornecimento parcelado de material médico hospitalar 05/out 31/dez Secretaria de Saúde R$ 12.791,12

099/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 059/2021
Portaria nº 018 ACLS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 43.880.050/0001-13 Contratação de empresa para fornecimento de Material de limpeza e higiene 01/dez 01/12/2022 Secretaria de Saúde R$ 24.821,60

100/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 059/2021
Portaria nº 018 ALBERTO JORGE DE ANDRADE LIMA VIANA FILHO ME 29.002.880/0001 -17 Contratação de empresa para fornecimento de Material de limpeza e higiene 01/dez 01/12/2022 Secretaria de Saúde R$ 16.451,10

101/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 059/2021
Portaria nº 018 CIRÚRGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 40.788.766/0001-05 Contratação de empresa para fornecimento de Material de limpeza e higiene 01/dez 01/12/2022 Secretaria de Saúde R$ 24.165,00

102/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 059/2021
Portaria nº 018 DE A Z DISTRIBUIDORA EIRELI 20.916.073/0001-35 Contratação de empresa para fornecimento de Material de limpeza e higiene 01/dez 01/12/2022 Secretaria de Saúde R$ 1.361,20

103/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 059/2021
Portaria nº 018 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAVALCANTI EIRELI 06.536.960/0001 -57 Contratação de empresa para fornecimento de Material de limpeza e higiene 01/dez 01/12/2022 Secretaria de Saúde R$ 25.185,00

104/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 059/2021
Portaria nº 018 J2LM SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 37.253.522/0001 -05 Contratação de empresa para fornecimento de Material de limpeza e higiene 01/dez 01/12/2022 Secretaria de Saúde R$ 20.207,00

105/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 059/2021
Portaria nº 018 KARLA KAROLINE FONTES MENESES 37.937.325/0001-05 Contratação de empresa para fornecimento de Material de limpeza e higiene 01/dez 01/12/2022 Secretaria de Saúde R$ 1.441,72
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106/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 059/2021
Portaria nº 018 L O SOARES DE MORAES ME 08.576.285/0001-15 Contratação de empresa para fornecimento de Material de limpeza e higiene 01/dez 01/12/2022 Secretaria de Saúde R$ 13.392,00

107/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 059/2021
Portaria nº 018 LITORAL NORTE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME 20.693.777/0001-96 Contratação de empresa para fornecimento de Material de limpeza e higiene 01/dez 01/12/2022 Secretaria de Saúde R$ 52.365,00

108/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 059/2021
Portaria nº 018 MAXLICITE SOLUÇÕES COMERCIAIS EIRELI 39.537.400/0001-76 Contratação de empresa para fornecimento de Material de limpeza e higiene 01/dez 01/12/2022 Secretaria de Saúde R$ 8.910,00

109/2022 PREGÃO ELETRÔNICO 059/2021
Portaria nº 018 MJ COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI 07.631.411/0001-24 Contratação de empresa para fornecimento de Material de limpeza e higiene 01/dez 01/12/2022 Secretaria de Saúde R$ 29.188,14

110/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 059/2021
Portaria nº 018 UNHA E COR COMESTICO EIRELI 17.513.233/0002-71 Contratação de empresa para fornecimento de Material de limpeza e higiene 01/dez 01/12/2022 Secretaria de Saúde R$ 109,80

111/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 059/2021
Portaria nº 018 VALOR SUPRIMENTOS COMERCIO DE MATERIAL E CONSUMO EIRELI 70.066.840/0001-32 Contratação de empresa para fornecimento de Material de limpeza e higiene 01/dez 01/12/2022 Secretaria de Saúde R$ 796,92

112/2022 PREGÃO ELETRÔNICO 059/2021
Portaria nº 018 Y M S DA SILVA EIRELI 22.909.366/0001-10 Contratação de empresa para fornecimento de Material de limpeza e higiene 01/dez 01/12/2022 Secretaria de Saúde R$ 99.578,32

113/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 060/2021
Portaria nº 018 ASSUPÇÃO TECNOLOGIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 04.473.960/0001-20

contratação de eventual e futura aquisição de equipamentos de informática e 
eletroeletrônicos 03/dez 31/dez Secretaria de Saúde R$ 298,50

114/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 060/2021
Portaria nº 018 DIGITALPAR INFORMÁTICA LTDA 18.861.730/0001-42

contratação de eventual e futura aquisição de equipamentos de informática e 
eletroeletrônicos 03/dez 31/dez Secretaria de Saúde R$ 71.043,50

115/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 060/2021
Portaria nº 018 PAN DE SIQUEIRA JUNIOR COMÉRCIO VAREJISTA 31.557.186/0001-08

contratação de eventual e futura aquisição de equipamentos de informática e 
eletroeletrônicos 03/dez 31/dez Secretaria de Saúde R$ 30.327,10

116/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 060/2021
Portaria nº 018 REDE DE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA 11.004.395/0001-17

contratação de eventual e futura aquisição de equipamentos de informática e 
eletroeletrônicos 03/dez 31/dez Secretaria de Saúde R$ 12.090,00

117/2022 PREGÃO ELETRÔNICO 060/2021
Portaria nº 018 VALOR SUPRIMENTOS COMERCIO DE MATERIAL E CONSUMO EIRELI 70.066.840/0001-32

contratação de eventual e futura aquisição de equipamentos de informática e 
eletroeletrônicos 03/dez 31/dez Secretaria de Saúde R$ 158.555,00

118/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 063/2021 Portaria nº 018 ÁGUA MINERAL IGARA LTDA 03.638.588/0001-00 contrato à aquisição de água mineral 06/dez 31/dez Secretaria de Saúde R$ 6.676,82
120/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 019/2021 Portaria nº 018 MEDICAL CENTER 23.706.033/0001-57 contratação de empresa para fornecimento parcelado de medicamentos 20/dez 20/dez Secretaria de Saúde R$ 92.210,72

123/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 060B/2021
Portaria nº 018 REDE DE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA ME 11.004.395/0001-17

contratação de eventual e futura aquisição de equipamentos de informática e 
eletroeletrônicos 22/dez 31/dez Secretaria de Saúde R$ 200.880,00

124/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 060B/2021
Portaria nº 018 ASSUNPÇÃO TECNOLOGIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME 04.473.960/0001-20

contratação de eventual e futura aquisição de equipamentos de informática e 
eletroeletrônicos 22/dez 31/dez Secretaria de Saúde R$ 2.820,00

125/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 060B/2021
Portaria nº 018 MJ COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI 07.631.411/0001-24

contratação de eventual e futura aquisição de equipamentos de informática e 
eletroeletrônicos 22/dez 31/dez Secretaria de Saúde R$ 4.325,00
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*Ano de Vigência:
2021

Selecione um Estabelecimento:
10.091.510/0001-75

ou complete o CNPJ Raiz 10.091.510/ 

Alternar visualização da consulta para : FAP Original - Data Cálculo: 30/09/2020 - Valor do Fap: 1,3639

Nome Empresarial: MUNICIPIO DE BEZERROS

CNPJ Completo: 10.091.510/0001-75

Endereço: Pc Duque De Caxias Sn - Centro - Bezerros - Pe

CEP: 55660-000

Início da Atividade: 31/12/1974

Data da última atualização na RFB na extração: 01/09/2017

Ano de Vigência: 2021

Período-base utilizado para o cálculo: de 01/01/2018 a 31/12/2019

Data de extração dos dados da arrecadação:
Origem: Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à

Previdência Social - GFIP:
22/07/2020

Origem: eSocial - Sistema de Escrituração Digital das Obrigações
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas:

25/06/2020

Data de extração dos dados de benefícios:
Origem: Sistema Único de Benefícios-SUB

01/04/2020

Data de extração da expectativa de vida: 11/03/2020
Ano de Referência: 2018

Fonte: IBGE

Comunicação de Acidente de Trabalho -
CAT com Óbito: 0

Massa Salarial: 32.447.676,48

Número Médio de Vínculos: 812,6667

Total de Estabelecimentos na subclasse
CNAE: 23.895

Total de Estabelecimentos na subclasse
CNAE 

com todos os insumos necessários ao
cálculo do FAP:

16.472

Auxílio-doença por acidente de trabalho - B91: 5

Aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho
- B92: 0

Pensão por morte por acidente de trabalho - B93: 0

Auxílio-acidente por acidente de trabalho - B94: 0

Valor Total de Benefícios Pagos: 27.874,89

Atividade econômica do estabelecimento(Subclasse da CNAE - 2.3): ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL (84.11-6/00)

Atividade econômica do estabelecimento - Relação de GFIPs válidas e eSocial: Visualizar Relatório

Índice de Freqüência:

Índice de Gravidade:

6,1526

0,6153

Número de Ordem de
Frequência: 11.362,8929

Número de Ordem de 11.032,0000

Percentil de Ordem de
Freqüência:

68,9812

66,9723

Resultados da Consulta do Estabelecimento

Filtrar Consulta do FAP

Filtrar Processamentos do FAP - FAP Original

Dados do estabelecimento

Informações relativas às extrações

Valor do FAP Original

FAP Original : 1,3639 Data do Cálculo : 30/09/2020

Histórico de processamento do FAP

FAP Original: 1,3639 Data do Cálculo: 30/09/2020

Dados resultantes do FAP Original

Indicadores do Estabelecimento FAP Original
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Índice de Custo:

Taxa Média de
Rotatividade:

0,8591

41,0062%

Gravidade:
Número de Ordem de

Custo: 11.602,6575

Percentil de Ordem de
Gravidade:Percentil de Ordem de Custo:

Índice Composto:

70,4369

1,3639

* Vide orientação da IN 971 e Ato Declaratório Executivo SRFB em documentos de apoio

FAP a ser informado no SEFIP
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     ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2021 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E 

A EMPRESA JOSEMARCIA GOMES DA SILVA-ME, 

CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2021, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 

solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do 

outro lado a Empresa JOSEMARCIA GOMES DA SILVA - ME, CNPJ  19.771.678/0001-04, com sede na Rua  

Manoel Martins De Melo, 13, Centro, Agrestina/PE, CEP 55.495-000, E-mail: 

BIGMAGAZINE28@GMAIL.COM, fone (81) 3744-1444/ (81) 9982-7811,  neste ato representada pela Sra. 

Josemarcia Gomes Da Silva, portadora da Cédula de Identidade RG nº 47.34.153 SDS/PE e do CPF nº 

044.165.494-07, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e 

ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e 

acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta licitação a eventual e futura aquisição de pneus e acessórios para veículos 

do tipo passeio, motocicleta, caminhão, ônibus e máquinas pesadas para atender às frotas das Secretarias, 

de Saúde, Desenvolvimento Social, Administração e Finanças, Governo, Agricultura, Turismo e Cultura, 

Educação e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Bezerros/PE. 

 

Item Especificação Unid. Marca Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

24 PNEU 225/75R16C 118/116R – 10 LONAS Unid. SUNFULL 26  R$       720,00   R$     18.720,00  

30 PNEU 185/70 R14 – 84T Unid. SUMITOMO 78  R$       380,00   R$     29.640,00  

62 

CÂMARA DE AR PNEU 13.00-24 - 16 

LONAS 

Unid. 

JFF 6  R$       310,00   R$       1.860,00  

                                                                            TOTAL  R$      50.220,00  

 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 50.220,00  (cinquenta mil duzentos e vinte  reais). 

 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 

ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 
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acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade 

do presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 

em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 

dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação 

da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  
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2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 

elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 

órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo 

registrado o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a



 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________                 
Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 
Página 4 de 12 

 
 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 

art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos do 

art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 

diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 

classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 

21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 

cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 

Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 

ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 

preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 

apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 

órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 
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5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 

Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 

65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 

na cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 

preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 

compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às 

licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 

Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 

ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 

Registro de Preços quando: 

5.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado 

no mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei 

Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

5.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

5.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 

será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

5.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente.  

5.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 

no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 

no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 

defesa.  

5.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  
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7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 

ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 

fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 

1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 

de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida 

a ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 

total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão 

gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 

Ordem de Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 

na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 

equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens 

de fornecimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 

dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que 

se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  
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8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 

partir da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 

para as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 

ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 

critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 

alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 

Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 

as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 
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Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas 

a 10% do valor total estimado da contração: 

              TABELA 1 

GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

            TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a 

qualquer pessoa. 

 

 

6 

 

 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 
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6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 

os produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades 

ou qualquer característica discrepante, 

ainda que constatada depois do 

recebimento e/ou pagamento, em até 5 

(cinco) dias após o recebimento do 

termo de recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 

 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, 

amigável ou judicialmente. 

 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 

comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções 

de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão 

da contratação. 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal 

contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

resultantes e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 

que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade 

da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na 

alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 

subsequente ao do vencimento. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a



 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________                 
Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 
Página 12 de 12 

 
 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” 

e, decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a 

multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, a contar da notificação pela autoridade competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 

Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, 

será considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente 

Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Bezerros/PE, 06 de Dezembro  de 2021. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

  

 

JOSEMARCIA GOMES DA SILVA-ME 

 CNPJ 19.771.678/0001-04 

CONTRATADO 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2021 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BEZERROS E A EMPRESA PAN 
DE SIQUEIRA JUNIOR COMÉRCIO VAREJISTA E 
SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 060/2021, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 030/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, 

Entidade da Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com 

sede localizada na Praça Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. 

Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF sob o nº 072.570.264-

83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro lado a Empresa PAN DE SIQUEIRA JUNIOR 

COMÉRCIO VAREJISTA E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 

31.557.186/0001-08, com sede na Rua  Otaviano Pessoa Monteiro, nº 93 - Sala 014,  Bairro: 

Casa Caiada, CEP: 53.130-340, Olinda/PE, E-mail: paulo@ativainformatica.net.br, Telefone:  (81) 

3011-3599,  neste ato representada pelo Sr. PAULO ANDRÉ NUNES DE SIQUEIRA JUNIOR, 

portador da Cédula de Identidade RG 7.752.560 (SDS/PE) e do CPF nº 072.674.994-06, 

doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda 

considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si 

justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à contratação de eventual e futura 

aquisição de equipamentos de informática e eletroeletrônicos para atender às necessidades da 

Prefeitura Municipal de Bezerros, Fundo Municipal de Saúde e o Fundo Municipal de Assistência 

Social, conforme planilha abaixo descrita: 

 

Item Descrição Und Marca Qtd V. Unitário V. Total 

13 

"SWITCH 8 PORTAS 10/100/1000 Gigabit                                                                                                                                                                                                                              
- Especificações:   Hardware:  Padrões e 
Protocolos: IEEE 802.3 / 802.3u / 802.3ab / 
802.3x | CSMA / CD  - Interface: 8 10/100 / 
1000Mbps portas, auto-negociação, Auto-
MDI / MDIX - Tamanho do buffer: 2Mb  - 
Fonte de alimentação externa: 100-240 V 
CA, 50 / 60Hz - Fan Quantidade: Fanless - 
Dimensões (LxPxA): 6,2 x 4,0 x 1,0 pol. (158 
x 101 x 25 mm) - Indicador LED: Power 
System  | Link, indicadores de velocidade e 

UND Tplink 10 R$      184,00 R$      1.840,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a

mailto:bezerroscpl@gmail.com


 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

Página 2 de 17 
 

de atividade por porto construído em cada 
porta RJ-45  - Consumo de energia: Máxima: 
4.5W (220V / 50Hz) Software: - Recursos 
avançados: Tecnologia verde, economia de 
energia até 72% | 802.3X Flow Control, 
suporta QoS (IEEE802.1P) - Método de 
transferência: Store and Forward 
Certificação: - CE, FCC, RoHS  - Requisitos do 
sistema: - Microsoft® Windows® 98SE, NT, 
2000, XP, Vista ou Windows 7, Mac OS, 
NetWare, UNIX ou Linux.  Ambiente:- 
Temperatura de operação: 0 ° C ~ 40 ° C (32 
° F ~ 104 ° F) - Temperatura de 
armazenamento: -40 ° C ~ 70 ° C (-40 ° F~ 
158 ° F) - Umidade de Operação: 10% ~ 
90%, sem -condensing  - Umidade de 
armazenamento: 5% ~ 90% sem 
condensação  Recursos: - Tecnologias 
energéticas eficientes e inovadoras 
economizam até 72% de energia  - Suporta 
controlo de fluxo IEEE 802.3x para modo 
Full Duplex e backpressure para modo Half 
Duplex - Arquitetura de switching sem 
bloqueio que encaminha e filtra os pacotes 
em plena velocidade para o máximo 
throughput - Capacidade de Switching de 10 
Gbps - Jumbo Frame de 9K melhora o 
desempenho de grandes transferências de 
dados - Auto-MDI/MDIX elimina a 
necessidade de cabos cruzados - Suporta 
autoaprendizagem de MAC address e auto-
aging - Portas de Auto-negociação 
proporcionam uma integração inteligente 
entre o hardware 10Mbps, 100Mbps e 
1000Mbps - Design sem ventoinha garante 
uma operação silenciosa - Revestimento em 
ferro e design desktop ou de montagem em 
parede - Plug and Play simplifica a instalação 
- Destaques: - 8 portas Gigabit RJ45 
10/100/1000Mbps de Auto-Negociação, 
Suporta Auto MDI / MDIX - Controlo de 
fluxo IEEE 802.3x permite transferência 
fiável de dados - Revestimento em ferro, 
para usar na secretária ou montado na 
parede - Suporta QoS (IEEE 802.1p)  - Plug 
and Play, não necessita de qualquer 
configuração    - Garantia de 12 meses 

14 "SWITCH 8 PORTAS 10/100 MPBS FAST 
ETHERNET 

UND Mercusys 50 R$         58,19 R$      2.909,50 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a

mailto:bezerroscpl@gmail.com


 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

Página 3 de 17 
 

- Padrões: IEEE802.3 - 10BASE-T IEEE802.3u 
- 100BASE-TXIEEE802.3x - Flow Control 
IEEE802.1p - Priority Queueing (QoS) 
IEEE802.3az - Energy Efficient Ethernet - 
Quantidade de portas: 8 - RJ45 10/100 
Mbps com autonegociação  - Auto 
MDI/MDI-X: Detecção automática do 
padrão do cabo (normal/crossover) - 
Cabeamento Suportado: 10BASE-T - Cabo 
UTP categoria 3,4 e 5 (máximo 100 m) 
EIA/TIA-568 100O STP 100BASE-TX - Cabo 
UTP categoria 5, 5e (máximo 100 m) 
EIA/TIA-568 100O STP - LEDs indicadores: 8 
- LAN; 1 - Power - Método de Transferência: 
Armazena e envia (store and forward)  - 
Tamanho da tabela de endereços MAC: 1K - 
Backplane: 1,6 Gbps  - Buffer de memória: 
448 Kbits  - QoS: Priorização IEEE802.1p; 
Duas filas de prioridade por porta  - Fonte 
de alimentação: Entrada: 100-240 VCA/50-
60 Hz Saída: 12 VCC/0,5 A - PoE passivo: 
Somente a Porta 1: pinos 4,5 (+); pinos 7,8 (-
); Utilizado para ligar o switch através do 
cabo de rede  - Potência máxima de 
consumo: 2 W  - Dimensões: 140 x 75 x 26 
mm   - Garantia 12 meses" 

16 

"ROTEADOR WIRELESS                                                                                                                                                                                             
Especificações técnicas mínimas: - 
Velocidade de 450Mbps, Banda única de 2.4 
Ghz; - Hardware: Possuir 3 antenas externas 
destacáveis de 8 dBi (RP-SMA); - 
Quantidades de portas 5: 1 porta WAN e 4 
portas LAN; - Com firewall integrado; - 
Suporta Protocolos de segurança: SPI, WEP, 
WPA, WPA2, DMZ. Dimensões: 230mm de 
largura, 32mm d altura, 144mm de 
profundidade. - Garantia 12 meses" 

UND Tplink 42 R$      104,00 R$     4.368,00 

18 

SSD 120GB 3.0 GB SATA, LEITURA 500MB/s, 
GRAVAÇÃO 500MB/s 2,5 POL C/ 
ESPECTATIVA DE VIDA ÚTIL 1 MILHÃO DE 
HORAS MTB, INTERFACE SATA REV. 3.0 
(6GB/s) – COMPATÍVEL COM SATA REV. 2.0 
(3GB/s) - Garantia 12 meses 

UND Adata 174 R$      170,00 R$    29.580,00 

22 

TECLADO USB RESISTENTE À ÁGUA LAYOUT 
ABNT2 TECLAS F E TECLADO NÚMERICO 
PLUG AND PLAY COMPATÍVEL COM 
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS E LINUX 
-Garantia 12 meses 

UND Maxprint 264 R$         28,42 R$      7.502,88 
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23 

MOUSE ÓPTICO INTERFACE USB PLUG AND 
PLAY 1000DPI ROLAGEM FÁCIL COMPATÍVEL 
COM SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS E 
LINUX  - Garantia 12 meses 

UND Multilaser 278 R$           9,00 R$      2.502,00 

37 

"PENDRIVE 16GB 
- Capacidade: 16GB  - Fonte de energia: DC 
5V - via porta USB  - Taxa de transferência: 
48 MB/s, leitura até 19 MB/s e gravação até 
13 MB/s  - Temperatura ambiente: 0º ~ 45º 
C- Interface USB 2.0 de alta velocidade  - 
Sistemas operacionais: Windows 98, 2000, 
ME, XP e Vista/ MacOS 9.0 ou superiores/ 
Linux 2.4 ou superiores  - Cor: Preto/Prata  - 
Garantia de 12 meses" 

UND Multilaser 90 R$         26,00 R$      2.340,00 

43 

"CABO DE REDE CAT6 
- Descrições - Aplicação: Redes- Impedância: 
100±15% Ohms   - Revestimento: PVC 
Retardante a Chama    - Condutor: Cobre  - 
Diâmetro: 6mm - Temperatura de 
Instalação: 0ºC a 50ºC  - Temperatura de 
Armazenamento: -20ºC a 80ºC   - 
Temperatura de Operação: -20ºC a 60ºC - 
Desequilíbrio Resistivo Máximo: 5%  - 
Resistência Elétrica CC Máxima do Condutor 
de 20ºC: 93,8 Ohms/km  - Capacitância 
Mútua 1kHz Máximo: 56pF/m  - 
Desequilíbrio Capacitivo Par x Terra 1kHz 
Máximo: 3,3pF/m  - Impedância 
Característica: 100±15% Ohms   - Atraso de 
Propagação Máximo: 545ns/100m @ 
10MHz  - Diferença Entre o Atraso de 
Propagação Máximo: 45ns/100m - Prova de 
Tensão Elétrica Entre Condutores: 
2500VDC/3s - Velocidade de Propagação 
Nominal: 68%   - Informações adicionais: - 
Normas Aplicáveis ANSI/TIA-568-C.2 
Category 6, NBR 14703, NBR 14705, ISO/IEC 
11801 e IEC 60332. - Condutor Fio sólido de 
cobre eletrolítico nú, recozido, com 
diâmetro nominal de 24/23AWG - 
Isolamento: Polietileno de alta densidade 
com diâmetro nominal 1.0mm  - Resistência 
de Isolamento: 10000mOhms.km - 
Quantidade de Pares: 4 Pares, 24/23 AWG - 
Blindagem: Não Blindado (U/UTP) - Classe 
de Flamabilidade: NBR 14705 CM: Deve 
estar de acordo com IEC 60332-3-25: ""Test 
for vertical flame spread of vertically-
mounted bunched wires or cables - 

CAIXA Prysmian 48 R$   1.100,00 R$    52.800,00 
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Category D""   NBR 14705 CMX: Deve estar 
de acordo com IEC 60332-1-2:  ""Test for 
vertical flame propagation for a single 
insulated wire or cable"  - Embalagem: Caixa 
padrão 305 metros.   - Aplicações:   - 1. 
Cumpre os requisitos físicos e elétricos das 
normas ANSI/TIA-568C.2 e ISO/IEC11801   - 
2. O cabo está de acordo com as diretivas 
RoHS (Restriction of Hazardous Substances)   
- 3. Pode ser utilizado com os seguintes 
padrões atuais de redes citados abaixo:   a. 
ATM-155(UTP), AF-PHY-OO15.000 e AF-
PHY-0018.000, 155/51/25Mbps  b. TP-PMD , 
ANSI X3T9.5, 100 Mbps    c. GIGABIT 
ETHERNET, IEEE 802.3z, 1000 Mbps   d. 
100BASE-TX, IEEE 802.3u, 100 Mbps   e. 
100BASE-T4, IEEE 802.3u ,100 Mbps  f. 
100vg-AnyLAN, IEEE802.12, 100 Mbps    g. 
10BASE-T , IEEE802.3, 10 Mbps    h. TOKEN 
RING, IEEE802.5 , 4/16 Mbps    i. 3X-AS400, 
IBM, 10 Mbps  - Garantia de 12 meses 

44 

"CABO DE REDE CAT5E 
- Especificações:  - Categoria: CAT.5E;  - 
Construção: U/UTP – 4 pares trançados 
compostos de condutores sólidos de cobre 
nu, 24 AWG, isolados em polietileno 
especial;  - Cor: Preto; 
- Capa externa: PVC retardante à chama;  - 
Classe de flamabilidade: CMX: IEC 60332-1 
conforme ABNT NBR 14705  - Embalagem: 
Caixa padrão de 305 metros;  - Marcação 
sequencial métrica decrescente (305 – 0 m), 
que facilita a visualização da quantidade 
restante na caixa e no cálculo dos lances 
para instalação;  - Diâmetro nominal: 4,8 
mm;  - Massa líquida: 26 kg/km   - NVP 
(Velocidade Nominal de Propagação): 68%;   
- Produto que atende as políticas de 
respeito ao meio ambiente.  - Aplicações:  - 
ATM -155 (UTP), AF-PHY-OO15.000 y AF-
PHY-0018.000, 155/51/25 Mbps   - TP-PMD, 
ANSI X3T9.5, 100 Mbps   - GIGABIT 
ETHERNET, IEEE 802.3z, 1000 Mbps  - 
100BASE-TX, IEEE 802.3u, 100 Mbps  - 
100BASE-T4, IEEE 802.3u ,100 Mbps- 100vg-
AnyLAN, IEEE802.12, 100 Mbps  - 10BASE-T, 
IEEE802.3, 10 Mbps  - TOKEN RING, 
IEEE802.5, 4/16 Mbps  - 3X-AS400, IBM, 10 
Mbps  - Garantia de 12 meses" 

CAIXA Prysmian 48 R$      710,00 R$   34.080,00 
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55 

"CÂMERA DE SEGURANÇA 
- Especificações:  - Sensor: 1/4"" 1 
megapixel CMOS  - Pixels efetivos: 1280 (H) 
x 720 (V)  - Linhas horizontais: 1280H  - 
Resolução real: HD (720p) – Analógico (600 
TVL)  - Lente: 3,6 mm  - Ângulo de visão 
horizontal: 60°  - Ângulo de visão vertical: 
33°  - Alcance IR: 10 m - Comprimento de 
onda LED IR: 850 nm  - Formato do vídeo: 
NTSC  - Protocolos de vídeo: HDCVI / AHD-M 
/ HDTVI (v2.0) Analógico (CVBS)  - Relação 
sinal-ruído: =65 dB - Velocidade do 
obturador: 1/30s~1/100,000s  - 
Sincronismo: Interno - Íris: Eletrônica  - Day 
& Night: Automático (Ajustável), Colorido, 
P&B - Troca Automática do Filtro (ICR)  - 
Características Complementares:  - Controle 
Automático de Ganho (AGC): ON  - 
Compensação de Luz de Fundo (BLC): ON / 
OFF  - Balanço de branco: Automático / 
Ajustável  - Conexões: - Saída de vídeo: 75 O 
BNC fêmea  - Alimentação: Conector P4 
fêmea Características Elétricas: - Consumo 
máximo de corrente: 190 mA  - Consumo 
máximo de potência: 2,3W - Tensão: 12Vdc 
- Proteção antissurto: 15 KV (Vídeo e 
alimentação) - Características Mecânicas: - 
Dimensões (LxAxP): 54 x 154 x 54 mm  - Cor 
case: Branca - Tipo case / material: Bullet / 
Plástica - Grau de proteção: IP66 - Local de 
instalação: Interno/externo  - Características 
ambientais: - Temperatura de 
armazenamento: (-)40 °C a 60 °C - 
Temperatura de operação: (-)40 °C a 60 °C  - 
Umidade relativa de armazenamento: 20% a 
90% RH - Umidade relativa de operação: 
20% a 90% RH  - Sensibilidade: 0.05 lux / 
F2.0 (AGC ON), 0 lux IR on   - 12 meses de 
garantia 

UND Intelbras 126 R$      135,00 R$    17.010,00 

57 

"CAIXA ORGANIZADORA CFTV 
- Material em plástico  - Instalação interna  - 
Dimensões (L x A x P) (A x ø) 102 x 101 x 53 
mm  - Cor Preta  - Temperatura de 
armazenamento -20 °C a 60 °C - Umidade 
relativa de armazenamento 0% a 90% RH  - 
Garantia 12 meses " 

UND Intelbras 128 R$         12,00 R$      1.536,00 

61 
"PAR DE VÍDEO BALUN PARA CÂMERAS 
- Características: - Alcance de 400 a 600 
metros para preto e branco - Recebe e 

UND Intelbras 375 R$         28,00 R$    10.500,00 
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transmite um sinal de vídeo através de um 
par de fios. 
- Não necessita de aterramento, sistema 
interno de proteção. - Alimentação: Não 
requerida  - Entrada e Saída de Vídeo: BNC 
macho 
- Distância de transmissão: Máximo de 
600m P/B e 400m colorido  - Formato de 
vídeo: NTSC, PAL, CCIR, SECAM  - Faixa de 
Frequência: 10 MHz   - Conector de par 
trançado: Conector de parafusar 
individualmente  - Impedância de entrada: 
75 Ohms  - Impedância de saída: 100 Ohms  
- Tipos de cabos compatíveis: (cabos tipo 
manga)  - UTP Cat. 3, 4, 5, 5e ou 6   - UTP 2-
24AWG ou superior  - Garantia de 12 meses 
" 

           TOTAL                                                                                                            R$    2.564,61 R$   166.968,38  

 

VALOR TOTAL: R$ 166.968,38 (CENTO E SESSENTA E SEIS MIL NOVECENTOS E SESSENTA E OITO 

REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) 

 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições 

definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas 

do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações 

com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe 

facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 

cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR 

ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 

de Preço, com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente 
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pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do 

art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que 

trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação 

comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de 

custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e 

outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 

indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela 

administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 

(sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 

determinar a negociação.  

2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato 

será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 

classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação 

para redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no 

mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, 

visando igual oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante 

requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 

registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do 

art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 
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a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo 

estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço 

na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope 

lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo 

órgão gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço 

originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da 

licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro 

de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo 

órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação 

das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da 

data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao 

disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos 

termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais 

vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar 

suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por 

intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou 

autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 
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62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 

preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem 

pagos serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 

gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, 

devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 

processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da 

presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador 

do Sistema de Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado 

para os serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela 

Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de 

preços necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos 

saldos, visando subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os 

quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro 

de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios 

para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba 

recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, 

com a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, 

quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem 

demandas para atendimento dos órgãos usuários.  
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5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder 

igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas 

obrigações e entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender 

todos os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, 

independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua 

capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as 

quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 

1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas 

demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 

obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus 

para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da 

aplicação das penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 

revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente 
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registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do 

reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do 

ato de revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação 

relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula 

oitava desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão 

gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

5.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 

vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao 

praticado no mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos 

da Lei Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

5.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente 

de caso fortuito ou de força maior. 

5.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço 

registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que 

deu origem ao registro.  
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5.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente.  

5.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 

administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 

fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  

5.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir 

ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos 

órgãos e entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado 

pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor 

unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e 

a assinatura do responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou 

autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 

62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número 

de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o 

fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o 

quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de 

Compras - órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, 

podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não 

podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou 

instrumento equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte 

dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.  
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7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não 

atender as ordens de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 

mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada 

pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e 

alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), 

de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, 

mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 

sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 

pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para 

fins de atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 

fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos 

os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não 

formalizado contrato para ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 

parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei 

n. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de 

Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho 

e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 

equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei 

n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes 

penalidades, assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 

8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, 

limitadas a 10% do valor total estimado da contração: 

              TABELA 1 

   GRAU                             CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

             

          TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO 
GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar ou que cause dano físico, lesão corporal 

ou consequências letais. 

 

 

6 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os fornecimentos contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade de 

rescisão contratual. 

4 Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão do contrato. 
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Administração. 

5 

Não zelar por informações sobre a contratante, 

excetuando aquelas obrigadas, por força de Lei, 

a serem transmitidas a qualquer pessoa. 

 

 

6 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão do contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir os 

produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades ou 

qualquer característica discrepante, ainda que 

constatada depois do recebimento e/ou 

pagamento, em até 5 (cinco) dias após o 

recebimento do termo de recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 

  

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser 

descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada 

diretamente da contratada, amigável ou judicialmente. 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais 

multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, 

contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão 

contratante. 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das 

demais sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de 

inidoneidade, bem como a rescisão da contratação. 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do 

valor mensal contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 

Administração pelos prejuízos resultantes e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do 

Município, que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a 

natureza e a gravidade da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a 

prevista na alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia 

imediatamente subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos 

pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
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11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na 

alínea “b” e, decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for 

considerada procedente a multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o 

valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade 

competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que 

apresentar, o Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na 

alínea “c”, será considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, 

assinam o presente Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo assinadas. 

 

Bezerros/PE, 03 de Dezembro de 2021. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

PAN DE SIQUEIRA JUNIOR COMÉRCIO VAREJISTA E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA  

CNPJ: 31.557.186/0001-08 

CONTRATADO 

 

 

_______________________     ______________________ 

 CPF: __________________     CPF: __________________ 

TESTEMUNHA       TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2021 
 
 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS 
E A EMPRESA HELDER SOUSA MELO EPP, CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 005/2021. 

 
Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o Município de Bezerros, Entidade da 
Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 
Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 
solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro 
lado a Empresa  Helder Sousa Melo - EPP, CNPJ 02.526.364/0001-35, com sede  na  Rua Bom Jesus, 37 
Centro,  Nazaré da Mata PE, neste ato representada pelo Sr. Helder Sousa Melo, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 2.791.102 SDS/PE e do CPF nº 404.065.804-30, doravante aqui denominado apenas 
CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas 
posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à contratação de empresa para fornecimento de 
Material de Expediente, conforme planilha abaixo descrita: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
2 AGENDA 2021 TAMANHO MÉDIO UND foroni 74  R$             8,90   R$             658,60  

9 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO UND kaz 34  R$             4,10   R$             139,40  

10 APONTADOR COM DEPÓSITO CAIXA COM 
24 UND. CAIXA leonora 33  R$           12,90   R$             425,70  

12 
BALÕES DE FESTA NAS CORES: VERDE, 
AMARELA, AZUL, BRANCA - PACOTES COM 
50 UNIDADES 

PCT santa 
clara 332  R$             5,20   R$         1.726,40  

13 
BLOCO DE ANOTAÇÕES COM AUTO 
ADESIVO 3,8X5,0CM C/100 FOLHAS E 4 
UNIDADES 

PCT classe 167  R$             3,10   R$             517,70  
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14 BLOCO PARA RECADO, AUTO ADESIVO-EM 
PAPEL OFFISET, MEDINDO 76X76 UND classe 190  R$             2,50   R$             475,00  

22 CADERNO BROCHURA 1/4 60 FLS UND jandaia 105  R$             1,80   R$             189,00  

25 CADERNO CAPA FLÉXIVEL UNIVERSITÁRIO. 
12 MATÉRIAS COM 240 FOLHAS UND jandaia 21  R$             9,00   R$             189,00  

36 
CALCULADORA NACIONAL, COM VISOR DE 
CRISTAL DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO 
(L.A.P) 6,7X2,5X11,2CM 

UND classe 69  R$           13,40   R$             924,60  

37 CALCULADORA PEQUENA UND classe 31  R$             3,90   R$             120,90  

39 
CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL CORPO 
TRANSPARENTE, 0,7MM COR AZUL, CAIXA 
COM 50 UNIDADES 

CAIXA leonora 88  R$           24,00   R$         2.112,00  

40 

CANETA MARCA TEXTO, PLÁSTICO 
FLUORESCENTE, 
LARANJA/VERDE/AMARELA - CAIXA COM 
12 UNIDADES 

CAIXA leonora 64  R$           12,00   R$             768,00  

42 
CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL CORPO 
TRANSPARENTE, 0,7MM COR PRETA, CAIXA 
COM 50 UNIDADES 

CAIXA injex 40  R$           23,80   R$             952,00  

43 CAPA PROTETORA DE PAPEL PARA 
CD/DVD, NA COR BRANCA UND foroni 228  R$             0,15   R$               34,20  

47 CARTOLINA DUPLA FACE 48X59 DIVERSAS 
CORES UND vmp 301  R$             0,95   R$             285,95  

48 CARTOLINA GUACHE UND vmp 260  R$             1,00   R$             260,00  

51 CLIPS NIQUILADO 8/0, GALVANIZADO 
PARALELO, CAIXA COM 25 UNIDADES UND ecoclips 117  R$             1,25   R$             146,25  

52 CLIPS NIQUlLADO 1/0, GALVANIZADO 
PARALELO, CAIXA COM 100 UNIDADES UND ecoclips 105  R$             1,30   R$             136,50  

54 CLIPS NIQUlLADO 4/0, GALVANIZADO 
PARALELO, CAIXA COM 50 UNIDADES UND ecoclips 138  R$             1,39   R$             191,82  

61 COLA COLORIDA. CAIXA COM 6 UNIDADES CAIXA glinort 97  R$             5,00   R$             485,00  
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63 COLA DIMENSIONAL COM 6 UNIDADES 
GLITTER CORES VARIADAS CAIXA acrilex 46  R$           24,50   R$         1.127,00  

64 COLA DIMENSIONAL COM 6 UNIDADES 
METÁLICA CORES VARIADAS CAIXA acrilex 47  R$           19,99   R$             939,53  

67 COLA QUENTE BASTÃO FINO PACOTE COM 
1KG PCT classe 55  R$           28,30   R$         1.556,50  

69 COLA TIPO BASTÃO 10G. UND classe 1  R$             0,94   R$                  
0,94  

76 ENVELOPE BRANCO OFÍCIO 75G 114X229 
CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA scrity 59  R$             8,90   R$             525,10  

78 ENVELOPE CORES DIVERSAS PARA CARTA 
10X15. CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA scrity 7  R$             8,90   R$               62,30  

80 
CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL CORPO 
TRANSPARENTE, 0,7MM COR VERMELHA, 
CAIXA COM 50 UNIDADES 

CAIXA injex 19  R$           26,00   R$             494,00  

82 
ENVELOPE TAMANHO A5, CERCA DE 
160X235MM, COLORIDO, PACOTE COM 
100, COR A COMBINAR 

CAIXA scrity 6  R$           44,90   R$             269,40  

85 ESTOJO ESCOLAR GRANDE UND classe 160  R$             8,60   R$         1.376,00  

94 FITA ADESIVA DUPLA FACE 24MMX30M UND fitpel 38  R$           12,90   R$             490,20  

95 
FITA ADESIVA EMBALAGEM 50M X 48MM 
EMPACOTAMENTO GERAL E REFORÇO, 
PACOTE COM 6 UNIDADES INCOLOR 

PCT adebras 67  R$           15,30   R$         1.025,10  

97 QUADRO DE AVISO BRANCO MEDINDO 
1,20M X 0,90CM UND brant 21 R$        94,89 R$       1.992,69 

108 GLITER COM 6 UNIDADES, CORES 
VARIADAS 3G PCT glinorte 104  R$             3,15   R$             327,60  

109 
GRAMPEADOR COM CAPACIDADE PARA 
GRAMPEAR 12 FOLHAS, BASE METÁLICA 
QUE UTILIZE GRAMPO 26/6 

UND classe 103  R$             8,80   R$             906,40  
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110 GRAMPEADOR DE MESA GRANDE PARA 50 
FOLHAS UND classe 39  R$           23,90   R$             932,10  

111 

GRAMPEADOR GRANDE METÁLICO 
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 26 
FOLHAS DE 75G/M2, PINTURA 
EPÓXI(LIQUIDA APOIO DA BASE MATERIAL 
PLASTICO POLIETILENO, FABRICADO EM 
CHAPA DE AÇO, MOLA RESISTENTE COM 
RETRATAÇÃOAUTOMÁTICA , BASE PARA 
ALOJAR GRAMPO COM 2,0MM ABERTO E 
FACHADO.CAPACIDADE DE CARGA UM 
PENTE DE 208 GRAMPOS TIPO 26/6 

UND classe 40  R$           22,40   R$             896,00  

112 

GRAMPEADOR INDUSTRIAL, CAPACIDADE 
PARA GRAMPEAR ATÉ 100 (CEM) FOLHAS 
DE PAPEL 63GR/M2, COMPRIMENTO 
MÍNIMO 12,5 CM, ESTRUTURA METÁLICA, 
BASE PARA FECHAMENTO DO GRAMPO 
COM DUAS POSIÇÕES (GRAMPO ABERTO E 
FECHADO), CAPACIDADE DE CARGA 
MÍNIMA 01 (UM) PENTE DE 100 GRAMPOS. 

UND classe 5  R$           54,50   R$             272,50  

113 GRAMPEADOR TAPECEIRO (PISTOLA) UND leonora 7  R$           36,99   R$             258,93  

114 
GRAMPO GRAMPEADOR METAL 
NIQUILADO, 26/6 CAIXA COM 5000 
UNIDADES 

UND classe 149  R$             3,95   R$             588,55  

115 
GRAMPO GRAMPEADOR, METAL, 
NIQUELADO, 23/8 CAIXA COM 5000 
UNIDADES 

UND classe 5  R$           15,10   R$               75,50  

118 GRAMPO PARA GRAMPEADOR ROCAMA 
CAIXA COM 3500 UND classe 16  R$             9,95   R$             159,20  

119 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23X13, 
GRANDE. EMBALAGEM: CAIXA COM 5.000 
UNIDADES, CONTENDO A MARCA DO 
FABRICANTE. 

UND classe 4  R$           19,90   R$               79,60  
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121 HIDROCOR PONTA FINA ESTOJO COM 12 
UNIDADES UND leonora 48  R$             4,95   R$             237,60  

123 LÁPIS COMUM GRAFITE, HB 2MM 
HEXAGONAL CAIXA COM 144 UNIDADES CAIXA injex 41  R$           33,95   R$         1.391,95  

124 LÁPIS DE COR GRANDE CAIXA COM 12 
CORES CAIXA leonora 205  R$             3,20   R$             656,00  

125 LÁPIS GRAFITE EM MADEIRA TRIANGULAR, 
CAIXA COM 3 UNIDADES CAIXA leonora 11  R$             4,16   R$               45,76  

126 LAPISEIRA 0,7 MM TRADICIONAL UND leonora 41  R$             2,37   R$               97,17  

131 LIVRO DE PONTO COM DUAS ASSINATURAS 
COM 160 FOLHAS UND grafset 31  R$           19,58   R$             606,98  

140 PAPEL A4 COLORIDO, PACOTE COM 100 
FOLHAS, CORES A COMBINAR PCT jandaia 161  R$             5,25   R$             845,25  

142 PAPEL CAMURÇA, PAPEL COM 25 FOLHAS, 
CORES VARIADAS PCT vmp 36  R$           20,97   R$             754,92  

144 PAPEL CONTATO EM ROLO COM 45CM X 
10M UND leonora 16  R$           25,89   R$             414,24  

145 PAPEL CREPOM 48X200 CM CORES 
VARIADAS UND vmp 210  R$             0,78   R$             163,80  

146 PAPEL DE PRESENTE EM BOBINA 
60CMX1,00 COM ESTAMPA A ESCOLHER UND vmp 67  R$           15,45   R$         1.035,15  

147 PAPEL DE SEDA, 50X70CM, PACOTE COM 
100 FOLHAS CORES A COMBINAR PCT vmp 29  R$           17,81   R$             516,49  

148 PAPEL FOTOGRÁFICO BRILHANTE | 180G 
TAMANHO A4 | PACOTE COM 50 FOLHAS PCT classe 68  R$           18,00   R$         1.224,00  

150 PAPEL LINHO, VARIAS CORES, 180G. 
PACOTE COM 50 UNIDADES, FORMATO A4 PCT classe 26  R$           12,45   R$             323,70  

154 

PASTA ARQUIVO CARTÃO PRENSADO, 
SUSPENSA, 240MMX360MMX40MM, 
CASTANHA, TRILHO.  CAIXA COM 50 
UNIDADES 

CAIXA cartopel 31  R$           59,49   R$         1.844,19  

156 PASTA CATÁLOGO COM 100 FOLHAS UND plasticor 108  R$           12,24   R$         1.321,92  
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157 PASTA CLASIFICADOR COM TRILHO DE 
METAL UND cartopel 142  R$             1,49   R$             211,58  

158 

PASTA CLASSIFICADORA, EM PVC, 
TRANSPARENTE, COM PRENDEDOR 
MACHO E FÊMEA EM PVC, DIMENSÕES 230 
x 340MM. 

UND alaplast 415  R$             1,99   R$             825,85  

159 PASTA DE PAPELÃO COM GRAMPO 
METÁLICO UND cartopel 100  R$             1,62   R$             162,00  

163 PASTA POLIONDAS COM ELÁSTICO Nº04 UND alaplast 200  R$             3,44   R$             688,00  

166 

PASTA SUSPENSA, EM FIBRA 
MARMORIZADA E PLASTIFICADA, COR 
MARROM, FABRICADA EM PAPEL CARTÃO 
350G, DIMENSÕES 235X360MM, 
PRENDEDOR MACHO E FÊMEA EM 
PLÁSTICO, VISOR EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ETIQUETA PARA 
IDENTIFICAÇÃO, COM 06 (SEIS) POSIÇÕES 
PARA ALOJAMENTO DO VISOR, PONTEIRAS 
PARA ARQUIVAMENTO EM METAL COM 
ACABAMENTO EM ILHÓS NAS 
EXTREMIDADES SUPERIORES, TERMINAIS 
EM PLÁSTICO REFORÇADO. 

UND cartopel 200  R$             1,65   R$             330,00  

169 PASTA TRANSPARENTE COM ELÁSTICO 
(GROSSA) UND alaplast 300  R$             4,29   R$         1.287,00  

174 
PERFURADOR DE PAPEL EM METAL 
PINTADO 2 FUROS PARA 20 FOLHAS, 
TAMANHO MÉDIO 

UND classe 41  R$           14,90   R$             610,90  

175 
PERFURADOR DE PAPEL EM METAL 
PINTADO 2 FUROS PARA 45 FOLHAS, 
TAMANHO GRANDE 

UND classe 18  R$           29,45   R$             530,10  

176 PILHA PALITO AAA COM 40 UNIDDES 
ALCALINA CAIXA fenicia 51  R$           41,50   R$         2.116,50  

177 PILHA TAMANHO AA COM 60 UNIDADES 
ALCALINA CAIXA fenicia 14  R$           35,40   R$             495,60  

184 PINCEL ESCOLAR Nº 22 UND classe 36  R$             4,80   R$             172,80  
185 PINCEL ESCOLAR Nº 30 UND classe 36  R$             2,39   R$               86,04  
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189 PISTOLA PARA COLA QUENTE BASTÃO FINO UND classe 53  R$           15,10   R$             800,30  

190 PISTOLA PARA COLA QUENTE BASTÃO 
GROSSA UND classe 32  R$           15,30   R$             489,60  

192 
PAPEL LINHO, VÁRIAS CORES, PARA 
CERTIFICADOS, 90G. MEDINDO 210X297. 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CAIXA leonora 69  R$           11,90   R$             821,10  

196 QUADRO BRANCO, DIMENSÕES 
1,20X1,50MM UND brant 9  R$         139,00   R$         1.251,00  

197 QUADRO DE AVISO BRANCO MEDINDO 
1,20MX0,90CM UND brant 21  R$           90,01   R$         1.890,21  

200 RÉGUA MILIMETRADA TRANSPARENTE, 
30CM. UND leonora 369  R$             0,95   R$             350,55  

205 SUPORTE DE MESA PARA FITA ADESIVA 
12MMX50MM TRANSPARENTE UND carbrink 21  R$           16,50   R$             346,50  

207 
TESOURA ESCOLAR, CORPO COM RÉGUA 
DE 5CM. LÂMINA EM AÇO, SEM PONTA, 
INOXIDÁVEL 

UND leonora 325  R$             1,90   R$             617,50  

208 TINTA A DEDO 30 ML, CORES SORTIDAS. 
CAIXA COM 06 UNIDADES CAIXA delta 85  R$             6,10   R$             518,50  

210 TINTA ACRILEX DIVERSAS CORES 37 ML 
CAIXA COM 12 CAIXA acrilex 10  R$           37,99   R$             379,90  

 
Valor total R$ 49.561,12 (quarenta e nove mil, quinhentos e sessenta e um reais e doze centavos) 
 
1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
presente Registro de Preços. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização 
de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 
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2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 
inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 
respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade 
do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 
com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 
comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 
em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata  a cláusula 
sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços  de fabricantes, notas fiscais 
de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento 
do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais 
e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 
úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 
órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 
providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 
redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  
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c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 
oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado torna-se   inferior  aos  preços praticados no mercado e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 
elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 
órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 
inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 
administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 
anterior, observada as seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 
entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 
constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado 
o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 
com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 
formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 
gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 
instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 
classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 
serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 
informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 
cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 
necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar 
os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 
ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  
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5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 
publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 
apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 
órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 
entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade 
verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 
pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade 
do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da 
Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 
65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis;  
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5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 
na cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 
compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 
revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 
dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 
Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou 

quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 
Registro de Preços quando: 

6.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  
b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 
e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 
10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 

6.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior. 
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6.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 
publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

6.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.  

6.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 
no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 
no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 
defesa.  

6.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 
entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 
ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 
1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 
de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida 
a ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 
requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por 
escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 
na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 
ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.  
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7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 
comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens 
de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
 
8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após 
a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe 
o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se 
encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação 
das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 
que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 
para as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 
ser aditivado.  
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9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 
critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as 
condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 

SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA 
ORGÃO: 15000- SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 

ESTRATÉGICA 

UNIDADE: 15001 – SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ESTRATÉGICA 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 411 – GESTÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E 
GESTÃO 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.140 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

ORGÃO: 17000- SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

UNIDADE: 17001 – SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 416 – GESTÃO DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.37 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TURISMO E 
CULTURA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

ORGÃO: 23000- SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE: 23001 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
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PROGRAMA: 400 – GESTÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.924 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ORGÃO: 16000- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

UNIDADE: 16001– SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 410 – GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.28 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
 

GABINETE DA PREFEITA 
ORGÃO: 11000- GABINETE DO PREFEITO 

UNIDADE: 11001– GABINETE DO PREFEITO 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 404 – GESTÃO SUPERIOR DO MUNICÍPIO 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.52 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CARÁTER CONTINUADO DO 
GABINETE DO PREFEITO 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
CRECHES MUNICIPAIS 

ORGÃO: 19000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 19001– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 365 – EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROGRAMA: 1209 – PROINFÂNCIA 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.106 – MANUTENÇÃO DE CRECHES, UNIDADES DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E BENEFICIÁRIOS DO PROINFÂNCIA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ORGÃO: 19000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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UNIDADE: 19001– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 1201 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.94 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ORGÃO: 19000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 19002– FUNDEB 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 1206 – EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.161 – GESTÃO ADMINISTRATIVA FUNDEB 40% 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA 

ORGÃO: 24000- SECRETARIA DE AGRICULTURA 

UNIDADE: 24001– SECRETARIA DE AGRICULTURA 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 421 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.97  – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
PBF – PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 1087 

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 10004 - GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO 
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AÇÃO: 2.182 - APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA (IGDBF) E 
CADUNICO 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
CREAS – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 528 

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
PROGRAMA: 816 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

AÇÃO: 2.187 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (CREAS E CASA DE 
ACOLHIMENTO) 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SCFV – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 521 

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA: 817 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

AÇÃO: 2.190 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFV) 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 521 

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA: 817 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
AÇÃO: 2.190 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFV) 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 
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DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  477 

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 801 - GESTÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

AÇÃO: 2.53 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SUAS UNIDADES 

FONTE DE RECURSO: 1 – RECURSOS PRÓPRIOS 

DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
CACG – CASA DE ACOLHIMENTO CARMINHA DE GÓES 528 

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA: 816 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

AÇÃO: 2.187 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (CREAS E CASA DE 
ACOLHIMENTO) 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS 1119 

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

PROGRAMA: 10005 - COMPONENTE - PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS 

AÇÃO: 2.923 - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS/CRIANÇA FELIZ 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

DESPESA: 3.3.90.30.00 
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CONSELHO TUTELAR 457 

UNIDADE GESTORA: 20005 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DOS 
BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 26000 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 26001 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

PROGRAMA: 809 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE – FMDCA 

AÇÃO: 2.79 - MANUTENÇÃO DA FMDCA – FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE 

FONTE DE RECURSO: 1 – RECURSOS PRÓPRIOS 

DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE GESTORA: 20004 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 18000-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO 10 - SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 1001 – GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO: 2.85-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS E DE APOIO 
ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS UNIDADES 

 DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE PARA O COVID-19 
UNIDADE GESTORA: 20004 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 18000-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 - SAÚDE 
SUB-FUNÇÃO: 122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 100 – PROMOÇÃO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

AÇÃO: 2.1111 – ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA COVID-19 
DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
 

UNIDADE GESTORA: 20004 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERRROS 
             ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 18000 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO 10 – SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO: 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 100 – PROMOÇÃO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

AÇÃO: 2.88 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE PARA O CONSUMO DA ATENÇÃO BÁSICA 

UNIDADE GESTORA: 20004 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 18000 – SECRETARIA  MUNICIPAL  DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO                                   10 – SAÚDE  

SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA: 1002 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 

                                AÇÃO: 2.87 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 

                           DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes 
e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 
que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade 
da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na 
alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 
subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
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11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, 
decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, 
o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 
contar da notificação pela autoridade competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 
Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será 
considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
 
12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato na imprensa oficial do município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 
do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo 
em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Bezerros, 26 de abril de 2021. 
 
 

_____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 
CONTRATANTE 

 
 
 

_____________________________________ 
HELDER SOUSA MELO EPP  
CNPJ 02.526.364/0001-35 

CONTRATADO 
____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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GESTÃO DE CONTRATOS

___________________________________________________________________________________________                
Praça Duque de C

Bezerros/PE, CEP: 55660

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 

solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264

lado a Empresa NOVO RUMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI

Rua Gilda Barbosa, nº S/N, Quadra 604 

8013/(81) 98891-9666, neste ato representada pelo Sr. Marcondes Antonio de Lima

Identidade RG nº 2208207 - SSP/PE e do CPF nº 366.640.654

CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda con

posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

 

Constitui objeto deste contrato definir e subsidiar

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

ITEM ESPECIFICAÇÃO

2 

2ª COMPOSIÇÃO 
Contendo: 
 
01 unidade de ACHOCOLATADO EM PÓ, 
instantâneo, 30% cacau enriquecido com vitaminas e 
minerais. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número do lote, quantidade do produto e 
número de registro. Fabricado de acordo co
CNNPA. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses 
a partir da data de entrega. Pacote com aproximadamente 
400g. 
 
01 unidade de AÇÚCAR CRISTAL, 
acondicionado em embalagem primária plástica de 1 Kg (um 
quilo), com todas as informações pertinentes ao produto 
previsto na legislação vigente, constando data de fabricação e 
validade nos pacotes individuais. Validade de no mínimo 6 
meses a partir da data de entrega.

 

 

 

GESTÃO DE CONTRATOS 

___________________________________________________________________________________________                
Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: contratos.pmb@gmail.com 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 019/2021 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZER

EMPRESA  NOVO RUMO DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS EIRELI, CONF

LICITATÓRIO Nº 044/2021, PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 019/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 

solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro 

NOVO RUMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI , CNPJ 12.130.507/0001

nº S/N, Quadra 604 - lote 200, Guadalajara, Paudalho/PE. CEP 55.825

neste ato representada pelo Sr. Marcondes Antonio de Lima, portador da Cédula de 

SSP/PE e do CPF nº 366.640.654-87, doravante aqui denominado apenas 

CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas 

posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

DO OBJETO DO CONTRATO 

definir e subsidiar o conjunto das ações necessárias à implement

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, conforme planilha abaixo descrita: 

ESPECIFICAÇÃO UNID QTD VALOR 

ACHOCOLATADO EM PÓ, Achocolatado em pó 
instantâneo, 30% cacau enriquecido com vitaminas e 
minerais. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número do lote, quantidade do produto e 
número de registro. Fabricado de acordo com a legislação do 
CNNPA. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses 
a partir da data de entrega. Pacote com aproximadamente 

AÇÚCAR CRISTAL, Branco de 1º qualidade, 
acondicionado em embalagem primária plástica de 1 Kg (um 

), com todas as informações pertinentes ao produto 
previsto na legislação vigente, constando data de fabricação e 
validade nos pacotes individuais. Validade de no mínimo 6 
meses a partir da data de entrega. 

Unidade 29.250 

___________________________________________________________________________________________                 
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QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E A 

EMPRESA  NOVO RUMO DISTRIBUIDORA DE 

, CONFORME PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 044/2021, PREGÃO ELETRÔNICO 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

75, com sede localizada na Praça 

000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 

Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro 

12.130.507/0001-49, com sede na  

Guadalajara, Paudalho/PE. CEP 55.825-000, TEL: (81) 3036-

, portador da Cédula de 

, doravante aqui denominado apenas 

siderando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas 

o conjunto das ações necessárias à implementação do 

 

VALOR  UNIT. VALOR TOTAL 

R$ 34,28 R$ 1.002.690,00 
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01 unidade de AMIDO DE MILHO, 
amiláceo, extraído do milho para preparo de mingau. 
Aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com umidade máxima 
de 14%. Isento de sujidades, materiais estranhos e parasitas. 
Na embalagem deverá conter data de fabricação e validade. 
Embalagem primária de 200 g. 
 
01 unidade de  ARROZ PARBOILIZADO TIPO I, 
constituídos de grãos inteiros com teor de unidade máxima 
15%, isento de sujidades e materiais estranhos. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com 
a resolução 12/78 da cnnpa. Embalagem primária de 1 kg.
 
01 unidade de BISCOITO DOCE, Biscoito doce tipo Maisena, 
obtido pelo amassamento e cozimento convenien
preparada com farinha de trigo, amido de milho, gordura ou 
óleo vegetal, leite (ou soro), açúcar, sal e outros ingredientes 
permitidos pela legislação, desde que declarados. O produto 
deverá estar de acordo com a legislação vigente. Embalagem 
primária de 400 g. 
 
01 unidade de FEIJÃO MACASSAR, 
constituído de grãos integrais sadios e de rápido cozimento. 
Isento de material terroso, sujidades e mistura de outras 
espécies. Acondicionado em saco plástico, com prazo de 
validade de no mínimo de 6 meses a partir da data de 
entrega. 
Embalagem primária de 1 kg. 
 
01 unidade de FARINHA DE MILHO FLOCADA, 
milho flocada, na cor amarela, com aspectos, cor, cheiro e 
sabor próprios, livre de fertilizantes, sujidades, parasitas, 
larvas e detritos animais ou vegetais, acondicionados em saco 
plástico resistente, limpos, não violados. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto e atende
(seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a 
resolução 12/78 da cnnpa. Embalagem primária de 500 g.
 
01 unidade de LEITE INTEGRAL EM PÓ,
com ausência de umidade. Envasado
herméticos. Embalagem de 200 g com 6,8 g de proteína para 
uma porção de 26 g. Prazo de validade de no mínimo 6 meses 
a partir da data de entrega. 
 
01 unidade de SARDINHA EM CONSERVA, 
conserva em óleo de soja e/ou ao molho de tom
elaborado com peixe (sardinha), rico proteínas e ômega 3, 
sem conservantes, envasado com cobertura (molho de 
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AMIDO DE MILHO, Amido de milho - produto 
amiláceo, extraído do milho para preparo de mingau. 
Aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com umidade máxima 
de 14%. Isento de sujidades, materiais estranhos e parasitas. 
Na embalagem deverá conter data de fabricação e validade. 

PARBOILIZADO TIPO I, longo, 
constituídos de grãos inteiros com teor de unidade máxima 
15%, isento de sujidades e materiais estranhos. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 

Deverá apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com 
a resolução 12/78 da cnnpa. Embalagem primária de 1 kg. 

Biscoito doce tipo Maisena, 
obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de massa 
preparada com farinha de trigo, amido de milho, gordura ou 
óleo vegetal, leite (ou soro), açúcar, sal e outros ingredientes 
permitidos pela legislação, desde que declarados. O produto 
deverá estar de acordo com a legislação vigente. Embalagem 

FEIJÃO MACASSAR, Feijão macassar, tipo 1, 
constituído de grãos integrais sadios e de rápido cozimento. 
Isento de material terroso, sujidades e mistura de outras 
espécies. Acondicionado em saco plástico, com prazo de 

e de no mínimo de 6 meses a partir da data de 

FARINHA DE MILHO FLOCADA, Farinha de 
milho flocada, na cor amarela, com aspectos, cor, cheiro e 
sabor próprios, livre de fertilizantes, sujidades, parasitas, 
larvas e detritos animais ou vegetais, acondicionados em saco 
plástico resistente, limpos, não violados. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto e atender. Validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a 
resolução 12/78 da cnnpa. Embalagem primária de 500 g. 

LEITE INTEGRAL EM PÓ, Leite em pó integral 
com ausência de umidade. Envasado em recipientes 
herméticos. Embalagem de 200 g com 6,8 g de proteína para 
uma porção de 26 g. Prazo de validade de no mínimo 6 meses 

SARDINHA EM CONSERVA, Sardinha em 
conserva em óleo de soja e/ou ao molho de tomate: produto 
elaborado com peixe (sardinha), rico proteínas e ômega 3, 
sem conservantes, envasado com cobertura (molho de 

___________________________________________________________________________________________                 
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tomate) em recipiente hermético e embalagem abre fácil. O 
produto deverá estar de acordo com a NTA 02 e 10 (decreto 
12.486 de 20/10/78); com validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. Embalagem primária lata de 125 g.
 
01 unidade de PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, 
texturizada de soja enriquecida com vitaminas e minerais. 
Produto obtido a partir da farinha desengordura
(Glycine Max, L.), contendo 50% de proteína, 15% de lipídios, 
27 % glicídios e 4% de fibra bruta. O produto deverá estar de 
acordo com a legislação vigente. Prazo de validade de no 
mínimo 6 meses a partir da data de entrega. Embalagem 
primária de 400 g. 

 

RELAÇÃO DOS ITENS – COTA RESERVADA ME, EPP E MEI

ITEM ESPECIFICAÇÃO

4 

2ª COMPOSIÇÃO 
Contendo: 
 
01 unidade de ACHOCOLATADO EM PÓ, 
instantâneo, 30% cacau enriquecido com vitaminas e 
minerais. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número do lote, quantidade do produto e 
número de registro. Fabricado de acordo com a legislação do 
CNNPA. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses 
a partir da data de entrega. Pacote com aproximadamente 
400g. 
 
01 unidade de AÇÚCAR CRISTAL, 
acondicionado em embalagem pri
quilo), com todas as informações pertinentes ao produto 
previsto na legislação vigente, constando data de fabricação e 
validade nos pacotes individuais. Validade de no mínimo 6 
meses a partir da data de entrega.
 
01 unidade de AMIDO DE MILHO, 
amiláceo, extraído do milho para preparo de mingau. 
Aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com umidade máxima 
de 14%. Isento de sujidades, materiais estranhos e parasitas. 
Na embalagem deverá conter data de fabricação
Embalagem primária de 200 g. 
 
01 unidade de  ARROZ PARBOILIZADO TIPO I, 
constituídos de grãos inteiros com teor de unidade máxima 
15%, isento de sujidades e materiais estranhos. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identif
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com 
a resolução 12/78 da cnnpa. Embalagem primária de 1 kg.
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tomate) em recipiente hermético e embalagem abre fácil. O 
produto deverá estar de acordo com a NTA 02 e 10 (decreto 

); com validade mínima de 6 meses a 
Embalagem primária lata de 125 g. 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, Proteína 
texturizada de soja enriquecida com vitaminas e minerais. 
Produto obtido a partir da farinha desengordurada de soja 
(Glycine Max, L.), contendo 50% de proteína, 15% de lipídios, 
27 % glicídios e 4% de fibra bruta. O produto deverá estar de 
acordo com a legislação vigente. Prazo de validade de no 
mínimo 6 meses a partir da data de entrega. Embalagem 

VALOR TOTAL ESTIMADO ITENS AMPLA DISPUTA 

COTA RESERVADA ME, EPP E MEI 

ESPECIFICAÇÃO UNID QTD VALOR 

ACHOCOLATADO EM PÓ, Achocolatado em pó 
instantâneo, 30% cacau enriquecido com vitaminas e 
minerais. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número do lote, quantidade do produto e 

registro. Fabricado de acordo com a legislação do 
CNNPA. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses 
a partir da data de entrega. Pacote com aproximadamente 

AÇÚCAR CRISTAL, Branco de 1º qualidade, 
acondicionado em embalagem primária plástica de 1 Kg (um 
quilo), com todas as informações pertinentes ao produto 
previsto na legislação vigente, constando data de fabricação e 
validade nos pacotes individuais. Validade de no mínimo 6 
meses a partir da data de entrega. 

IDO DE MILHO, Amido de milho - produto 
amiláceo, extraído do milho para preparo de mingau. 
Aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com umidade máxima 
de 14%. Isento de sujidades, materiais estranhos e parasitas. 
Na embalagem deverá conter data de fabricação e validade. 

PARBOILIZADO TIPO I, longo, 
constituídos de grãos inteiros com teor de unidade máxima 
15%, isento de sujidades e materiais estranhos. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com 
a resolução 12/78 da cnnpa. Embalagem primária de 1 kg. 

Unidade 9.750 

___________________________________________________________________________________________                 
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R$ 1.002.690,00 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

R$ 34,28 R$ 334.230,00  
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01 unidade de BISCOITO DOCE, Biscoito doce tipo Maisena, 
obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de massa 
preparada com farinha de trigo, amido de milho, gordura ou 
óleo vegetal, leite (ou soro), açúcar, sal e outros ingredientes 
permitidos pela legislação, desde q
deverá estar de acordo com a legislação vigente. Embalagem 
primária de 400 g. 
 
01 unidade de FEIJÃO MACASSAR, 
constituído de grãos integrais sadios e de rápido cozimento. 
Isento de material terroso, sujidad
espécies. Acondicionado em saco plástico, com prazo de 
validade de no mínimo de 6 meses a partir da data de 
entrega. 
Embalagem primária de 1 kg. 
 
01 unidade de FARINHA DE MILHO FLOCADA, 
milho flocada, na cor amarela, com a
sabor próprios, livre de fertilizantes, sujidades, parasitas, 
larvas e detritos animais ou vegetais, acondicionados em saco 
plástico resistente, limpos, não violados. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto e atender. Validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a 
resolução 12/78 da cnnpa. Embalagem primária de 500 g.
 
01 unidade de LEITE INTEGRAL EM 
com ausência de umidade. Envasado em recipientes 
herméticos. Embalagem de 200 g com 6,8 g de proteína para 
uma porção de 26 g. Prazo de validade de no mínimo 6 meses 
a partir da data de entrega. 
 
01 unidade de SARDINHA EM CONSERVA,
conserva em óleo de soja e/ou ao molho de tomate: produto 
elaborado com peixe (sardinha), rico proteínas e ômega 3, 
sem conservantes, envasado com cobertura (molho de 
tomate) em recipiente hermético e embalagem abre fácil. O 
produto deverá estar de acordo com a NTA 02 e 10 (decreto 
12.486 de 20/10/78); com validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. Embalagem primária lata de 125 g.
 
01 unidade de PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, 
texturizada de soja enriquecida com vitaminas e
Produto obtido a partir da farinha desengordurada de soja 
(Glycine Max, L.), contendo 50% de proteína, 15% de lipídios, 
27 % glicídios e 4% de fibra bruta. O produto deverá estar de 
acordo com a legislação vigente. Prazo de validade de no 
mínimo 6 meses a partir da data de entrega. Embalagem 
primária de 400 g. 
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Biscoito doce tipo Maisena, 
obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de massa 
preparada com farinha de trigo, amido de milho, gordura ou 
óleo vegetal, leite (ou soro), açúcar, sal e outros ingredientes 
permitidos pela legislação, desde que declarados. O produto 
deverá estar de acordo com a legislação vigente. Embalagem 

FEIJÃO MACASSAR, Feijão macassar, tipo 1, 
constituído de grãos integrais sadios e de rápido cozimento. 
Isento de material terroso, sujidades e mistura de outras 
espécies. Acondicionado em saco plástico, com prazo de 
validade de no mínimo de 6 meses a partir da data de 

FARINHA DE MILHO FLOCADA, Farinha de 
milho flocada, na cor amarela, com aspectos, cor, cheiro e 
sabor próprios, livre de fertilizantes, sujidades, parasitas, 
larvas e detritos animais ou vegetais, acondicionados em saco 
plástico resistente, limpos, não violados. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto e atender. Validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a 
resolução 12/78 da cnnpa. Embalagem primária de 500 g. 

LEITE INTEGRAL EM PÓ, Leite em pó integral 
com ausência de umidade. Envasado em recipientes 
herméticos. Embalagem de 200 g com 6,8 g de proteína para 
uma porção de 26 g. Prazo de validade de no mínimo 6 meses 

SARDINHA EM CONSERVA, Sardinha em 
conserva em óleo de soja e/ou ao molho de tomate: produto 
elaborado com peixe (sardinha), rico proteínas e ômega 3, 
sem conservantes, envasado com cobertura (molho de 
tomate) em recipiente hermético e embalagem abre fácil. O 

ar de acordo com a NTA 02 e 10 (decreto 
12.486 de 20/10/78); com validade mínima de 6 meses a 

Embalagem primária lata de 125 g. 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, Proteína 
texturizada de soja enriquecida com vitaminas e minerais. 
Produto obtido a partir da farinha desengordurada de soja 
(Glycine Max, L.), contendo 50% de proteína, 15% de lipídios, 
27 % glicídios e 4% de fibra bruta. O produto deverá estar de 
acordo com a legislação vigente. Prazo de validade de no 

6 meses a partir da data de entrega. Embalagem 

VALOR TOTAL ESTIMADO ITENS COTA RESERVADA 
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R$ 334.230,00 
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1.1 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 

descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 

presente Registro de Preços. 

 

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo

outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cab

beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito 

na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas 

propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 

conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixo

exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da rel

decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que

sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do 

pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e 

ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 

materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
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Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 

descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 

reços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de 

outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

DO PREÇO E DA REVISÃO 

O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito 

Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas 

propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, com 

Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em 

decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que

sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do 

pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 

materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  
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Página 5 de 16 

Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 

descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 

reços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

lhe facultada a utilização de 

imento de recurso, sendo assegurado ao 

O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito 

Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas 

propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 

s e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, com 

Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

ação inicialmente pactuada, em 

decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula 

sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do 

A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 

O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 
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2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades

2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificad

de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ord

oportunidade de negociação.

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instru

pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na 

alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador 

poderá: 

a) Estabelecer negociação com os

registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições: 

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador;

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o 

de menor valor. 
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No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

a ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução 

de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado;

Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instru

pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na 

alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador 

Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente 

Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

or, observada as seguintes condições:  

As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador;

O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o 

___________________________________________________________________________________________                 

Página 6 de 16 

No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

ou determinar a negociação.  

No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

o, visando estabelecer a negociação para redução 

de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

em de classificação, visando igual 

Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, 

pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na 

alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador 

classificados visando à manutenção dos preços inicialmente 

Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o 
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2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente 

desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com 

consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições 

contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 

8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando 

a proposta continuar se mostrando mais vantajosa.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgão

relacionadas no objeto deste Edital; 

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações 

de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por inte

ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na 

forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o 

fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão 

aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da

de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio d

dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.
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A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 

observada a anuência das partes. 

Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente 

desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com 

s seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.

DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições 

contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 

mitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando 

a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital;  

Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações 

de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual 

ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na 

forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o 

os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão 

se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 

de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia 

dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 
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A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 

Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente 

desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com 

s seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições 

contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 

mitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando 

s ou entidades da Administração Municipal 

Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações 

rmédio de instrumental contratual 

ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na 

forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o 

Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão 

Lei Federal n.º 8.666, de 21 

Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

e registro de preços, devendo encaminhar cópia 
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4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação 

será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Si

Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os 

pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e 

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou 

das quantidades estimadas, ficando

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 

preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 

apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos 

usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento d

úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

5.1.6 Emitir a autorização de compra; 

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação;

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos serviços dentro das normas estabele
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A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação 

será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Si

O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os 

pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 

Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou 

das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 

ação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 

preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 

apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos 

Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

Emitir a autorização de compra;  

Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

ndições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  
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A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação 

será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de 

O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os 

os quantitativos a serem fornecidos.  

Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou 

lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 

ação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 

Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 

apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos 

os preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 

Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 
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5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 

relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os p

pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos 

de contratação durante o período 

pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de 

sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Ór

Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 

8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas 

e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na 

cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 

preços de que trata a cláusula seg

compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço)

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 

dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às lic

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 
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Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 

relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 

Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos 

de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da quantidade do 

pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de 

sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de 

Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 

alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 

Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas 

e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

ituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na 

Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 

preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 

compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 

dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às lic

se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  
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Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 

relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

rodutos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 

Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos 

de duração do registro de Preços, independentemente da quantidade do 

pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de 

gão Usuário da Ata de 

Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 

alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas 

ituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na 

Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 

unda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 

compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

definido pela Administração, resultante do ato de revisão;  

Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 

dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  

se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
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5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula

de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

 

5.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou 

quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativ

Preços quando: 

5.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no pr

justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 

10.520/2002 e n.º 8.666/1993.

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentad

 

5.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

5.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 

publicada na imprensa oficial juntando

5.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a am

despacho da autoridade competente. 

5.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no 

protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativ

edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 

5.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imedi

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
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Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula

DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou 

quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de 

Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no pr

Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no 

ra licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 

10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 

publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente.  

A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no 

protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativ

edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 

Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

___________________________________________________________________________________________                 
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Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata 

A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou 

a do órgão gerenciador da Ata de Registro de 

O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no 

ra licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 

Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 

se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

pla defesa, será formalizado por 

A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no 

protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 

edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  

Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
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7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal. 

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado m

entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a 

quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do res

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra 

ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, 

acompanhada a respectiva nota de empenho, cont

e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 

classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou 

requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras 

escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na 

sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas

da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de 

fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito 

em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a 

apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 

40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se 

encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das 

Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 
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A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou 

entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a 

quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 

O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra 

ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, 

acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços 

e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 

Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou 

requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por 

escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

viços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na 

sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

eis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento 

Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de 

DO PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito 

em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a 

a respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 

40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se 

encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das 

Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  
___________________________________________________________________________________________                 
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A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

ediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou 

entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a 

ponsável.  

O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra 

ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, 

endo o número de referência da Ata de Registro de Preços 

e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 

Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 

órgão gerenciador, por 

escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.  

viços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na 

O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

eis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.  

Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

, a contar do recebimento 

Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de 

O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito 

em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a 

a respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 

Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se 

encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das 
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8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 

que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da 

data da reapresentação do mesmo. 

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê

as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuai

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contri

devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 d

aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 

critério do órgão gerenciador, considerando

alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a 

cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Ele

constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 

estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93:
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Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 

que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da 

data da reapresentação do mesmo.  

Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê

Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  

Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos 

 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para ser 

A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 

critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 d

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a 

cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Ele

constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 

estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

___________________________________________________________________________________________                 
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Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 

que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da 

Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para 

Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

buições sobre todos os pagamentos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

a Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para ser 

A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 

se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 

As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a 

cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 

constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 

A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 
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a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 

10% do valor total estimado da contração:

GRAU                        

1 1%

2 2%

3 4%

4 6%

5 8%

6 10%

ITE M D E S C R IÇ ÃO

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade

que cause dano físico, lesão corporal

letais. 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total

motivo de força maior ou caso

fornecimentos contratuais. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem justificativa 

aceita pela Administração. 

4 Deixar de fornecer qualquer produto

justificativa aceita pela Administração.

5 

Não zelar por informações 

excetuando aquelas obrigadas, por força de Lei, a

transmitidas a qualquer pessoa. 
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Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 

10% do valor total estimado da contração: 

              TABELA 1 

                       CORRESPONDÊNCIA 

1% do valor total estimado da contratação 

2% do valor total estimado da contratação 

4% do valor total estimado da contratação 

6% do valor total estimado da contratação 

8% do valor total estimado da contratação 

10% do valor total estimado da contratação 

            TABELA 2 

ÃO GRAU INCIDÊNCIA

possibilidade de causar ou 

corporal ou consequências 

 

6 

 

Por ocorrência, sem 

 de rescisão contratação

total ou parcialmente, salvo 

ou caso fortuito, os 

 

6 
Por dia, sem prejuízo

rescisão contratual.

Atraso no fornecimento do produto, sem justificativa 
 

1 

 

Por dia, sem prejuízo

rescisão contratual.

fornecer qualquer produto contratado, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem

possibilidade de rescisão do

 sobre a contratante,

obrigadas, por força de Lei, a serem

 

6 

 

Por ocorrência, sem

possibilidade de rescisão do

___________________________________________________________________________________________                 
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Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 

INCIDÊNCIA 

Por ocorrência, sem prejuízo da possibilidade

de rescisão contratação 

prejuízo da possibilidade de

contratual. 

prejuízo da possibilidade de 

contratual. 

ocorrência, sem prejuízo da 

rescisão do contrato. 

ocorrência, sem prejuízo da 

rescisão do contrato. 
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6 

Deixar de reparar, remover ou substituir

apresentarem defeitos, imperfeições, alterações,

irregularidades ou qualquer característica

ainda que constatada depois 

pagamento, em até 5 (cinco) dias

do termo de recusa do produto. 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos

pagamentos eventualmente devidos

ou judicialmente. 

 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas,

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias,

oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais

advertência, de impedimento/suspensão

contratação. 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado, para 

cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação 

Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pro

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 

após 02 (dois) anos de sua reabilitação;

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva compet

tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade da 

infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município.

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser apli

alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando

subsequente ao do vencimento. 
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substituir os produtos que 

imperfeições, alterações, 

característica discrepante, 

 do recebimento e/ou 

dias após o recebimento 

 

 

5 

 

 

Por ocorrência 

b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos

devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da

Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas,

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação 

oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais

de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a

cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado, para 

Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 

após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, que 

tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade da 

infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na 

As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 

___________________________________________________________________________________________                 
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b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 

da contratada, amigável 

Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

contados da comunicação 

b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de 

como a rescisão da 

cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado, para 

e impedimento de contratar com a Administração 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

movida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 

ência do Município, que 

tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade da 

cadas juntamente com a prevista na 

se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a



 

 

GESTÃO DE CONTRATOS

___________________________________________________________________________________________                
Praça Duque de C

Bezerros/PE, CEP: 55660

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão desc

devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, 

decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie

mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 

da notificação pela autoridade competente.

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante 

Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será 

considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato na imprensa oficial do município.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em uma 

via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas a

 

 

 

NOVO RUMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI
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As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, 

decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, o 

mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 

da notificação pela autoridade competente. 

Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 

Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será 

à rescisão do contrato. 

DA EFICÁCIA 

O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato na imprensa oficial do município. 

DO FORO 

Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em uma 

via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

 

Bezerros, 30 de julho de 2021. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

  

 

NOVO RUMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI  

___________________________________________________________________________________________                 
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ontadas dos pagamentos 

Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, 

ou se for considerada procedente a multa, o 

mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 

lograr êxito em recurso que apresentar, o 

O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será 

O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em uma 

baixo assinadas. 
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____________________________ 

 CPF: __________________  

TESTEMUNHA    
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 CNPJ:  12.130.507/0001-49 

 

 

CONTRATADO 

     ______________________

     CPF: __________________

     TESTEMUNHA
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______________________ 

CPF: __________________ 

TESTEMUNHA 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 
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e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2021 
 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E 

A EMPRESA MJ COMÉRCIO DE MÓVEIS  - EIRELI, 

CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o Município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 

solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portadora do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro 

lado a Empresa  MJ Comércio de Móveis - EIRELI, CNPJ 07.631.411/0001-24, com sede  na  Rua Alterosa, 

499 Nossa Senhora da Conceição, Paulista PE, neste ato representada pelo Sr.Veridiano Vieira Neto , 

portador da Cédula de Identidade RG nº 7.556.618 SDS/PE e do CPF nº 034.803.714-77, doravante aqui 

denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei 

nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à contratação de empresa para fornecimento de 

Material de Expediente, conforme planilha abaixo descrita: 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

7 

ALMOFADA DE QUADRO ESCOLAR 
NEGRO OU VERDE, EM MADEIRA 
COM FELTRO, DIMENSÕES APROX. 
150X50250MM. 

UND SOUZA 12  R$                 2,70   R$                     32,40  

8 ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 UND JAPAN 91  R$                 4,05   R$                   368,55  

DocuSign Envelope ID: 8361A5A0-DE80-461B-9A3C-1CAE230DEA6F
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16 

BORRACHA APAGADORA ESCRITA, 
PLÁSTICO, 42MM, 21MM, 11MM, 
BRANCA, MACIA, PLÁSTICO VINIL 
(TIPO MIOLO DE PÃO) 

UND REDBOR 255  R$                 0,46   R$                   117,30  

17 
BORRACHA BIOCOLOR PARA 
APAGAR TINTA, CAIXA COM 40 
UNIDADES 

CAIXA REDBOR 17  R$               14,00   R$                   238,00  

18 
BORRACHA CLEAN - VERDE. CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CAIXA REDBOR 2  R$               15,70   R$                     31,40  

20 BORRACHA QUADRADA CAIXA/40 CAIXA REDBOR 29  R$                 9,40   R$                   272,60  

28 CAIXA DE ISOPOR 18L UND FRICALOR 5  R$               19,00   R$                     95,00  

29 CAIXA DE ISOPOR 20L UND FRICALOR 10  R$               21,60   R$                   216,00  

31 CAIXA DE ISOPOR 5L UND FRICALOR 5  R$                 7,50   R$                     37,50  

32 
CAIXA DE TACHAS COM 100 
UNIDADES 

UND BRW 42  R$                 2,05   R$                     86,10  

38 

CANETA CORRETIVA Á BASE DE 
ÁGUA SECAGEM RÁPIDA, PONTA 
METÁLICA, CAIXA COM 12 
UNIDADES / 7ML 

CAIXA MASTER 13  R$               26,00   R$                   338,00  

41 
CANETA PARA ESCREVER EM 
CD/DVD PONTA FINA, DIVERSAS 
CORES 

UND BRW 86  R$                 1,95   R$                   167,70  

53 
CLIPS NIQUlLADO 2/0, 
GALVANIZADO PARALELO, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

UND ECCOCLIPS 224  R$                 1,65   R$                   369,60  

55 
CLIPS NIQUlLADO 6/0, 
GALVANIZADO PARALELO, CAIXA 
COM 25 UNIDADES 

UND ECCOCLIPS 128  R$                 1,65   R$                   211,20  

58 COLA BRANCA 1KG UND GLINORTE 38  R$                 9,40   R$                   357,20  

59 COLA BRANCA 500G UND GLINORTE 7  R$                 5,47   R$                     38,29  
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60 
COLA BRANCA COM 90 GRAMAS, 
CAIXA COM 12 UNIDADES 

CAIXA GLINORTE 71  R$               13,50   R$                   958,50  

62 
COLA DIMENSIONAL COM 6 
UNIDADES BRILHANTE CORES 
VARIADAS 

CAIXA ACRILEX 46  R$               25,00   R$               1.150,00  

65 
COLA ESPECIAL PARA ISOPOR 
ATÓXICA FRASCO COM 450 G 

UND LEONORA 46  R$               13,80   R$                   634,80  

66 
COLA ESPECIAL PARA ISOPOR 
ATÓXICA FRASCO COM 90 G 

UND LEONORA 18  R$                 2,90   R$                     52,20  

70 COLA TIPO BASTÃO 40G. UND LEONORA 103  R$                 2,18   R$                   224,54  

71 

CORRETIVO LÍQUIDO Á BASE DE 
ÁGUA, SECAGEM RÁPIDA, DE BOA 
QUALIDADE. CAIXA COM 12 
UNIDADES / 18ML. 

CAIXA GLINORTE 48  R$               11,80   R$                   566,40  

75 
ENVELOPE AMARELO OFÍCIO A4 
75G 114X229 CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CAIXA FORONI 33  R$               20,20   R$                   666,60  

77 
ENVELOPE PARA CARTAS COR 
BRANCA COM 100 UNIDADES 

CAIXA FORONI 30  R$                 8,50   R$                   255,00  

87 
ETIQUETA RETANGULAR AUTO-
ADESIVA BRANCA 

UND COLACRIL 202  R$                 2,60   R$                   525,20  

89 
EXTRATOR DE GRAMPO TIPO 
ESPÁTULA 

UND CARBRINK 141  R$                 1,54   R$                   217,14  

93 
FITA ADESIVA DUPLA FACE 
12MMX30M 

UND ADERE 92  R$                 3,90   R$                   358,80  

97 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE, 
12MMX50, PACOTE COM 6 
UNIDADES 

PCT ADERE 55  R$                 9,00   R$                   495,00  

98 
FITA METÁLICA 10MMX50M EM 
ROLO, CORES VARIADAS 

UND BRW 137  R$                 5,00   R$                   685,00  
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100 FITAS CORRETIVAS 5MM X 6MM UND LEONORA 57  R$                 3,50   R$                   199,50  

102 
FOLHA DE ISOPOR 1M X 60CM 
15MM 

UND FRICALOR 63  R$                 3,45   R$                   217,35  

105 
FOLHA DE ISOPOR 1M X 60CM 
50MM 

UND FRICALOR 63  R$               10,98   R$                   691,74  

116 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 
COBREADO, CAIXA COM 5.000 
UNIDADES 

UND JOCAR 94  R$                 4,99   R$                   469,06  

122 
LÁPIS BORRACHA  COM 12 
UNIDADES 

CAIXA LEONORA 8  R$                 5,00   R$                     40,00  

127 
LIGA DE BORRACHA ELASTICA 
PACOTE COM 1KG 

PCT PREMIER 30  R$               17,00   R$                   510,00  

128 

LIVRO DE ATA, PAUTADO, SEM 
MARGEM, CAPA DURA, COR PRETA, 
100 FOLHAS, DIMENSÕES 
320X220MM, NUMERADO 
TIPOGRAFICAMENTE, PAPEL ALTA 
ALVURA 75GR/M2. 

UND TAMOIO 152  R$                 8,70   R$               1.322,40  

132 
LIVRO DE PROTOCOLO COM 100 
FOLHAS 

UND TAMOIO 79  R$                 8,55   R$                   675,45  

133 

MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO CORPO PLASTICO COM 
TINTA A BASE DE ALCOOL PONTA 
MACIA DE 4,0MM CAIXA COM 12 

CAIXA MASTERPRINT 19  R$               22,45   R$                   426,55  

134 

MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO CORPO PLÁSTICO COM 
TINTA A BASE DE ÁLCOOL PONTA 
MACIA DE 6,0MM CAIXA COM 12 

CAIXA MASTERPRINT 23  R$               22,50   R$                   517,50  
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135 
MARCADOR PERMANENTE PINCEL 
ATÔMICO 1100P, CORES DIVERSAS, 
CAIXA COM 12 

CAIXA MASTERPRINT 34  R$               22,50   R$                   765,00  

152 
PAPEL PAUTADO PACOTE COM 400 
FOLHAS 

PCT PAUTABRANCA 6  R$               24,40   R$                   146,40  

153 
PAPEL SULFITE A3 MULTI 
297X420MM 75G/M² PACOTE 500 
FOLHAS - BRANCO 

PCT REPORT 7  R$               43,80   R$                   306,60  

155 

PASTA ARQUIVO PLÁSTICO 
CORRUGADO FLEXISIÍVEL, 240MM, 
350MM, 130MM CAIXA COM 50 
UNIDADE 

CAIXA ALAPLAST 24  R$             206,10   R$               4.946,40  

160 PASTA PARA ARQUIVO FINA UND CARTONORTE 135  R$                 1,60   R$                   216,00  

178 
PINCEL ATÔMICO CORES DIVERSAS. 
CAIXA COM 12 UNIDADES 

CAIXA MASTERPRINT 31  R$               22,45   R$                   695,95  

179 PINCEL ESCOLAR Nº 10 UND JOCAR 36  R$                 1,05   R$                     37,80  

180 PINCEL ESCOLAR Nº 14 UND JOCAR 36  R$                 1,80   R$                     64,80  

181 PINCEL ESCOLAR Nº 16 UND JOCAR 41  R$                 1,40   R$                     57,40  

182 PINCEL ESCOLAR Nº 2 UND JOCAR 36  R$                 0,90   R$                     32,40  

183 PINCEL ESCOLAR Nº 20 UND JOCAR 36  R$                 1,90   R$                     68,40  

186 PINCEL ESCOLAR Nº 4 UND JOCAR 36  R$                 1,90   R$                     68,40  

187 PINCEL ESCOLAR Nº 6 UND JOCAR 36  R$                 0,94   R$                     33,84  

188 PINCEL ESCOLAR Nº 8 UND JOCAR 36  R$                 1,70   R$                     61,20  

193 
PORTA LÁPIS, CLIPS E LEMBRETES 
CONJULGADOS EM ACRÍLICO. COR 
CRISTAL 

UND NOVACRIL 63  R$                 9,88   R$                   622,44  

194 PRANCHETA EM ACRÍLICO TAM A4 UND NOVACRIL 78  R$               10,10   R$                   787,80  

195 
PRANCHETA EM DURATEX, 
TAMANHO OFÍCIO 

UND STALO 93  R$                 2,90   R$                   269,70  

206 
TESOURA EM AÇO INOXIDÁVEL 
COM CABO DE POLIPROPILENO 
PRETO COM 7 POLEGADAS 

UND LEONORA 89  R$                 6,20   R$                   551,80  

209 
TINTA ACRILEX DIVERSAS CORES 
250ML 

UND PIRATININGA 70  R$                 4,26   R$                   298,20  

 

 

Valor total R$ 24.866,10 (vinte e quatro mil, oitocentos e sessenta e  seis reais e dez centavos) 
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1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 

descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 

presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização 

de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade 

do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 

em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata  a cláusula 

sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços  de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento 

do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais 

e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  
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2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado torna-se   inferior  aos  preços praticados no mercado e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 

elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 

órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado 

o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 

art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, 

quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 

diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 

classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 

21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 

cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 
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5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 

Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar 

os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 

ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 

preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 

apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 

órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 

relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade 

verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
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5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade 

do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 

preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da 

Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 

65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 

na cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 

preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 

compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 

dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 

Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou 

quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 

Registro de Preços quando: 

6.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
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a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 

10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

6.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior. 

6.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 

publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

6.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente.  

6.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 

no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 

no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 

defesa.  

6.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 

ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 

fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 

1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 
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de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida 

a ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 

requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por 

escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 

Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 

na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens 

de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após 

a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe 

o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se 

encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação 

das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 

que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 

da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 

para as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  
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8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 

ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 

critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 

alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 

Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as 

condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA 

ORGÃO: 15000- SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ESTRATÉGICA 

UNIDADE: 15001 – SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ESTRATÉGICA 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 411 – GESTÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E 
GESTÃO 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.140 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

ORGÃO: 17000- SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

UNIDADE: 17001 – SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 
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SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 416 – GESTÃO DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.37 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TURISMO E 
CULTURA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

ORGÃO: 23000- SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE: 23001 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 400 – GESTÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.924 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ORGÃO: 16000- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

UNIDADE: 16001– SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 410 – GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.28 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
 

GABINETE DA PREFEITA 

ORGÃO: 11000- GABINETE DO PREFEITO 

UNIDADE: 11001– GABINETE DO PREFEITO 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 404 – GESTÃO SUPERIOR DO MUNICÍPIO 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.52 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CARÁTER CONTINUADO DO 
GABINETE DO PREFEITO 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 
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CRECHES MUNICIPAIS 

ORGÃO: 19000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 19001– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 365 – EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROGRAMA: 1209 – PROINFÂNCIA 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.106 – MANUTENÇÃO DE CRECHES, UNIDADES DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E BENEFICIÁRIOS DO PROINFÂNCIA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ORGÃO: 19000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 19001– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 1201 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.94 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ORGÃO: 19000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 19002– FUNDEB 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 1206 – EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.161 – GESTÃO ADMINISTRATIVA FUNDEB 40% 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA 

ORGÃO: 24000- SECRETARIA DE AGRICULTURA 

UNIDADE: 24001– SECRETARIA DE AGRICULTURA 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 421 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
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PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.97  – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
PBF – PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 1087 

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 10004 - GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO 

AÇÃO: 2.182 - APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA (IGDBF) E 
CADUNICO 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
CREAS – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 528 

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA: 816 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

AÇÃO: 2.187 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (CREAS E CASA DE 
ACOLHIMENTO) 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SCFV – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 521 

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA: 817 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

AÇÃO: 2.190 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFV) 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 
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DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 521 

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA: 817 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

AÇÃO: 2.190 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFV) 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  477 

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 801 - GESTÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

AÇÃO: 2.53 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SUAS UNIDADES 

FONTE DE RECURSO: 1 – RECURSOS PRÓPRIOS 

DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
CACG – CASA DE ACOLHIMENTO CARMINHA DE GÓES 528 

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA: 816 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

AÇÃO: 2.187 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (CREAS E CASA DE 
ACOLHIMENTO) 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

DESPESA: 3.3.90.30.00 
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PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS 1119 

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

PROGRAMA: 10005 - COMPONENTE - PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS 

AÇÃO: 2.923 - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS/CRIANÇA FELIZ 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
CONSELHO TUTELAR 457 

UNIDADE GESTORA: 20005 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DOS 
BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 26000 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 26001 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

PROGRAMA: 809 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE – FMDCA 

AÇÃO: 2.79 - MANUTENÇÃO DA FMDCA – FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE 

FONTE DE RECURSO: 1 – RECURSOS PRÓPRIOS 

DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE GESTORA: 20004 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 18000-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 - SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 1001 – GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO: 2.85-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS E DE APOIO 
ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS UNIDADES 

 DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE PARA O COVID-19 

UNIDADE GESTORA: 20004 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 18000-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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FUNÇÃO 10 - SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO: 122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 100 – PROMOÇÃO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

AÇÃO: 2.1111 – ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA COVID-19 

DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
 

UNIDADE GESTORA: 20004 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERRROS 

             ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 18000 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 – SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO: 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROGRAMA: 100 – PROMOÇÃO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

AÇÃO: 2.88 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE PARA O CONSUMO DA ATENÇÃO BÁSICA 

UNIDADE GESTORA: 20004 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 18000 – SECRETARIA  MUNICIPAL  DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO                                   10 – SAÚDE  

SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA: 1002 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 

                                AÇÃO: 2.87 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 

                           DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes 

e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 
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11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 

que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade 

da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na 

alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 

subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, 

decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, 

o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da notificação pela autoridade competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 

Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será 

considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 

do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo 

em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Bezerros, 27 de abril de 2021. 

 

 

_____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 
CONTRATANTE 
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_____________________________________ 
MJ COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI  

CNPJ 07.631.411/0001-24  
CONTRATADO 

 
____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021 
 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E 

A EMPRESA  ZL COMÉRCIO LTDA, CONFORME 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 005/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o Município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 

solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portadora do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro 

lado a Empresa  ZL Comércio LTDA, CNPJ 05.946.524/0001-93, com sede  na  Rua Agostinho de Góes, S/N 

Centro, Garanhuns PE, neste ato representada pelo Sr.Zenaldo Pereira de Lima, portador da Cédula de 

Identidade RG nº  2.356.793 SSP/PE e do CPF nº 311.430.674-87, doravante aqui denominado apenas 

CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas 

posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à contratação de empresa para fornecimento de 

Material de Expediente, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

24 
CADERNO CAPA DURA PEQ. 
96 FOLHAS 

UNID ASTRAL 563  R$           3,37   R$     1.897,31  

26 

CAIXA ARQUIVO MORTO 
FABRICADO EM PLÁSTICO 
CORRUGADO NO TAMANHO 
OFÍCIO. POSSUI 3 ÁREAS EM 
DIFERENTES POSIÇÕES DE 
IDENTIFICAÇÃO. PESO 
0191KG; DIMENSÕES 
360X135X248MM ESPESSURA 
2,6, CAIXA CONTENDO 25 
UNIDADES. 

CAIXA ALAPLAST 92  R$      115,00   R$  10.580,00  
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Valor total R$ 12.477,31 (doze mil, quatrocentos e setenta e sete reais e trinta e um centavos) 

 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 

descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 

presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização 

de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade 

do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 

em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata  a cláusula 

sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços  de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento 

do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais 

e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a

mailto:bezerroscpl@gmail.com


 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

___________________________________________________________________________________________                 
Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado torna-se   inferior  aos  preços praticados no mercado e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 

elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 

órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado 

o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
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2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 

art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, 

quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 

diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 

classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 

21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 

cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 

Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar 

os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 

ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 

preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 

apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 

órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 

relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade 

verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo detentor da ata. 
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5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade 

do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 

preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da 

Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 

65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 

na cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 

preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 

compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 

dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 

Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou 

quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 

Registro de Preços quando: 
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6.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 

10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

6.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior. 

6.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 

publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

6.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente.  

6.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 

no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 

no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 

defesa.  

6.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 

ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 

fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável.  
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7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 

1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 

de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida 

a ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 

requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por 

escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 

Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 

na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens 

de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após 

a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe 

o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se 

encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação 

das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 

que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 

da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 

para as devidas correções.  
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8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 

ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 

critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 

alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 

Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as 

condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA 

ORGÃO: 15000- SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ESTRATÉGICA 

UNIDADE: 15001 – SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ESTRATÉGICA 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 411 – GESTÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E 
GESTÃO 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.140 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

ORGÃO: 17000- SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 
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UNIDADE: 17001 – SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 416 – GESTÃO DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.37 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TURISMO E 
CULTURA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

ORGÃO: 23000- SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE: 23001 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 400 – GESTÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.924 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ORGÃO: 16000- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

UNIDADE: 16001– SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 410 – GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.28 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
 

GABINETE DA PREFEITA 

ORGÃO: 11000- GABINETE DO PREFEITO 

UNIDADE: 11001– GABINETE DO PREFEITO 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 404 – GESTÃO SUPERIOR DO MUNICÍPIO 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.52 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CARÁTER CONTINUADO DO 
GABINETE DO PREFEITO 
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ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
 

CRECHES MUNICIPAIS 

ORGÃO: 19000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 19001– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 365 – EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROGRAMA: 1209 – PROINFÂNCIA 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.106 – MANUTENÇÃO DE CRECHES, UNIDADES DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E BENEFICIÁRIOS DO PROINFÂNCIA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ORGÃO: 19000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 19001– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 1201 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.94 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ORGÃO: 19000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 19002– FUNDEB 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 1206 – EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.161 – GESTÃO ADMINISTRATIVA FUNDEB 40% 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA 

ORGÃO: 24000- SECRETARIA DE AGRICULTURA 

UNIDADE: 24001– SECRETARIA DE AGRICULTURA 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 
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SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 421 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.97  – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
PBF – PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 1087 

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 10004 - GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO 

AÇÃO: 2.182 - APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA (IGDBF) E 
CADUNICO 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
CREAS – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 528 

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA: 816 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

AÇÃO: 2.187 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (CREAS E CASA DE 
ACOLHIMENTO) 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SCFV – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 521 

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA: 817 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
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AÇÃO: 2.190 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFV) 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 521 

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA: 817 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

AÇÃO: 2.190 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFV) 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  477 

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 801 - GESTÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

AÇÃO: 2.53 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SUAS UNIDADES 

FONTE DE RECURSO: 1 – RECURSOS PRÓPRIOS 

DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
CACG – CASA DE ACOLHIMENTO CARMINHA DE GÓES 528 

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA: 816 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

AÇÃO: 2.187 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (CREAS E CASA DE 
ACOLHIMENTO) 
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FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS 1119 

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

PROGRAMA: 10005 - COMPONENTE - PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS 

AÇÃO: 2.923 - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS/CRIANÇA FELIZ 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
CONSELHO TUTELAR 457 

UNIDADE GESTORA: 20005 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DOS 
BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 26000 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 26001 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

PROGRAMA: 809 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE – FMDCA 

AÇÃO: 2.79 - MANUTENÇÃO DA FMDCA – FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE 

FONTE DE RECURSO: 1 – RECURSOS PRÓPRIOS 

DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE GESTORA: 20004 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 18000-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 - SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 1001 – GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO: 2.85-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS E DE APOIO 
ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS UNIDADES 

 DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE PARA O COVID-19 

UNIDADE GESTORA: 20004 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 
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ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 18000-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 - SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO: 122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 100 – PROMOÇÃO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

AÇÃO: 2.1111 – ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA COVID-19 

DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
 

UNIDADE GESTORA: 20004 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERRROS 

             ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 18000 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 – SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO: 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROGRAMA: 100 – PROMOÇÃO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

AÇÃO: 2.88 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE PARA O CONSUMO DA ATENÇÃO BÁSICA 

UNIDADE GESTORA: 20004 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 18000 – SECRETARIA  MUNICIPAL  DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO                                   10 – SAÚDE  

SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA: 1002 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 

                                AÇÃO: 2.87 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 

                           DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes 

e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 

que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade 

da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na 

alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 

subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, 

decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, 

o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da notificação pela autoridade competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 

Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será 

considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 

do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo 

em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Bezerros, 27 de abril de 2021. 
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_____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 
CONTRATANTE 

 
 
 

_____________________________________ 
ZL COMÉRCIO LTDA 

CNPJ 05.946.524/0001-93  
CONTRATADO 

 
____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2021 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS 

E A EMPRESA BE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI, 

CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2021, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 

solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro 

lado a Empresa BE Distribuidora de Produtos Eireli, CNPJ: 33.330.526/0001-99, com sede na Rua Diogo 

Leite, nº 100, Bairro São José, Garanhuns-PE, neste ato representada pela Srta. Raíssa Rabêlo Ferreira, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 4007225-8 SDS/AL e do CPF nº 136.619.254-07, doravante aqui 

denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei 

nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à contratação de empresa especializada em 
fornecimento de material de limpeza e higiene pessoal conforme planilha abaixo descrita: 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA ACOND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

3 
ÁCIDO MURIÁTICO EMBALADO EM GARRAFA DE VIDRO COM 
1000ML. 

SANLIMP UND 59  R$             3,52   R$           207,68  

6 

ÁLCOOL EM GEL, ETÍLICO HIDRATADO A 65º INPM, FRASCO COM 
500ML, IDENTIFICANDO O PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISÉRIO DA SAÚDE. 

BELLO 
BELLA 

UND 1680  R$             4,20   R$       7.056,00  

7 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO A 46º INPA, EMBALAGEM COM 500 
ML, IDENTIFICANDO O PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE O PRODUTO DESVERÁ SER REGISTRADO NO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA SAÚDE. USO DOMÉSTICO. CAIXA COM 
12 UNIDADE DE 500ML. 

BELLO 
BELLA 

CAIXA 97  R$          33,60   R$       3.259,20  

9 
BACIA EM POLIPROPILENO – RESISTENTE, CAPACIDADE 10 
LITROS. 

ARQPLAST UND 118  R$             4,24   R$           500,32  

34 CONDICIONADOR PARA CABELOS 300 ML COM TAMPA FLIPTOP. PALMOLIVE UND 360  R$             7,50   R$       2.700,00  

 
Valor total R$ 13.723,20 (dezessete mil, setecentos e vinte e três reais e vinte centavos) 
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1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
presente Registro de Preços. 
 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização 
de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade 

do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 

em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata  a cláusula 

sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços  de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento 

do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais 

e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  
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2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 

elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 

órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições:  

a. as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado 

o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 
instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 
classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 
serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 
informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 
cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços. 
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5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 
necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar 
os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 
ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 
publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 
apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 
órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 
entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade 
verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 
pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 
quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão 
Usuário da Ata de Registro de Preços; 
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5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 
65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 
na cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 
compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 
revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 
dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 
Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 
ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro 
de Preços quando: 

5.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 
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e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 
inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 
10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 

5.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior. 

5.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 
publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

5.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.  

5.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 
no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 
no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 
defesa.  

5.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 
entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 
ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 
1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 
de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida 
a ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 
requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por 
escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 
na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  
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7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 
ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 
comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens 
de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após 
a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe 
o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se 
encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação 
das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 
que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 
para as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 
ser aditivado.  
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9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 
critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as 
condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 

SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA 
ORGÃO: 15000- SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 

ESTRATÉGICA 

UNIDADE: 15001 – SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ESTRATÉGICA 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 411 – GESTÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA NUMERAÇÃO: 2.140 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

ORGÃO: 17000- SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

UNIDADE: 17001 – SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 416 – GESTÃO DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.37 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TURISMO E 
CULTURA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

ORGÃO: 23000- SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE: 23001 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 400 – GESTÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA NUMERAÇÃO: 2.924 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ORGÃO: 16000- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

UNIDADE: 16001– SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 410 – GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA NUMERAÇÃO: 2.28 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
GABINETE DA PREFEITA 

ORGÃO: 11000- GABINETE DA PREFEITA 

UNIDADE: 11001– GABINETE DA PREFEITA 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 404 – GESTÃO SUPERIOR DO MUNICÍPIO 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA NUMERAÇÃO: 2.52 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CARÁTER CONTINUADO DO GABINETE 
DA PREFEITA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
CRECHES MUNICIPAIS 

ORGÃO: 19000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 19001– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 365 – EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROGRAMA: 1209 – PROINFÂNCIA 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA NUMERAÇÃO: 2.106 – MANUTENÇÃO DE CRECHES, UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
BENEFICIÁRIOS DO PROINFÂNCIA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ORGÃO: 19000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 19001– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 1201 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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PROJETO OU ATIVIDADE E SUA NUMERAÇÃO: 2.94 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ORGÃO: 19000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 19002– FUNDEB 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 1206 – EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.161 – GESTÃO ADMINISTRATIVA FUNDEB 40% 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA 

ORGÃO: 24000- SECRETARIA DE AGRICULTURA 

UNIDADE: 24001– SECRETARIA DE AGRICULTURA 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

 SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 421 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA NUMERAÇÃO: 2.97  – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
PBF – PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA  

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 10004 - GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO 

AÇÃO: 2.182 - APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA (IGDBF) E 
CADUNICO 

DESPESA: 1087 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 
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CREAS – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA: 816 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

AÇÃO: 2.187 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (CREAS E CASA DE 
ACOLHIMENTO) 

DESPESA: 528 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

 
SCFV – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS  

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA: 817 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

AÇÃO: 2.190 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFV) 

DESPESA: 521 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

 
CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA: 817 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

AÇÃO: 2.190 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFV) 

DESPESA: 521 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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FONTE DE RECURSO:  25 – RECURSOS FNAS 

 
CACG – CASA DE ACOLHIMENTO CARMINHA DE GÓES  

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA: 816 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

AÇÃO: 2.187 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (CREAS E CASA DE 
ACOLHIMENTO) 

DESPESA: 528 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO:  25 – RECURSOS FNAS 

 
PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS  

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

PROGRAMA: 10005 - COMPONENTE - PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS 

AÇÃO: 2.923 - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS/CRIANÇA FELIZ 

DESPESA: 1119 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

 
CONSELHO TUTELAR  

UNIDADE GESTORA: 20005 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 26000 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 26001 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

PROGRAMA: 809 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
– FMDCA 

AÇÃO: 2.79 - MANUTENÇÃO DA FMDCA – FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA 
E ADOLESCENTE 

DESPESA: 457 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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FONTE DE RECURSO:  1 – RECURSOS PRÓPRIOS 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

UNIDADE GESTORA: 20006 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ORGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUB-FUNÇÃO 122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 801-GESTÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

AÇÃO: 2.53 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SUAS UNIDADES 

 DESPESA: 477 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO:  1 – RECURSOS PRÓPRIOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE GESTORA: 20004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 

ORGÃO ORÇAMENTÁRIO: 18000-SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10-SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO 122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 1001-GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO: 2.85-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS UNIDADES 

 DESPESA:  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
UNIDADE GESTORA: 20004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 

ORGÃO ORÇAMENTÁRIO: 18000-SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10-SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO 122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 100-PROMOÇÃO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

AÇÃO: 2.1111-ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA COVID 19 (COVID 19) 

 DESPESA:  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
UNIDADE GESTORA: 20004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 
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ORGÃO ORÇAMENTÁRIO: 18000-SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10-SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO 302-ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROGRAMA: 100-PROMOÇÃO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

AÇÃO: 2.88-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

 DESPESA:  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
UNIDADE GESTORA: 20004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 

ORGÃO ORÇAMENTÁRIO: 18000-SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10-SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO 301-ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA: 1002-ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 

AÇÃO: 2.87-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 

 DESPESA:  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes 
e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 
que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade 
da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” podem ser aplicadas juntamente com a prevista na 
alínea “b” do mesmo subitem. 
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11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 
subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, 
decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, 
o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 
contar da notificação pela autoridade competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 
Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será 
considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato na imprensa oficial do município. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o 
presente Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 
 

Bezerros, 03 de maio de 2021. 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

BE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI 

CNPJ: 33.330.526/0001-99 

CONTRATADO 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2021 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E 

A EMPRESA MJ COMÉRCIO DE MÓVEIS - EIRELI, 

CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2021, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o Município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 

solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portadora do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do 

outro lado a Empresa  MJ Comércio de Móveis - EIRELI, CNPJ 07.631.411/0001-24, com sede  na  Rua 

Alterosa, 499 Nossa Senhora da Conceição, Paulista PE, neste ato representada pelo Sr.Veridiano Vieira 

Neto , portador da Cédula de Identidade RG nº 7.556.618 SDS/PE e do CPF nº 034.803.714-77, doravante 

aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto 

na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à contratação de empresa especializada em 
fornecimento de material de limpeza e higiene pessoal conforme planilha abaixo descrita: 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA ACOND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

10 
BACIA EM POLIPROPILENO – RESISTENTE, CAPACIDADE 15 
LITROS. 

ICASA UND 111  R$             5,40   R$           599,40  

11 
BACIA EM POLIPROPILENO – RESISTENTE, CAPACIDADE 20 
LITROS. 

ICASA UND 114  R$          12,40   R$       1.413,60  

12 
BACIA EM POLIPROPILENO – RESISTENTE, CAPACIDADE 35 
LITROS. 

ICASA UND 111  R$          12,40   R$       1.376,40  

16 
BALDE EM PLÁSTICO DE 5 LITROS, ALTA RESISTÊNCIA A 
IMPACTO, PAREDES E FUNDO REFORÇADO, COM REFORÇO NO 
ENCAIXE DA ALÇA DE AÇO ZINCADO. 

ICASA UND 124  R$             5,05   R$           626,20  

20 
BALDE PLÁSTICO COM TAMPA RESISTENTE COM CAPACIDADE 
PARA 100 LITROS. 

ICASA UND 96  R$          43,60   R$       4.185,60  

26 
BOLSA DE POLIETILENO TRANSPARENTE, DE MATERIAL NÃO 
RECICLADO DESTINADO AO ARMAZENAMENTO DE ALIMENTOS, 
CAPACIDADE 1KG. 

HIPERROLL UND 65  R$          16,90   R$       1.098,50  

32 
COLHER DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO - TAMANHO GRANDE – 
PLÁSTICO, LISA. PACOTE COM 50 UNIDADES 

STRAWPLAST PCT 100  R$             2,60   R$           260,00  

38 
COTONETE EMBALAGEM COM 75 PALITOS COM A PONTA DE 
ALGODÃO MACIO.  

USE UND 240  R$             1,45   R$           348,00  

DocuSign Envelope ID: 9055093F-CDEC-47E4-A335-775DB4AD8584
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40 
CREME PARA PENTEAR INFANTIL FÓRMULA SUAVE, COM PH 
BALANCEADO ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA CRIANÇAS 
A PARTIR DE 4 ANOS, UNIDADE COM 300 ML 

VENEZA KIDS UND 170  R$             3,70   R$           629,00  

58 ESCOVA PARA LIMPEZA DE VASO SANITÁRIO EM PVC E NYLON. MULTILAR UND 118  R$             3,00   R$           354,00  

63 
FACA TAMANHO G PARA REFEIÇÃO. PACOTE COM  50 
UNIDADES 

STRAWPLAST PCT 41  R$             2,55   R$           104,55  

73 

LIMPADOR MULTIUSO, COMPOSIÇÃO LINEAR ALQUIL BENZENO 
BULFANO DE SÓDIO TENSOATIVO NÃO IÔNICO ALCALINIZANTE 
SEQUESTRANTE SOLUBILIZANTES ÉTER GLICÓLICO ÁLCOOL. 
EMBALAGEM COM 500 ML 

LIMPAJÁ UND 865  R$             1,60   R$       1.384,00  

79 LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL. PACOTE COM 100 UNIDADES DESCAPACK PCT 73  R$             2,80   R$           204,40  

86 
PEDRA SANITÁRIA ARREDONDADA, COM SUPORTE, 
FRAGRÂNCIA DE EUCALIPTO, FLORAL, LAVANDA E PINHO. EM 
CONSISTÊNCIA SÓLIDA DE 98,99% DE PARADICORBENZENO 

SANY UND 1445  R$             0,99   R$       1.430,55  

99 

SABÃO AMARELO EM TABLETE 200 GRAMAS – COMPOSIÇÃO 
BÁSICA SABÃO BASE SÓDIO, GLICERINA, ALCALMIZANTE, 
COADJUVANTES, CARGA, CORANTE E ÁGUA COMUM NA COR 
AMARELA EMBALADO EM SACO PLÁSTICO DE 200 GRAMAS, 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

RISO CAIXA 86  R$          50,80   R$       4.368,80  

105 

SACO PLÁSTICO 60L, PARA COLETA DE LIXO, DE PLÁSTICO, 
MEDINDO 60X83, COM 0,06 DE ESPESSURA, NA COR PRETA, 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A ABNT, 
C/100 UND 

DONAPACK UND 2775  R$          10,25   R$    28.443,75  

 
Valor total R$ 46.826,75 (quarenta e seis mil, oitocentos e vinte e seis reais e setenta e cinco centavos) 

 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 
ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 
acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade 
do presente Registro de Preços. 
 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 
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2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 

em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata  a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 

dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços  de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação 

da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 
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elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 

órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições:  

a. as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo 

registrado o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 
instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
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instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 
classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 
serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 
informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 
cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 
necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 
subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 
ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 
publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 
apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 
órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  
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5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 
entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 
irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 
pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 
quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 
Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 
65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 
na cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 
compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 
revisão;  
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5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 
contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às 
licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 
Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 
ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 
Registro de Preços quando: 

5.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei 
Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 

5.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior. 

5.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 
será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

5.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.  

5.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 
no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 
no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 
defesa.  

5.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 
entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 
ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 
1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 
de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida 
a ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 
total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão 
gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 
Ordem de Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 
na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 
ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 
equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 
comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens 
de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 
após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  
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8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que 
se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 
apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 
para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 
partir da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 
para as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 
ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 
critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 
as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA 
ORGÃO: 15000- SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 

ESTRATÉGICA 

UNIDADE: 15001 – SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ESTRATÉGICA 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 411 – GESTÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 
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PROJETO OU ATIVIDADE E SUA NUMERAÇÃO: 2.140 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

ORGÃO: 17000- SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

UNIDADE: 17001 – SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 416 – GESTÃO DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.37 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TURISMO E 
CULTURA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
ORGÃO: 23000- SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE: 23001 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 400 – GESTÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.924 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ORGÃO: 16000- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

UNIDADE: 16001– SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 410 – GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA NUMERAÇÃO: 2.28 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
GABINETE DA PREFEITA 

ORGÃO: 11000- GABINETE DA PREFEITA 

UNIDADE: 11001– GABINETE DA PREFEITA 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
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PROGRAMA: 404 – GESTÃO SUPERIOR DO MUNICÍPIO 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA NUMERAÇÃO: 2.52 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CARÁTER CONTINUADO DO 
GABINETE DA PREFEITA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
CRECHES MUNICIPAIS 

ORGÃO: 19000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 19001– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 365 – EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROGRAMA: 1209 – PROINFÂNCIA 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA NUMERAÇÃO: 2.106 – MANUTENÇÃO DE CRECHES, UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
BENEFICIÁRIOS DO PROINFÂNCIA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ORGÃO: 19000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 19001– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 1201 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.94 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ORGÃO: 19000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 19002– FUNDEB 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 1206 – EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.161 – GESTÃO ADMINISTRATIVA FUNDEB 40% 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA 

ORGÃO: 24000- SECRETARIA DE AGRICULTURA 

UNIDADE: 24001– SECRETARIA DE AGRICULTURA 
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FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 421 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.97  – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
PBF – PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA  

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 10004 - GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO 

AÇÃO: 2.182 - APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA (IGDBF) E 
CADUNICO 

DESPESA: 1087 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

 
CREAS – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 
UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA: 816 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

AÇÃO: 2.187 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (CREAS E CASA DE 
ACOLHIMENTO) 

DESPESA: 528 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

 
SCFV – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS  

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA: 817 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

AÇÃO: 2.190 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFV) 

DESPESA: 521 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

 
CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA: 817 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

AÇÃO: 2.190 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFV) 

DESPESA: 521 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO:  25 – RECURSOS FNAS 

 
 
 

CACG – CASA DE ACOLHIMENTO CARMINHA DE GÓES  
UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA: 816 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

AÇÃO: 2.187 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (CREAS E CASA DE 
ACOLHIMENTO) 

DESPESA: 528 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO:  25 – RECURSOS FNAS 

 
PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS  

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

PROGRAMA: 10005 - COMPONENTE - PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS 

AÇÃO: 2.923 - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS/CRIANÇA FELIZ 

DESPESA: 1119 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

 
CONSELHO TUTELAR  

UNIDADE GESTORA: 20005 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 26000 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 26001 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

PROGRAMA: 809 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE – FMDCA 

AÇÃO: 2.79 - MANUTENÇÃO DA FMDCA – FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE 

DESPESA: 457 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO:  1 – RECURSOS PRÓPRIOS 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

UNIDADE GESTORA: 20006 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ORGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUB-FUNÇÃO 122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 801-GESTÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

AÇÃO: 2.53 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SUAS UNIDADES 

 DESPESA: 477 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO:  1 – RECURSOS PRÓPRIOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE GESTORA: 20004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 

ORGÃO ORÇAMENTÁRIO: 18000-SECRETARIA DE SAÚDE 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10-SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO 122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 1001-GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO: 2.85-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS E DE APOIO 
ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS UNIDADES 

 DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
UNIDADE GESTORA: 20004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 

ORGÃO ORÇAMENTÁRIO: 18000-SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10-SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO 122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 100-PROMOÇÃO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

AÇÃO: 2.1111-ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA COVID 19 (COVID 19) 

 DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
UNIDADE GESTORA: 20004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 

ORGÃO ORÇAMENTÁRIO: 18000-SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10-SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO 302-ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROGRAMA: 100-PROMOÇÃO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

AÇÃO: 2.88-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

 DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
UNIDADE GESTORA: 20004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 

ORGÃO ORÇAMENTÁRIO: 18000-SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10-SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO 301-ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA: 1002-ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 

AÇÃO: 2.87-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 

DocuSign Envelope ID: 9055093F-CDEC-47E4-A335-775DB4AD8584
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 DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 
que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade 
da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” podem ser aplicadas juntamente com a prevista na 
alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 
subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” 
e, decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a 
multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da notificação pela autoridade competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 
Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, 
será considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
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12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato na imprensa oficial do município. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o 
presente Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 
 

Bezerros, 03 de maio de 2021. 

 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

MJ COMÉRCIO DE MÓVEIS – EIRELI 

CNPJ 07.631.411/0001-24 

CONTRATADO 

 

 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E 

A EMPRESA WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, 

CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2021, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 

solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro 

lado a Empresa Wilson Comércio e Serviços EIRELI, CNPJ: 22.265.371/0001-38, com sede na Rua Um, nº 

418, Bairro Nobre, Paulista-PE, neste ato representada pelo Sr. Wilson Monteiro Prates Neto, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 706077 SDS/PE e do CPF nº 057.672.434-33, doravante aqui denominado 

apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 

com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à contratação de empresa especializada em 
fornecimento de material de limpeza e higiene pessoal conforme planilha abaixo descrita: 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA ACOND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

101 
SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO COM AROMA SUAVE DE 
ERVA DOCE. EMBALAGEM COM 5 LITROS, CONCENTRADO, PH 
ENTRE 7,0 E 8,0, PARA HIGIENE DAS MÃOS E CORPO. 

VALENÇA UND 331  R$          10,00   R$       3.310,00  

 
Valor total R$ 3.310,00 (três mil, trezentos e dez reais) 

 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
presente Registro de Preços. 
 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização 
de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade 

do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 

em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata  a cláusula 

sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços  de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento 

do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais 

e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 
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b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 

elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 

órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições:  

a. as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado 

o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 
instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 
classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 
serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 
informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 
cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 
necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar 
os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 
ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  
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5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 
publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 
apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 
órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 
entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade 
verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 
pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 
quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão 
Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 
65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 
na cláusula segunda desta Ata;  
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5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 
compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 
revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 
dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 
Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 
ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro 
de Preços quando: 

5.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 
10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 

5.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior. 

5.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 
publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

5.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.  
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5.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 
no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 
no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 
defesa.  

5.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 
entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 
ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 
1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 
de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida 
a ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 
requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por 
escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 
na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 
ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 
comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens 
de fornecimento. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após 
a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe 
o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se 
encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação 
das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 
que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 
para as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 
ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 
critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as 
condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
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SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA 
ORGÃO: 15000- SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 

ESTRATÉGICA 

UNIDADE: 15001 – SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ESTRATÉGICA 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 411 – GESTÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA NUMERAÇÃO: 2.140 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

ORGÃO: 17000- SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

UNIDADE: 17001 – SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 416 – GESTÃO DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.37 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TURISMO E 
CULTURA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

ORGÃO: 23000- SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE: 23001 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 400 – GESTÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.924 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ORGÃO: 16000- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

UNIDADE: 16001– SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 410 – GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA NUMERAÇÃO: 2.28 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 
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ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
GABINETE DA PREFEITA 

ORGÃO: 11000- GABINETE DA PREFEITA 

UNIDADE: 11001– GABINETE DA PREFEITA 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 404 – GESTÃO SUPERIOR DO MUNICÍPIO 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA NUMERAÇÃO: 2.52 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CARÁTER CONTINUADO DO 
GABINETE DA PREFEITA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
CRECHES MUNICIPAIS 

ORGÃO: 19000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 19001– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 365 – EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROGRAMA: 1209 – PROINFÂNCIA 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA NUMERAÇÃO: 2.106 – MANUTENÇÃO DE CRECHES, UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
BENEFICIÁRIOS DO PROINFÂNCIA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ORGÃO: 19000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 19001– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 1201 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.94 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ORGÃO: 19000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 19002– FUNDEB 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 1206 – EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE 
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PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.161 – GESTÃO ADMINISTRATIVA FUNDEB 40% 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA 

ORGÃO: 24000- SECRETARIA DE AGRICULTURA 

UNIDADE: 24001– SECRETARIA DE AGRICULTURA 

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

 SUB-FUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 421 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.97  – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
PBF – PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA  

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 10004 - GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO 

AÇÃO: 2.182 - APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA (IGDBF) E 
CADUNICO 

DESPESA: 1087 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

 
CREAS – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA: 816 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

AÇÃO: 2.187 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (CREAS E CASA DE 
ACOLHIMENTO) 

DESPESA: 528 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

 
SCFV – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS  

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA: 817 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

AÇÃO: 2.190 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFV) 

DESPESA: 521 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

 
CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA: 817 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

AÇÃO: 2.190 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFV) 

DESPESA: 521 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO:  25 – RECURSOS FNAS 

 
CACG – CASA DE ACOLHIMENTO CARMINHA DE GÓES  

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA: 816 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

AÇÃO: 2.187 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (CREAS E CASA DE 
ACOLHIMENTO) 

DESPESA: 528 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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FONTE DE RECURSO:  25 – RECURSOS FNAS 

 
PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS  

UNIDADE GESTORA: 20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

PROGRAMA: 10005 - COMPONENTE - PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS 

AÇÃO: 2.923 - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS/CRIANÇA FELIZ 

DESPESA: 1119 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 25 – RECURSOS FNAS 

 
CONSELHO TUTELAR  

UNIDADE GESTORA: 20005 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 26000 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 26001 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

PROGRAMA: 809 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE – FMDCA 

AÇÃO: 2.79 - MANUTENÇÃO DA FMDCA – FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE 

DESPESA: 457 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO:  1 – RECURSOS PRÓPRIOS 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

UNIDADE GESTORA: 20006 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

ORGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

FUNÇÃO: 8 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUB-FUNÇÃO 122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 801-GESTÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

AÇÃO: 2.53 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SUAS UNIDADES 

 DESPESA: 477 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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FONTE DE RECURSO:  1 – RECURSOS PRÓPRIOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE GESTORA: 20004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 

ORGÃO ORÇAMENTÁRIO: 18000-SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10-SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO 122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 1001-GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO: 2.85-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS E DE APOIO 
ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS 

UNIDADES 

 DESPESA:  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
UNIDADE GESTORA: 20004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 

ORGÃO ORÇAMENTÁRIO: 18000-SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10-SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO 122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 100-PROMOÇÃO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

AÇÃO: 2.1111-ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA COVID 19 (COVID 19) 

 DESPESA:  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
UNIDADE GESTORA: 20004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 

ORGÃO ORÇAMENTÁRIO: 18000-SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10-SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO 302-ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROGRAMA: 100-PROMOÇÃO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

AÇÃO: 2.88-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

 DESPESA:  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
UNIDADE GESTORA: 20004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 

ORGÃO ORÇAMENTÁRIO: 18000-SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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FUNÇÃO: 10-SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO 301-ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA: 1002-ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 

AÇÃO: 2.87-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 

 DESPESA:  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes 
e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 
que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade 
da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” podem ser aplicadas juntamente com a prevista na 
alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 
subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, 
decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, 
o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 
contar da notificação pela autoridade competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 
Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será 
considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato na imprensa oficial do município. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o 
presente Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 
 

Bezerros, 03 de maio de 2021. 

 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 22.265.371/0001-38 

CONTRATADO 

 

 

 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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                                   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021- PMB 
 

 
TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BEZERROS E A EMPRESA FORTE SINAL 
EQUIPAMENTOS - EIRELI, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 046/2021, PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 020/2021. 

 
 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 
Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 
Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 
solteira, portadora do CPF/MF sob o nº 072.570.264-83 e Portadora do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do 
outro lado a Empresa Forte Sinal Equipamentos - EIRELI, CNPJ 26.729.755/0001-15, com sede na rua 
Francelho, nº 72,  Fundo A, Vila Nova, CEP 86707-040, Arapongas - PR, endereço eletrônico: 
danilo@grupovscosta.com.br e Telefone (43) 3252-7897, neste ato representada pelo Sr. Leonardo da 
Silva Costa, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.384.528-3/SSP/PR e do CPF nº 056.413.329-92, 
doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o 
disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à aquisição de equipamentos de proteção 
individual EPI’S, conforme planilha abaixo descrita: 
 

Item Descrição Unidade Marca Quant  Vl. Unit.   Vl. Total  

19 

Protetor auditivo, do tipo concha, 
constituído por duas conchas em 
plásticos, apresentando almofadas de 
espuma em suas laterais e em seu 
interior. 18 Db. Unidade 

"NADUS CA 
32667" 35 R$ 30,00   R$ 1.050,00  

30 
Macacão de Segurança Impermeável 
para pintura e riscos químicos Unidade 

"VOLK DO 
BRASIL CA 
39183" 200 R$ 14,50   R$ 2.900,00  

33 
LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO 
(PUNHO *7* CM) Unidade 

"VIGOR CA 
27339" 500 R$ 10,50   R$ 5.250,00  

44 
Coturno militar com zíper couro (cano 
medio geral) Unidade KIMURA 100 R$ 202,00   R$ 20.200,00  

      
  

Valor total: R$ 29.400,00 (Vinte nove mil e quatrocentos reais). 
 
1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 
ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 
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acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade 
do presente Registro de Preços. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 
 
2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 
inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 
respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro, conforme segue: 
2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 
com exceção do subitem abaixo. 
2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 
comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 
em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993, por meio de apostilamento. 
2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 
cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 
dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação 
da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  
2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 
oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  
2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 
úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  
2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 
órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  
2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 
providências seguintes: 
 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 
redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 
b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  
c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a

mailto:bezerroscpl@gmail.com


 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

___________________________________________________________________________________________                 
Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 
elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 
órgão gerenciador poderá: 
 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 
inicialmente registrados: 
b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 
administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 
anterior, observada as seguintes condições:  
 

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 
entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 
b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 
constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo 
registrado o de menor valor. 
 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 
com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 
formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 
gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 
penalidades. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
3.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto deste Edital;  
4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 
instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 
classificação. 
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4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 
serão aqueles registrados em ata.  
4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  
4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 
informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 
cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 
4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1 Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços. 
5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 
5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 
necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 
subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  
5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 
ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  
5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 
publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 
apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 
órgãos usuários.  
5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  
5.1.6 Emitir a autorização de compra;  
5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 
5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 
entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  
5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 
irregularidade verificada; 
5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo detentor da ata. 
5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 
pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 
quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
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proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 
Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 
5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 
65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  
5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis;  
5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 
na cláusula segunda desta Ata;  
5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 
compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  
5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 
revisão;  
5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 
contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às 
licitações.  
5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  
5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 
Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 
ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 
Registro de Preços quando: 
5.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  
b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado 

no mercado; 
e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei 
Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
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5.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior. 
5.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 
será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  
5.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.  
5.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 
no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 
no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 
defesa.  
5.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 
entidades da Administração Municipal.  
7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 
ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável.  
7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 
1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 
de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida 
a ordem de classificação.  
7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 
total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão 
gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 
Ordem de Fornecimento.  
7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 
na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  
7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 
ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 
equivalente.  
7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 
comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento.  
7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens 
de fornecimento. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
 
8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 
após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  
8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que 
se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 
apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  
8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 
para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 
partir da data da reapresentação do mesmo.  
8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 
para as devidas correções.  
8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais.  
8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  
8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 
CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 
ser aditivado.  
9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 
critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 
as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 
 
b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 
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Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas 
a 10% do valor total estimado da contração: 
 
 

              TABELA 1 
GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

           
TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 
 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade 
de causar ou que cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais. 

 
 
6 

 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão 
contratação 
 

 
 
2 

Suspender ou interromper, total ou 
parcialmente, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os fornecimentos 
contratuais. 

 
 
6 

Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

 
3 

Atraso no fornecimento do produto, sem 
justificativa aceita pela Administração. 

 
1 

 
Por dia, sem prejuízo da possibilidade 
de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 
contratado, sem justificativa aceita pela 
Administração. 

 
3 

Por ocorrência, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão do 
contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 
contratante, excetuando aquelas obrigadas, 
por força de Lei, a serem transmitidas a 
qualquer pessoa. 

 
 
6 

 
 
Por ocorrência, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão do 
contrato. 
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6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 
os produtos que apresentarem defeitos, 
imperfeições, alterações, irregularidades 
ou qualquer característica discrepante, 
ainda que constatada depois do 
recebimento e/ou pagamento, em até 5 
(cinco) dias após o recebimento do 
termo de recusa do produto. 

 
 
 
 
 
5 

 
 
 
 
 
Por ocorrência 

 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, 
amigável ou judicialmente. 
 
 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 
comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 
 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções 
de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão 
da contratação. 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal 
contratado, para cada evento. 

 
c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 
que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade 
da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 
11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na 
alínea “b” do mesmo subitem. 
11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 
subsequente ao do vencimento. 
11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” 
e, decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a 
multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da notificação pela autoridade competente. 
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11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 
Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, 
será considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
 
12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato na imprensa oficial do município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente 
Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
 

Bezerros, 15 de setembro de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 
CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 
 

FORTE SINAL EQUIPAMENTOS - EIRELI 
 CNPJ: 26.729.755/0001-15 

CONTRATADA 
 
 
____________________________     ______________________ 
 CPF: __________________      CPF: __________________ 
TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2021 
 

 
TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BEZERROS E A EMPRESA INOVA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS - LTDA, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 046/2021, PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 020/2021. 

 
 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 
Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 
Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 
solteira, portadora do CPF/MF sob o nº 072.570.264-83 e Portadora do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do 
outro lado a Empresa Inova Comércio e Serviços - LTDA, CNPJ 19.867.301/0001-45, com sede na rua 
Goiana, nº 276,  Paratibe, CEP 53.417-290, Paulista - PE, endereço eletrônico: 
inovacomercioeservicos@outlook.com e Telefone (81)9 8702-6855, neste ato representada pelo Sr. 
Elenilson Rodrigues da Costa, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.384.528 SDS/PE e do CPF nº 
933.618.404-06, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e 
ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e 
acordado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à aquisição de equipamentos de proteção 
individual EPI’S, conforme planilha abaixo descrita: 
 

Item Descrição Unidade Marca Quant  Vl. Unit.   Vl. Total  

26 
Filtro 400 A1 para mascara 
respirador Unidade CARBOGRAFT 100 R$ 62,00   R$ 6.200,00  

27 

Capacete de segurança Classe A, 
com casco de aba frontal tipo II, 
moldado em polietileno de alta 
densidade nas versões ventilada 
(com orifícios na parte superior do 
casco) ou sem ventilação, com 
julgular. Unidade VONDER 50 R$ 54,00   R$ 2.700,00  

29 
Corda multifilamento trançada 10 
mm Unidade PLASMOLDIA 2200 R$ 2,48   R$ 5.456,00  

40 

Capacete moto robocop 
escamoteável com sub viseira 
interna para motociclistas; Unidade ROBOCOP 10 R$ 540,00   R$ 5.400,00  

46 
Apito - rocket mm 88 bi vox 
plástico/apito metal cilíndrico; Unidade CARBOGRAFIT 50  R$ 71,00   R$ 3.550,00  
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Valor total: R$ 23.306,00 (Vinte e três mil trezentos e seis reais). 
 
1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 
ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 
acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade 
do presente Registro de Preços. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 
 
2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 
inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 
respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro, conforme segue: 
2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 
com exceção do subitem abaixo. 
2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 
comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 
em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993, por meio de apostilamento. 
2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 
cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 
dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação 
da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  
2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 
oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  
2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 
úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  
2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 
órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  
2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 
providências seguintes: 
 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 
redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 
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b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  
c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 
elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 
órgão gerenciador poderá: 
 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 
inicialmente registrados: 
b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 
administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 
anterior, observada as seguintes condições:  
 

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 
entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 
b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 
constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo 
registrado o de menor valor. 
 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 
com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 
formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 
gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 
penalidades. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
3.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto deste Edital;  
4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 
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instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 
classificação. 
4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 
serão aqueles registrados em ata.  
4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  
4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 
informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 
cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 
4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1 Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços. 
5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 
5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 
necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 
subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  
5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 
ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  
5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 
publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 
apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 
órgãos usuários.  
5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  
5.1.6 Emitir a autorização de compra;  
5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 
5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 
entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  
5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 
irregularidade verificada; 
5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo detentor da ata. 
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5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 
pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 
quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 
Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 
5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 
65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  
5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis;  
5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 
na cláusula segunda desta Ata;  
5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 
compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  
5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 
revisão;  
5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 
contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às 
licitações.  
5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  
5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 
Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 
ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 
Registro de Preços quando: 
5.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  
b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado 

no mercado; 
e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei 
Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
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5.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior. 
5.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 
será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  
5.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.  
5.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 
no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 
no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 
defesa.  
5.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 
entidades da Administração Municipal.  
7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 
ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável.  
7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 
1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 
de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida 
a ordem de classificação.  
7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 
total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão 
gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 
Ordem de Fornecimento.  
7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 
na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  
7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 
ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 
equivalente.  
7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 
comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento.  
7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens 
de fornecimento. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
 
8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 
após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  
8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que 
se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 
apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  
8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 
para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 
partir da data da reapresentação do mesmo.  
8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 
para as devidas correções.  
8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais.  
8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  
8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 
CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 
ser aditivado.  
9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 
critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 
as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 
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Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas 
a 10% do valor total estimado da contração: 

              TABELA 1 
GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

           
  TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 
 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade 
de causar ou que cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais. 

 
 
6 

 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão 
contratação 
 

 
 
2 

Suspender ou interromper, total ou 
parcialmente, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os fornecimentos 
contratuais. 

 
 
6 

Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

 
3 

Atraso no fornecimento do produto, sem 
justificativa aceita pela Administração. 

 
1 

 
Por dia, sem prejuízo da possibilidade 
de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 
contratado, sem justificativa aceita pela 
Administração. 

 
3 

Por ocorrência, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão do 
contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 
contratante, excetuando aquelas obrigadas, 
por força de Lei, a serem transmitidas a 
qualquer pessoa. 

 
 
6 

 
 
Por ocorrência, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão do 
contrato. 
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6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 
os produtos que apresentarem defeitos, 
imperfeições, alterações, irregularidades 
ou qualquer característica discrepante, 
ainda que constatada depois do 
recebimento e/ou pagamento, em até 5 
(cinco) dias após o recebimento do 
termo de recusa do produto. 

 
 
 
 
 
5 

 
 
 
 
 
Por ocorrência 

 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, 
amigável ou judicialmente. 
 
 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 
comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 
 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções 
de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão 
da contratação. 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal 
contratado, para cada evento. 

 
c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 
que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade 
da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 
11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na 
alínea “b” do mesmo subitem. 
11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 
subsequente ao do vencimento. 
11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” 
e, decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a 
multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da notificação pela autoridade competente. 
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11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 
Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, 
será considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
 
12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato na imprensa oficial do município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente 
Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
 

Bezerros, 15 de setembro de 2021. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 
CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

 
INOVA COMÉRCIO E SERVIÇOS - LTDA 

 CNPJ: 19.867.301/0001-45 
CONTRATADA 

 
 
 
 
____________________________     ______________________ 
 CPF: __________________      CPF: __________________ 
TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a

mailto:bezerroscpl@gmail.com


 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

___________________________________________________________________________________________                 
Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021 
 

 
TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BEZERROS E A EMPRESA M TESTA CONFECÇÃO 
ME, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
046/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2021. 

 
 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 
Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 
Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 
solteira, portadora do CPF/MF sob o nº 072.570.264-83 e Portadora do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do 
outro lado a Empresa M Testa Confecção ME, CNPJ 23.829.339/0001-09, com sede na Av. Genei Uehara, 
nº 1263, Residencial Nova Italia, CEP 87.203-196, Cianorte - PR, endereço eletrônico: 
testaesala@hotmail.com e Telefone (44) 9 9723-3337, neste ato representada pela Sra. Marina Testa, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.535.983-3 SESP/PR e do CPF nº 064.458.499-89, doravante 
aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto 
na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à aquisição de equipamentos de proteção 
individual EPI’S, conforme planilha abaixo descrita: 
 

Item Descrição Unidade Marca Quant  Vl. Unit.   Vl. Total  

2 

Máscara, tipo: filtragem bacteriana 99%, 
tripla camada, tipo uso: descartável, tipo 
fixação: elástico, aplicação: adulto grande, 
características adicionais: aprovado pelo 
niosh n 95, formato: em concha unidade própria 220  R$ 6,00   R$ 1.320,00  

Valor total: R$ 1.320,00 (Mil trezentos e vinte reais). 
 
1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 
ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 
acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade 
do presente Registro de Preços. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 
 
2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 
inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 
respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro, conforme segue: 
2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 
com exceção do subitem abaixo. 
2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 
comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 
em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993, por meio de apostilamento. 
2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 
cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 
dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação 
da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  
2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 
oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  
2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 
úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  
2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 
órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  
2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 
providências seguintes: 
 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 
redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 
b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  
c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 
elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 
órgão gerenciador poderá: 
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a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 
inicialmente registrados: 
b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 
administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 
anterior, observada as seguintes condições:  
 

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 
entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 
b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 
constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo 
registrado o de menor valor. 
 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 
com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 
formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 
gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 
penalidades. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
3.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto deste Edital;  
4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 
instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 
classificação. 
4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 
serão aqueles registrados em ata.  
4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  
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4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 
informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 
cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 
4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1 Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços. 
5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 
5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 
necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 
subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  
5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 
ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  
5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 
publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 
apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 
órgãos usuários.  
5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  
5.1.6 Emitir a autorização de compra;  
5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 
5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 
entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  
5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 
irregularidade verificada; 
5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo detentor da ata. 
5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 
pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 
quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 
Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 
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5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 
65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  
5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis;  
5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 
na cláusula segunda desta Ata;  
5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 
compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  
5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 
revisão;  
5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 
contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às 
licitações.  
5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  
5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 
Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 
ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 
Registro de Preços quando: 
5.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  
b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado 

no mercado; 
e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei 
Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 

5.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior. 
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5.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 
será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  
5.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.  
5.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 
no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 
no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 
defesa.  
5.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 
entidades da Administração Municipal.  
7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 
ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável.  
7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 
1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 
de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida 
a ordem de classificação.  
7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 
total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão 
gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 
Ordem de Fornecimento.  
7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 
na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  
7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 
ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 
equivalente.  
7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 
comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento.  
7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens 
de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
 
8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 
após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  
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8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que 
se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 
apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  
8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 
para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 
partir da data da reapresentação do mesmo.  
8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 
para as devidas correções.  
8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais.  
8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  
8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 
CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 
ser aditivado.  
9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 
critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 
as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas 
a 10% do valor total estimado da contração: 
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              TABELA 1 
GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

           
  TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 
 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade 
de causar ou que cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais. 

 
 
6 

 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão 
contratação 
 

 
 
2 

Suspender ou interromper, total ou 
parcialmente, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os fornecimentos 
contratuais. 

 
 
6 

Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

 
3 

Atraso no fornecimento do produto, sem 
justificativa aceita pela Administração. 

 
1 

 
Por dia, sem prejuízo da possibilidade 
de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 
contratado, sem justificativa aceita pela 
Administração. 

 
3 

Por ocorrência, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão do 
contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 
contratante, excetuando aquelas obrigadas, 
por força de Lei, a serem transmitidas a 
qualquer pessoa. 

 
 
6 

 
 
Por ocorrência, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão do 
contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 
os produtos que apresentarem defeitos, 
imperfeições, alterações, irregularidades 
ou qualquer característica discrepante, 
ainda que constatada depois do 
recebimento e/ou pagamento, em até 5 
(cinco) dias após o recebimento do 
termo de recusa do produto. 

 
 
 
 
 
5 

 
 
 
 
 
Por ocorrência 
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 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, 
amigável ou judicialmente. 
 
 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 
comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 
 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções 
de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão 
da contratação. 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal 
contratado, para cada evento. 

 
c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 
que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade 
da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 
11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na 
alínea “b” do mesmo subitem. 
11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 
subsequente ao do vencimento. 
11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” 
e, decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a 
multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da notificação pela autoridade competente. 
11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 
Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, 
será considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
 
12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato na imprensa oficial do município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente 
Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
 

Bezerros, 15 de setembro de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 
CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

 
M TESTA CONFECÇÃO ME 

 CNPJ: 23.829.339/0001-09 
CONTRATADA 

 
 
 
 
____________________________     ______________________ 
 CPF: __________________      CPF: __________________ 
TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2021 
 

 
TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BEZERROS E A EMPRESA MJ COMÉRCIO DE 
MÓVEIS EIRELI, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 046/2021, PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 020/2021. 

 
 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 
Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 
Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 
solteira, portadora do CPF/MF sob o nº 072.570.264-83 e Portadora do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do 
outro lado a Empresa MJ Comércio de Móveis EIRELI, CNPJ 07.631.411/0001-24, com sede na Av. 
Joaquim Nabuco, nº 385, Centro, CEP 53510740, Abreu e Lima - PE, endereço eletrônico: 
mjempreendimentoslocacoes@hotmail.com e Telefone (81) 9 8655-0145, neste ato representada pelo 
Sr. Veridiano Vieira Neto, portador da Cédula de Identidade RG nº 7556618 SDS/PE e do CPF nº 
034.803.714-77, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e 
ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e 
acordado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à aquisição de equipamentos de proteção 
individual EPI’S, conforme planilha abaixo descrita: 
 

 
Valor total: R$ 10.407,60 (Dez mil quatrocentos e sete e sessenta centavos). 
 
1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 
ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 

Item Descrição Unid Marca Quant  Vl. Unit.   Vl. Total  

3 

Luva de proteção, material látex, 
tamanho médio, acabamento palma 
antiderrapante, características 
adicionais: forro flocado algodão, 
comprimento mínimo 29 cm, 
finalidade EPI – equipamento de 
proteção individual. Unidade SANSAFETY 90 R$ 3,78  R$ 340,20  

34 Luva em PVC cano longo forrada 45cm Unidade SANSAFETY 510 R$19,74  R$ 10.067,40  
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acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade 
do presente Registro de Preços. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 
 
2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 
inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 
respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro, conforme segue: 
2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 
com exceção do subitem abaixo. 
2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 
comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 
em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993, por meio de apostilamento. 
2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 
cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 
dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação 
da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  
2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 
oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  
2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 
úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  
2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 
órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  
2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 
providências seguintes: 
 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 
redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 
b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  
c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 
oportunidade de negociação. 
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2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 
elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 
órgão gerenciador poderá: 
 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 
inicialmente registrados: 
b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 
administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 
anterior, observada as seguintes condições:  
 

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 
entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 
b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 
constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo 
registrado o de menor valor. 
 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 
com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 
formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 
gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 
penalidades. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
3.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto deste Edital;  
4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 
instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 
classificação. 
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4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 
serão aqueles registrados em ata.  
4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  
4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 
informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 
cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 
4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1 Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços. 
5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 
5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 
necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 
subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  
5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 
ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  
5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 
publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 
apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 
órgãos usuários.  
5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  
5.1.6 Emitir a autorização de compra;  
5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 
5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 
entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  
5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 
irregularidade verificada; 
5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo detentor da ata. 
5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 
pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 
quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
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proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 
Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 
5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 
65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  
5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis;  
5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 
na cláusula segunda desta Ata;  
5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 
compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  
5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 
revisão;  
5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 
contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às 
licitações.  
5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  
5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 
Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 
ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 
Registro de Preços quando: 
5.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  
b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado 

no mercado; 
e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei 
Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
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5.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior. 
5.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 
será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  
5.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.  
5.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 
no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 
no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 
defesa.  
5.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 
entidades da Administração Municipal.  
7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 
ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável.  
7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 
1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 
de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida 
a ordem de classificação.  
7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 
total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão 
gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 
Ordem de Fornecimento.  
7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 
na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  
7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 
ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 
equivalente.  
7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 
comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento.  
7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens 
de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
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8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 
após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  
8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que 
se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 
apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  
8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 
para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 
partir da data da reapresentação do mesmo.  
8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 
para as devidas correções.  
8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais.  
8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  
8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 
CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 
ser aditivado.  
9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 
critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 
as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 
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Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas 
a 10% do valor total estimado da contração: 

              TABELA 1 
GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

           
  TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 
 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade 
de causar ou que cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais. 

 
 
6 

 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão 
contratação 
 

 
 
2 

Suspender ou interromper, total ou 
parcialmente, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os fornecimentos 
contratuais. 

 
 
6 

Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

 
3 

Atraso no fornecimento do produto, sem 
justificativa aceita pela Administração. 

 
1 

 
Por dia, sem prejuízo da possibilidade 
de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 
contratado, sem justificativa aceita pela 
Administração. 

 
3 

Por ocorrência, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão do 
contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 
contratante, excetuando aquelas obrigadas, 
por força de Lei, a serem transmitidas a 
qualquer pessoa. 

 
 
6 

 
 
Por ocorrência, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão do 
contrato. 
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6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 
os produtos que apresentarem defeitos, 
imperfeições, alterações, irregularidades 
ou qualquer característica discrepante, 
ainda que constatada depois do 
recebimento e/ou pagamento, em até 5 
(cinco) dias após o recebimento do 
termo de recusa do produto. 

 
 
 
 
 
5 

 
 
 
 
 
Por ocorrência 

 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, 
amigável ou judicialmente. 
 
 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 
comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 
 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções 
de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão 
da contratação. 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal 
contratado, para cada evento. 

 
c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 
que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade 
da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 
11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na 
alínea “b” do mesmo subitem. 
11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 
subsequente ao do vencimento. 
11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” 
e, decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a 
multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da notificação pela autoridade competente. 
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11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 
Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, 
será considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
 
12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato na imprensa oficial do município. 
 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente 
Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
 

Bezerros, 15 de setembro de 2021. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 
CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

MJ COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI  
 CNPJ: 07.631.411/0001-24 

CONTRATADA 
 
 
 
 
____________________________     ______________________ 
 CPF: __________________      CPF: __________________ 
TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2021 
 

 
TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BEZERROS E A EMPRESA S A DE ABREU 
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
SUPLEMENTOS EIRELI ME, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 046/2021, PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 020/2021. 

 
 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 
Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 
Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 
solteira, portadora do CPF/MF sob o nº 072.570.264-83 e Portadora do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do 
outro lado a Empresa S A de Abreu Comércio de Material de Construção e Suplementos EIRELI ME, CNPJ 
28.541.206/0001-48, com sede na Av. Brasil, nº 1731-A, Desterro, CEP 53570-165, Abreu e Lima - PE, 
endereço eletrônico: saabreu@outlook.com.br e Telefone (81) 3011-0096, neste ato representada pelo 
Sr. Sunderland Amaral de Abreu, portador da Cédula de Identidade RG nº 5258057 SDS/PE e do CPF nº 
026.096.834-05, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e 
ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e 
acordado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à aquisição de equipamentos de proteção 
individual EPI’S, conforme planilha abaixo descrita: 
 

Item Descrição Unidade Marca 
Quan
t  Vl. Unit.   Vl. Total  

1 

Capacete segurança, material polietileno alta 
densidade, tipo aba boné, tipo copa com estrias e 
casco rígido, cor amarela, aplicação combate a 
incêndio, características adicionais suspensão 
com carneira ajustável, com jugular de material 
em tecido elástico e fixação com ganchos. Unidade DELTA 112  R$ 18,00   R$ 2.016,00  

4 

Luva segurança, material: raspa de couro ao 
cromo, tamanho: g, aplicação: manuseio de 
agentes abrasivos e escoriantes, características 
adicionais: reforço interno e externo entre 
polegar indicador, modelo: cano longo, cor: 
natural, tipo: anatômica Unidade TALGE 90  R$ 13,00   R$ 1.170,00  
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5 

Avental de soldador, material raspa de couro, 20 
cm, características adicionais: inteiriço, sem 
emendas, com fivelas e tiras ajuste. Unidade MEDIX 24  R$ 29,90   R$ 717,60  

6 

Perneira, material: couro sintético, comprimento: 
40 cm, aplicação: epi - equipamento de proteção 
individual, características adicionais: fechamento 
com velcro, tipo: perneira bota Unidade J&G 12  R$ 24,80   R$ 297,60  

7 

Cinto segurança, material nylon, uso 
paraquedista, revestimento interno: almofada, 
características adicionais com suspensórios 
regulagem pernas e cabo de espia. Unidade F-SEG 32  R$ 120,00   R$ 3.840,00  

8 

Talabarte de salvamento e seguranca, material: 
corda de poliamida, componentes: 01 ganchos 
dupla trava: 18 mm, 01 regulador de distâ, 
características adicionais: revestimento com 
mangueira contra atrito Unidade DELTA 12  R$ 140,00   R$ 1.680,00  

9 

Colete Refletivo Tipo Blusão Tela, alta visibilidade, 
faixas retrorrefletivas repelentes de agua e 
fechamento frontal em velcro. Unidade VICSA 212  R$ 18,50   R$ 3.922,00  

10 

Bota segurança, material couro hidrofugado 
curtido ao cromo, material sola poliuretano (pu) 
bi densidade, tipo uso proteção, características 
adicionais cadarço/biqueira em plástico ou 
composite/palmilha tipo strobel, aplicação uso 
geral, tamanhos: 38 á 44. Unidade F-SEG 96  R$ 45,00   R$ 4.320,00  

11 

Bota segurança, material PVC - cloreto de 
polivinila, material sola borracha antiderrapante, 
cor preta, tipo cano médio, tipo uso serviços 
gerais. Tamanhos: 38 á 44. Unidade F-SEG 622  R$ 26,90   R$ 16.731,80  

12 

Capa chuva, material: pvc, tipo uso: industrial, 
transmitância: opaca, cor: branca, características 
adicionais: capuz, s,forro, botões pressão de 
plástico, solda, tamanho referência: 50. Unidade BR 134  R$ 25,00   R$ 3.350,00  

13 

Corda, material: poliéster, tipo: trançada, 
diâmetro: 12 mm, cor: amarela e preta, 
características adicionais: multifilamento, 
comprimento: 50 m Unidade 

MASTERCO
RDAS 43  R$ 208,90   R$ 8.982,70  

14 

Capacete de segurança Classe B, com casco de 
aba frontal tipo II, moldado em polietileno de alta 
densidade na versão sem ventilação com carneira 
e julgular. Unidade DELTA 10  R$ 59,00   R$ 590,00  

15 

Pares de Luva isolante fabricada de borracha 
natural/sintética, tipo II - classe 00, comprimento 
356 mm, tensão de uso 500V. Unidade TALGE 6  R$ 300,00   R$ 1.800,00  

16 Bota Branca PVC Cano Longo Unidade DELTA 200  R$ 33,00   R$ 6.600,00  
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17 

Óculos de segurança com armação e visor 
confeccionados em um única peça de 
policarbonato  incolor, ponte e apoio nasal 
injetados do mesmo material, hastes tipo 
espátula confeccionadas do mesmo material do 
visor e fixadas por meio de parafusos metálicos. Unidade VONDER 70  R$ 5,50   R$ 385,00  

18 

Cinturão de segurança tipo paraquedista, 
confeccionado em fita de poliéster 
multifilamento de 45 mm e fita secundária de 
poliéster de 25 mm, com 1 PONTO de 
ancoragem. Unidade F-SEG 7  R$ 120,00   R$ 840,00  

20 

Protetor auditivo do tipo inserção pré-moldado, 
de silicone na cor laranja, com cordão e tamanho 
único. Cordão nas cores laranja, amarela, azul, 
verde, vermelha, branca. Unidade 3M 650  R$ 1,80   R$ 1.170,00  

21 
Talabarte Duplo Y Com Absorvedor Fita Elástica 
Com 2x Mgo 55 (1 ponto de ancoragem) Unidade 3M 7  R$ 135,00   R$ 945,00  

22 

Trava queda retrátil com um ponto de 
ancoragem, composto de olhal com distorcedor e 
conector classe B, indicador de queda, caixa 
protetora plástica blindada na cor azul, com linha 
retrátil de 10,0m, em cabo de aço galvanizado, Ø 
5 mm, terminais prensados, com 01 (um) 
conector metálico classe T com distorcedor. Unidade 3M 5  R$ 430,00   R$ 2.150,00  

23 

Calçado de segurança tipo botina, fechamento 
em elástico preto nas laterais, confeccionado em 
couro (raspa) curtido ao cromo na cor preta, 
palmilha de montagem em não tecido, forro da 
gáspea em não tecido na cor cinza, solado de 
poliuretano bidensidade na cor cinza injetado 
diretamente no cabedal, biqueira de PVC, 
resistente ao óleo combustível, para uso 
eletricista.(tamanho do 38 ao 44) Unidade F-SEG 8  R$ 52,00   R$ 416,00  

24 
Máscara de solda com visor articulado (ajuste 
simples ou catraca)” Unidade VONDER 4  R$ 59,00   R$ 236,00  

25 
Máscara respirador 1/4 semi facial com filtro 
Vo/ga Unidade 3M 50  R$ 65,00   R$ 3.250,00  

28 Corda multifilamento trançada 8 mm Unidade 
MASTERCO
RDAS 2000  R$ 1,80   R$ 3.600,00  

31 CALÇA ACOPLADA PARA SANEAMENTO Unidade VINILSEG 30  R$ 139,00   R$ 4.170,00  

32 Luva anticorte Unidade TALGE 105  R$ 41,00   R$ 4.305,00  

35 
Luvas de algodão com pigmentos de PVC (ou 
pigmentada) Unidade TALGE 500  R$ 4,99   R$ 2.495,00  

36 
BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E 
COLARINHO ACOLCHOADO Unidade F-SEG 200  R$ 54,00   R$ 10.800,00  

37 Mascara 6200 semifacial Unidade 3M 10  R$ 119,00   R$ 1.190,00  

38 Capa de chuva em PVC, cores a definir. Unidade BR 200  R$ 29,89   R$ 5.978,00  
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39 
Conjunto protetor para chuva em PVC (capa e 
calça), cores a definir. Unidade BR 75  R$ 55,00   R$ 4.125,00  

41 
Luvas taticas em microfibra mod.. Meio dedo 
para motociclistas; Unidade PRO BIKE 30  R$ 56,99   R$ 1.709,70  

42 
Kit joelheira caneleira e cotoveleira para 
motociclistas; Unidade PRO TORK 30  R$ 124,90   R$ 3.747,00  

43 
Coturno militar com zíper couro (cano longo 
motociclista) Unidade SELTEN 100  R$ 195,00   R$ 19.500,00  

45 
Capa colete modular tático, sem coldre 
confeccionado em nylon 600, com zíper; Unidade XLIFE 50  R$ 205,00   R$ 10.250,00  

47 Lanterna tática recarregável com sinalizador; Unidade CREE 50  R$ 56,90   R$ 2.845,00  

48 

Capa de chuva 100% impermeável, na cor 
cinza/azul marinho, com faixas refletivas, costura 
dupla, fechamento frontal por zíper e velcro, com 
capuz fixo com aba, punhos com elástico. Unidade BR 80  R$ 119,50   R$ 9.560,00  

      

  
 

Valor Total: R$ 149.684,40 (Cento e quarenta e nove mil seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta 
centavos). 
 
1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 
ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 
acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade 
do presente Registro de Preços. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 
 
2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 
inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 
respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro, conforme segue: 
2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 
com exceção do subitem abaixo. 
2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 
comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 
em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993, por meio de apostilamento. 
2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 
cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 
dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação 
da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  
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2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 
oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  
2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 
úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  
2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 
órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  
2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 
providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 
redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 
b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  
c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 
oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 
elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 
órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 
inicialmente registrados: 
b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 
administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 
anterior, observada as seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 
entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 
b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 
constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo 
registrado o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 
com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 
formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 
gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 
penalidades. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
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3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
3.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto deste Edital;  
4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 
instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 
classificação. 
4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 
serão aqueles registrados em ata.  
4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  
4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 
informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 
cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 
4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1 Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços. 
5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 
5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 
necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 
subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  
5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 
ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  
5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 
publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 
apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 
órgãos usuários.  
5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  
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5.1.6 Emitir a autorização de compra;  
5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 
5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 
entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  
5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 
irregularidade verificada; 
5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo detentor da ata. 
5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 
pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 
quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 
Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 
5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 
65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  
5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis;  
5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 
na cláusula segunda desta Ata;  
5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 
compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  
5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 
revisão;  
5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 
contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às 
licitações.  
5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  
5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 
Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 
ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 
Registro de Preços quando: 
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5.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  
b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado 

no mercado; 
e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei 
Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 

5.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior. 
5.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 
será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  
5.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.  
5.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 
no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 
no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 
defesa.  
5.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 
entidades da Administração Municipal.  
7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 
ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável.  
7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 
1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 
de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida 
a ordem de classificação.  
7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 
total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão 
gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 
Ordem de Fornecimento.  
7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 
na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  
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7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 
ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 
equivalente.  
7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 
comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento.  
7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens 
de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
 
8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 
após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  
8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que 
se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 
apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  
8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 
para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 
partir da data da reapresentação do mesmo.  
8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 
para as devidas correções.  
8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais.  
8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  
8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 
CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 
ser aditivado.  
9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 
critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
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Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 
as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas 
a 10% do valor total estimado da contração: 

              TABELA 1 
GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

           
  TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 
 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade 
de causar ou que cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais. 

 
 
6 

 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão 
contratação 
 

 
 
2 

Suspender ou interromper, total ou 
parcialmente, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os fornecimentos 
contratuais. 

 
 
6 

Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

 
3 

Atraso no fornecimento do produto, sem 
justificativa aceita pela Administração. 

 
1 

 
Por dia, sem prejuízo da possibilidade 
de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 
contratado, sem justificativa aceita pela 
Administração. 

 
3 

Por ocorrência, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão do 
contrato. 
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5 

Não zelar por informações sobre a 
contratante, excetuando aquelas obrigadas, 
por força de Lei, a serem transmitidas a 
qualquer pessoa. 

 
 
6 

 
 
Por ocorrência, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão do 
contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 
os produtos que apresentarem defeitos, 
imperfeições, alterações, irregularidades 
ou qualquer característica discrepante, 
ainda que constatada depois do 
recebimento e/ou pagamento, em até 5 
(cinco) dias após o recebimento do 
termo de recusa do produto. 

 
 
 
 
 
5 

 
 
 
 
 
Por ocorrência 

 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, 
amigável ou judicialmente. 
 
 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 
comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 
 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções 
de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão 
da contratação. 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal 
contratado, para cada evento. 

 
c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 
que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade 
da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 
11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na 
alínea “b” do mesmo subitem. 
11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 
subsequente ao do vencimento. 
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11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” 
e, decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a 
multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da notificação pela autoridade competente. 
11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 
Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, 
será considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
 
12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato na imprensa oficial do município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente 
Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
 

Bezerros, 15 de setembro de 2021. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 
CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

S A DE ABREU EIRELI ME 
 CNPJ: 28.541.206/0001-48 

CONTRATADA 
 
 
 
 
____________________________     ______________________ 
CPF: __________________      CPF: __________________ 
TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
    

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Pre

solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264

outro lado a Empresa NorluxNorluxNorluxNorlux    LTDALTDALTDALTDA

nº 325, Bairro Ibura, Recife-PE, neste ato representada pelo Sr. 

portador da Cédula de Identidade RG nº 

denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e

nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte:

    

CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA ----    DO OBJETODO OBJETODO OBJETODO OBJETO

    

1.11.11.11.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à 
fornecimento de material de limpeza e higiene pessoal 
 

ITEMITEMITEMITEM    DISCRIMINAÇÃODISCRIMINAÇÃODISCRIMINAÇÃODISCRIMINAÇÃO

28 
BOLSA PARA CACHORRO-QUENTE. PACOTE COM 1000 
UNIDADES 

68 
GARFO DESCARTÁVEL TAMANHO G PARA REFEIÇÃO. PACOTES 
COM 50 UNIDADES 

 
Valor total R$ Valor total R$ Valor total R$ Valor total R$ 1.787,20 1.787,20 1.787,20 1.787,20 ((((mil setecentos e oitenta e sete reais e vinte centavosmil setecentos e oitenta e sete reais e vinte centavosmil setecentos e oitenta e sete reais e vinte centavosmil setecentos e oitenta e sete reais e vinte centavos

    

1.21.21.21.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 
ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 
acima descritos, os quais integram este instrumento 
do presente Registro de Preços. 
    

1.31.31.31.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000011114444/202/202/202/2021111    

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOSTERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOSTERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOSTERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E 

A A A A EMPRESA EMPRESA EMPRESA EMPRESA NORLUXLTDANORLUXLTDANORLUXLTDANORLUXLTDA, CONFORME PROCESSO , CONFORME PROCESSO , CONFORME PROCESSO , CONFORME PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº LICITATÓRIO Nº LICITATÓRIO Nº LICITATÓRIO Nº 020020020020/20/20/20/2021212121, , , , PREGÃO ELETRÔNICO Nº PREGÃO ELETRÔNICO Nº PREGÃO ELETRÔNICO Nº PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

000000007777/20/20/20/2021212121.... 

    

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerrosmunicípio de Bezerrosmunicípio de Bezerrosmunicípio de Bezerros

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva LaurentinoMaria Lucielle Silva LaurentinoMaria Lucielle Silva LaurentinoMaria Lucielle Silva Laurentino

solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do 

LTDALTDALTDALTDA, CNPJ: : : : 04.004.741/0001-00, com sede na Rua 

, neste ato representada pelo Sr. Ricardo Queiroz Monteiro da Fonte

portador da Cédula de Identidade RG nº 1.095.479 SSP/PEe do CPF nº 147.389.704

denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei 

nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte:

DO OBJETODO OBJETODO OBJETODO OBJETO    

Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à contratação de empres
fornecimento de material de limpeza e higiene pessoal conforme planilha abaixo descrita:

DISCRIMINAÇÃODISCRIMINAÇÃODISCRIMINAÇÃODISCRIMINAÇÃO    MARCAMARCAMARCAMARCA    ACOND.ACOND.ACOND.ACOND.    QUANT.QUANT.QUANT.QUANT.    

QUENTE. PACOTE COM 1000 
TOP PLAST PCT 50 

GARFO DESCARTÁVEL TAMANHO G PARA REFEIÇÃO. PACOTES 
STRAWPLAST PCT 236 

mil setecentos e oitenta e sete reais e vinte centavosmil setecentos e oitenta e sete reais e vinte centavosmil setecentos e oitenta e sete reais e vinte centavosmil setecentos e oitenta e sete reais e vinte centavos))))    

Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 
ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 
acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade 

 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.
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TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOSTERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOSTERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOSTERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    QUE ENTRE SI QUE ENTRE SI QUE ENTRE SI QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E 

, CONFORME PROCESSO , CONFORME PROCESSO , CONFORME PROCESSO , CONFORME PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PREGÃO ELETRÔNICO Nº PREGÃO ELETRÔNICO Nº PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

município de Bezerrosmunicípio de Bezerrosmunicípio de Bezerrosmunicípio de Bezerros, Entidade da 

75, com sede localizada na Praça 

000, doravante denominada simplesmente 

Maria Lucielle Silva LaurentinoMaria Lucielle Silva LaurentinoMaria Lucielle Silva LaurentinoMaria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 

83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do 

Rua Jornalista Edson Regis, 

Ricardo Queiroz Monteiro da Fonte, 

147.389.704-10, doravante aqui 

ainda considerando o disposto na Lei 

nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte:    

contratação de empresa especializada em 
conforme planilha abaixo descrita: 

VALOR UNIT.VALOR UNIT.VALOR UNIT.VALOR UNIT.    VALOR TOTALVALOR TOTALVALOR TOTALVALOR TOTAL    

 R$          23,00   R$       1.150,00  

 R$             2,70   R$           637,20  

Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 
ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 

independente de transcrição, pelo prazo de validade 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA ----    DO PREÇO E DA REVISÃODO PREÇO E DA REVISÃODO PREÇO E DA REVISÃODO PREÇO E DA REVISÃO

    

2.12.12.12.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independent

validade do registro, conforme segue:

2.22.22.22.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo.

2.2.12.2.12.2.12.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 

em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993, por meio de apostilamento.

2.2.22.2.22.2.22.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata  a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 

dos preços inicialmente pactuados, mediante ju

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação 

da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

2.2.32.2.32.2.32.2.3 A revisão será precedida d

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.42.2.42.2.42.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.52.2.52.2.52.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente est

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

2.2.62.2.62.2.62.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio e

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação.

2.32.32.32.3 Na ocorrência do preço registrado tornar

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registra
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DO PREÇO E DA REVISÃODO PREÇO E DA REVISÃODO PREÇO E DA REVISÃODO PREÇO E DA REVISÃO    

O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro, conforme segue: 

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 

Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 

em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 

io de apostilamento. 

Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata  a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 

dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços  de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação 

da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente est

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado;
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O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

e de transcrição, pelo prazo de 

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 

em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 

Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata  a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 

ntada da planilha de custos, lista de preços  de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação 

e pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 

No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

conômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

dos e sua adequação ao praticado no mercado; 
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b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

2.42.42.42.4 Quando o preço registrado 

não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas

elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 

órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados:

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições: 

a. as propostas com os novos valores 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador;

b. o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à 

registrado o de menor valor.

2.4.12.4.12.4.12.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

2.4.22.4.22.4.22.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de qu

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades.    

CLÁUSULA TERCEICLÁUSULA TERCEICLÁUSULA TERCEICLÁUSULA TERCEIRA RA RA RA ----    DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOSDO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOSDO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOSDO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

    

3.13.13.13.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.23.23.23.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
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frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

istrado se tornar inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas

elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 

estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições:  

as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador;

o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo 

registrado o de menor valor. 

A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOSDO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOSDO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOSDO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS    

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 
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frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 

elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 

estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

época da licitação, sendo 

A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 

e trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 
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3.33.33.33.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n°
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa.

CLÁUSULA QUARTA CLÁUSULA QUARTA CLÁUSULA QUARTA CLÁUSULA QUARTA ----    DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOSDOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOSDOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOSDOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

    

4.14.14.14.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto deste Edital; 

4.24.24.24.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
solicitações de aquisição ou cont
instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e proc
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 
classificação. 

4.34.34.34.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 
serão aqueles registrados em ata. 

4.44.44.44.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

4.54.54.54.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 
informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 
cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.64.64.64.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizad
entidade da Administração.    

CLÁUSULA QUINTA CLÁUSULA QUINTA CLÁUSULA QUINTA CLÁUSULA QUINTA ----    DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTESDOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTESDOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTESDOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

    

5.15.15.15.1 Compete ao Órgão Gestor:Compete ao Órgão Gestor:Compete ao Órgão Gestor:Compete ao Órgão Gestor:

5.1.15.1.15.1.15.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços. 

5.1.25.1.25.1.25.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pag

5.1.2.15.1.2.15.1.2.15.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 
necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 
subsidiar os pedidos de serviços, respeitada 

5.1.35.1.35.1.35.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 
ou das quantidades estimadas, ficando
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É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n°
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa.    

DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOSDOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOSDOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOSDOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS    

A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto deste Edital;  

Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 
instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e proc
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 

Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 
serão aqueles registrados em ata.  

ontratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 
mado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 

cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTESDOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTESDOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTESDOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES    

Compete ao Órgão Gestor:Compete ao Órgão Gestor:Compete ao Órgão Gestor:Compete ao Órgão Gestor:    

À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 

O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 
necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 
subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 

Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 
ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de ite
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É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, 

A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
ratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 

Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

ontratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 

Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 
mado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 

cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

a por qualquer órgão ou 

À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 

O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
o pela Administração. 

O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 
necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 
lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
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respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.45.1.45.1.45.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de
publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 
apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 
órgãos usuários.  

5.1.55.1.55.1.55.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

5.1.65.1.65.1.65.1.6 Emitir a autorização de compra; 

5.1.75.1.75.1.75.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação;

5.25.25.25.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias:Compete aos órgãos ou entidades usuárias:Compete aos órgãos ou entidades usuárias:Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.15.2.15.2.15.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 
entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital; 

5.2.25.2.25.2.25.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 
irregularidade verificada; 

5.2.35.2.35.2.35.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo detentor da ata. 

5.35.35.35.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata:Compete ao Compromitente Detentor da Ata:Compete ao Compromitente Detentor da Ata:Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.15.3.15.3.15.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 
pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, 
quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e loca
Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.25.3.25.3.25.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 
65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 

5.3.35.3.35.3.35.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigi

5.3.45.3.45.3.45.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis;  
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respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de
publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 
apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 

isão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

Emitir a autorização de compra;  

Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação;    

Compete aos órgãos ou entidades usuárias:Compete aos órgãos ou entidades usuárias:Compete aos órgãos ou entidades usuárias:Compete aos órgãos ou entidades usuárias:    

Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 
ntro das normas estabelecidas no edital;  

Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

o todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 
 

Compete ao Compromitente Detentor da Ata:Compete ao Compromitente Detentor da Ata:Compete ao Compromitente Detentor da Ata:Compete ao Compromitente Detentor da Ata:    

Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 
tação durante o período de duração do registro de Preços, 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e loca
Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 
65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 

Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
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respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
 

Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 
publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 
apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 

isão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 

Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

o todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 
tação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 

Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 
65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
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5.3.55.3.55.3.55.3.5 Ter revisado ou cancelado o 
na cláusula segunda desta Ata;  

5.3.65.3.65.3.65.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preço
compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5.3.75.3.75.3.75.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração
revisão;  

5.3.85.3.85.3.85.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 
contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às 
licitações.  

5.3.95.3.95.3.95.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

5.3.105.3.105.3.105.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 
Ata de Registro de Preços.    

CLÁUSULA SEXTA CLÁUSULA SEXTA CLÁUSULA SEXTA CLÁUSULA SEXTA ----    DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOSDO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOSDO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOSDO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

    

5.15.15.15.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 
ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da 
Registro de Preços quando: 

5.1.15.1.15.1.15.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temp

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei 
Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993.

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
 

5.25.25.25.2 Pela DETENTORA da ata q
impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior. 

5.35.35.35.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento 
será publicada na imprensa oficial juntando
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Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 
 

Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 
compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração

Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 
contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às 

pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 

DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOSDO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOSDO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOSDO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS    

A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 
ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da 

Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 
o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no 

estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 
declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei 
Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 
por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 

Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento 
será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
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registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 

Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
s inicialmente registrados, garantida a 

compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 
contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às 

pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
 

Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 

A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 
ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 

o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  
o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no 

orariamente com a administração ou for 
declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei 

uando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 

Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 
se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  
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5.45.45.45.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente. 

5.55.55.55.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 
no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 
no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo asse
defesa.  

5.65.65.65.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA CLÁUSULA SÉTIMA CLÁUSULA SÉTIMA CLÁUSULA SÉTIMA ----    DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZODO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZODO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZODO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO

    

7.17.17.17.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 
entidades da Administração Municipal. 

7.27.27.27.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 
ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o
responsável.  

7.37.37.37.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 
1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 
de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida 
a ordem de classificação.  

7.47.47.47.4 Caso a fornecedora classificada não pude
total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras 
gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 
Ordem de Fornecimento.  

7.57.57.57.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 
na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 

7.67.67.67.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não
ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 
equivalente.  

7.77.77.77.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 
comunicar o fato à administração, por escrito
recebimento da ordem de fornecimento. 

7.87.87.87.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a deten
de fornecimento.    
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O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.  

solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 
no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 
no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 

Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente.    

DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZODO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZODO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZODO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO    DE ENTREGADE ENTREGADE ENTREGADE ENTREGA    

A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 
entidades da Administração Municipal.  

Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 
ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 

hada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 
de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida 

Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 
total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras 
gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 

O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 
na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não
ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 

Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 
comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento.  

Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens 
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O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 
no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 

gurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 

Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 
ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 

prazo, o carimbo e a assinatura do 

O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 

hada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 
de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida 

r fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 
total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão 
gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 

O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 

O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 
ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 

Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 
, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
tora da ata não atender as ordens 
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CLÁUSULA OITAVA CLÁUSULA OITAVA CLÁUSULA OITAVA CLÁUSULA OITAVA ----    DO PAGAMENTODO PAGAMENTODO PAGAMENTODO PAGAMENTO

    

8.18.18.18.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 
após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atesta
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

8.28.28.28.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que 
se encontra regular com suas obrigações para com o sis
apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.38.38.38.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 
para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passan
partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.48.48.48.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê
para as devidas correções.  

8.58.58.58.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal 
atendimento das condições contratuais. 

8.68.68.68.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em 

8.78.78.78.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA CLÁUSULA NONA CLÁUSULA NONA CLÁUSULA NONA ----    DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕESDOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕESDOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕESDOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

    

9.19.19.19.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 
ser aditivado.  

9.29.29.29.2 A supressão dos produtos registrados n
critério do órgão gerenciador, considerando
alterações.    

CLÁUSULA DÉCIMA CLÁUSULA DÉCIMA CLÁUSULA DÉCIMA CLÁUSULA DÉCIMA ----    DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

    

10.110.110.110.1 As despesas decorrentes da contratação do
correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
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DO PAGAMENTODO PAGAMENTODO PAGAMENTODO PAGAMENTO    

O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 
após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que 
se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 
apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 
para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 
partir da data da reapresentação do mesmo.  

Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê

Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais.  

Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à fornecedora classificada.    

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕESDOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕESDOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕESDOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES    

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 

A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 
critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    

As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
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O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 

da pelo setor competente, conforme 

Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que 
tema de seguridade social, mediante a 

Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 
do o prazo para o pagamento a ser contado a 

Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 

será considerada como não apresentada, para fins de 

Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
favor da fornecedora.  

A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 

a Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 
se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 

s objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a



 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

__________________________________________________________________________________________                
Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09

Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 
as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
 

SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICASECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICASECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICASECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA
ORGÃO: 

UNIDADE: 

FUNÇÃO: 

SUB-FUNÇÃO 

PROGRAMA: 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA NUMERAÇÃO:

ELEMENTO E SUA DESPESA:

ORGÃO: 

UNIDADE: 

FUNÇÃO: 

SUB-FUNÇÃO 

PROGRAMA: 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

ELEMENTO E SUA DESPESA:

ORGÃO: 

UNIDADE: 

FUNÇÃO: 

SUB-FUNÇÃO 

PROGRAMA: 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

ELEMENTO E SUA DESPESA:

ORGÃO: 

UNIDADE: 

FUNÇÃO: 

SUB-FUNÇÃO 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

__________________________________________________________________________________________                
Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro.

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 
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Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 
ões estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

    

SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICASECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICASECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICASECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA
15000- SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 

ESTRATÉGICA 

15001 – SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ESTRATÉGICA 

4 - ADMINISTRAÇÃO

122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

411 – GESTÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA NUMERAÇÃO: 2.140 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRE
PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA

 3.3.90.30.00 

    
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURASECRETARIA DE TURISMO E CULTURASECRETARIA DE TURISMO E CULTURASECRETARIA DE TURISMO E CULTURA    

17000- SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

17001 – SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

4 - ADMINISTRAÇÃO

122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

416 – GESTÃO DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 2.37 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TURISMO E 
CULTURA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

SECRETARIA DE SECRETARIA DE SECRETARIA DE SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOSSERVIÇOS PÚBLICOSSERVIÇOS PÚBLICOSSERVIÇOS PÚBLICOS    
23000- SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

23001 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

4 - ADMINISTRAÇÃO

122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

400 – GESTÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ATIVIDADE E SUA 2.924 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

    
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS    

16000- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

16001– SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

4 - ADMINISTRAÇÃO

122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
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Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 
ões estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICASECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICASECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICASECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA    
SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 

ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GESTÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA 

SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GESTÃO DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TURISMO E 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GESTÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

__________________________________________________________________________________________                
Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09

PROGRAMA: 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA NUMERAÇÃO:

ELEMENTO E SUA DESPESA:

ORGÃO: 

UNIDADE: 

FUNÇÃO: 

SUB-FUNÇÃO 

PROGRAMA: 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA NUMERAÇÃO:

ELEMENTO E SUA DESPESA: 

ORGÃO: 

UNIDADE: 

FUNÇÃO: 

SUB-FUNÇÃO 

PROGRAMA: 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA NUMERAÇÃO:

ELEMENTO E SUA DESPESA: 

ORGÃO: 

UNIDADE: 

FUNÇÃO: 

SUB-FUNÇÃO 

PROGRAMA: 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

ELEMENTO E SUA DESPESA:

ORGÃO: 

UNIDADE: 
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410 – GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA NUMERAÇÃO: 2.28 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

    
GABINETE DA PREFEITAGABINETE DA PREFEITAGABINETE DA PREFEITAGABINETE DA PREFEITA    

11000- GABINETE DA PREFEITA

11001– GABINETE DA PREFEITA

4 - ADMINISTRAÇÃO

122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

404 – GESTÃO SUPERIOR DO MUNICÍPIO

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA NUMERAÇÃO: 2.52 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CARÁTER CONTINUADO DO 
GABINETE DA PREFEITA

 3.3.90.30.00 

    
CRECHES MUNICIPAISCRECHES MUNICIPAISCRECHES MUNICIPAISCRECHES MUNICIPAIS    

19000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

19001– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12 - EDUCAÇÃO 

365 – EDUCAÇÃO INFANTIL

1209 – PROINFÂNCIA

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA NUMERAÇÃO: 2.106 – MANUTENÇÃO DE CRECHES, UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
BENEFICIÁRIOS DO PROINFÂNCIA

 3.3.90.30.00 

    
SECRETARIA DE EDUCAÇÃOSECRETARIA DE EDUCAÇÃOSECRETARIA DE EDUCAÇÃOSECRETARIA DE EDUCAÇÃO    

19000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

19001– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12 - EDUCAÇÃO 

361 – ENSINO FUNDAMENTAL

1201 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 2.94 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

    
SECRETARIA DE EDUCAÇÃOSECRETARIA DE EDUCAÇÃOSECRETARIA DE EDUCAÇÃOSECRETARIA DE EDUCAÇÃO    

19000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

19002– FUNDEB 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE DA PREFEITA 

GABINETE DA PREFEITA 

ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GESTÃO SUPERIOR DO MUNICÍPIO 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CARÁTER CONTINUADO DO 
GABINETE DA PREFEITA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROINFÂNCIA 

MANUTENÇÃO DE CRECHES, UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
BENEFICIÁRIOS DO PROINFÂNCIA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

ENSINO FUNDAMENTAL 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

__________________________________________________________________________________________                
Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09

FUNÇÃO: 

SUB-FUNÇÃO 

PROGRAMA: 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

ELEMENTO E SUA DESPESA:

ORGÃO: 

UNIDADE: 

FUNÇÃO: 

SUB-FUNÇÃO 

PROGRAMA: 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

ELEMENTO E SUA DESPESA:

 

UNIDADE GESTORA: 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

FUNÇÃO: 

SUBFUNÇÃO: 

PROGRAMA: 

AÇÃO: 

DESPESA: 1087 

FONTE DE RECURSO: 

CREAS CREAS CREAS CREAS ––––    CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE GESTORA: 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

FUNÇÃO: 

SUBFUNÇÃO: 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

__________________________________________________________________________________________                
Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro.

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 

12 - EDUCAÇÃO 

361 – ENSINO FUNDAMENTAL

1206 – EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 2.161 – GESTÃO ADMINISTRATIVA FUNDEB 40%

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

    
SECRETARIA DE AGRICULTURASECRETARIA DE AGRICULTURASECRETARIA DE AGRICULTURASECRETARIA DE AGRICULTURA    

24000- SECRETARIA DE AGRICULTURA

24001– SECRETARIA DE AGRICULTURA

4 - ADMINISTRAÇÃO

122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

421 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 2.97  – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETA
AGRICULTURA 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 

PPPPBF BF BF BF ––––    PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA     
20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS

21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

 21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

10004 - GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO

2.182 - APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA (IGDBF) E 
CADUNICO 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

25 – RECURSOS FNAS

 
CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
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FUNDAMENTAL 

EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE 

GESTÃO ADMINISTRATIVA FUNDEB 40% 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO 

GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA (IGDBF) E 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

RECURSOS FNAS 

CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

COMUNITÁRIA 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

__________________________________________________________________________________________                
Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09

PROGRAMA: 

AÇÃO: 

DESPESA: 528 

FONTE DE RECURSO: 

SCFVSCFVSCFVSCFV    ––––    SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
UNIDADE GESTORA: 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

FUNÇÃO: 

SUBFUNÇÃO: 

PROGRAMA: 

AÇÃO: 

DESPESA: 521 

FONTE DE RECURSO: 

CRAS CRAS CRAS CRAS 

UNIDADE GESTORA: 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

FUNÇÃO: 

SUBFUNÇÃO: 

PROGRAMA: 

AÇÃO: 

DESPESA: 521 

FONTE DE RECURSO:  

CACG CACG CACG CACG 
UNIDADE GESTORA: 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

FUNÇÃO: 

SUBFUNÇÃO: 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

__________________________________________________________________________________________                
Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro.

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 

816 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

2.187 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (CREAS E CASA DE 
ACOLHIMENTO) 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

25 – RECURSOS FNAS 

    
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 

20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS

21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

817 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

2.190 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFV)

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

25 – RECURSOS FNAS

    
CRAS CRAS CRAS CRAS ––––    CENTRO DE REFECENTRO DE REFECENTRO DE REFECENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALRÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALRÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALRÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    

 
20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS

21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
HUMANOS 

21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

817 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

2.190 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS/

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

25 – RECURSOS FNAS

    
CACG CACG CACG CACG ––––    CASA DE CASA DE CASA DE CASA DE ACOLHIMENTO CARMINHA DE GÓES ACOLHIMENTO CARMINHA DE GÓES ACOLHIMENTO CARMINHA DE GÓES ACOLHIMENTO CARMINHA DE GÓES     

20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS

21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
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PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (CREAS E CASA DE 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS     
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFV) 

CONSUMO 

RECURSOS FNAS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFV) 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

RECURSOS FNAS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

__________________________________________________________________________________________                
Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09

PROGRAMA: 

AÇÃO: 

DESPESA: 528 

FONTE DE RECURSO:  

UNIDADE GESTORA: 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

FUNÇÃO: 

SUBFUNÇÃO: 

PROGRAMA: 

AÇÃO: 

DESPESA: 1119 

FONTE DE RECURSO: 

UNIDADE GESTORA: 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

FUNÇÃO: 

SUBFUNÇÃO: 

PROGRAMA: 

AÇÃO: 

DESPESA: 457 

FONTE DE RECURSO:  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROSFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROSFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROSFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS
UNIDADE GESTORA: 

ORGÃO ORÇAMENTÁRIO: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

FUNÇÃO: 

SUB-FUNÇÃO 
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816 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

2.187 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (CREAS E CASA DE 
ACOLHIMENTO) 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

25 – RECURSOS FNAS

    
PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS     

20006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

21002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 

10005 - COMPONENTE - PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS

2.923 - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS/CRIANÇA FELIZ

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

25 – RECURSOS FNAS

    
CONSELHO TUTELAR CONSELHO TUTELAR CONSELHO TUTELAR CONSELHO TUTELAR     

20005 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DOS BEZERROS

26000 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

26001 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

809 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE – FMDCA

2.79 - MANUTENÇÃO DA FMDCA – FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

1 – RECURSOS PRÓPRIOS

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROSFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROSFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROSFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS    

20006 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS

21000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS

 21001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

8 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

122-ADMINISTRAÇÃO GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (CREAS E CASA DE 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

RECURSOS FNAS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS 

PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS/CRIANÇA FELIZ 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

RECURSOS FNAS 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DOS BEZERROS 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E 
FMDCA 

FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE 

MATERIAL DE CONSUMO 

RECURSOS PRÓPRIOS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS BEZERROS 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

__________________________________________________________________________________________                
Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09

PROGRAMA: 

AÇÃO: 

 DESPESA: 477 

FONTE DE RECURSO:  

UNIDADE GESTORA: 

ORGÃO ORÇAMENTÁRIO: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

FUNÇÃO: 

SUB-FUNÇÃO 

PROGRAMA: 

AÇÃO: 

 DESPESA: 

    
UNIDADE GESTORA: 

ORGÃO ORÇAMENTÁRIO: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

FUNÇÃO: 

SUB-FUNÇÃO 

PROGRAMA: 

AÇÃO: 

 DESPESA: 

    
UNIDADE GESTORA: 

ORGÃO ORÇAMENTÁRIO: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

FUNÇÃO: 

SUB-FUNÇÃO 

PROGRAMA: 

AÇÃO: 

 DESPESA: 
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801-GESTÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2.53 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SUAS UNIDADES

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

1 – RECURSOS PRÓPRIOS

    
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    

20004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS

 18000-SECRETARIA DE SAÚDE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE 

122-ADMINISTRAÇÃO GERAL

1001-GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.85-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS E DE APOIO 
ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS UNIDADES

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

20004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS

 18000-SECRETARIA DE SAÚDE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE 

122-ADMINISTRAÇÃO GERAL

100-PROMOÇÃO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE

2.1111-ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA COVID 19 (COVID 19)

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

20004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS

 18000-SECRETARIA DE SAÚDE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE 

302-ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

100-PROMOÇÃO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE

2.88-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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GESTÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SUAS UNIDADES 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

RECURSOS PRÓPRIOS 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 

SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS E DE APOIO 
ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS UNIDADES 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 

SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROMOÇÃO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA COVID 19 (COVID 19) 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 

SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROMOÇÃO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a



 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

__________________________________________________________________________________________                
Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09

    
UNIDADE GESTORA: 

ORGÃO ORÇAMENTÁRIO: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

FUNÇÃO: 

SUB-FUNÇÃO 

PROGRAMA: 

AÇÃO: 

 DESPESA: 

    

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ----    DAS PENALIDADES E DAS MULTASDAS PENALIDADES E DAS MULTASDAS PENALIDADES E DAS MULTASDAS PENALIDADES E DAS MULTAS

    

11.111.111.111.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidade
assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93:

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado;

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e após 02 (dois) anos de sua reabilitação;

11.211.211.211.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 
que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade 
da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município.

11.311.311.311.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “
alínea “b” do mesmo subitem. 

11.411.411.411.4 As multas serão calculadas considerando
subsequente ao do vencimento. 

11.511.511.511.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

11.611.611.611.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” 
e, decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente 
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20004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS

 18000-SECRETARIA DE SAÚDE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18001-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE 

301-ATENÇÃO BÁSICA

1002-ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO

2.87-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

DAS PENALIDADES E DAS MULTASDAS PENALIDADES E DAS MULTASDAS PENALIDADES E DAS MULTASDAS PENALIDADES E DAS MULTAS    

A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidade
assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93:

Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

utoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 
uldade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade 

da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” podem ser aplicadas juntamente com a prevista na

As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 
 

As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 
a Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” 
e, decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 

SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATENÇÃO BÁSICA 

ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

utoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 
uldade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade 

ser aplicadas juntamente com a prevista na 

se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 

As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 

Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” 
e, decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a 
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multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da notificação pela autoridade competente.

11.711.711.711.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que aprese
Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

11.811.811.811.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, 
será considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato.

CLÁUSULA DCLÁUSULA DCLÁUSULA DCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ÉCIMA SEGUNDA ÉCIMA SEGUNDA ÉCIMA SEGUNDA ----    DA EFICÁCIADA EFICÁCIADA EFICÁCIADA EFICÁCIA

    

12.112.112.112.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato na imprensa oficial do município.
    

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ----    DO FORODO FORODO FORODO FORO

    

13.113.113.113.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirim
oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o 
presente Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas.
    

Bezerros, 03 de maio de 2021. 

 

    

        

________________________________________________________________________________________________________________

    CPCPCPCPFFFF: : : : ________________________________________________________________________    

TESTEMUNHATESTEMUNHATESTEMUNHATESTEMUNHA            
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multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da notificação pela autoridade competente. 

Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que aprese
Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, 
será considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato.    

DA EFICÁCIADA EFICÁCIADA EFICÁCIADA EFICÁCIA    

O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato na imprensa oficial do município. 

DO FORODO FORODO FORODO FORO    

Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o 
presente Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROSPREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROSPREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROSPREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS    

CNPJ: 10.091.510/0001CNPJ: 10.091.510/0001CNPJ: 10.091.510/0001CNPJ: 10.091.510/0001----75757575    

CONTRATANTECONTRATANTECONTRATANTECONTRATANTE    

    

    

    

    

NORLUXLTDANORLUXLTDANORLUXLTDANORLUXLTDA    

CNPJ: 04.004.741/0001CNPJ: 04.004.741/0001CNPJ: 04.004.741/0001CNPJ: 04.004.741/0001----00000000    

CONTRATADOCONTRATADOCONTRATADOCONTRATADO    

    

    

________________________________________________________________________________________________________________                    ________________________________________________________________________________________

                        CPCPCPCPFFFF: : : : ________________________________________________________________________

                    TESTEMUNHATESTEMUNHATESTEMUNHATESTEMUNHA

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________                 
, 1º Andar, Centro. 
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multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias 

Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 

O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, 

O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

ir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o 
presente Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das 

________________________________________________________________________________________    

________________________________________________________________________    

TESTEMUNHATESTEMUNHATESTEMUNHATESTEMUNHA    
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                                                                                               ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2021 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BEZERROS E A EMPRESA CIRÚRGICA BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
059/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021. 

 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 
Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 
Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 
solteira, portadora do CPF/MF sob o nº 072.570.264-83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do 
outro lado a Empresa Cirúrgica Brasil Distribuidora de Medicamentos Ltda - CNPJ: 40.788.766/0001-05, 
com sede na Av. Manoel Borba, 720, Centro, CEP: 56800-000, Afogados da Ingazeira-PE, e-mail: 
cirurgicabrasildistribuidora@outlook.com, Telefone: (87) 3838-1652, neste ato representada pelo Sra. 
Maria Do Carmo De Lima e Silva, portador da Cédula de Identidade RG n° 1373258 e do CPF n° 
195.027.884-00, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e 
ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo 
e acordado o seguinte: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à contratação de empresa especializada em 

fornecimento de material de limpeza e higiene para atender as necessidades da Secretaria de Governo, 

Planejamento e Gestão Estratégica, Secretaria de Turismo e Cultura, Secretaria de Serviços Públicos, 

Secretaria de Administração e Finanças, Gabinete da Prefeita, Secretaria de Educação, Secretaria de 

Agricultura, Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Bezerros/PE, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

59 
FRALDAS DESCARTÁVEIS 
PACOTÃO TAMANHO G - 42 
UNIDADES 

UND BABY WILLY 750  R$    25,06   R$   18.795,00  

60 
FRALDAS DESCARTÁVEIS 
PACOTÃO TAMANHO M - 54 
UNIDADES 

UND BABY WILLY 750  R$    28,64   R$   21.480,00  

 

Valor total R$ 40.275,00 (Quarenta mil, duzentos e setenta e cinco reais). 
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1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 

ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 

acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 

em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 

dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação 

da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos 

os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) 

dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 
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2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 

elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 

órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo 

registrado o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de 

Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a



 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz N° 09 A, 1° Andar – Centro – CEP 55660.000 - Bezerros/PE 
Fone: (81) 9 8997-6672 

                                                                                             E-mail: grtransportes.bezerros@gmail.com                                     Página 4 de 12 
 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 

art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos do 

art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 

diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 

classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 

cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 

Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  
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5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 

ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 

preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 

apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 

órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 

Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 

65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão 

de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 

compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às 

licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 

Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 

ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 

Registro de Preços quando: 

5.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

 

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceitável; 

 
 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado 

no mercado; 
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e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei 

Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

5.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

5.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 

será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao 

registro.  

5.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente.  

5.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 

administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor 

o contraditório e a ampla defesa.  

5.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 

ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 

fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 

1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, 

obedecida a ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 

total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão 

gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 

Ordem de Fornecimento.  
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7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo 

ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 

equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as 

ordens de fornecimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 

dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que 

se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado 

a partir da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 

para as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 

ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 

critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 

alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 

Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 

as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas 

a 10% do valor total estimado da contração: 

 

 

              TABELA 1 

GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 
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            TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a 

qualquer pessoa. 

 

 

6 

 

 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 

os produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades 

ou qualquer característica discrepante, 

ainda que constatada depois do 

recebimento e/ou pagamento, em até 5 

(cinco) dias após o recebimento do 

termo de recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 

 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, 

amigável ou judicialmente. 

 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 

comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções 

de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão 
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da contratação. 

 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal 

contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

resultantes e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 

que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a 

gravidade da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista 

na alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 

subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” 

e, decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a 

multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, a contar da notificação pela autoridade competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, 

o Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, 

será considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato na imprensa oficial do município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o 

presente Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

assinadas. 

 

 

Bezerros, 01 de dezembro de 2021. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 
CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

CIRÚRGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

 CNPJ: 40.788.766/0001-05 

CONTRATADO 

 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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                                                                                               ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BEZERROS E A EMPRESA DE A Z 
DISTRIBUIDORA -EIRELI, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 059/2021, PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 029/2021. 

 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 
Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 
Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 
solteira, portadora do CPF/MF sob o nº 072.570.264-83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do 
outro lado a Empresa DE A Z DISTRIBUIDORA –EIRELI, CNPJ- 20.916.073/0001-35, com sede na TRAV DA 
PALMA, nº 20, SALA A GALERIA MOURA, CENTRO, CEP: 55540000, PALMARES-PE, e-mail: 
dsdasilvarocco@gmail.com, Telefone: (81) 9987-32439/(81) 9966-49624, neste ato representada pelo 
Sr. DANILO SERGIO DA SILVA ROGO, portador da Cédula de Identidade RG nº 04288621903  e do CPF 
nº07630889437, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e 
ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo 
e acordado o seguinte: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à contratação de empresa especializada em 

fornecimento de material de limpeza e higiene para atender as necessidades da Secretaria de Governo, 

Planejamento e Gestão Estratégica, Secretaria de Turismo e Cultura, Secretaria de Serviços Públicos, 

Secretaria de Administração e Finanças, Gabinete da Prefeita, Secretaria de Educação, Secretaria de 

Agricultura, Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Bezerros/PE, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

12 
AVENTAL DE NAPA – TAMANHO 
MÉDIO 

UND 
TEC SAO 

JOSE 
284  R$      5,50  

 R$      
1.562,00  

79 

POLIDOR DE ALUMÍNIO 
NEUTRO– COMPOSTO POR 
TENSOATIVO AMONÍACO, 
ACIDULANTE, TENSOATIVO NÃO 
IÔNICO, PRINCIPIO ATIVO ACIDO 
SULFÔNICO, 500ML, 
ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLÁSTICO CAIXA COM 24 
UNIDADES DE 500 ML 

CAIXA QBOA 104  R$    33,80  
 R$      
3.515,20  

 

Valor total R$ 5.077, 20 (Cinco mil e setenta e sete reais e vinte centavos). 
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1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 

ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 

acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 

em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 

dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação 

da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos 

os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) 

dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  
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2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 

elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 

órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo 

registrado o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de 

Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 

art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos do 

art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 

diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 

classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 

cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 

Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 
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5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 

ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 

preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 

apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 

órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 

Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 

65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  
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5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão 

de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 

compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às 

licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 

Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 

ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 

Registro de Preços quando: 

5.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

 

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceitável; 

 
 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado 

no mercado; 
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e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei 

Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

5.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

5.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 

será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao 

registro.  

5.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente.  

5.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 

administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor 

o contraditório e a ampla defesa.  

5.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 

ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 

fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 

1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, 

obedecida a ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 

total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão 
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gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 

Ordem de Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo 

ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 

equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as 

ordens de fornecimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 

dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que 

se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado 

a partir da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 

para as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 

ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 

critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 

alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 

Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 

as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas 

a 10% do valor total estimado da contração: 

 

 

              TABELA 1 

GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 
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            TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a 

qualquer pessoa. 

 

 

6 

 

 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 

os produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades 

ou qualquer característica discrepante, 

ainda que constatada depois do 

recebimento e/ou pagamento, em até 5 

(cinco) dias após o recebimento do 

termo de recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 

 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, 

amigável ou judicialmente. 

 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 

comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções 

de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão 
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da contratação. 

 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal 

contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

resultantes e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 

que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a 

gravidade da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista 

na alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 

subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” 

e, decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a 

multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, a contar da notificação pela autoridade competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, 

o Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, 

será considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato na imprensa oficial do município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o 

presente Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

assinadas. 

 

 

Bezerros, 01 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 
CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

 

DE A Z DISTRIBUIDORA EIRELI 

 CNPJ: 20.916.073/0001-35 

CONTRATADO 

 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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                                                                                                ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2021 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BEZERROS E A EMPRESA KARLA KAROLINE 
FONTES MENESES, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 059/2021, PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 029/2021. 

 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 
Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 
Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 
solteira, portadora do CPF/MF sob o nº 072.570.264-83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do 
outro lado a Empresa Karla Karoline Fontes Meneses, CNPJ: 37.937.325/0001-05, com sede na Av. 
Corretor Paulo Romão, 83, Lot. São Braz - Lote 2D, Marcos Freire II, CEP: 49.160-000, Nossa Senhora do 
Socorro/SE, e-mail: karlalicitacoes@gmail.com, Telefone: (79) 9 9894-5038 / 9 9859-6555, neste ato 
representada pelo Sra. Karla Karoline Fontes Meneses, portador da Cédula de Identidade RG nº 
2.615.237-1/SSP-SE e do CPF nº 067.491.995-50, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, 
tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores 
modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à contratação de empresa especializada em 

fornecimento de material de limpeza e higiene para atender as necessidades da Secretaria de Governo, 

Planejamento e Gestão Estratégica, Secretaria de Turismo e Cultura, Secretaria de Serviços Públicos, 

Secretaria de Administração e Finanças, Gabinete da Prefeita, Secretaria de Educação, Secretaria de 

Agricultura, Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Bezerros/PE, conforme planilha abaixo descrita:, 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

7 

ABSORVENTE PACOTE 
CONTENDO 8 UNIDADES COM 
ABAS MALHA SECA. CAIXA COM 
24 PACOTES 

PCT CLINOFF 14  R$    47,00   R$         658,00  

32 

CREME DENTAL BRANQUEADOR 
PARA HIGIENE BUCAL, 
EMBALAGEM COM 90 G, 
PACOTE  CONTENDO 12 
UNIDADES. 

PCT FREEDENT 84  R$    19,40  R$      1.629,60  
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42 

DESODORANTE ROLLON 
FEMININO CONTENDO 50 ML, 
DEVERAM ESTÁ ESTAMPADOS 
NO RÓTULO DO PRODUTO 
DADOS DA IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
NÚMERO DE LOTE. 

UND 
FRANCIS 

HYDRATTA 
1130  R$      4,75  R$      5.367,50  

43 

DESODORANTE ROLLON 
MASCULINO CONTENDO 50 ML, 
DEVERAM ESTÁ ESTAMPADOS 
NO RÓTULO DO PRODUTO 
DADOS DA IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
NÚMERO DE LOTE. 

UND 
FRANCIS 

HYDRATTA 
1130  R$      4,15  R$      4.689,50  

48 

ESCOVA DE DENTE INFANTIL, 
CERDAS MACIAS PARA MAIOR 
CONFORTO. CARTELA 
CONTENDO 2 UNIDADES 

PCT MEDFIO 50  R$      2,15   R$         107,50  

49 

ESCOVA DE DENTE, CERDAS 
MACIAS PARA MAIOR 
CONFORTO. CARTELA 
CONTENDO 2 UNIDADES. 

PCT MEDFIO 2062  R$      1,42  R$      2.928,04  

80 
POMADA DE ASSADURA PARA 
CRIANÇAS, PARA A PREVENÇÃO 
DE ASSADURAS 45G 

UND BARUEL 178  R$      4,95   R$         881,10  

89 

SABONETE INFANTIL COM PH 
BALANCEADO, ESPECIALMENTE 
PARA CRIANÇAS. UNIDADE COM 
80G 

UND 123 BABY 2212  R$      1,72  R$      3.804,64  

96 

SHAMPOO NEUTRO PARA 
CABELO INFANTIL, FRASCO COM 
APROXIMADAMENTE 200 ML, A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
NÚMERO DE LOTE E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UND SKALA bebe 562  R$      5,98  R$      3.360,76  

99 

TOALHAS DE ROSTO 100% 
ALGODÃO, FELPUDA BORDAS 
COSTURADAS, TAMANHO 50 CM 
X 75 CM 

UND REISTIN 1124  R$      5,92  
 R$      
6.654,08  

 

Valor total R$ 30.080,72 (Trinta mil e oitenta reais e setenta e dois centavos) 
 

 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 

ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 

acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do presente Registro de Preços. 
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1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 

em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 

dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação 

da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos 

os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) 

dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 
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a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 

elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 

órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo 

registrado o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de 

Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 

art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
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3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos do 

art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 

diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 

classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 

cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 

Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 

ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
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respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 

preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 

apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 

órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 

Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 

65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  
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5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão 

de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 

compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às 

licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 

Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 

ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 

Registro de Preços quando: 

5.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

 

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceitável; 

 
 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado 

no mercado; 

 
 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei 

Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
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5.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

5.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 

será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao 

registro.  

5.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente.  

5.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 

administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor 

o contraditório e a ampla defesa.  

5.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 

ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 

fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 

1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, 

obedecida a ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 

total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão 

gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 

Ordem de Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo 

ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  
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7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 

equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as 

ordens de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 

dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que 

se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado 

a partir da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 

para as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 

ser aditivado.  
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9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 

critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 

alterações. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 

Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 

as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas 

a 10% do valor total estimado da contração: 

 

 

              TABELA 1 

 

GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

 

 

            TABELA 2 
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ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a 

qualquer pessoa. 

 

 

6 

 

 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 

os produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades 

ou qualquer característica discrepante, 

ainda que constatada depois do 

recebimento e/ou pagamento, em até 5 

(cinco) dias após o recebimento do 

termo de recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 

 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, 

amigável ou judicialmente. 

 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 

comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções 

de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão 

da contratação. 
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b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal 

contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

resultantes e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 

que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a 

gravidade da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista 

na alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 

subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” 

e, decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a 

multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, a contar da notificação pela autoridade competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, 

o Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, 

será considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato na imprensa oficial do município. 

 

 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a



 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz N° 09 A, 1° Andar – Centro – CEP 55660.000 - Bezerros/PE 
Fone: (81) 9 8997-6672 

                                                                                             E-mail: grtransportes.bezerros@gmail.com                                     Página 13 de 13 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o 

presente Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

assinadas. 

 

 

 

Bezerros, 01 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 
CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

 

KARLA KAROLINE FONTES MENESES  

CNPJ: 37.937.325/0001-05 

CONTRATADO 

 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2021 

 
TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E A 
EMPRESA, BONANÇA PRODUTOS ALIMENTICIOS E CESTAS 
BASICAS EIRELI CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
035/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021. 

 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

contratante, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, solteira, 

portadora do CPF/MF sob o nº 072.570.264-83 e do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro lado a Empresa 

BONANÇA PRODUTOS ALIMENTICIOS E CESTAS BASICAS EIRELI, CNPJ 70.175.336/0001 -70, com sede na Rua 

Wilson Sales Lira, nº 54,  Bonança, Moreno/PE, neste ato representada pelo Sr. Kleydson Bene Bezerra, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 6.351.430-SSP/PE e do CPF nº 013.249.964-98, doravante aqui 

denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 

8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à contratação de empresa para 

fornecimento de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades das diversas Secretarias 

Municipais, conforme planilha abaixo descrita: 

 

 

 

Item PRODUTOS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA ACONDIC. QDT.  VALOR UNT. VALOR TOTAL 

1 FEIJÃO CARIOCA 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, DE QUALIDADE, NOVO, 
CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E SADIOS, COM 
UMIDADE MÁXIMA DE 15%, ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, SUJIDADES E MISTURAS DE OUTRAS 
ESPÉCIES. ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, 
COM PRAZO DE VALIDADE DE 6 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. FARDO COM 30 PACOTES 

Fardo  20  R$   208,00   R$         4.160,00  

3 
FEIJÃO 

MACASSAR 

FEIJÃO MACASSAR TIPO 1, CONSTITUÍDO DE GRÃOS 
INTEGRAIS SADIOS E DE RÁPIDO COZIMENTO. 
ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E 
MISTURA DE OUTRAS ESPÉCIES. ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO, COM PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FARDO COM 30 PACOTES 

Fardo  15  R$   210,00   R$         3.150,00  
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8 
ACHOCOLATADO 

EM PÓ 

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, 30% 
CACAU ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E 
MINERAIS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUALIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO REGISTRO. FABRICADO DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO DO CNNPA. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FARDO COM 24 
UNIDADES. 

Fardo  40  R$     80,00   R$         3.200,00  

14 SARDINHA 

SARDINHA EM CONSERVA, RICO PROTEÍNAS E 
ÔMEGA 3, ENVASADO COM COBERTURA (MOLHO 
DE TOMATE OU OLÉO) EM RECIPIENTE HERMÉTICO 
E EMBALAGEM ABRE FÁCIL.O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR DE ACORDO COM A NTA 02 E 10 (DECRETO 
12.486 DE 20/10/78); COM VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. CAIXA 
COM 50 LATAS 

CAIXA 20 R$ 177,64  R$         3.552,80  

15 
PROTEINA 

TEXTURIZADA 
(SOJA) 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA SABOR CARNE, 
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS E MINERAIS. 
PRODUTO OBTIDO A PARTIR DA FARINHA 
DESENGORDURADA DE SOJA (GLYCINE MAX, L.), 
CONTENDO 50% DE PROTEÍNA, 15% DE LIPÍDIOS, 27 
% GLICÍDIOS E 4% DE FIBRA BRUTA. O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 400 G. PRAZO 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FARDO COM 20 UNIDADES. 

FARDO 25  R$     68,00   R$         1.700,00  

39 CAFÉ EM PÓ 

CAFÉ EM PÓ, TORRADO E MOÍDO, COM SELO DE 
PUREZA ABIC. EMBALAGEM PLÁSTICA, ÍNTEGRA E 
RESISTENTE, CONTENDO 250 G. FARDO COM 20 
UNIDADES 

FARDO 75 R$ 77,60 R$ 5.820,00 

 

 TOTAL:   R$21.582,80   

 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (CARNES E FRIOS) 
 

ITEM PRODUTOS DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD 
V. 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

55 FILÉ DE PEIXE 

FILÉ DE PEIXE, TIPO MERLUZA, CONGELADO, LIMPO, COM 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS E PARASITAS, ACONDICIONADOS EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES, ATÓXICOS, EMBALAGEM DE 1 
KG, NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR O PRAZO DE VALIDADE 
E O REGISTRO OBRIGATÓRIO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. CARACTERÍSTICO, LIVRE DE CONTAMINAÇÃO 
E LARVAS. 

KG 80 R$ 22,97 R$1.837,60 

 TOTAL    R$ 1.837,60 
 

 

 
Valor total R$ 23.420,40 (vinte e três mil, quatro centos e vinte reais e quarenta centavos) 
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1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas 

no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 

Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 

prazo de validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de 

recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 

condições. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR 

ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preço, com exceção do subitem abaixo. 

Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, 
estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência 
de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, por 
meio de apostilamento. 

2.2.1 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 

elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços 

de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da 

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.2 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 

todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.3 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) 

dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  
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2.2.4 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 

determinar a negociação.  

2.2.5 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será 

dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 

classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, 

mediante as providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando 

igual oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante 

requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 

registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 

65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido 

pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida 

na alínea anterior, observada as seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a 

ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão 

gerenciador; 
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b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço 

originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da 

licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de 

Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data 

da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao 

disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 

8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou 

outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e 

procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 

ordem de classificação. 
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4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem 

pagos serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 

gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, 

devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 

processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema 

de Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para 

os serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela 

Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 

fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de 

Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 

aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 

do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou 

indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com 

a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os 
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preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 

atendimento dos órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade 

de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações 

e entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos 

os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, 

independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade 

de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, 

prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º 

do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 

situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação 

das penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 

revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, 

garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato 

de revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação 

relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.2 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador 

da Ata de Registro de Preços quando: 

9.2.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 

vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao 

praticado no mercado; 
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e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei 

Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

9.3 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior. 

9.4 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço 

registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu 

origem ao registro.  

9.5 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 

por despacho da autoridade competente.  

9.6 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 

administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 

fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  

9.7 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos 

e entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo 

órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário 

do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura 

do responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização 

de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 

8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da 

Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados, obedecida a ordem de classificação.  
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7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o 

quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras 

- órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da Ordem de Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, 

podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não 

podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou 

instrumento equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, 

deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 

do recebimento da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as 

ordens de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 

mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo 

dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor 

competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de 

que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 

contado a partir da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins 

de atendimento das condições contratuais.  
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8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 

fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado 

contrato para ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 

parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 

8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e 

Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 

equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 

8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes 

penalidades, assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, 

limitadas a 10% do valor total estimado da contração: 
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              TABELA 1 

 

GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

 

 

            TABELA 2 

 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a 

possibilidade de causar ou que cause 

danos físico, lesão corporal ou 

consequências letais. 

 

 

6 

 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os 

fornecimentos contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, 

sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

1 

 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem

 prejuízo da possibilidade de 

rescisão do contrato. 
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5 

Não zelar por informações sobre a 

contratante, excetuando aquelas 

obrigadas, por força de Lei, a serem 

transmitidas a qualquer pessoa. 

 

 

6 

 

 

Por ocorrência, sem

 prejuízo da possibilidade de 

rescisão do contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou 

substituir os produtos que 

apresentarem defeitos, imperfeições, 

alterações, irregularidades ou qualquer 

característica discrepante, ainda que 

constatada depois do recebimento 

e/ou pagamento, em até 5 (cinco) dias 

após o recebimento do termo de 

recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 

 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado 

dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da 

contratada, amigável ou judicialmente. 

 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, 

fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados 

da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

  

             b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais 

sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem 

como a rescisão da contratação. 

 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor 

mensal contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
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a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

resultantes e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do 

Município, que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a 

natureza e a gravidade da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” podem ser aplicadas juntamente com a 

prevista na alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia 

imediatamente subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos 

pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea 

“b” e, decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada 

procedente a multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que 

apresentar, o Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea 

“c”, será considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato na imprensa oficial do município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o 

presente Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

abaixo assinadas. 

 

 

Bezerros, 26 de agosto de 2021 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 
CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

BONANÇA PRODUTOS ALIMENTICIOS E CESTAS BASICAS EIRELI 

 CNPJ: 70.175.336/0001 -70 

CONTRATADO 

 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2021 

 
TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E A 
EMPRESA J CANDIDO DOS SANTOS FILHO COMERCIO DE 
ALIMENTOS, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
035/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021. 

 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

contratante, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 

solteira, portadora do CPF/MF sob o nº 072.570.264-83 e do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro lado a 

Empresa J CANDIDO DOS SANTOS FILHO COMERCIO DE ALIMENTOS, CNPJ 33.876.528/0001-88, com sede 

na AV Major Aprígio da Fonseca, nº 565 ,  São Sebastião, Bezerros/PE, neste ato representada pelo Sr. José 

Cândido dos Santos Filho, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.055.114  e do CPF nº 749.022.884-00, 

doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o 

disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à contratação de empresa para 

fornecimento de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades das diversas Secretarias 

Municipais, conforme planilha abaixo descrita: 

 

 

 

Item PRODUTOS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA ACONDIC. QDT.  VALOR UNT. VALOR TOTAL 

2 FEIJÃO PRETO 

FEIJÃO PRETO TIPO 1, DE QUALIDADE, NOVO, 
CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E SADIOS, COM 
UMIDADE MÁXIMA DE 15%, ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, SUJIDADES E MISTURAS DE OUTRAS 
ESPÉCIES. ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, 
COM PRAZO DE VALIDADE DE 6 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. FARDO COM 30 PACOTES 
FEIJÃO PRETO TIPO 1, DE QUALIDADE, NOVO, 
CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E SADIOS, COM 
GRÃOS INTEIROS E SADIOS, COM UMIDADE 
MÁXIMA DE 15% ISENTO DE MATERIAL TERROSO 
SUJIDADES E MISTURAS DE OUTRAS ESPÉCIES. 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, COM 
PRAZO DE VALIDADE DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FARDO COM 30 

Fardo  15  R$   230,00   R$         3.450,00  
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MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURAS DE 
OUTRAS ESPÉCIES. ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO, COM PRAZO DE VALIDADE DE 6 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FARDO COM 30 
PACOTES 

5 
MACARRÃO TIPO 

PARAFUSO 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO, A BASE DE FARINHA 
DE TRIGO ESPECIAL DE SÊMOLA OU SEMOLINA 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, COM 
OVOS, SUBMETIDO A PROCESSO DE SECAGEM. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM AS 
LEGISLAÇÕES VIGENTES. EMBALAGEM PRIMÁRIA 
PLÁSTICA DE 500G. COM VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FARDO COM 10 PACOTES 

Fardo  50  R$     34,81   R$         1.740,50  

12 
BISCOITO 

RECHEADO 

BISCOITO DOCE TIPO RECHEADO, SABORES 
DIVERSOS OBTIDO PELO AMASSAMENTO E 
COZIMENTO CONVENIENTE DE MASSA 
PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO, AMIDO DE 
MILHO, GORDURA OU ÓLEO VEGETA, LEITE OU 
SORO, AÇÚCAR, SAL E OUTROS INGREDIENTES 
PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. CAIXA COM 30 
UNIDADES 

CAIXA 16  R$     38,29   R$            612,64  

13 
BISCOITO 
WAFFER 

BISCOITO DOCE TIPO WAFFER, SABORES DIVERSOS 
OBTIDO PELO AMASSAMENTO E COZIMENTO 
CONVENIENTE DE MASSA PREPARADA COM 
FARINHA DE TRIGO, AMIDO DE MILHO, GORDURA 
OU ÓLEO VEGETA, LEITE OU SORO, AÇÚCAR, SAL E 
OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO. CAIXA COM 30 UNIDADES 

CAIXA 19  R$     43,48   R$            826,12  

16 LEITE DE COCO 

LEITE DE COCO -PRODUTO OBTIDO DE LEITE DE 
COCO PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO, 
PODENDO CONTER CONSERVANTES, ACIDULANTES 
E/OU ESPESSANTE. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 
ML. COM VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. CAIXA COM 12 
GARRAFAS DE 500ML. 

CAIXA 10  R$     39,29   R$            392,90  

17 
LEITE EM PÓ 

INTEGRAL 

LEITE EM PÓ INTEGRAL COM AUSÊNCIA DE 
UMIDADE. ENVASADO EM RECIPIENTES 
HERMÉTICOS. EMBALAGEM DE 200 G COM 6,8 G 
DE PROTEÍNA PARA UMA PORÇÃO DE 26 G. PRAZO 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. FARDO COM 50 UNIDADES. 

FARDO 77  R$   168,27   R$       12.956,79  

19 
EXTRATO DE 

TOMATE 

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO, ISENTO DE 
PELES E SEMENTES, ÍNTEGRO E RESISTENTE. 
EMBALAGEM TETRA PA; NA EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, 
PROCEDÊNCIA E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 

CAIXA 6  R$     63,36   R$            380,16  
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PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE 1KG. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

21 
FARINHA DE 

TRIGO 
S/FERMENTO 

FARINHA DE TRIGO DE 1º QUALIDADE, PÓ FINO, 
BRANCO, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM ADIÇÃO 
DE FERMENTO, ISENTO DE MATÉRIAS TERROSAS, 
PARASITOS LARVAS E DETRITOS ANIMAIS. 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO, DE ACORDO COM A 
PORTARIA 354/98- ANVISA E PORTARIA 74/94 DO 
MS/SNVS. 

KG 20  R$       3,52   R$              70,40  

23 MILHO VERDE 

MILHO VERDE EM SALMOURA (ÁGUA E SAL), 
GRÃOS INTEIROS E SIMPLES, TAMANHO DE 
COLORAÇÕES UNIFORMES, ACONDICIONADO EM 
LATA COM 200G, DEVENDO SER CONSIDERADA 
COMO PESO LÍQUIDO O PRODUTO DRENADO. 
CAIXA COM 24 UNIDADES. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 10  R$     49,92   R$            499,20  

24 ERVILHA 

ERVILHA EM SALMOURA (ÁGUA E SAL), GRÃOS 
INTEIROS E SIMPLES, TAMANHO DE COLORAÇÕES 
UNIFORMES, ACONDICIONADO EM LATA COM 
200G, DEVENDO SER CONSIDERADA COMO PESO 
LÍQUIDO O PRODUTO DRENADO. CAIXA COM 24 
UNIDADES. NÃO CONTÉM GLÚTEN. CAIXA COM 24 
UNIDADES 

CAIXA 10  R$     48,75   R$            487,50  

26 
FARINHA DE 

AVEIA 

FARINHA DE AVEIA EM FLOCOS FINOS, 
APRESENTANDO EM SUA EMBALAGEM 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E AS DATAS DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE. O PRAZO DE 
VALIDADE DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. CAIXA COM 12 
UNIDADES 

CAIXA 22  R$     43,56   R$            958,32  

27 
AMIDO DE 

MILHO 

AMIDO DE MILHO - PRODUTO AMILÁCEO, 
EXTRAÍDO DO MILHO PARA PREPARO DE MINGAU. 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM 
UMIDADE MÁXIMA DE 14%. ISENTO DE 
SUJIDADES, MATERIAIS ESTRANHOS E PARASITAS. 
NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. CAIXA COM 24 
UNIDADES 

CAIXA 30  R$     57,53   R$         1.725,90  

29 SAL 

SAL REFINADO, IODADO, COM NO MÍNIMO 96,8 % 
DE CLORETO DE SÓDIO E SAIS DE IODO. 
ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO, 
RESISTENTE E VEDADO. PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FARDO COM 30 PACOTES. 

FARDO 4  R$     23,50   R$            94,00  

37 VINAGRE 

VINAGRE- ÁCIDO ACÉTICO OBTIDO MEDIANTE A 
FERMENTAÇÃO ACÉTICA DE SOLUÇÕES AQUOSAS 
DE ÁLCOOL PROCEDENTE PRINCIPALMENTE DE 
MATÉRIAS AGRÍCOLAS. PADRONIZADO, 
REFILTRADO, PASTEURIZADO E ENVASADO PARA A 
DISTRIBUIÇÃO NO COMÉRCIO EM GERAL. COM 

CAIXA 3  R$     15,95   R$              47,85  
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ACIDEZ DE 4,15%. EMBALAGEM 
PLÁSTICA/GARRAFA PET, SEM CORANTES, SEM 
ESSÊNCIAS, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES. DE 
ACORDO COM A RDC N°276/2005. CAIXA COM 12 
UNIDADES 

38 XERÉM 

XERÉM - MILHO PILADO, GROSSO. DEVERÁ SER 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO 
(VITAMINA B9), EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 500G. 
FARDO COM 20 PACOTES 

FARDO 17 R$ 29,00 R$ 493,00 

41 CANELA EM PÓ 

CANELA EM PÓ PROVENIENTE DE CASCAS SÃS, 
LIMPAS E SECAS, EM FORMA DE PÓ FINO, 
ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO, 
ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 
LOTE DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA COM 30G. CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

CAIXA 2 R$ 36,08 R$ 72,16 

48 
CHÁ DE ERVA 

DOCE 

CHÁ DE ERVA DOCE- CONSTITUÍDO DE FOLHAS 
SECAS DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNES 
DESSECADOS, TOSTADAS E PARTIDAS, VERDE 
PARDACENTA, COM ASPECTO, COR E SABOR 
PRÓPRIOS, ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. EMBALADOS EM SACHES INDIVIDUAIS. NA 
EMBALAGEM DEVE CONTER A DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. ACONDICIONADO EM 
SACHÊ E EMBALADO EM CAIXA DE PAPEL CARTÃO, 
COMPOSTA POR 24 SACHÊS DE 30G. CAIXA COM 
36 UNIDADES. 

CAIXA 6 R$ 106,25 R$ 637,50 

49 CHÁ DE BOLDO 

CHÁ DE BOLDO -CONSTITUÍDO DE FOLHAS SECAS 
DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNES DESSECADOS, 
TOSTADAS E PARTIDAS, VERDE PARDACENTA, COM 
ASPECTO, COR E SABOR PRÓPRIOS, ISENTOS DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALADOS EM 
SACHES INDIVIDUAIS. NA EMBALAGEM DEVE 
CONTER A DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
ACONDICIONADO EM SACHÊ E EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPEL CARTÃO, COMPOSTA POR 24 
SACHÊS DE 15G. CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 10 R$ 64,32 R$ 643,20 

 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (CARNES E FRIOS) 
 

ITEM PRODUTOS DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD 
V. 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

54 OVO 

OVO CLASSE B, TIPO 1, MÉDIO. PRODUTO FRESCO 
DE AVE GALINÁCEA, TIPO MÉDIO, ÍNTEGRO, SEM 
MANCHAS OU SUJIDADES, COR, ODOR OU SABOR 
ANORMAIS; ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
APROPRIADA COM 12 UNIDADES. PROVENIENTE DE 
AVICULTOR COM INSPEÇÃO OFICIAL, DEVENDO 
ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DO REGULAMENTO 

CAIXA 20 R$ 327,25 
R$6.545,00 
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INTERNO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL- RISPOA/MA RESOLUÇÃO N° 05 DE 05/7/91 - 
CIPOA/MA. CAIXA COM 30 BANDEJAS DE 30 OVOS 
CADA 

 

56 CARNE BOVINA 

CARNE BOVINA SEM OSSO, DE PRIMEIRA, 
CONGELADA. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E 
NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 
DEVENDO CONTER NO MÁXIMO 10% DE GORDURA 
DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS E 
CONTER NO MÁXIMO DE 3% DE APONERVOSES, COM 
REGISTRO NO SIF OU SISP – KG. NA EMBALAGEM 
DEVE CONTER O PRAZO DE VALIDADE. 

KG 650 R$ 32,46 R$ 21.099,00 

57 CARNE MOÍDA 

CARNE BOVINA MOÍDA MAGRA DE 1ª CONGELADA. 
ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM 
PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 
DEVENDO CONTER NO MÁXIMO 10% DE GORDURA 
DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS E 
CONTER NO MÁXIMO DE 3% DE APONERVOSES, COM 
REGISTRO NO SIF OU SISP – KG.VALIDADE DE NO 
MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

KG 1.200 R$ 12,00 R$ 14.400,00 

 
Valor total R$ 68.132,14 (sessenta e oito mil, cento e trinta e dois reais e quatorze centavos) 
 

 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições 

definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do 

Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com 

os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada 

a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de 

recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 

condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR 

ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 
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2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preço, com exceção do subitem abaixo. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para 

mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao 

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na 

alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, por meio de 

apostilamento. 

 

2.2.1 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 

elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de 

preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data 

da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.2 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela 

administração.  

2.2.3 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 

(sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.4 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 

determinar a negociação.  

2.2.5 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será 

dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 

classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, 

mediante as providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  
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c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando 

igual oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante 

requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 

registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do 

art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido 

pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida 

na alínea anterior, observada as seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a 

ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão 

gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço 

originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da 

licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de 

Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo 

órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação 

das penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data 

da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
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3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao 

disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 

8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra 

ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, 

e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 

ordem de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem 

pagos serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 

gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, 

devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 

processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 
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5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da 

presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador 

do Sistema de Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado 

para os serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela 

Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de 

preços necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 

visando subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a 

serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de 

Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 

aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 

do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou 

indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com 

a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando 

os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 

atendimento dos órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder 

igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas 

obrigações e entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  
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5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos 

os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, 

independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua 

capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as 

quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º 

do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 

situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para 

a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação 

das penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 

revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente 

registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do 

reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato 

de revisão;  
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5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação 

relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.2 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador 

da Ata de Registro de Preços quando: 

9.2.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 

vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao 

praticado no mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da 

Lei Federal n.º 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

9.3 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior. 

9.4 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço 

registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu 

origem ao registro.  
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9.5 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente.  

9.6 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 

administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 

fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  

9.7 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem 

de fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos 

órgãos e entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo 

órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor 

unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a 

assinatura do responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização 

de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 

8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência 

da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 

preços registrados, obedecida a ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o 

quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de 

Compras - órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 

do recebimento da Ordem de Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, 

podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não 

podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou 

instrumento equivalente.  
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7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, 

deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar do recebimento da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não 

atender as ordens de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 

mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo 

dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor 

competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de 

que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 

sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento 

a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins 

de atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 

fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não 

formalizado contrato para ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 

parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 

8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e 

Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 

equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 

8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes 

penalidades, assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 

8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, 

limitadas a 10% do valor total estimado da contração: 

 

              TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 
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6 10% do valor total estimado da contratação 

 

 

            TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a 

possibilidade de causar ou que cause 

danos físico, lesão corporal ou 

consequências letais. 

 

 

6 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação. 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os 

fornecimentos contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratual. 

 

3 

Atraso no fornecimento do produto, 

sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

1 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 

contratante, excetuando aquelas 

obrigadas, por força de Lei, a serem 

transmitidas a qualquer pessoa. 

 

 

6 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou 

substituir os produtos que 

apresentarem defeitos, imperfeições, 

alterações, irregularidades ou qualquer 

característica discrepante, ainda que 

constatada depois do recebimento 

e/ou pagamento, em até 5 (cinco) dias 

após o recebimento do termo de 

recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

Por ocorrência 
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 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado 

dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da 

contratada, amigável ou judicialmente. 

 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, 

fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados 

da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais 

sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem 

como a rescisão da contratação. 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor 

mensal contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 

Administração pelos prejuízos resultantes e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do 

Município, que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a 

natureza e a gravidade da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” podem ser aplicadas juntamente com a 

prevista na alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia 

imediatamente subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos 

pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na 

alínea “b” e, decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for 

considerada procedente a multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor 

devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente. 
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11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que 

apresentar, o Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea 

“c”, será considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o 

presente Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

abaixo assinadas. 

 

Bezerros, 26 de agosto de 2021 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 
CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 

 

J CANDIDO DOS SANTOS FILHO COMERCIO DE ALIMENTOS  

 CNPJ: 70.175.336/0001 -70 

CONTRATADO 

 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2021 

 
TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E A 
EMPRESA JOSE JOBSON SILVA DA ANUNCIACAO EIRELI, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2021, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021. 

 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

contratante, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, solteira, 

portadora do CPF/MF sob o nº 072.570.264-83 e do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro lado a Empresa 

JOSE JOBSON SILVA DA ANUNCIACAO EIRELI CNPJ 38.268.365/0001-74, com sede na AV Manoel Almeida , nº 

299 ,  Centro, Feira Nova/PE, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ JOBSON SILVA DA ANUNCIAÇÃO, portador 

da Cédula de Identidade RG nº  6.901.085 – SDS/PE e do CPF nº 049.030.404-45, doravante aqui denominado 

apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 

com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à contratação de empresa para 

fornecimento de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades das diversas Secretarias 

Municipais, conforme planilha abaixo descrita: 

 

Item PRODUTOS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA ACONDIC. QDT.  VALOR UNT. VALOR TOTAL 

4 ARROZ PARBORIZADO 

ARROZ PARBOLIZADO, TIPO 
1, LONGO, CONSTITUÍDOS 
DE GRÃOS INTEIROS COM 

TEOR DE UNIDADE MÁXIMA 
15%, ISENTO DE SUJIDADES 
E MATERIAIS ESTRANHOS. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES 
A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

Fardo  80 R$ 129,35 R$ 10.348,00 
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CNNPA. FARDO COM 30 
PACOTES DE 1KG 

6 
MACARRÃO TIPO 

ESPAGUETE 

MACARRÃO ESPAGUETE A 
BASE DE FARINHA DE TRIGO 

ESPECIAL DE SÊMOLA OU 
SEMOLINA 

ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, COM OVOS, 

SUBMETIDO A PROCESSO DE 
SECAGEM. O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
DE ACORDO COM AS 

LEGISLAÇÕES VIGENTES. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
PLÁSTICA DE 500G. COM 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. FARDO COM 

20 PACOTES. 

Fardo  40 R$ 38,55 R$ 1.542,00 

7 AÇUCAR CRISTAL 

AÇUCAR CRISTAL, BRANCO 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM 

PRIMÁRIA PLÁSTICA DE 1KG, 
COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES 

PERTINENTES AO PRODUTO 
PREVISTO A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
CONSTANDO DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE 
NOS PACOTES INDIVIDUAIS. 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. FARDO COM 

30 PACOTES 

Fardo  81 R$ 81,20 R$ 6.577,20 

9 MILHO PARA PIPOCA 

MILHO PARA PIPOCA, 
MILHO SECO PROCESSADO 

EM GRÃOS CRUS, COM 
ASPECTOS, COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIOS, LIVRE DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E 
DETRITOS ANIMAIS OU 

VEGETAIS, 
ACONDICIONADOS EM SACO 

PLÁSTICO RESISTENTE. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER 
A VALIDADE, QUE DEVE SER 

NO MÍNIMO 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. FARDO COM 
10KGS 

CAIXA 20 R$ 51,20 R$ 1.024,00 
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10 BOLACHA SALGADA 

BOLACHA SALGADA TIPO 
CREAM CRACKER, A BASE 
DE: FARINHA DE TRIGO / 

GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA / AÇÚCAR / 

AMIDO DE MILHO / SAL 
REFINADO / FERMENTO / 
LEITE OU SORO / OUTROS, 

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL 
MÍNIMA: 12%DE PROTEÍNAS 

/ VALOR CALÓRICO 440 
KCAL, EMBALAGEM TIPO 3 
EM 1, SERÃO REJEITADOS, 

OS BISCOITOS MAL 
COZIDOS, QUEIMADOS E DE 

CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS 

ANORMAIS. EMBALAGEM 
PRIMARIA COM 400G, CAIXA 

COM 20 PACOTES 

CAIXA 115 R$ 55,18 R$ 6.345,70 

11 BISCOITO DOCE 

BISCOITO DOCE TIPO 
MAISENA, SABOR 

CHOCOLATE OBTIDO 
PELO AMASSAMENTO E 

COZIMENTO 
CONVENIENTE DE MASSA 

PREPARADA COM 
FARINHA DE TRIGO, 
AMIDO DE MILHO, 

GORDURA OU ÓLEO 
VEGETAL, LEITE (OU 

SORO), AÇÚCAR, SAL E 
OUTROS INGREDIENTES 

PERMITIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO, DESDE QUE 

DECLARADOS. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR 

DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

EMBALAGEM PRIMÁRIA 
COM 400G, CAIXA COM 

20 PACOTES. 

CAIXA 94 R$ 63,50 R$ 5.969,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a

mailto:bezerroscpl@gmail.com


 

  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

___________________________________________________________________________________________                 
Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 

18 
FARINHA DE MILHO 

FLOCADA 

FARINHA DE MILHO 
FLOCADA, NA COR 

AMARELA, COM ASPECTOS, 
COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, LIVRE DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E 

DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS, 

ACONDICIONADOS EM SACO 
PLÁSTICO RESISTENTE, 

LIMPOS, NÃO VIOLADOS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E ATENDER. 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. DE 
ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. EMBALAGEM 

PRIMÁRIA DE 500G. FARDO 
COM 20 UNIDADES 

FARDO 65 R$ 22,33 R$ 1.451,45 

20 
FARINHA DE TRIGO C/ 

FERMENTO 

FARINHA DE TRIGO DE 1º 
QUALIDADE, PÓ FINO, 

BRANCO, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, ADICIONADO DE 

FERMENTO, ISENTO DE 
MATÉRIAS TERROSAS, 
PARASITOS LARVAS E 
DETRITOS ANIMAIS. 

CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO, 
DE ACORDO COM A 

PORTARIA 354/98- ANVISA E 
PORTARIA 74/94 DO 

MS/SNVS. 

KG 40 R$ 3,98 R$ 159,20 

22 MARGARINA VEGETAL 

MARGARINA VEGETAL, 
COMPOSTA DE 60% DE 

GORDURA E LEITE, 
PODENDO CONTER 

VITAMINAS E OUTRA 
SUBSTANCIA PERMITIDA, 

COM ASPECTO, COR E 
CHEIRO PRÓPRIOS. 

ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 250G. 

CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 15 R$ 30,86 R$ 462,90 
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25 ÓLEO DE SOJA 

ÓLEO DE SOJA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 

100% NATURAL; 
COMESTÍVEL; EXTRATO 

REFINADO; LIMPO A 
EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO 

DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, 

QUANTIDADE DO 
PRODUTO. DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

GARRAFA DE 900ML, 
CAIXA COM 20 

UNIDADES 

CAIXA 5 R$ 160,10 R$ 800,50 

30 CREME DE LEITE 

CREME DE LEITE 
HOMOGENEIZADO, 20% 

GORDURA, A BASE DE 
CREME DE LEITE 
PADRONIZADO, 
ESPESSANTES, 

ESTABILIZANTES CITRATO DE 
SÓDIO, NÃO CONTÉM 
GLÚTEN, CONTENDO 

REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA 

SIF/DIPOA, ISENTO DE 
SUJICIDADES E PERFEITO 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM TETRA PARK. 
CAIXA COM 27 UNIDADES. 

CAIXA 5 R$ 63,63 R$ 318,15 

31 QUEIJO PARMESÃO 

QUEIJO PARMESÃO 
RALADO, CONSERVADOR 

ÀCIDO SÓRBICO. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. PACOTE 

COM 100G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE. CAIXA 

CONTENDO 24 UNIDADES 

CAIXA 9 R$ 77,13 R$ 694,17 

32 REFRIGERANTE 

REFRIGERANTE DE BEBIDA 
NÃO ALCOÓLICA. LIVRE DE 
SUJIDADES, COM CHEIRO E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. 
PRAZO DE VALIDADE DE 
PELO MENOS 6 MESES A 

PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. UNIDADE 

CONTENDO 2 LITROS. 

UNIDADE 110 R$ 3,28 R$ 360,80 
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33 COMINHO 

COMINHO, TEMPERO 
CONSTITUÍDO DE MATÉRIA 
PRIMA DE BOA QUALIDADE 
E ASPECTO, COR, CHEIRO E 

SABOR CARACTERÍSTICO DO 
PRODUTO DE ACORDO COM 

AS NORMAS VIGENTES. O 
PRAZO DE VALIDADE 

DEVERÁ SER DE 6 MESES A 1 
ANO A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA COM 100G. 

FARDO COM 10 PACOTES 

FARDO 11 R$ 9,33 R$ 102,63 

34 CALDO DE CARNE 

CALDO DE CARNE E 
GALINHA, PREPARADO A 

PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS, CAIXAS LIMPAS 

E DE BOA QUALIDADE. 
CONSTITUÍDO 

BASICAMENTE DE CARNE DE 
GADO OU FRANGO 

DESIDRATADA, LIOFILIZADA 
OU EM PÓ, AS, AMIDO DE 

MILHO, GORDURA VEGETAL 
E CONDIMENTOS, PODENDO 

CONTER CORANTE 
NATURAL, LIVRE DE 
MATÉRIA TERROSA, 

PARASITAS, LARVAS E 
DETRITOS ANIMAIS E 

VEGETAIS. 12 UNIDADES 
POR CAIXA. 

CAIXA 40 R$ 12,80 R$ 512,00 

35 MAIONESE 

MAIONESE-  MOLHO À BASE 
DE ÓLEO E OVO, COM A 

FORMA DE UMA EMULSÃO, 
PREPARADO A FRIO E 

CONDIMENTADO COM 
VÁRIOS TEMPERO. CAIXA 

COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 3 R$ 30,92 R$ 92,76 

36 KETCHUP 

KETCHUP- MOLHO A BASE 
DE TOMATE, COM A FORMA 

DE UMA EMULSÃO, 
PREPARADO E 

CONDIMENTADO COM 
VÁRIOS TEMPEROS. CAIXA 

COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 3 R$ 46,44 R$ 139,32 

40 COLORAU 

COLORAU -COLORÍFICO 
ALIMENTÍCIO 

CONSTITUÍDO DE 
MATÉRIA PRIMA DE BOA 

QUALIDADE E 
APRESENTAR ASPECTO, 
COR, CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICO DO 

PRODUTO. CONTENDO 
NO MÁXIMO 10% DE 
SAL. NA EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER A DATA 
DE VALIDADE E 

FABRICAÇÃO; VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 6 MESES 

A PARTIR DA DATA DE 

FARDO 10 R$ 30,20 R$ 302,00 
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ENTREGA. FARDO COM 
20 UNIDADES 

42 FARINHA DE MANDIOCA 

FARINHA DE MANDIOCA 
TORRADA, SECA, FINA, 

BRANCA; ISENTA DE 
SUJIDADES OU 

MATERIAIS ESTRANHOS; 
ACONDICIONADA EM 
SACO TRANSPARENTE 

PESANDO 1 KG; DATA DE 
VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. FARDO COM 
30KGS 

FARDO 3 R$ 99,70 R$ 299,10 

43 MILHO PARA MUNGUZÁ 

MILHO SECO PARA 
MUNGUNZÁ, 

PROCESSADO EM GRÃOS 
CRUS, INTEIROS, PARA O 

PREPARO DE 
MUNGUNZÁ, COM 

ASPECTOS, COR, CHEIRO 
E SABOR PRÓPRIOS, 

LIVRE DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS, 
ACONDICIONADOS EM 

SACO PLÁSTICO 
RESISTENTE. A 

EMBALAGEM DEVE 
CONTER A VALIDADE, 

QUE DEVE SER NO 
MÍNIMO 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. PCT DE 500G, 
FARDO DE 10 KGS 

FARDO 12 R$ 30,13 R$ 361,56 
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44 LEITE CONDENSADO 

LEITE CONDENSADO - 
EMULSÃO CREMOSA A 
BASE DE LEITE CRU E 
FERMENTAÇÃO E EM 
PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, 
CONTENDO REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA 

SIF/DIPOA; 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM TETRA 

PARK HERMETICAMENTE 
FECHADA. PESO LÍQUIDO 

395 G, CAIXA COM 27 
UNIDADES. 

CAIXA 9 R$ 111,27 R$ 1.001,43 

46 CARNE DE CHARQUE 

CARNE DE CHARQUE 
PONTA DE AGULHA- 

PRODUTO PREPARADO 
COM CARNE BOVINA 

TIPO CHARQUE, DE BOA 
QUALIDADE, DE 

CONSISTÊNCIA FIRME, 
COM COR, SABOR E 

CHEIRO 
CARACTERÍSTICOS. COM 

NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA, EMBALADA 

EM SACO PLÁSTICO 
VÁCUO TRANSPARENTE E 

ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, 

QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO 

CONSUMO, 
ACONDICIONADO EM 
CAIXAS LACRADAS. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO, NÚMERO 

DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA 
E CARIMBO DE INSPEÇÃO 

DO SIF. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
FARDO COM 30 KGS 

FARDO 3 R$ 945,40 R$ 2.836,20 
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47 CHÁ DE CAMOMILA 

CHÁ DE CAMOMILA -
CONSTITUÍDO DE 
FOLHAS SECAS DE 

ESPÉCIMES VEGETAIS 
GENUÍNES DESSECADOS, 
TOSTADAS E PARTIDAS, 
VERDE PARDACENTA, 
COM ASPECTO, COR E 

SABOR PRÓPRIOS, 
ISENTOS DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

EMBALADOS EM SACHES 
INDIVIDUAIS. NA 

EMBALAGEM DEVE 
CONTER A DATA DE 

FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

ACONDICIONADO EM 
SACHÊ E EMBALADO EM 

CAIXA DE PAPEL CARTÃO, 
COMPOSTA POR 24 

SACHÊS DE 15G. CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

CAIXA 6 R$ 59,52 R$ 357,12 

50 CEREAL INFANTIL 

CEREAL INFANTIL A BASE 
DE ARROZ OU AVEIA, 

RICO EM FERRO, 
VITAMINAS E MINERAIS, 

CONTÉM GLUTEN. 
EMBALAGEM VEDADA E 

EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO COM 

PRAZO DE VALIDADE DE 
6 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM DE 400G. 

UNIDADE 100 R$ 6,74 R$ 674,00 

51 FORMULA INFANTIL 

FORMULA INFANTIL 
PARA LACTENTES DE 0 A 

12 MESES, ISENTA DE 
LACTOSE, CONTENDO 

VITAMINAS, MINERAIS E 
OLIGOELEMENTOS 

NECESSÁRIOS AO BOM 
DESENVOLVIMENTO E 

CRESCIMENTO. 
CONTENDO 

NUCLEOTÍDEOS E 
LCPUFAS, ÁCIDOS 

GRAXOS POLI-
INSATURADOS DE 

CADEIA LONGA – DHA E 
ARA. ALIMENTO PARA 

LACTENTES MENORES DE 
1 ANO DE IDADE COM 

INTOLERÂNCIA A 
LACTOSE. (APTMAIL PRÓ 

EXPERT SL)  

CAIXA 14 R$ 565,68 R$ 7.919,52 
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52 LEITE EM PÓ 

LEITE EM PÓ, BASE DE 
LEITE DE VACA, PARA 

ALIMENTAÇÃO DE 
LACTENTES NO 1º 

SEMESTRE DE VIDA, 
ENRIQUECIDO COM 1MG 

POR 100KCAL, 
CONTANDO COM 

MÍNIMO 60KCL POR 
100ML DE LEITE 

RECONSTITUÍDO, 
ACONDICIONADO 

EMBALAGEM DE 800G; 
PRODUTO DEVERÁ 
CONTER 8MG DE 
VITAMINA C POR 

100KCAL, NO MÍNIMO, 
CASO O FERRO 

UTILIZADO PARA O 
ENRIQUECIMENTO 

ESTEJA NA FORMA "SAL 
DE FERRO", ACRESCIDO 
OU NÃO DE AMIDO PRÉ 

GELATINIZADO. 
VALIDADE DE 12 MESES 
CONTADOS A PARTIR DO 

DIA DA ENTREGA. 
(NESTOGENO 1) 

EMBALAGEM VEDADA E 
EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO COM 

PRAZO DE VALIDADE DE 
6 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. 
CAIXA CONTENDO 12 

LATAS. DE 400G. 

CAIXA 7 R$ 301,56 R$ 2.110,92 
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53 LEITE EM PÓ 

LEITE EM PÓ, BASE DE 
LEITE DE VACA, PARA 

ALIMENTAÇÃO DE 
LACTENTES NO 2º 

SEMESTRE DE VIDA, 
ENRIQUECIDO COM 1MG 

POR 100KCAL, 
CONTANDO COM 

MÍNIMO 60KCL POR 
100ML DE LEITE 

RECONSTITUÍDO, 
ACONDICIONADO 

EMBALAGEM DE 800G; 
PRODUTO DEVERÁ 
CONTER 8MG DE 
VITAMINA C POR 

100KCAL, NO MÍNIMO, 
CASO O FERRO 

UTILIZADO PARA O 
ENRIQUECIMENTO 

ESTEJA NA FORMA "SAL 
DE FERRO", ACRESCIDO 
OU NÃO DE AMIDO PRÉ 

GELATINIZADO. 
VALIDADE DE 12 MESES 
CONTADOS A PARTIR DO 

DIA DA ENTREGA. 
(NESTOGENO 2) 

EMBALAGEM VEDADA E 
EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO COM 

PRAZO DE VALIDADE DE 
6 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. 
CAIXA CONTENDO 12 

LATAS. DE 400G 

CAIXA 7 R$ 306,96 R$ 2.148,72 

58 FÍGADO BOVINO 

FÍGADO BOVINO LIVRE 
DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS OU 
DETRITOS ANIMAIS OU 

VEGETAIS; NA 
EMBALAGEM DEVE 

CONSTAR O PRAZO DE 
VALIDADE E O REGISTRO 

OBRIGATÓRIO DO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA 

KG 150 R$ 10,90 R$ 1.635,00 
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59 COXA DE FRANGO 

CORTES CONGELADOS 
DE FRANGO, SENDO 
COXA E SOBRECOXA, 

PRODUTO 100% 
NATURAL, LIVRE DE 
CONSERVANTES E 

GORDURAS TRANS; 
APRESENTANDO EM 

MÉDIA 18 GR DE 
PROTEÍNA POR PORÇÃO 

DE 100 GRAMAS. 
ACONDICIONADOS EM 
BANDEJAS DE 1 KG; NO 
RÓTULO/EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 
INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS E DATA 
DE VALIDADE.VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 6 MESES 

A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

KG 450 R$ 7,59 R$ 3.415,50 

60 FRANGO CONGELADO 

FRANGO CONGELADO 
COM APARÊNCIA, 

CHEIRO E COR 
CARACTERÍSTICOS. SEM 
MANCHAS E ALTERAÇÃO 
DE COR, SEM CABEÇA E 

PESCOÇO. 
ACONDICIONADO EM 

SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 

ATÓXICO. PESANDO 
APROXIMADAMENTE 2 

KG POR PEÇA. VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 6 MESES 

A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

KG 1000 R$ 8,55 R$ 8.550,00 

61 SALSICHA 

SALSICHA TIPO HOT 
DOG, CONGELADA, 

SABOR FRANGO 
APRESENTANDO-SE EM 
GOMOS UNIFORMES E 

PADRONIZADOS. 

KG 80 R$ 8,79 R$ 703,20 
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62 QUAIJO COALHO 

QUEIJO COALHO-  
PRODUTO DEVE CONTER 

CHEIRO E SABOR DE 
LEITE, PORÉM 

LIGEIRAMENTE ÁCIDOS, 
TEXTURA FIRME E SEM 

BURACOS. A 
EMBALAGEM DO 

PRODUTO DEVE TER O 
SELO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL 

(S.I.F.), CONTER 
REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E 

VALIDADE ESTAMPADA 
NO RÓTULO DA 

EMBALAGEM 

KG 40 R$ 18,90 R$ 756,00 

63 QUEIJO MUSSARELA 

QUEIJO MUSSARELA, 
PRODUTO DEVE CONTER 

CHEIRO E SABOR DE 
LEITE, PORÉM 

LIGEIRAMENTE ÁCIDOS, 
TEXTURA FIRME E SEM 

BURACOS. A 
EMBALAGEM DO 

PRODUTO DEVE TER O 
SELO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL 

(S.I.F.), CONTER 
REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E 

VALIDADE ESTAMPADA 
NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

KG 20 R$ 27,20 R$ 544,00 

64 APRESUNTADO 

APRESUNTADO 
ELABORADO A PARTIR DE 

CARNE 
BOVINA MISTA, 

RESFRIADA, 
APRESENTANDO EM 
PEÇA OU FATIADO 

QUANDO SOLICITADO. 
COM ASPECTO, CHEIRO, 
COR E SABOR PRÓPRIOS; 

ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS; 
ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ORIGINAL 
TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM 

A NTA-8(DECRETO 
12.486 DE 20/10/78). 

KG 15 R$ 14,89 R$ 223,35 
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65 MASSA P/ TAPIOCA 

MASSA PARA O PREPARO 
DE TAPIOCA- PRODUTO 

DEVE CONTER BOA 
APARÊNCIA, SABOR E 

CHEIRO 
CARACTERÍSTICOS, 

PRAZO DE VALIDADE DE 
PELO MENOS 6 MESES A 

PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

KG 20 R$ 5,62 R$ 112,40 

66 
BEBIDA LACTEA 
FERMENTADA 

BEBIDA LÁCTEA 
FERMENTADA COM 
POLPA DE FRUTA, 

APRESENTANDO TEOR 
MÍNIMO DE PROTEÍNAS 

LACTES DE 1 G/100 G 
PRODUTO REFRIGERADO, 

LIVRE DE 
CONTAMINAÇÃO; 

DEVERÁ CONTER NO 
RÓTULO INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS E NA 
EMBALAGEM 

INFORMAÇÕES COMO A 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. EMBALAGEM 

CONTENDO 900 G. 

LITRO 340 R$ 2,70 R$ 918,00 

67 MAÇÃ 

MAÇÃ NACIONAL, IN 
NATURA, TAMANHO 
MÉDIO, MADURAS, 

ACONDICIONADO EM 
CAIXAS, APRESENTANDO 

BOM ESTADO DE 
QUALIDADE, SEM DANOS 

FÍSICOS. 

KG 80 R$ 6,70 R$ 536,00 

68 BATATA INGLESA 

BATATA INGLESA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO GRANDE OU 

MÉDIO, UNIFORMES, 
INTEIROS, SEM 

DEFEITOS, CASCA LISA E 
COM BRILHO, SEM 

CORPOS ESTRANHOS OU 
TERRA ADERIDA À 

SUPERFÍCIE EXTERNA. 

KG 170 R$ 5,80 R$ 986,00 

69 ALHO 

ALHO IN NATURA, 
ASPECTO FÍSICO: EM 

CABEÇA, TIPO BRANCO, 
ACONDICIONADO EM 

CAIXAS DE 10KG. 

KG 28 R$ 19,30 R$ 540,40 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a

mailto:bezerroscpl@gmail.com


 

  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

___________________________________________________________________________________________                 
Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 

70 CENOURA 

CENOURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO 

GRANDE OU MÉDIO, 
UNIFORMES, INTEIROS, 
SEM DEFEITOS, CASCA 

LISA E COM BRILHO, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU 

TERRA ADERIDA À 
SUPERFÍCIE EXTERNA. 

KG 130 R$ 3,49 R$ 453,70 

71 CHUCHU 

CHUCHU, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO 

GRANDE OU MÉDIO, 
UNIFORMES, INTEIROS, 
SEM DEFEITOS, CASCA 

LISA E COM BRILHO, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU 

TERRA ADERIDA À 
SUPERFÍCIE EXTERNA. 

KG 60 R$ 2,07 R$ 124,20 

72 UVA VERDE 

UVA VERDE, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO GRANDE OU 

MÉDIO, UNIFORMES, 
INTEIROS, SEM 

DEFEITOS, CASCA LISA E 
COM BRILHO, SEM 

CORPOS ESTRANHOS OU 
TERRA ADERIDA À 

SUPERFÍCIE EXTERNA. 

KG 40 R$ 14,37 R$ 574,80 

73 MELÃO 

MELÃO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO 

GRANDE OU MÉDIO, 
UNIFORMES, INTEIROS, 
SEM DEFEITOS, CASCA 

LISA E COM BRILHO, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU 

TERRA ADERIDA À 
SUPERFÍCIE EXTERNA. 

KG 20 R$ 6,01 R$ 120,20 

74 MAMÃO 

MAMÃO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO 

GRANDE OU MÉDIO, 
UNIFORMES, INTEIROS, 
SEM DEFEITOS, CASCA 

LISA E COM BRILHO, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU 

TERRA ADERIDA À 
SUPERFÍCIE EXTERNA. 

KG 40 R$ 6,88 R$ 275,20 
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75 PÊRA 

PERA WILLIAMS, 
APRESENTAÇÃO 

NATURAL, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO 

GRANDE OU MÉDIO, 
UNIFORMES, INTEIROS, 
SEM DEFEITOS, CASCA 

LISA E COM BRILHO, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU 

TERRA ADERIDA À 
SUPERFÍCIE EXTERNA. 

KG 20 R$ 5,39 R$ 107,80 

76 INHAME 

INHAME, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO 

GRANDE OU MÉDIO, 
UNIFORMES, INTEIROS, 
SEM DEFEITOS, CASCA 

LISA E COM BRILHO, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU 

TERRA ADERIDA À 
SUPERFÍCIE EXTERNA. 

KG 30 R$ 8,40 R$ 252,00 

77 CEBOLA 

CEBOLA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO 
GRANDE, UNIFORMES, 

INTEIROS, SEM 
DEFEITOS, SEM CORPOS 
ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDA À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. 

KG 100 R$ 3,40 R$ 340,00 

Valor total R$ 76.078,10 (setenta e seis mil, setenta e oito reais e dez centavos) 

 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas 

no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 

Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 

prazo de validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de 

recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 

condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR 

ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de 
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classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preço, com exceção do subitem abaixo. 

Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, 
estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência 
de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, por 
meio de apostilamento. 

 

2.2.1 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 

elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços 

de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da 

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.2 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 

todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.3 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) 

dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.4 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 

determinar a negociação.  

2.2.5 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será 

dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 

classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, 

mediante as providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  
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c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando 

igual oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante 

requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 

registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 

65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido 

pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida 

na alínea anterior, observada as seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a 

ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão 

gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço 

originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da 

licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de 

Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data 

da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
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3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao 

disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 

8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou 

outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e 

procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 

ordem de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem 

pagos serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 

gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, 

devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 

processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 
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5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema 

de Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para 

os serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela 

Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 

fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de 

Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 

aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 

do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou 

indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com 

a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os 

preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 

atendimento dos órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade 

de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações 

e entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  
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5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos 

os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, 

independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade 

de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, 

prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º 

do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 

situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação 

das penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 

revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, 

garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato 

de revisão;  
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5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação 

relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.2 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador 

da Ata de Registro de Preços quando: 

9.2.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 

vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao 

praticado no mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei 

Federal n.º 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

9.3 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior. 

9.4 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço 

registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu 

origem ao registro.  
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9.5 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 

por despacho da autoridade competente.  

9.6 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 

administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 

fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  

9.7 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos 

e entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo 

órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário 

do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura 

do responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização 

de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 

8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da 

Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados, obedecida a ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o 

quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras 

- órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da Ordem de Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, 

podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não 

podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou 

instrumento equivalente.  
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7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, 

deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 

do recebimento da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as 

ordens de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 

mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo 

dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor 

competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de 

que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 

contado a partir da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins 

de atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 

fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado 

contrato para ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 

parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 

8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e 

Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 

equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 

8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes 

penalidades, assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, 

limitadas a 10% do valor total estimado da contração: 

 

              TABELA 1 

GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 
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            TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a 

possibilidade de causar ou que cause 

danos físico, lesão corporal ou 

consequências letais. 

 

 

6 

 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os 

fornecimentos contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, 

sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

1 

 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem

 prejuízo da possibilidade de 

rescisão do contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 

contratante, excetuando aquelas 

obrigadas, por força de Lei, a serem 

transmitidas a qualquer pessoa. 

 

 

6 

 

 

Por ocorrência, sem

 prejuízo da possibilidade de 

rescisão do contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou 

substituir os produtos que 

apresentarem defeitos, imperfeições, 

alterações, irregularidades ou qualquer 

característica discrepante, ainda que 

constatada depois do recebimento 

e/ou pagamento, em até 5 (cinco) dias 

após o recebimento do termo de 

recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 
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 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado 

dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da 

contratada, amigável ou judicialmente. 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, 

fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados 

da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais 

sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem 

como a rescisão da contratação. 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor 

mensal contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

resultantes e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do 

Município, que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a 

natureza e a gravidade da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” podem ser aplicadas juntamente com a 

prevista na alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia 

imediatamente subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos 

pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea 

“b” e, decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada 
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procedente a multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que 

apresentar, o Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea 

“c”, será considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o 

presente Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

abaixo assinadas. 

 

Bezerros, 26 de agosto de 2021 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 
CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 

 

JOBSON SILVA DA ANUNCIACAO EIRELI  
 CNPJ: 38.268.365/0001-74 

CONTRATADO 

 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2021 
 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E A 
EMPRESA, JOSE ANTONIO DA SILVA JUNIOR CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2021, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 018/2021. 

 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

contratante, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, solteira, 

portadora do CPF/MF sob o nº 072.570.264-83 e do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro lado a Empresa José 

Antônio Da Silva Junior, CNPJ 07.580.203/0001-43, com sede na rua Henrique Dias, nº 87, Santo Antônio, CEP 

55660-000, Bezerros - PE, neste ato representada pelo Sr. José Antônio da Silva Junior, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 7237644  SDS – PE e do CPF nº 067.031.474-93, doravante aqui denominado apenas 

CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas 

posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à contratação de empresa para 

fornecimento de gêneros alimentícios de panificação, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação, conforme planilha descrita abaixo:  

 

 
GÊNEROS NÃO-PERECÍVEIS 

Nº 
PRODUTOS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA Acondic. 
Quant. 
DSDH 

quant. 
Educação 

Quat. 
Total 

VALOR 
UNT. 

VALOR TOTAL 

1 
PÃO - TIPO 
FRANCÊS 

Pão - tipo francês fresco, do dia, em bisnaga pesando no 
mínimo 50 g, depois de assado, fabricado com matéria 
prima de primeira qualidade, elaborado com farinha de 
trigo especial, isento de impurezas e corpos estranhos, 
deve apresentar aspecto crocante, ser produzido no dia 
do consumo, apresentar miolo poros e elásticos e não 

deve apresentar casca tostada em excesso. 

KG 500 2.800 3.300  R$    7,60   R$ 25.080,00  

2 
PÃO DOCE 
DE CÔCO 

Pão doce de coco isento de sujidades, parasitas, larvas 
ou detritos animais ou vegetais. Com cheiro e sabor 

característicos; deverão ser acondicionados em sacos de 
polietileno atóxico, resistente e transparente de forma 
que o produto seja entregue integro. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 2 dias após a entrega. 

Unidade 50g. 

KG 200 2.200 2.400  R$    7,60   R$ 18.240,00  
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3 
PÃO TIPO 
HOT DOG 

Com adição de sal composto de farinha de trigo 
especial, água, sal, e fermento químico. Deverão ser 

acondicionadas em sacos de polietileno atóxico, 
resistente e transparente de forma que o produto seja 

entregue íntegro. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 2 dias após a entrega. Unidade 50 g. 

KG 1.000 0 1.000  R$    7,60   R$ 7.600,00  

4 
BOLO DE 

TRIGO 

Bolo de trigo, produto obtido por processamento 
tecnológico adequado, da massa preparada com farinha 
de trigo enriquecida (ferro, cálcio e vitaminas), fermento 
biológico, água, sal, manteiga ou margarina, ovos e 
essência de baunilha. Não deve apresentar queimaduras 
e sua coloração deve mostrar tonalidades regulares. O 
bolo deve ser leve, com coloração clara e uniforme. Não 
apresentar odor de fermentação, fumaça ou ovo. 
Embalados em saco plástico não reciclado. 

KG 350 0 350  R$ 12,20   R$ 4.270,00  

5 
BOLO DE 
TRIGO - 

TIPO BACIA 

Tipo bacia, produto obtido por processamento 
adequado, da massa preparada com farinha de trigo 

enriquecida (ferro, cálcio e vitaminas), fermento 
biológico, água, sal, manteiga ou margarina, ovos e 

essência de baunilha. Não deve apresentar queimaduras 
e sua coloração deve mostrar tonalidades regulares. O 

bolo deve ser leve com coloração clara e uniforme. Não 
apresenta odor de fermentação, fumaça ou ovo. 

Embalados individualmente, em sacos plásticos de 
BOPP (polipropileno bi orientado) recondicionados em 

caixas contendo 20 unidades de 50 g cada. 

KG 100 3.400 3.500  R$    8,20   R$ 28.700,00  

6 
BOLO DE 

CHOCOLATE 

Bolo de trigo, isento de sujidades, parasitas, larvas e detritos 
animais ou vegetais, com cheiro e sabor característico. 
Embalado em bandeja de isopor, envolvida em plástico filme, 
com 2 kg a unidade. Na embalagem deve constar a data de 
fabricação e prazo de validade. No momento da entrega 
deverá ser de no mínimo 15 dias. 

KG 350 0 350  R$ 17,50   R$ 6.125,00  

7 
PÃO TIPO 
SEDINHA 

Com adição de sal composto de farinha de trigo especial, água, 
sal, e fermento químico. Deverão ser acondicionadas em sacos 
de polietileno atóxico, resistente e transparente de forma que 
o produto seja entregue íntegro. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 2 dias após a entrega. Unidade 50 g. 

KG 0 7.000 7.000  R$    7,60   R$ 53.200,00  

             TOTAL: 143.215,00 

 

 
 
Valor total R$ 143.215,00 (Cento e quarenta e três mil, duzentos e quinze reais) 

 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas 

no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 

Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 

prazo de validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
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utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de 

recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 

condições. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR 

ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preço, com exceção do subitem abaixo. 

Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, 
estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência 
de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, por 
meio de apostilamento. 

 

2.2.1 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 

elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços 

de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da 

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.2 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 

todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.3 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) 

dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.4 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 

determinar a negociação.  
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2.2.5 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será 

dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 

classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, 

mediante as providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando 

igual oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante 

requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 

registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 

65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido 

pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida 

na alínea anterior, observada as seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a 

ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão 

gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço 

originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da 

licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de 

Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
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2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data 

da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao 

disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 

8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou 

outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e 

procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 

ordem de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem 

pagos serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a

mailto:bezerroscpl@gmail.com


 

  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

___________________________________________________________________________________________                 
Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 

gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, 

devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 

processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da Administração. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema 

de Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para 

os serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela 

Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 

fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de 

Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 

aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 

do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou 

indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com 

a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os 

preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 

atendimento dos órgãos usuários.  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a

mailto:bezerroscpl@gmail.com


 

  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

___________________________________________________________________________________________                 
Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade 

de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações 

e entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos 

os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, 

independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade 

de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, 

prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º 

do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 

situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação 

das penalidades cabíveis;  
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5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 

revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, 

garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato 

de revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação 

relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 

desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.2 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador 

da Ata de Registro de Preços quando: 

9.2.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 

vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao 

praticado no mercado; 
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e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei 

Federal n.º 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

9.3 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior. 

9.4 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço 

registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu 

origem ao registro.  

9.5 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 

por despacho da autoridade competente.  

9.6 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 

administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 

fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  

9.7 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos 

e entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo 

órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário 

do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura 

do responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização 

de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 

8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da 
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Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados, obedecida a ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o 

quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras 

- órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da Ordem de Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, 

podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não 

podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou 

instrumento equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, 

deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 

do recebimento da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as 

ordens de fornecimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 

mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo 

dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor 

competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de 

que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 

contado a partir da data da reapresentação do mesmo.  
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8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins 

de atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 

fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado 

contrato para ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 

parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 

8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e 

Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 

equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 

8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes 

penalidades, assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 
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b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, 

limitadas a 10% do valor total estimado da contração: 

 

              TABELA 1 

 

GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

       

     TABELA 2 

 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a 

possibilidade de causar ou que cause 

danos físico, lesão corporal ou 

consequências letais. 

 

 

6 

 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os 

fornecimentos contratuais. 

 

 

6 

 

 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual. 

 

3 Atraso no fornecimento do produto, 

sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

1 

 

 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratual. 

4 Deixar de fornecer qualquer produto 
 

3 
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contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 
Por ocorrência, sem

 prejuízo da possibilidade de 

rescisão do contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 

contratante, excetuando aquelas 

obrigadas, por força de Lei, a serem 

transmitidas a qualquer pessoa. 

 

 

6 

 

 

Por ocorrência, sem

 prejuízo da possibilidade de 

rescisão do contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou 

substituir os produtos que 

apresentarem defeitos, imperfeições, 

alterações, irregularidades ou qualquer 

característica discrepante, ainda que 

constatada depois do recebimento 

e/ou pagamento, em até 5 (cinco) dias 

após o recebimento do termo de 

recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 

 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado 

dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da 

contratada, amigável ou judicialmente. 

 

 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, 

fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados 

da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

  

 

             b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais 

sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem 

como a rescisão da contratação. 

 

 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor 

mensal contratado, para cada evento. 
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c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

resultantes e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do 

Município, que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a 

natureza e a gravidade da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” podem ser aplicadas juntamente com a 

prevista na alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia 

imediatamente subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos 

pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea 

“b” e, decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada 

procedente a multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que 

apresentar, o Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea 

“c”, será considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato na imprensa oficial do município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o 

presente Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

abaixo assinadas. 

 

 

Bezerros, 22 de setembro de 2021 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 
CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

JOSE ANTONIO DA SILVA JUNIOR 

CNPJ: 07.580.203/0001-43 

CONTRATADO 

 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2021 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E 

A EMPRESA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

CAVALCANTI EIRELI, CONFORME PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 059/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

029/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o Município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 

solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portadora do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro 

lado a Empresa  DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAVALCANTI EIRELI, CNPJ 06.536.960/0001 -57, com sede  

na  Rua SAO DOMINGOS, Nº 337, SAO JOSE, GARANHUNS -PE, e-mail: districavalanti@hotmail.com, Fone: 

(87) 3025-0703 , neste ato representada pelo Sr.CELSO CAVALCANTE DO NASCIMENTO , portador da 

Cédula de Identidade RG nº 134.536-8 SSP/PE e do CPF nº 143.310.124-68, doravante aqui denominado 

apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 

com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à contratação de empresa especializada em 

fornecimento de material de limpeza e higiene para atender as necessidades da Secretaria de Governo, 

Planejamento e Gestão Estratégica, Secretaria de Turismo e Cultura, Secretaria de Serviços Públicos, 

Secretaria de Administração e Finanças, Gabinete da Prefeita, Secretaria de Educação, Secretaria de 

Agricultura, Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Bezerros/PE, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

6 

SACO PLÁSTICO DE 20L, PARA 
COLETA DE LIXO, DE PLÁSTICO, 
MEDINDO 39X58CM. COM 0,05 
DE ESPESSURA, NA COR PRETA, 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A 
ABNT,C/100 UND 

UND DOKAPACK 1610 R$ 6,09 R$ 9.804,90 
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39 

DESINFETANTE LÍQUIDO, 
FRAGRÂNCIA DIVEVERSAS 

(FLORAL, EUCALIPTO E 
LAVANDA). PRINCÍPIO ATIVO 

CLORETO ALQUIL BENZIL 
AMÔNIO, COMPOSIÇÃO BÁSICA 

MONIL FENOL ETOCILADO, 
CORANTE E OUTRAS 

SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS, ACONDICINADO 

EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 2L (RESOLUÇÃO 

336/99, PORT. 15/88 DO MS ) 

UND CRISTAL 3847 R$ 3,00 R$ 11.541,00 

40 

DESINFETANTE LÍQUIDO, PARA 
USO GERAL, FRAGRÂNCIAS 

DIVERSAS, AÇÃO BACTERICIDA E 
GERMICIDA, EMBALAGEM COM 

50L, CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE REGISTRADO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UND CRISTAL 100 R$ 100,00 R$ 10.000,00 

41 

DESINFETANTE LÍQUIDO 5L, 
PARA USO GERAL, FRAGRÂNCIAS 
DIVERSAS, AÇÃO GERMICIDA E 
BACTERICIDA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, VALIDADE E 

PROCEDÊNCIA. 

UND CRISTAL 744 R$ 7,50 R$ 5.580,00 

45 

DETERGENTE NEUTRO 
CONCENTRADO 500ML – 
COMPOSIÇÃO: COMPONENTE 
ATIVO, GLICERINA, 
COADJUVANTES, 
CONSERVANTES, 
SEQUESTRANTE, ESPESSANTES, 
CONTROLADOR DE PH, 
CORANTES, FRAGÂNCIA E ÁGUA, 
TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL, 
RÓTULO COM EXIGÊNCIA DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, FRASCO 
C/500 ML CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

CAIXA CRISTAL 732 R$ 25,00 R$ 18.300,00 

56 

FLANELA PARA LIMPEZA, 100% 
DE ALGODÃO, COR AMARELA DE 
TOM FORTE, LISA, MEDINDO 
56X38CM 

UND CAEBI 706 R$ 1,50 R$ 1.059,00 

 
Valor total R$ 56.284,90 (Cinquenta e seis mil, duzentos e oitenta e quatro reais e noventa centavos) 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a

mailto:bezerroscpl@gmail.com


 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________                 
Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 
Página 3 de 13 

 
 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
presente Registro de Preços. 
 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização 
de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade 

do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 

em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata  a cláusula 

sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços  de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento 

do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais 

e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  
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2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 

elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 

órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições:  

a. as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado 

o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos do 
art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa  

3.4 CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 
instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 
classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 
serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 
informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 
cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços. 
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5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 
necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar 
os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 
ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 
publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 
apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 
órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 
entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade 
verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 
pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 
quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão 
Usuário da Ata de Registro de Preços; 
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5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 
65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 
na cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 
compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 
revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 
dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 
Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 
ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro 
de Preços quando: 

5.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  
 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceitável; 
 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
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d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no 
mercado; 

 
 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 
inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 
10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 
 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 

5.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior. 

5.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 
publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

5.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.  

5.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 
no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 
no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 
defesa.  

5.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 
entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 
ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 
1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 
de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida 
a ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 
requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por 
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escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 
na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 
ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 
comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens 
de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após 
a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe 
o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se 
encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação 
das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 
que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 
para as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 
ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 
critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as 
condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas 

a 10% do valor total estimado da contração: 

 

              TABELA 1 

GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

            TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 
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1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a 

qualquer pessoa. 

 

 

6 

 

 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 

os produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades 

ou qualquer característica discrepante, 

ainda que constatada depois do 

recebimento e/ou pagamento, em até 5 

(cinco) dias após o recebimento do termo 

de recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, 

amigável ou judicialmente. 

 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 

comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções 

de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão 

da contratação. 
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b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal 

contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes 

e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 

que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade 

da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na 

alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 

subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, 

decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, 

o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da notificação pela autoridade competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 

Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será 

considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato na imprensa oficial do município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o 
presente Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 
 

Bezerros, 01 de dezembro de 2021. 

 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAVALCANTI EIRELI 

CNPJ: 06.536.960/0001 -57 

CONTRATADO 

 

 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a

mailto:bezerroscpl@gmail.com


 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________                 
Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 
Página 1 de 15 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2021 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E 

A EMPRESA MJ COMÉRCIO DE MÓVEIS - EIRELI, 

CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2021, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o Município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 

solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portadora do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro 

lado a Empresa  MJ Comércio de Móveis - EIRELI, CNPJ: 07.631.411/0001-24, com sede  na  Rua Alterosa, 

499 Nossa Senhora da Conceição, Paulista PE, , E-mail: mjempreendimentoslocacoes@hotmail.com, Fone: 

(81) 98655-0145, neste ato representada pelo Sr.Veridiano Vieira Neto , portador da Cédula de Identidade 

RG nº 7.556.618 SDS/PE e do CPF nº 034.803.714-77, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, 

tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores 

modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à contratação de empresa especializada em 
fornecimento de material de limpeza e higiene pessoal conforme planilha abaixo descrita: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

2 

SACO PLÁSTICO DE 100L, 
PARA COLETA DE LIXO, DE 

PLÁSTICO, MEDINDO 
75X105CM. COM 0,07 DE 

ESPESSURA, NA COR PRETA, 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A 

ABNT,C/100 UND 

UND RAVA 2935 R$ 20,07 R$ 58.905,45 
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5 

SACO PLÁSTICO DE 100L, 
PARA COLETA DE LIXO, DE 

PLÁSTICO, MEDINDO 
75X105CM. COM 0,07 DE 

ESPESSURA, NA COR PRETA, 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A 

ABNT,C/100 UND 

UND RAVA 975 R$ 20,07 R$ 19.568,25 

15 

BALDE EM PLÁSTICO DE 15 
LITROS, ALTA RESISTÊNCIA 

A IMPACTO, PAREDES E 
FUNDO REFORÇADO, COM 
REFORÇO NO ENCAIXE DA 
ALÇA DE AÇO ZINCADO. 

UND ICASA 146 R$ 7,14 R$ 1.042,44 

17 

BALDE EM PLÁSTICO 
RESISTENTE A IMPACTO, 

COM TAMPA, CAPACIDADE 
15 L 

UND ICASA 107 R$ 18,45 R$ 1.974,15 

20 

BALDE PLÁSTICO PARA LIXO 
CESTO TELADO, CAPACIDADE 
PARA 12 LITROS, ALTURA 
278MM, LARGURA 275MM. 

UND ICASA 164 R$ 3,90 R$ 639,60 

28 

COLHER DESCARTÁVEL, 
TAMANHO PEQUENO 
(SOBREMESA). CAIXA COM 
1000 UNIDADES 

CAIXA trawplast 44 R$ 41,55 R$ 1.828,20 

34 

CREME PARA PENTEAR 
FÓRMULA SUAVE ADULTO, 
UNIDADE COM 300 ML.CAIXA 
CONTENDO 12 UNIDADES. 

CAIXA VENEZA KIDS 20 R$ 4,00 R$ 80,00 

35 

CREME PARA PENTEAR 
INFANTIL FÓRMULA SUAVE, 
COM PH BALANCEADO 
ESPECIALMENTE 
DESENVOLVIDO PARA 
CRIANÇAS A PARTIR DE 4 ANOS, 
UNIDADE COM 300 ML. CAIXA 
CONTENDO 12 UNIDADES. 

CAIXA VENEZA KIDS 40 R$ 4,00 R$ 160,00 

38 

DESENTUPIDOR PARA 
SANITÁRIO - MANUAL, COM 
BOCA DE BORRACHA, LISO, 
MEDINDO 13CM DE 
DIÂMETRO, CABO DE 
MADEIRA, MEDINDO 40CM DE 
ALTURA 

UND PERNAMBUCANAS 108 R$ 4,35 R$ 469,80 
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51 

ESCOVA EM PVC E NYLON 
RETANGULAR MÉDIA PARA 
LIMPEZA GERAL. CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

CAIXA PERNAMBUCANAS 34 R$ 29,00 R$ 986,00 

52 

ESCOVA EM PVC E NYLON 
RETANGULAR PEQUENA PARA 
LIMPEZA GERAL. CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

CAIXA PERNAMBUCANAS 23 R$ 21,00 R$ 483,00 

54 
ESPANADOR EM SISAL COM 
CABO - COM CABO DE 
MADEIRA MEDINDO 15 CM. 

UND PERNAMBUCANAS 68 R$ 6,00 R$ 408,00 

64 
LIMPA VIDROS. EMBALAGEM 
COM 500ML. CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

CAIXA PILARES 24 R$ 28,90 R$ 693,60 

67 

LUVA PARA LIMPEZA EM 
BORRACHA DE LÁTEX NATURAL 
CANO LONGO, COM 
REVESTIMENTO INTERNO 
REFORÇADO, COM SUPERFÍCIE 
EXTERNA ANTIDERRAPANTE, 
TAMANHO GRANDE, DEVERA 
ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT, 
NBR 13.393. FORNECIDA EM 
PARES 

UND SANSAFETY 622 R$ 3,78 R$ 2.351,16 

68 

LUVA PARA LIMPEZA EM 
BORRACHA DE LÁTEX NATURAL 
CANO LONGO, COM 
REVESTIMENTO INTERNO 
REFORÇADO, COM SUPERFÍCIE 
EXTERNA ANTIDERRAPANTE, 
TAMANHO MÉDIO, DEVERA 
ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT, 
NBR 13.393. FORNECIDA EM 
PARES 

UND SANSAFETY 609 R$ 3,78 R$ 2.302,02 

69 

LUVA PARA LIMPEZA EM 
BORRACHA DE LÁTEX NATURAL 
CANO LONGO, COM 
REVESTIMENTO INTERNO 
REFORÇADO, COM SUPERFÍCIE 
EXTERNA ANTIDERRAPANTE, 
TAMANHO PEQUENO, DEVERA 
ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT, 
NBR 13.393. FORNECIDA EM 
PARES 

UND SANSAFETY 374 R$ 3,78 R$ 1.413,72 
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72 
PALITO PARA CHURRASCO EM 
MADEIRA. PACOTE COM 50 
UNIDADES 

PCT billa 224 R$ 4,00 R$ 896,00 

73 

PALITO PARA HIGIENE BUCAL - 
DE MADEIRA, EM FORMATO 
ROLIÇO COM 6 CM. CAIXA COM 
100 UNIDADES. FARDO COM 25 
CAIXAS 

FARDO PARANÁ 95 R$ 27,00 R$ 2.565,00 

86 

RODO (PUXA E SECA) COM 
CABO DE MADEIRA 
RESISTENTE, BASE EM 
PLÁSTICO MEDINDO 30 CM, 
COM 01 LÂMINA DE 
BORRACHA DE EXCELENTE 
DURABILIDADE. 

UND ATIS 184 R$ 4,36 R$ 802,24 

100 

TOUCA DESCARTÁVEL 
HIGIÊNICA COM ELÁSTICO NAS 
BORDAS. PACOTE COM 100 
UNIDADES 

PCT DESCAPARCK 92 R$ 17,05 R$ 1.568,60 

107 

AMACIANTE DE ROUPA, 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
VISCOSO CONCENTRADO, 
PERFUMADO. FRASCO DE 2 
LITROS, COM TAMPA ABRE E 
FECHA COM LACRE DE 
ROSQUEAR. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. FARDOS CONTENDO 6 
EMBALAGENS DE 2 LITROS. 

PCT LIMPAJA 144 R$ 23,50 R$ 3.384,00 

110 

LUVA DE LÁTEX NATURAL PARA 
PROCEDIMENTO TAMANHO 
"M" NÃO ESTÉRIL, TEXTURA 
UNIFORME, AMBIDESTRA, 
COM ALTA SENSIBILIDADE 
TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE E 
RESISTENTE À TRAÇÃO, 
COMPRIMENTO DE 25 CM, 
LUBRIFICADO COM MATERIAL 
ATÓXICO, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE. CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

CAIXA DESCAPARCK 54 R$ 45,50 R$ 2.457,00 
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114 

COLHER DESCARTÁVEL PARA 
REFEIÇÃO - TAMANHO 
GRANDE – PLÁSTICO, LISA. 
CAIXA C/ 1000 UNID. 

CAIXA STRAWPLAST 12 R$ 55,50 R$ 666,00 

115 
GARFO DESCARTÁVEL 
TAMANHO G PARA REFEIÇÃO. 
CAIXA COM 1000 UNIDADES 

CAIXA STRAWPLAST 12 R$ 55,43 R$ 665,16 

116 
FACA TAMANHO G PARA 
REFEIÇÃO. CAIXA COM 1000 
UNIDADES 

CAIXA STRAWPLAST 12 R$ 55,50 R$ 666,00 

 
Valor total R$ 106.975,39 (Cento e seis mil, novecentos e setenta e cinco reais e trinta e nove centavos) 

 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
presente Registro de Preços. 
 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização 
de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade 

do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 

em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata  a cláusula 

sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços  de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento 

do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  
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2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais 

e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 

elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 

órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições:  

a. as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a

mailto:bezerroscpl@gmail.com


 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________                 
Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 
Página 7 de 15 

 
 

b. o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado 

o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos do 

art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

3.4 CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 
instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 
classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 
serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 
informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 
cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 
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4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 
necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar 
os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 
ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 
publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 
apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 
órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 
entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade 
verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo detentor da ata. 
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5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 
pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 
quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão 
Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 
65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 
na cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 
compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 
revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 
dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 
Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 
ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro 
de Preços quando: 

5.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
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a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 
10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 

5.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior. 

5.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 
publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

5.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.  

5.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 
no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 
no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 
defesa.  

5.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 
entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 
ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 
1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 
de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida 
a ordem de classificação.  
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7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 
requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por 
escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 
na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 
ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 
comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens 
de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após 
a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe 
o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se 
encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação 
das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 
que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 
para as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 
ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 
critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as 
condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas 

a 10% do valor total estimado da contração: 

 

 

              TABELA 1 

GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 
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            TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a 

qualquer pessoa. 

 

 

6 

 

 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 

os produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades 

ou qualquer característica discrepante, 

ainda que constatada depois do 

recebimento e/ou pagamento, em até 5 

(cinco) dias após o recebimento do termo 

de recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 

 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, 

amigável ou judicialmente. 

 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 
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Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 

comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções 

de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão 

da contratação. 

 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal 

contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes 

e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 

que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade 

da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na 

alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 

subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, 

decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, 

o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da notificação pela autoridade competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 

Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será 

considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato na imprensa oficial do município. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o 
presente Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 
 

Bezerros, 01 de dezembro de 2021. 

 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

MJ COMÉRCIO DE MÓVEIS – EIRELI 

CNPJ 07.631.411/0001-24 

CONTRATADO 

 

 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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                                                             ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2021 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BEZERROS E A EMPRESA VALOR 

SUPRIMENTOS - COMÉRCIO DE MATERIAL DE 

CONSUMO EIRELI, CONFORME PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 060/2021, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 030/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, 

Entidade da Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com 

sede localizada na Praça Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. 

Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF sob o nº 072.570.264-

83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro lado a Empresa VALOR SUPRIMENTOS - 

COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSUMO EIRELI, CNPJ 70.066.840/0001-32, com sede na Rua 

Santa Cruz Futebol Clube, nº 1060 – Galpão B Lote 3, Bairro: Dois Irmãos, CEP: 52.171-026, 

Recife/PE, E-mail: diretoria.com@valorsuprimentos.com.br, Telefone:  (81) 3444-7035 ,  neste 

ato representada pelo Sr. JAN VAN EYCK BATISTA DE SENA, portador da Cédula de Identidade RG 

nº  5.784.247 (SSP/PE) e do CPF nº 045.968.054-40, doravante aqui denominado apenas 

CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 

8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à contratação de eventual e futura 

aquisição de equipamentos de informática e eletroeletrônicos para atender às necessidades da 

Prefeitura Municipal de Bezerros, Fundo Municipal de Saúde e o Fundo Municipal de Assistência 

Social, conforme planilha abaixo descrita: 

 

Item Descrição Und. Marca Qtd V. Unitário V. Total 

4 

"TABLET 
- Processador: Velocidade do Processador 
2GHz;  - Tipo de Processador Quad Core 
Tela  Tamanho (Tela principal) 8.0” (203,1 
mm) Resolução (Tela Principal) 1280 x 800 
(WXGA) Tecnologia (Tela Principal) TFT  - 
Profundidade de cor (Tela principal) 16M 
Câmera - Resolução – Câmera Traseira 8.0 
MP - Foco automático – Câmera Traseira 
Sim - Resolução – Câmera Frontal 2.0 MP - 
Flash – Câmera traseira não  - Resolução – 
Gravação de vídeos FHD (1920 x 1080) 
@30fps - Memória RAM(GB) 2 GB  - 

UND Samsung 143 R$ 1.057,00 R$  151.151,00 
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Memória total interna (GB)* 32GB* - 
Memória disponível (GB)* 21.3 GB - Suporte 
ao cartão de memória  - MicroSD (Up to 
512GB)  - Conectividade ANT+ Não Versão 
de USB: USB 2.0 - Localização: GPS, Glonass, 
Beidou, Galileo - Conector fone de ouvido: 
Conexão de 3.5mm estéreo (Padrão P2)  - 
Versão de MHL: Não - Wi-Fi 802.11 a/b/g/n 
2.4+5Ghz Wi-Fi Direct: Sim - Versão do 
bluetooth: Bluetooth v4.2  NFC Não  Perfis 
de bluetooth: A2DP, DI, HID, HOGP, HSP , 
OPP, PAN;  - PC Sync: Smart Switch (Versão 
para PC) - Sistema Operacional: Android  
Especificações Físicas - Dimensões (AxLxP, 
mm): 210.0 x 124.4 x 8.0  - Peso (g) 345)  - 
Bateria: Capacidade de bateria (mAh, 
Typcal) 5100 não removível  Áudio e Vídeo - 
Formato de Vídeo: MP4, M4V, 3GP, 3G2, 
WMV, ASF, AVI, FLV, MKV, WEBM - 
Resolução e reprodução de vídeo: FHD 
(1920 x 1080) @30fps - Formato de 
reprodução áudio: MP3, M4A, 3GA, AAC, 
OGG, OGA, WAV, WMA, AMR, AWB, FLAC, 
MID, MIDI, XMF, MXMF, IMY, RTTTL, RTX, 
OTA- Garantia 12 meses 

10 

"TABLET 
- Processador: Velocidade do Processador 
2GHz;  - Tipo de Processador Quad Core 
Tela  Tamanho (Tela principal) 8.0” (203,1 
mm) Resolução (Tela Principal) 1280 x 800 
(WXGA) Tecnologia (Tela Principal) TFT  - 
Profundidade de cor (Tela principal) 16M 
Câmera - Resolução – Câmera Traseira 8.0 
MP - Foco automático – Câmera Traseira 
Sim - Resolução – Câmera Frontal 2.0 MP - 
Flash – Câmera traseira não  - Resolução – 
Gravação de vídeos FHD (1920 x 1080) 
@30fps - Memória RAM(GB) 2 GB  - 
Memória total interna (GB)* 32GB* - 
Memória disponível (GB)* 21.3 GB - Suporte 
ao cartão de memória  - MicroSD (Up to 
512GB)  - Conectividade ANT+ Não Versão 
de USB: USB 2.0 - Localização: GPS, Glonass, 
Beidou, Galileo - Conector fone de ouvido: 
Conexão de 3.5mm estéreo (Padrão P2)  - 
Versão de MHL: Não - Wi-Fi 802.11 a/b/g/n 
2.4+5Ghz Wi-Fi Direct: Sim - Versão do 
bluetooth: Bluetooth v4.2  NFC Não  Perfis 
de bluetooth: A2DP, DI, HID, HOGP, HSP , 

UND Samsung 47 R$   1.057,00 R$    49.679,00 
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OPP, PAN;  - PC Sync: Smart Switch (Versão 
para PC) - Sistema Operacional: Android  
Especificações Físicas - Dimensões (AxLxP, 
mm): 210.0 x 124.4 x 8.0  - Peso (g) 345)  - 
Bateria: Capacidade de bateria (mAh, 
Typcal) 5100 não removível  Áudio e Vídeo - 
Formato de Vídeo: MP4, M4V, 3GP, 3G2, 
WMV, ASF, AVI, FLV, MKV, WEBM - 
Resolução e reprodução de vídeo: FHD 
(1920 x 1080) @30fps - Formato de 
reprodução áudio: MP3, M4A, 3GA, AAC, 
OGG, OGA, WAV, WMA, AMR, AWB, FLAC, 
MID, MIDI, XMF, MXMF, IMY, RTTTL, RTX, 
OTA- Garantia 12 meses 

           TOTAL                                                                                                              
R$     2.114,00  

 

R$   200.830,00  

 

 

VALOR TOTAL: R$ 200.830,00 (DUZENTOS MIL OITOCENTOS E TRINTA REAIS) 

 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições 

definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas 

do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações 

com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe 

facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 

cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR 

ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 

de Preço, com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente 

pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do 

art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, por meio de apostilamento. 
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2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que 

trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação 

comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de 

custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e 

outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 

indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela 

administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 

(sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 

determinar a negociação.  

2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato 

será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 

classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação 

para redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no 

mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, 

visando igual oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante 

requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 

registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do 

art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 
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a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo 

estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço 

na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope 

lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo 

órgão gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço 

originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da 

licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro 

de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo 

órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação 

das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da 

data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao 

disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos 

termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais 

vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar 

suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por 

intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou 

autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 
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62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 

preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem 

pagos serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 

gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, 

devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 

processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da 

presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador 

do Sistema de Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado 

para os serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela 

Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de 

preços necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos 

saldos, visando subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os 

quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro 

de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios 

para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba 

recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, 

com a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, 

quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem 

demandas para atendimento dos órgãos usuários.  
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5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder 

igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas 

obrigações e entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender 

todos os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, 

independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua 

capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as 

quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 

1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas 

demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 

obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus 

para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da 

aplicação das penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 

revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente 
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registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do 

reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do 

ato de revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação 

relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula 

oitava desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão 

gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

5.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 

vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao 

praticado no mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos 

da Lei Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

5.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente 

de caso fortuito ou de força maior. 

5.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço 

registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que 

deu origem ao registro.  
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5.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente.  

5.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 

administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 

fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  

5.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir 

ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos 

órgãos e entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado 

pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor 

unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e 

a assinatura do responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou 

autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 

62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número 

de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o 

fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o 

quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de 

Compras - órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, 

podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não 

podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou 

instrumento equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte 

dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.  
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7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não 

atender as ordens de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 

mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada 

pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e 

alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), 

de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, 

mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 

sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 

pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para 

fins de atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 

fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos 

os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não 

formalizado contrato para ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 

parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei 

n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de 

Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho 

e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 

equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei 

n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes 

penalidades, assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 

8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, 

limitadas a 10% do valor total estimado da contração: 

              TABELA 1 

   GRAU                             CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

            TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade 
de causar ou que cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais. 

 
 
6 

Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão 
contratação 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 
parcialmente, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os fornecimentos 
contratuais. 

 
6 Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 
justificativa aceita pela Administração. 

 
1 

Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

4 Deixar de fornecer qualquer produto 
contratado, sem justificativa aceita pela 

 
3 Por ocorrência, sem

 prejuízo da possibilidade de 
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Administração. rescisão do contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 
contratante, excetuando aquelas obrigadas, 
por força de Lei, a serem transmitidas a 
qualquer pessoa. 

 

 
6 

Por ocorrência, sem
 prejuízo da possibilidade de 
rescisão do contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 
os produtos que apresentarem defeitos, 
imperfeições, alterações, irregularidades 
ou qualquer característica discrepante, 
ainda que constatada depois do 
recebimento e/ou pagamento, em até 5 
(cinco) dias após o recebimento do 
termo de recusa do produto. 

 
 
 
 
 
5 

 
 
 
 
 
Por ocorrência 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser 

descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada 

diretamente da contratada, amigável ou judicialmente. 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais 

multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, 

contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão 

contratante. 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das 

demais sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de 

inidoneidade, bem como a rescisão da contratação. 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do 

valor mensal contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 

Administração pelos prejuízos resultantes e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do 

Município, que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a 

natureza e a gravidade da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a 

prevista na alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia 

imediatamente subsequente ao do vencimento. 
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11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos 

pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na 

alínea “b” e, decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for 

considerada procedente a multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o 

valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade 

competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que 

apresentar, o Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na 

alínea “c”, será considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, 

assinam o presente Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo assinadas. 

 

Bezerros/PE, 03 de Dezembro de 2021. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

VALOR SUPRIMENTOS - COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSUMO EIRELI 

 CNPJ 70.066.840/0001-32 

CONTRATADO 

 

 

_______________________     ______________________ 

 CPF: __________________     CPF: __________________ 

TESTEMUNHA       TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2021 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E A EMPRESA AGUA 
MINERAL IGARA LTDA, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
063/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021 
 
 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 
Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 
Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 
solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro 
lado a Empresa AGUA MINERAL IGARA LTDA, CNPJ: 03.638.588/0001-00, com sede na FAZENDA ALTO BARRA, 
nº S/N,  ZONA RURAL, RODOVIA PE 85, BARRA DE GUABIRABA - PE, E-MAIL: aguaigara@hotmail.com, FONE: 
(81) 3758-1004, neste ato representada pelo Sr. Alberto Mario Gomes Filho, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 7083016 SDS -PE e do CPF nº 089.986.594-17,doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo 
em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores 
modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à aquisição de água mineral, para atender as 

necessidades de diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Bezerros/PE, conforme planilha abaixo 
descrita: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 

Água mineral natural sem gás, 
contendo registro no 
Ministério da Saúde, 

indicando as composições 
químicas, data do envase e 
validade acondicionada em 
vasilhame de polipropileno, 
tampa de pressão e lacre, 
contendo 20 litros. Sem 

vasilhame. Não será aceita 
água adicionada de sais. 

VASILHAME 
DE 20 
LITROS 

IGARA 15750 R$ 6,45 R$ 101.587,50 

2 

Água mineral natural sem gás, 
contendo registro no 
Ministério da Saúde, 

indicando as composições 
químicas, data do envase e 
validade acondicionada em 
vasilhame de polipropileno, 
tampa de pressão e lacre, 
contendo 20 litros. Sem 

VASILHAME 
DE 20 
LITROS 

IGARA 5250 R$ 6,45 R$ 33.862,50 
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vasilhame. Não será aceita 
água adicionada de sais. 

3 

Água mineral natural, sem 
gás, contendo registro no 

Ministério da Saúde, 
indicando as composições 
químicas, data do envase e 
validade. Garrafa de 500 ml 

GARRAFA 
500ML 

IGARA 5150 R$ 9,50 R$ 48.925,00 

4 

Vasilhame de polipropileno 
para acondicionamento de 

água mineral com capacidade 
de 20L, seguindo as 

recomendações do Ministério 
da Saúde 

UNIDADE IGARA 500 R$ 15,67 R$ 7.835,00 

 
Valor total R$ 192.210,00 (Cento e noventa e dois mil, duzentos e dez reais) 

 
1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
presente Registro de Preços. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de 
outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 
 
2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito 

na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas 

propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 

conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, com 

exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em 

decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula 

sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento 

do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  
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2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais 

e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 

materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada 

a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências 

seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução 

de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, 

pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na 

alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador 

poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente 

registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 
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b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado 

o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente 

desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com 

consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 
8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos do art. 
57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações 
de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual 
ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na 
forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o 
fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão 
aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 
informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia 
dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação 
será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 
necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar 
os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou 
das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 
publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 
apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos 
usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega 
dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos 
de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da quantidade do 
pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de 
sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de 
Registro de Preços; 
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5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 
8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas 
e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na 
cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 
compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 
dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata 
de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou 
quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de 
Preços quando: 

5.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  
b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 
e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.º 
10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
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5.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

5.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 
publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

5.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.  

5.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no 
protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  

5.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 
entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou 
entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, 
a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra 
ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, 
acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços 
e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 
classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 
requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por 
escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na 
sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 
ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 
comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento 
da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de 
fornecimento. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
 
8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito 
em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a 
apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 
40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se 
encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das 
Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 
que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para 
as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos 
devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para ser 
aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 
critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão 
a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 

10% do valor total estimado da contração: 

 

              TABELA 1 

GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

            

 TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause danos físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a 

qualquer pessoa. 

 

 

6 

 

 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 

os produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades 

ou qualquer característica discrepante, 

ainda que constatada depois do 

recebimento e/ou pagamento, em até 5 

(cinco) dias após o recebimento do termo 

de recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 

 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, amigável 

ou judicialmente. 

 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação 

oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de 

advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da 

contratação. 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado, para 

cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 

após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, que 
tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade da 
infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” podem ser aplicadas juntamente com a prevista na 
alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 
subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, 
decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, 
o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 
contar da notificação pela autoridade competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 
Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será 
considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
 
12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato na imprensa oficial do município. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o 
presente Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 
 

Bezerros, 06 de dezembro de 2021 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 
CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

AGUA MINERAL IGARA LTDA 
 CNPJ: 06.638.588/0001-00 

CONTRATADO 
 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2021 - PMB 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E A 
EMPRESA C DA SILVA HORTIFRUTIGRANJEIROS, CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
028/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da Administração 
Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça Duque de Caxias, 88, Centro, 
Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por sua 
Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e 
Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro lado a Empresa C DA SILVA HORTIFRUTIGRANJEIROS, CNPJ: 
30.095.551/0001-47, com sede  na  rua da Flores, S/N, João Paulo II, Amaraji-PE,  E-mail: acshortifruti@hotmail.com, 
Fone: (81) 9-9481-0821, neste ato representada pelo Sr. Cícero da Silva, portador da Cédula de Identidade RG nº 
3.063.604 SDS/PE e do CPF nº 832.354.934-68, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a 
contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo 
e acordado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento de gêneros alimentícios, destinados aos alunos da rede básica de ensino, para atender as necessidades da 

secretaria municipal de educação, conforme planilha abaixo descrita: 

 

Item Produto Especificações Técnicas Unidade Marca Quant.  Valor Unit.   Valor Total  

10 MAÇÃ 

maçã nacional, in natura, tamanho 
médio, maduras, acondicionado em 
caixas, apresentando bom estado 
de qualidade, sem danos físicos. 

KG CEASA 7425  R$     6,90   R$    51.232,50  

50 
BATATA 
INGLESA 

Branca Inglesa, de primeira 
qualidade, tamanho grande ou 
médio, uniformes, inteiros, sem 
defeitos, casca lisa e com brilho, 
sem corpos estranhos ou terra 
aderida à superfície externa. 

Kg CEASA 7200  R$     3,68   R$    26.496,00  

 

 

Valor total R$ 77.728,50 (setenta e sete mil, setecentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos) 

 

 

Esse documento foi assinado por antonio cosmo da silva. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.onlinecertificadora.com.br/validate/JZ3AH-GFD9B-Y2J9U-T38T5
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, 

os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 

permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata 

do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que 

integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, com exceção 

do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes 

poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações 

previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a 

comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 

transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 

indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros 

meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 

fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo 

por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão 

gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao 

fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

Esse documento foi assinado por antonio cosmo da silva. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.onlinecertificadora.com.br/validate/JZ3AH-GFD9B-Y2J9U-T38T5
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Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 
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2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços 

originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade 

de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão 

dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do 

caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, 

quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as 

seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em 

data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente 

desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente 

cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, 

computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas 

nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

Esse documento foi assinado por antonio cosmo da silva. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.onlinecertificadora.com.br/validate/JZ3AH-GFD9B-Y2J9U-T38T5
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3.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta 

continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas 

no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de 

aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão 

de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida 

no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 

registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a 

respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das 

aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do 

Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços 

registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da 

entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de serviços, 

respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  
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5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das 

quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, 

sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na 

imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais 

vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no 

caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos 

serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 

fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor 

da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de 

contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de 

valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na  

Proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da 

Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% 

(vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, 

sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

Esse documento foi assinado por antonio cosmo da silva. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.onlinecertificadora.com.br/validate/JZ3AH-GFD9B-Y2J9U-T38T5

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a



 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula 

segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que 

trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos 

produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente 

estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou 

serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro 

de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não 

restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 

aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para 

licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
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6.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar 

o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na 

imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

6.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 

autoridade competente.  

6.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo 

geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as 

razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  

6.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento 

àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da 

Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade 

participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 

pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva 

nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação 

com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado 

ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da 

unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 

(cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.  
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7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o 

fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de 

fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta 

bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva 

Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 

8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se encontra 

regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 

de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o 

fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 

reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas 

correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 

condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o 

valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos 

à fornecedora classificada. 
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do 

órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo 

dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 

respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e 

ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 10% do valor 

total estimado da contração: 

              TABELA 1 

GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 
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    TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade

de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a

qualquer pessoa. 

 

 

6 

 

 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 

os produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades 

ou qualquer característica discrepante, 

ainda que constatada depois do 

recebimento e/ou pagamento, em até 5 

(cinco) dias após o recebimento do termo 

de recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 

 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente. 

 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a Contratada 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial, sob pena de ser 

incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 
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 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de advertência, 

de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da contratação. 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e após 02 (dois) anos de sua 

reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, que tem a 

faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade da infração contratual 

e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na alínea “b” do 

mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente subsequente ao 

do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, decorrido o 

prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, o mesmo será notificado 

a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade 

competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o Contratante 

devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será considerado 

recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na 

imprensa oficial do município. 

Esse documento foi assinado por antonio cosmo da silva. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.onlinecertificadora.com.br/validate/JZ3AH-GFD9B-Y2J9U-T38T5
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em uma via para cada parte, 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Bezerros, 09 de dezembro de 2021 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 
CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 
 

C DA SILVA HORTIFRUTIGRANJEIROS 

CNPJ: 30.095.551/0001-47 

CONTRATADO 

 

 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 

Esse documento foi assinado por antonio cosmo da silva. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.onlinecertificadora.com.br/validate/JZ3AH-GFD9B-Y2J9U-T38T5

Assinado eletronicamente por:
antonio cosmo da silva
CPF: 102.257.904-59
Data: 09/12/2021 11:06:46 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: JZ3AH-GFD9B-Y2J9U-T38T5

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

antonio cosmo da silva (CPF 102.257.904-59) em 09/12/2021 11:06 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.197.55.173
Lat: -8,041267 Long: -34,914304

Precisão: 1159 (metros)

Autenticação jlfrutasme@msn.com (Verificado)

Login

z58bY7bKy8a3cUU76/DfrD2gnJNe5Ulh5qKuWOaAFto=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onlinecertificadora.com.br/validate/JZ3AH-GFD9B-Y2J9U-T38T5

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.onlinecertificadora.com.br/validate

.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2021 - PMB 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E A 
EMPRESA COMAPE - COMERCIO DE ALIMENTOS DE 
PERNAMBUCO LTDA, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
058/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da Administração 
Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça Duque de Caxias, 88, Centro, 
Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por sua 
Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e 
Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro lado a Empresa COMAPE - COMERCIO DE ALIMENTOS DE PERNAMBUCO 
LTDA, CNPJ: 27.729.308/0001-29, com sede  na  rua Dona Maria de Souza, 440, Piedade, Jaboatão dos Guararapes-PE,  
E-mail: comapecomercio@gmail.com, Fone: (81) 3129-3554, neste ato representada pelo Sr. Breno Gonçalves Alves, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 8.097.809 SDS/PE e do CPF nº 083.730.704-00, doravante aqui denominado 
apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas 
posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento de gêneros alimentícios, destinados aos alunos da rede básica de ensino, para atender as necessidades da 

secretaria municipal de educação, conforme planilha abaixo descrita: 

 

Item Produto Especificações Técnicas Unidade Marca Quant.  Valor Unit.   Valor Total  

24 
MACARRÃO 

TIPO PARAFUSO 

A base de farinha de trigo 
especial de sêmola ou 
semolina enriquecida com 
ferro e ácido fólico, com ovos, 
submetido a processo de 
secagem. O produto deverá 
estar de acordo com as 
legislações vigentes. Com 
validade de no mínimo 06 
meses a partir da data de 
entrega. 
Embalagem primária plástica 
de 500 g. 

Fardo 10 
kg 

Vitarella 500  R$      109,00   R$    54.500,00  

 

 

Valor total R$ 54.500,00 (cinquenta e quatro mil e quinhentos reais) 
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1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, 

os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 

permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata 

do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que 

integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, com exceção 

do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes 

poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações 

previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a 

comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 

transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 

indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros 

meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 

fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo 

por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão 

gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  
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2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao 

fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços 

originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade 

de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão 

dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do 

caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, 

quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as 

seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em 

data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente 

desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente 

cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, 

computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
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3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas 

nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta 

continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas 

no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de 

aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão 

de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida 

no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 

registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a 

respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das 

aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do 

Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços 

registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 
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5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da 

entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de serviços, 

respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das 

quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, 

sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na 

imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais 

vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no 

caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos 

serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 

fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor 

da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de 

contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de 

valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na  

Proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da 

Ata de Registro de Preços; 
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5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% 

(vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, 

sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula 

segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que 

trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos 

produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente 

estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou 

serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro 

de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não 

restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 

aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no mercado; 
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e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para 

licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

6.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar 

o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na 

imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

6.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 

autoridade competente.  

6.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo 

geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as 

razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  

6.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento 

àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da 

Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade 

participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 

pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva 

nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação 

com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado 

ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.  
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7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da 

unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 

(cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o 

fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de 

fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta 

bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva 

Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 

8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se encontra 

regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 

de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o 

fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 

reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas 

correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 

condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o 

valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos 

à fornecedora classificada. 
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do 

órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo 

dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 

respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e 

ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 10% do valor 

total estimado da contração: 

              TABELA 1 

GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 
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5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

 

 

         

    TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade

de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a

qualquer pessoa. 

 

 

6 

 

 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 

os produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades 

ou qualquer característica discrepante, 

ainda que constatada depois do 

recebimento e/ou pagamento, em até 5 

(cinco) dias após o recebimento do termo 

de recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 
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 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente. 

 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a Contratada 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial, sob pena de ser 

incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de advertência, 

de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da contratação. 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e após 02 (dois) anos de sua 

reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, que tem a 

faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade da infração contratual 

e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na alínea “b” do 

mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente subsequente ao 

do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, decorrido o 

prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, o mesmo será notificado 

a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade 

competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o Contratante 

devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será considerado 

recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na 

imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em uma via para cada parte, 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Bezerros, 09 de dezembro de 2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 
CONTRATANTE 

 
 
 

COMAPE - COMERCIO DE ALIMENTOS DE PERNAMBUCO LTDA 

CNPJ: 27.729.308/0001-29 

CONTRATADO 

 

 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2021 - PMB 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E A 
EMPRESA COMERCIAL VITAL EIRELI EPP, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 058/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da Administração 
Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça Duque de Caxias, 88, Centro, 
Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por sua 
Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e 
Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro lado a Empresa COMERCIAL VITAL EIRELI EPP, CNPJ: 13.400.219/0001-
20, com sede  na  rua Duque de Caxias, 325, São Cristóvão, Arcoverde-PE,  E-mail: comercial.vital@hotmail.com, Fone: 
(81) 99900-4005, neste ato representada pelo Sr. Eduardo Vital de Souza, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4408815 SDS/PE e do CPF nº 032.763.904-00, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a 
contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo 
e acordado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento de gêneros alimentícios, destinados aos alunos da rede básica de ensino, para atender as necessidades da 

secretaria municipal de educação, conforme planilha abaixo descrita: 

 

Item Produto Especificações Técnicas Unidade Marca Quant.  Valor Unit.   Valor Total  

8 
CARNE BOVINA 

CONGELADA 

Carne bovina sem osso, de 
primeira congelada. Aspecto 
próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 
Devendo conter no máximo 10% 
de gordura deve ser isenta de 
cartilagens e de ossos e conter no 
máximo de 3% de aponervoses, 
com registro no SIF ou SISP – kg. 
Na embalagem deve conter o 
prazo de validade. 

KG FRIBOI 2250  R$   34,89   R$     78.502,50  
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17 
CARNE BOVINA 

MOIDA 
CONGELADA 

Carne bovina moída magra de 1ª 
congelada. Aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 
Devendo conter no máximo 10% 
de gordura deve ser isenta de 
cartilagens e de ossos e conter no 
máximo de 3% de aponervoses, 
com registro no SIF ou SISP – 
kg.validade de no mínimo de 6 
meses a partir da data de entrega. 

KG FORTBOI 2500  R$   12,89   R$     32.225,00  

18 
CARNE BOVINA 

CONGELADA 

Carne bovina sem osso, de 
primeira congelada. Aspecto 
próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 
Devendo conter no máximo 10% 
de gordura deve ser isenta de 
cartilagens e de ossos e conter no 
máximo de 3% de aponervoses, 
com registro no SIF ou SISP – kg. 
Na embalagem deve conter o 
prazo de validade. 

KG FRIBOI 750  R$   34,89   R$     26.167,50  

 

Valor total R$ 136.895,00 (cento e trinta e seis mil, oitocentos e noventa e cinco reais) 

 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, 

os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 

permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

de preços preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata 

do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que 

integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 
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2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, com exceção 

do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes 

poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações 

previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a 

comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 

transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 

indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros 

meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 

fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo 

por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão 

gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao 

fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços 

originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade 

de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão 

dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do 

caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 
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a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, 

quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as 

seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em 

data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente 

desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente 

cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, 

computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas 

nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta 

continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas 

no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de 

aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão 

de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida 

no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados, obedecida a ordem de classificação. 
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4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 

registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a 

respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das 

aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do 

Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços 

registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da 

entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de serviços, 

respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das 

quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, 

sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na 

imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais 

vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  
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5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no 

caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos 

serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 

fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor 

da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de 

contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de 

valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na  

Proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da 

Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% 

(vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, 

sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula 

segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que 

trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos 

produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente 

estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;  
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5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou 

serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro 

de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não 

restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 

aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para 

licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

6.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar 

o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na 

imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

6.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 

autoridade competente.  

6.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo 

geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as 

razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  

6.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento 

àquela com classificação imediatamente subsequente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da 

Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade 

participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 

pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva 

nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação 

com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado 

ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da 

unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 

(cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o 

fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de 

fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta 

bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva 

Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 

8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se encontra 

regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 

de Débito com o INSS e com o FGTS.  
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8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o 

fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 

reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas 

correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 

condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o 

valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos 

à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do 

órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo 

dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 

respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e 

ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 
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Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 10% do valor 

total estimado da contração: 

              TABELA 1 

GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

       

    TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade

de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a

qualquer pessoa. 

 

 

6 

 

 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 
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6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 

os produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades 

ou qualquer característica discrepante, 

ainda que constatada depois do 

recebimento e/ou pagamento, em até 5 

(cinco) dias após o recebimento do termo 

de recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente. 

 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a Contratada 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial, sob pena de ser 

incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de advertência, 

de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da contratação. 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e após 02 (dois) anos de sua 

reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, que tem a 

faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade da infração contratual 

e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na alínea “b” do 

mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente subsequente ao 

do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
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11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, decorrido o 

prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, o mesmo será notificado 

a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade 

competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o Contratante 

devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será considerado 

recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na 

imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em uma via para cada parte, 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Bezerros, 09 de dezembro de 2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 
CONTRATANTE 

 
 
 

COMERCIAL VITAL EIRELI EPP 

CNPJ: 13.400.219/0001-20 

CONTRATADO 

 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2021 - PMB 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E A 
EMPRESA LOCAFRIOS EIRELI, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 058/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da Administração 
Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça Duque de Caxias, 88, Centro, 
Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por sua 
Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e 
Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro lado a Empresa LOCAFRIOS EIRELI, CNPJ: 02.937.087/0001-53, com 
sede  na  rua Luiz Eloi de Pontes, 667, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes-PE,  E-mail: licitacao@locafrios.com.br, Fone: 
(81) 3476-5599, neste ato representada pela Sra. Marta Vasconcelos Pereira de Lima, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 1599943 SDS/PE e do CPF nº 265.843.604-15, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista 
a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo 
e acordado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento de gêneros alimentícios, destinados aos alunos da rede básica de ensino, para atender as necessidades da 

secretaria municipal de educação, conforme planilha abaixo descrita: 

 

Item Produto Especificações Técnicas Unidade Marca Quant.  Valor Unit.   Valor Total  

9 
CARNE DE 

CHARQUE PONTA 
DE AGULHA 

Produto preparado com carne bovina 
tipo charque, de boa qualidade, de 
consistência firme, com cor, sabor e 
cheiro característicos. Com no 
máximo 10% de gordura, embalada 
em saco plástico vácuo transparente 
e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade 
do produto até o momento do 
consumo, acondicionado em caixas 
lacradas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
dentificação, procedência, número de 
lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. O 
produto deverá apresentar validade 
mínima de 6 meses a partir da data 
de entrega.Embalagem primária 
individual de 5 kg. 

Fardo 30 kg 
(embalagem 
individual 
de 5 kg) 

Friboi 142  R$  999,99   R$  141.998,58  
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Valor total R$ 141.998,58 (cento e quarenta e um mil, novecentos e noventa e oito reais e cinquenta e oito centavos) 

 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, 

os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 

permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

de preços preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata 

do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que 

integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, com exceção 

do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes 

poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações 

previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a 

comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 

transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 

indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros 

meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 

fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo 

por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão 

gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  
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2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao 

fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços 

originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade 

de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão 

dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do 

caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, 

quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as 

seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em 

data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente 

desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente 

cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, 

computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
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3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas 

nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta 

continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas 

no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de 

aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão 

de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida 

no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 

registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a 

respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das 

aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do 

Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços 

registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da 

entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de serviços, 

respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  
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5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das 

quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, 

sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na 

imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais 

vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no 

caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos 

serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 

fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor 

da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de 

contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de 

valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na  

Proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da 

Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% 

(vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, 

sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula 

segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que 

trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos 

produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente 

estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou 

serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro 

de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não 

restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 

aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para 

licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

6.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar 

o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na 

imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  
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6.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 

autoridade competente.  

6.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo 

geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as 

razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  

6.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento 

àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da 

Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade 

participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 

pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva 

nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação 

com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado 

ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da 

unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 

(cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o 

fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de 

fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta 

bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva 

Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 

8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se encontra 

regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 

de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o 

fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 

reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas 

correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 

condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o 

valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos 

à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do 

órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo 

dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 

respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e 

ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 10% do valor 

total estimado da contração: 

              TABELA 1 

GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

       

    TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade

de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 
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5 

Não zelar por informações sobre a

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a

qualquer pessoa. 

 

 

6 

 

 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 

os produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades 

ou qualquer característica discrepante, 

ainda que constatada depois do 

recebimento e/ou pagamento, em até 5 

(cinco) dias após o recebimento do termo 

de recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente. 

 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a Contratada 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial, sob pena de ser 

incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de advertência, 

de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da contratação. 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e após 02 (dois) anos de sua 

reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, que tem a 

faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade da infração contratual 

e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na alínea “b” do 

mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente subsequente ao 

do vencimento. 
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11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, decorrido o 

prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, o mesmo será notificado 

a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade 

competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o Contratante 

devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será considerado 

recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na 

imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em uma via para cada parte, 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Bezerros, 09 de dezembro de 2021 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 
CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 
 

LOCAFRIOS EIRELI 

CNPJ: 02.937.087/0001-53 

CONTRATADO 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2021 - PMB 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E A 
EMPRESA NOVO RUMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2021, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 028/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da Administração 
Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça Duque de Caxias, 88, Centro, 
Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por sua 
Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e 
Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro lado a Empresa NOVO RUMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI , 
CNPJ 12.130.507/0001-49, com sede na  Rua Gilda Barbosa, nº S/N, Quadra 604 - lote 200, Guadalajara, Paudalho/PE. 
Email: novorumodist2017@hotmail.com, (81) 3036-8013/(81) 98891-9666, neste ato representada pelo Sr. Marcondes 
Antonio de Lima, portador da Cédula de Identidade RG nº 2208207 - SSP/PE e do CPF nº 366.640.654-87, doravante 
aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 
8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento de gêneros alimentícios, destinados aos alunos da rede básica de ensino, para atender as necessidades da 

secretaria municipal de educação, conforme planilha abaixo descrita: 

 

Item Produto Especificações Técnicas Unidade Marca Quant.  Valor Unit.   Valor Total  

11 
ARROZ 

PARBOILIZADO 
TIPO 1 

Tipo 1, longo, 
constituídos de grãos 
inteiros com teor de 
unidade máxima 15%, 
isento de sujidades e 
materiais estranhos. A 
embalagem deverá 
conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, 
informações 
nutricionais, número de 
lote, quantidade do 
produto. Deverá 
apresentar validade 
mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data 
de entrega. De acordo 
com a resolução 12/78 

Fardo 
30 Kg 

KIARROZ 175  R$     115,98   R$       20.296,50  
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da cnnpa. Embalagem 
primária de 1 kg. 

14 
LEITE INTEGRAL 

EM PÓ 

Leite em pó integral 
com ausência de 
umidade. Envasado em 
recipientes herméticos. 
Embalagem de 200 g 
com 6,8 g de proteína 
para uma porção de 26 
g. Prazo de validade de 
no mínimo 6 meses a 
partir da data de 
entrega. 

Fardo 
com 10 
kg 

BETÂNIA 196  R$     270,00   R$       52.920,00  

20 MAÇÃ 

maçã nacional, in 
natura, tamanho médio, 
maduras, 
acondiocionado em 
caixas, apresentando 
bom estado de 
qualidade, sem danos 
físicos. 

KG IN NATURA 2475  R$         6,49   R$       16.062,75  

22 FEIJÃO PRETO 

Feijão preto tipo 1, de 
qualidade, novo; 
constituído de grãos 
inteiros e sadios com 
umidade máxima de 
15%, isento de material 
terroso, sujidades e 
misturas de outras 
espécies. 
Acondicionado em saco 
plástico, com prazo de 
validade de no mínimo 
de 6 meses a partir da 
data de entrega. 
Embalagem primária de 
1 kg. 

Fardo 
30 Kg 

SERRA VERDE 230  R$     228,30   R$       52.509,00  

23 
FEIJÃO 

MACASSAR 

Feijão macassar, tipo 1, 
constituído de grãos 
integrais sadios e de 
rápido cozimento. 
Isento de material 
terroso, sujidades e 
mistura de outras 
espécies. 
Acondicionado em saco 
plástico, com prazo de 
validade de no mínimo 
de 6 meses a partir da 
data de entrega. 

Fardo 
30 Kg 

SERRA VERDE 240  R$     179,00   R$       42.960,00  
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Embalagem primária de 
1 kg. 

26 
FARINHA DE 
MANDIOCA 

Farinha de mandioca 
torrada, seca, fina, 
branca; isenta de 
sujidades ou materiais 
estranhos; 
acondicionada em saco 
transparente pesando 1 
kg; data de validade de 
no mínimo 6 meses a 
partir da data de 
entrega. 

Fardo 
30 Kg 

ITAENGA 185  R$       82,60   R$       15.281,00  

27 
ACHOCOLATADO 

EM PÓ 

Achocolatado em pó 
instantâneo, 30% cacau 
enriquecido com 
vitaminas e minerais. A 
embalagem deverá 
conter externamente os 
dados de identificação e 
procedência, 
informações 
nutricionais, número do 
lote, quantidade do 
produto e número de 
registro. Fabricado de 
acordo com a legislação 
do CNNPA. Deverá 
apresentar validade 
mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data 
de entrega. Pacote com 
aproximadamente 400 
g. 

Fardo 
10 kg 

CACAU FOODS 270  R$       98,48   R$       26.589,60  

28 
MILHO PARA 
MUNGUZÁ 

Milho seco processado 
em grãos crus, inteiros, 
para o preparo de 
mungunzá, com 
aspectos, cor, cheiro e 
sabor próprios, livre de 
fertilizantes, sujidades, 
parasitas, larvas e 
detritos animais ou 
vegetais, 
acondicionados em 
saco plástico resistente. 
A embalagem deve 
conter a validade, que 
deve ser no mínimo 06 
meses a partir da data 

Fardo 
10 kg 

SABORMIL 355  R$       37,29   R$       13.237,95  
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de entrega. Embalagem 
primária de 500 g. 

31 
PROTEÍNA 

TEXTURIZADA 
DE SOJA 

Proteína texturizada de 
soja enriquecida com 
vitaminas e minerais. 
Produto obtido a partir 
da farinha 
desengordurada de soja 
(Glycine Max, L.), 
contendo 50% de 
proteína, 15% de 
lipídios, 27 % glicídios e 
4% de fibra bruta. O 
produto deverá estar de 
acordo com a legislação 
vigente. Prazo de 
validade de no mínimo 
6 meses a partir da data 
de entrega. 
Embalagem primária de 
400 g. 

Fardo 
com 8 
kg 

D.JULIA 365  R$       68,98   R$       25.177,70  

32 LEITE DE COCO 

Produto obtido de leite 
de coco pasteurizado e 
homogeneizado, 
podendo conter 
conservantes, 
acidulantes e/ou 
espessante. Com 
validade de no mínimo 
6 meses a partir da data 
de entrega. Embalagem 
primária de vidro e/ou 
plástico de 500 ml. 

Caixa 
com 12 
garrafas 
de 500 
ml 

BOM COCO 210  R$       51,98   R$       10.915,80  

33 ÓLEO DE SOJA 

De primeira qualidade, 
100% natural; 
comestível; extrato 
refinado; limpo a 
embalagem deverá 
conter externamente os 
dados de identificação e 
procedência, número 
do lote, data de 
fabricação, quantidade 
do produto. Deverá 
apresentar validade 
mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data 
de entrega.  
Embalagem primária 
plástica de 900 ml 

Caixa 20 
garrafas 
de 900 
ml 

CONCORDIA 170  R$     178,99   R$       30.428,30  
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35 XERÉM 

Milho pilado, grosso. 
Deverá ser enriquecido 
com ferro e ácido fólico 
(vitamina B9), 
Embalagem primária de 
500 g. 

Fardo 
com 10 
kg 

SABORMIL 285  R$       37,17   R$       10.593,45  

36 
CONDIMENTO À 

BASE DE 
COMINHO 

O tempero deve ser 
constituído de matéria 
prima de boa qualidade 
e apresentar aspecto, 
cor, cheiro e sabor 
característico do 
produto de acordo com 
as normas vigentes. O 
prazo de validade 
deverá ser de 6 meses a 
1 ano a partir da data 
de entrega. Embalagem 
primária de 100 g. 

Fardo 
com 10 
kg 

SEMPRE VIVA 95  R$       88,00   R$         8.360,00  

37 COLORAU 

O colorífico deve ser 
constituído de matéria 
prima de boa qualidade 
e apresentar aspecto, 
cor, cheiro e sabor 
característico do 
produto. Contendo no 
máximo 10% de sal. Na 
embalagem deverá 
conter a data de 
validade e fabricação; 
validade de no mínimo 
06 m a 01 ano. Registro 
no MS. De acordo com 
a rdc n° 276/2005. 
Embalagem primária de 
100 g. 

Fardo 
com 10 
kg 

SABORMIL 100  R$       58,98   R$         5.898,00  
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41 
AVEIA EM 

FLOCOS FINOS 

Aveia em flocos finos, 
produto resultante da 
moagem de grãos de 
aveia após limpeza e 
classificação, com valor 
nutricional para porção 
de 100g de 
aproximadamente: 
13,5g de proteína, 4,8g 
de lipídio e 68,4g de 
carboidrato. 
Acondicionada em 
embalagem plástica de 
polipropileno, 
resistente e 
transparente, 
acondicionados em 
caixa de papelão 
hermeticamente 
fechados, original do 
fabricante, com 
especificações do 
produto, informações 
sobre o fabricante, 
prazo de validade e 
lote, produto isento de 
registro no Ministério 
da Agricultura - Serviço 
de Inspeção Federal 
(SIF) ou Serviço de 
Inspeção Estadual (SIE).  
Embalagem primária de 
170 g 

Caixa 5 
kg 

VITAMILHO 70  R$       85,98   R$         6.018,60  

48 
BEBIDA LÁCTEA 
LÍQUIDA SABOR 

MORANGO 

Bebida láctea 
fermentada com polpa 
de fruta, apresentando 
teor mínimo de 
proteínas lactes de 1 
g/100 g.Produto 
refrigerado,livre de 
contaminação;deverá 
conter no rótulo 
informações 
nutricionais e na 
embalagem 
informações como a 
data de fabricação e 
validade.Embalagem 
contendo 900 g. 

LT 
NATURAL DA 
VACA 

8500  R$         3,19   R$       27.115,00  
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49 
BEBIDA LÁCTEA 
LÍQUIDA SABOR 

AMEIXA 

Bebida láctea 
fermentada com polpa 
de fruta,apresentando 
teor mínimo de 
proteínas lactes de 1 
g/100 g.Produto 
refrigerado,livre de 
contaminação;deverá 
conter no rótulo 
informações 
nutricionais e na 
embalagem 
informações como a 
data de fabricação e 
validade.Embalagem 
contendo 900 g. 

LT 
NATURAL DA 
VACA 

5000  R$         3,19   R$       15.950,00  

51 ALHO 

alho in natura, aspecto 
físico: em cabeça, tipo 
Branco, acondicionado 
em caixas de 10Kg. 

Kg IN NATURA 425  R$       16,20   R$         6.885,00  

 

Valor total R$ 387.198,65 (trezentos e oitenta e sete mil, cento e noventa e oito reais e sessenta e cinco centavos) 

 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, 

os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 

permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

de preços preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata 

do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que 

integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, com exceção 

do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes 

poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações 

previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, por meio de apostilamento. 
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2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a 

comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 

transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 

indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros 

meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 

fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo 

por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão 

gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao 

fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços 

originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade 

de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão 

dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do 

caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, 

quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as 

seguintes condições:  
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a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em 

data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente 

desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente 

cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, 

computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas 

nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta 

continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas 

no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de 

aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão 

de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida 

no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 

registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  
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4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a 

respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das 

aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do 

Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços 

registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da 

entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de serviços, 

respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das 

quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, 

sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na 

imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais 

vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no 

caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos 

serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a



 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 

fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor 

da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de 

contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de 

valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na  

Proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da 

Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% 

(vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, 

sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula 

segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que 

trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos 

produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente 

estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou 

serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro 

de Preços. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não 

restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 

aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para 

licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

6.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar 

o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na 

imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

6.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 

autoridade competente.  

6.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo 

geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as 

razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  

6.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento 

àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da 

Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade 

participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 

pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a



 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva 

nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação 

com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado 

ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da 

unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 

(cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o 

fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de 

fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta 

bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva 

Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 

8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se encontra 

regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 

de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o 

fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 

reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas 

correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 

condições contratuais.  
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8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o 

valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos 

à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do 

órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo 

dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 

respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e 

ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 10% do valor 

total estimado da contração: 

              TABELA 1 

GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a



 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 

6 10% do valor total estimado da contratação 

       

    TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade

de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a

qualquer pessoa. 

 

 

6 

 

 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 

os produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades 

ou qualquer característica discrepante, 

ainda que constatada depois do 

recebimento e/ou pagamento, em até 5 

(cinco) dias após o recebimento do termo 

de recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente. 

 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a Contratada 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial, sob pena de ser 
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incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de advertência, 

de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da contratação. 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e após 02 (dois) anos de sua 

reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, que tem a 

faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade da infração contratual 

e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na alínea “b” do 

mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente subsequente ao 

do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, decorrido o 

prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, o mesmo será notificado 

a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade 

competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o Contratante 

devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será considerado 

recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na 

imprensa oficial do município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em uma via para cada parte, 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

Bezerros, 09 de dezembro de 2021 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 
CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 
 

NOVO RUMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ 12.130.507/0001-49 

CONTRATADO 

 

 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2021 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E 

A EMPRESA ALBERTO JORGE DE ANDRADE LIMA VIANA 

FILHO, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

059/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o Município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 

solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portadora do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro 

lado a Empresa ALBERTO JORGE DE ANDRADE LIMA VIANA FILHO ME , CNPJ 29.002.880/0001 -17, com sede  

na rua  Padre Rocha, 1099, sala  A, são José, CARPINA - PE, E–mail: arrematedistribuidora@gmail.com, 

Fone: (81) 9 9983 – 9731, neste ato representada pelo Sr. Alberto Jorge de Andrade Lima Viana Filho, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 8.560.696 SDS/PE e do CPF nº 077.140.294-55, doravante aqui 

denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei 

nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à contratação de empresa especializada em 

fornecimento de material de limpeza e higiene para atender as necessidades da Secretaria de Governo, 

Planejamento e Gestão Estratégica, Secretaria de Turismo e Cultura, Secretaria de Serviços Públicos, 

Secretaria de Administração e Finanças, Gabinete da Prefeita, Secretaria de Educação, Secretaria de 

Agricultura, Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Bezerros/PE, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 

SACO PLÁSTICO 200L, PARA 
COLETA DE LIXO DE PLÁSTICO, 

MEDINDO 90X110CM. COM 0,08 
DE ESPESSURA, NA COR PRETA, 

SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A ABNT, 

C/100 UND 

UND RAVA 2055 R$ 36,90 R$ 75.829,50 
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47 

EMBALAGEM DESCARTÁVEL GA 
10/100UN – BAIXA CRISTAL PET 
– LEVA DOCE. CAIXA COM 100 

UNIDADES 

CAIXA BR PACK 90 R$ 33,33 R$ 2.999,70 

81 

PRATO DESCARTÁVEL FUNDO 
PARA REFEIÇÃO –RESISTENTE A 

TEMPERATURA- TAMANHO 
MÉDIO, PACOTES COM 10 

UNIDADES. 

PCT CRISTALCOPO 1620 R$ 2,98 R$ 4.827,60 

105 
SACO DE LIXO HOSPITALAR 40 

LITROS (PACOTE C/ 100 
UNIDADES) 

PCT RAVA 360 R$ 18,70 R$ 6.732,00 

 
Valor total R$ 90.388, 80 (Noventa mil, trezentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos) 

 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
presente Registro de Preços. 
 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização 
de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade 

do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 

em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata  a cláusula 

sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços  de fabricantes, notas fiscais 
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de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento 

do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais 

e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 

elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 

órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições:  
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a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado 

o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos do 
art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 
instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 
classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 
serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  
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4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 
informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 
cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 
necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar 
os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 
ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 
publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 
apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 
órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 
entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  
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5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade 
verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 
pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 
quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão 
Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 
65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 
na cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 
compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 
revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 
dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 
Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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5.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 
ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro 
de Preços quando: 

5.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  
 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceitável; 
 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no 
mercado; 

 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 
10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 
 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 

5.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior. 

5.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 
publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

5.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.  

5.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 
no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 
no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 
defesa.  

5.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 
entidades da Administração Municipal.  
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7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 
ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 
1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 
de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida 
a ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 
requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por 
escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 
na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 
ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 
comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens 
de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após 
a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe 
o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se 
encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação 
das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 
que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo.  
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8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 
para as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 
ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 
critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as 
condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas 

a 10% do valor total estimado da contração: 

 

 

              TABELA 1 
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GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

            TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause danos físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a 

qualquer pessoa. 

 

 

6 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 

os produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades 

ou qualquer característica discrepante, 

ainda que constatada depois do 

recebimento e/ou pagamento, em até 5 

(cinco) dias após o recebimento do termo 

de recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 
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 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, 

amigável ou judicialmente. 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 

comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções 

de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão 

da contratação. 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal 

contratado, para cada evento. 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes 

e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 

que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade 

da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na 

alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 

subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, 

decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, 

o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da notificação pela autoridade competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 

Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será 

considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato na imprensa oficial do município. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o 
presente Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 
 

 

Bezerros, 01 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

ALBERTO JORGE DE ANDRADE LIMA VIANA FILHO 

CNPJ: 29.002.880/0001 -17  

CONTRATADO 

 

 

 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2021 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E 

A EMPRESA Y M S DA SILVA EIRELI, CONFORME 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2021, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 029/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o Município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 

solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portadora do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro 

lado a Empresa Y M S DA SILVA EIRELI, CNPJ: 22.909.366/0001 -1 0, com sede  na rua MARIA PEREIRA M 

AIA, Nº  20, CENTRO, SANTANA DO M UNDAU - AL, neste ato representada pela SRA. YTALLO MARCONDES 

SASBINO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 35620048 SEDS/AL e do CPF nº 064.774.284-

58, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando 

o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à contratação de empresa especializada em 

fornecimento de material de limpeza e higiene para atender as necessidades da Secretaria de Governo, 

Planejamento e Gestão Estratégica, Secretaria de Turismo e Cultura, Secretaria de Serviços Públicos, 

Secretaria de Administração e Finanças, Gabinete da Prefeita, Secretaria de Educação, Secretaria de 

Agricultura, Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Bezerros/PE, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

8 

ABSORVENTE PACOTE 
CONTENDO 8 UNIDADES 
COM ABAS COBERTURA 
SUAVEN. CAIXA COM 24 

PACOTES 

PCT CLEAN OFF 80 R$ 41,56 R$ 3.324,80 
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9 

ACENDEDOR TIPO FÓSFORO 
DE MADEIRA, COMPOSTO DE 

VEGETAL E MINÉRIO, 
APRESENTADO NA FORMA DE 

PALITO, COM PONTA DE 
PÓLVORA, CAIXA COM 

PALITOS MÉDIOS, PACOTE 
COM 20 MAÇOS DE 50G 

CADA 

PCT BILLA 79 R$ 39,60 R$ 3.128,40 

10 

AEROSOL PARA PERFUMAR 
AMBIENTE COM PERFUME DE 
ROSAS, FRASCO COM 375 ML. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, VALIDADE E 
PROCEDÊNCIA OBRIGATÓRIA 

APRRESENTAÇÃO DO 
DOCUMENTO DE REGISTRO 
DO PRODUTO NA ANVISA. 

UND 
AR 

AGRADAVEL 
508 R$ 6,60 R$ 3.352,80 

11 

ÁGUA SANITÁRIA GARRAFA 
DE 1000ML SOLUÇÃO 

AQUOSA COM TEOR ATIVO 
DE CLORO MÍNIMO DE 2% 

P/P, E ÁGUA POTÁVEL, COM 
VALIDADE PARA 6 MESES, 

RÓTULO CONTENDO TODAS 
AS EXIGÊNCIAS DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. CAIXA 
COM 12 FRASCOS DE 01 

LITRO. 

CAIXA OLIMPO 1253 R$ 14,24 R$ 17.842,72 

13 
BACIA EM POLIPROPILENO – 
RESISTENTE, CAPACIDADE 5 
LITROS. 

UND MERCOMPLAS 100 R$ 3,55 R$ 355,00 

14 
BALDE COM TAMPA, 
CAPACIDADE 13,5 L COR 
CINZA. 

UND MERCOMPLAS 120 R$ 12,08 R$ 1.449,60 

16 

BALDE EM PLÁSTICO DE 8 
LITROS, ALTA RESISTÊNCIA A 
IMPACTO, PAREDES E FUNDO 
REFORÇADOS, COM REFORÇO 
NO ENCAIXE DA ALÇA DE AÇO 
ZINCADO. 

UND MERCOMPLAS 116 R$ 5,25 R$ 609,00 

18 
BALDE PLÁSTICO COM PEDAL 
COM CAPACIDADE PARA 30 
LITROS. 

UND MERCOMPLAS 127 R$ 54,00 R$ 6.858,00 
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19 

BALDE PLÁSTICO PARA LIXO – 
EM MATERIAL RESISTENTE 
COM TAMPA E PEDAL 
CAPACIDADE PARA 15 LITROS 
NA COR BRANCA. 

UND MERCOMPLAS 129 R$ 27,50 R$ 3.547,50 

23 
BALDE PLÁSTICO, RESISTENTE 
COM PEDAL. CAPACIDADE 
PARA 100 LITROS. 

UND MERCOMPLAS 81 R$ 300,00 R$ 24.300,00 

24 

BOLSA DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, DE 
MATERIAL NÃO RECICLADO 
DESTINADO AO 
ARMAZENAMENTO DE 
ALIMENTOS, CAPACIDADE 
5KG. 

UND DOKAPLAST 415 R$ 25,20 R$ 10.458,00 

25 
CESTO PARA LIXO VAZADO, 
CAPACIDADE 10 LITROS EM 
PLÁSTICO RESISTENTE. 

UND MERCOMPLAS 103 R$ 3,60 R$ 370,80 

27 

CLORO, CONCENTRADO COM 
TEOR ATIVO DE NO MÍNIMO 
5% PARA LIMPEZA PESADA 
EMBALAGEM EM BOBONA DE 
5 LITROS (APRESENTAR 
LAUDO DE LABORATÓRIO 
OFICIAL CREDENCIADO PELA 
ANVISA) 

UND VALENCIA 332 R$ 11,50 R$ 3.818,00 

29 

COPO DESCARTÁVEL 50 ML. 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. CAIXA COM 50 
PACOTES. 

CAIXA CRISTALCOPO 66 R$ 90,00 R$ 5.940,00 

33 

CREME DENTAL SEM FLÚOR 
PARA HIGIENE BUCAL 
INFANTIL, EMBALAGEM COM  
50 G, PACOTE CONTENDO 12 
UNIDADES 

PCT COLGATE 25 R$ 3,45 R$ 86,25 

36 

CREOLINA COM BICO 
DOSADOR, DESINFETANTE DE 
USO GERAL, BACTERICIDA, 
GERMICIDA, COMPOSIÇÃO: 
FENOIS E CRESSOIS, 
TENSOATIVO, SODA CÁUSTICA 
E ÁGUA, INGREDIENTES 
ATIVOS: AC CRESÍLICO-22 
FENOIS 10% 

UND VALENCIA 26 R$ 39,90 R$ 1.037,40 
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46 

EMBALAGEM DESCARTÁVEL 
GA 08 – BAIXA CRISTAL PET – 
LEVA DOCE. CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CAIXA ALEPLAST 90 R$ 30,00 R$ 2.700,00 

53 
ESPANADOR DE NYLON COM 
CABO DE MADEIRA MEDINDO 
60CM. 

UND 
TEC 

ALAGOANA 
78 R$ 27,20 R$ 2.121,60 

55 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO, 
CARBONO ABRASIVO, PARA 
LIMPEZA EM GERAL, 
EMBALAGEM COM 8 
UNIDADES, CONTENDO 
MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. FARDO 
COM 14 PACOTES DE 60G 

PCT ASSOLAN 235 R$ 15,50 R$ 3.642,50 

58 
FRALDAS DESCARTÁVEIS 
PACOTÃO TAMANHO EG - 56 
UNIDADES 

PCT ESTRELA 250 R$ 43,65 R$ 10.912,50 

61 
FRALDAS DESCARTÁVEIS 
PACOTÃO TAMANHO P - 60 
UNIDADES 

UND ESTRELA 730 R$ 28,08 R$ 20.498,40 

62 
GARFO DESCARTÁVEL 
TAMANHO P. PACOTES COM 
100 UNIDADES 

PCT ALEPLAST 311 R$ 4,09 R$ 1.271,99 

63 

GUARDANAPO DE PAPEL - 
MEDINDO 23 X 22 CM. FOLHA 
SIMPLES, LIDO, NA COR 
BRANCA, SUPERIOR A 70%, 
MÁXIMO DE 15MM/M2. 
PACOTE COM 50 UNIDADES E 
CAIXA COM 48 PACOTES 

CAIXA PEROLA 257 R$ 29,10 R$ 7.478,70 

65 

LIXEIRA EM POLIPROPILENO, 
MOLDADO EM CAPACIDADE 
PARA 60 LITROS E COM AS 
SEGUINTES MEDIDAS 
APROXIMADAS P4 1 CM X 141 
X 1CM 

UND MERCOMPLAS 39 R$ 29,80 R$ 1.162,20 

70 

MARMITA DE ISOPOR COM 
TAMPA REDONDA, VOLUME 
700ML. CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX ALEPLAST 30 R$ 26,40 R$ 792,00 
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74 

PANO DE PRATO 100% 
ALGODÃO - PARA LIMPEZA NA 
COZINHA, MEDINDO 50 X 75 
CM, ALVEJADO.COM AS 
BORDAS COSTURADAS. 

UND 
TEC 

ALAGOANA 
1026 R$ 1,65 R$ 1.692,90 

75 
PAPEL ALUMÍNIO 
30CMX7,50M 

UND WYDA 521 R$ 3,25 R$ 1.693,25 

78 

PLÁSTICO FILME EM PVC PARA 
ALIMENTOS – BOBINA COM 
38CM DE LARGURA E 1.000 
METROS 

UND WYDA 189 R$ 115,00 R$ 21.735,00 

87 

RODO GRANDE: · RODO, COM 
CABO DE MADEIRA 
PLASTIFICADA COM ROSCA, 
MEDINDO NO MÍNIMO 1,20 
CM DE COMPRIMENTO, 
SUPORTE PLÁSTICO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 50 CM, 
COM BORRACHA DUPLA. 
UTILIZAÇÃO: PISO OU 
QUALQUER SUPERFÍCIE LISA 

UND MUNDIAL 154 R$ 7,30 R$ 1.124,20 

88 

ROLO DE PAPEL TOALHA DE 
BOA ABSORÇÃO PARA 
LIMPEZA.FOLHA BRANCA.  
PACOTE COM 02 ROLOS 

UND WYDA 1589 R$ 3,08 R$ 4.894,12 

90 

SACO DE CHÃO 100% 
ALGODÃO – RESISTENTE, 
ALVEJADO, TAMANHO 50 X 75 
X CM, PESO UNIDADE DE NO 
MÍNIMO 140 GRAMAS 

UND 
TEC 

ALAGOANA 
1059 R$ 2,32 R$ 2.456,88 

94 
SACOLA PLÁSTICA LEITOSA, 
COM ALÇA TAMANHO G, 1 KG 

UND DOKAPLAST 542 R$ 19,05 R$ 10.325,10 

97 
SODA CÁUSTICA, CAIXA COM 
12 UNIDADES DE 1 KG 

CAIXA VALENCIA 19 R$ 18,04 R$ 342,76 

101 

VASSOURA DE NYLON PARA 
USO DOMÉSTICO COM BASE 
PINTADA, DIMENSÕES: 
COMPRIMENTO X LARGURA X 
ALTURA (30CM X 4,5 CM X 3,5 
CM) COM CERDAS DE NYLON 
CERLON NA COR PRETA E 
BRANCA COM ALTURA DE 5 
CM COM 92 TUFOS, CABO DE 
MADEIRA. CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

CAIXA MUNDIAL 51 R$ 77,18 R$ 3.936,18 
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102 

VASSOURA DE PELO -  
TAMANHO UNIFORME A BASE 
DE POLIPROPILENO, COM 
CABO DE METAL REVESTIDO, 
CONTENDO ROSCA PARA 
CABO, CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

CAIXA MUNDIAL 41 R$ 72,00 R$ 2.952,00 

103 

VASSOURA DE PIAÇAVA PARA 
PISO LISO E SEMI RÚSTICO, 
MATERIAL NATURAL E METAL, 
COM CABO DE MADEIRA, 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CAIXA MUNDIAL 61 R$ 64,00 R$ 3.904,00 

104 
SACO DE LIXO HOSPITALAR 
100 LITROS (PACOTE C/ 100 
UNIDADES) 

PCT DOKAPLAST 380 R$ 30,00 R$ 11.400,00 

106 

SABÃO EM PÓ LAVA ROUPAS. 
DIVERSAS FRAGRÂNCIAS. 
EMBALAGEM DE 500G, 
CONTENDO EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE E VALIDADE. 
COMPOSIÇÃO LINEAR ALQUIL 
BENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO, ALCALINIZANTESM 
BRANQUEADOR ÓPTICO, 
COADJUVANTE, SINERGISTAS, 
CARGA, CORANTE, 
FRAGRÂNCIA, ENZIMA E 
ÁGUA. 

UND ABSOLUTO 6049 R$ 1,50 R$ 9.073,50 

108 

GARFO DESCARTÁVEL 
TAMANHO P PARA 
SOBREMESA. CAIXA COM 
1000 UNIDADES 

CAIXA ALEPLAST 18 R$ 41,30 R$ 743,40 

111 

QUENTINHAS DE ISOPOR COM 
TAMPA, VOLUME 700ML E 
COM DIVISÓRIA. CAIXA COM 
100 UNIDADES 

CAIXA ALEPLAST 98 R$ 55,20 R$ 5.409,60 
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PAPEL HIGIÊNICO FOLHA 
SIMPLES PICOTADA, EM 
ROLO, NÃO RECICLADO, ALTA 
ABSORÇÃO, NA COR BRANCA, 
DIMENSÕES DE 10CM X 60M. 
A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER A MARCA DO 
FABRICANTE, DIMENSÃO, 
INDICAÇÃO DE NÃO 
RECICLADO, COR E LOTE DO 
PRODUTO, EM FARDOS COM 
64 ROLOS. 

FARDO DANNY 660 R$ 53,95 R$ 35.607,00 

 
Valor total R$ 254.348,05 (Duzentos  e cinquenta e quatro mil, trezentos e quarenta e oito reais e cinco 

centavos) 

 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
presente Registro de Preços. 
 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização 
de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade 

do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 

em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata  a cláusula 

sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
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inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços  de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento 

do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais 

e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 

elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 

órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 
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b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições:  

a. as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado 

o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos do 

art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

3.4 CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 
instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 
classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 
serão aqueles registrados em ata.  
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4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 
informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 
cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 
necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar 
os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 
ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 
publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 
apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 
órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 
entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  
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5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade 
verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 
pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 
quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão 
Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 
65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 
na cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 
compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 
revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 
dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 
Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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5.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 
ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro 
de Preços quando: 

5.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 
10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 

5.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior. 

5.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 
publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

5.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.  

5.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 
no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 
no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 
defesa.  

5.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 
entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 
ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável.  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a

mailto:bezerroscpl@gmail.com


 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________                 
Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 
Página 13 de 17 

 
 

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 
1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 
de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida 
a ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 
requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por 
escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 
na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 
ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 
comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens 
de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após 
a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe 
o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se 
encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação 
das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 
que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 
para as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais.  
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8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 
ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 
critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as 
condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas 

a 10% do valor total estimado da contração: 

              TABELA 1 

GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 
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6 10% do valor total estimado da contratação 

 

            TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a 

qualquer pessoa. 

 

 

6 

 

 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 

os produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades 

ou qualquer característica discrepante, 

ainda que constatada depois do 

recebimento e/ou pagamento, em até 5 

(cinco) dias após o recebimento do termo 

de recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 

 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, 

amigável ou judicialmente. 
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 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 

comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções 

de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão 

da contratação. 

 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal 

contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes 

e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 

que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade 

da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na 

alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 

subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, 

decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, 

o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da notificação pela autoridade competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 

Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será 

considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato na imprensa oficial do município. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o 
presente Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 
 

Bezerros, 01 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

Y M S DA SILVA EIRELI 

CNPJ: 22.909.366/0001 -1 0 

CONTRATADO 

 

 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2021 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BEZERROS E A EMPRESA DSA CONSULTORIA 

LTDA EPP, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 062/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

032/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 

solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do 

outro lado Empresa DSA CONSULTORIA LTDA EPP - CNPJ 35.616.978/0001-67 , com sede na Rua da 

Aurora, nº 325, Edf. Ébano, 14º andar, Conj. 1403, Boa Vista, Recife/PE, CEP 50050-000, e-mail: 

dsa.consultorialtda@gmail.com, fone: (81) 3421-3105  neste ato representada pelo SR. SALVIO EDSON 

MAGALHAES SIMOES, portador da Cédula de Identidade RG nº 885.266 e do CPF nº 043.306.336.34, 

doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando 

o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o 

seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à contratação de serviços de publicação de atos 

oficiais da Administração Pública Municipal, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças e Fundos Especiais, conforme planilha abaixo descrita: 

 

Ite
m 

Código/ Descrição Item Unid QDT  Preço 
Unitário 

Preço Total 

1 

Serviço de publicidade legal em jornal 
com grande circulação, para publicação 
de atos oficiais, em formato de 02 
colunas X 05cm. 
 
*Deve ser cotado o preço por 
centímetro/coluna, levando-se em 
consideração formatação que atenda o 
padrão técnico utilizado para tais 
publicações. 

UN 150  R$ 999,00 R$ 149.850,00 
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1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 

ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 

acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 

em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 

dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação 

da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos 

os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) 

dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  
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2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 

elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 

órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo 

registrado o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de 

Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 

art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos do 

art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 

diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 

classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 

cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 

Registro de Preços. 
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5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 

ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 

preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 

apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 

órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 

Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 
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5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 

65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão 

de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 

compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às 

licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 

Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou 

quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 

Registro de Preços quando: 

6.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
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d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado 

no mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei 

Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

6.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

6.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 

será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao 

registro.  

6.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente.  

6.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 

administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor 

o contraditório e a ampla defesa.  

6.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 

ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 

fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 

1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, 

obedecida a ordem de classificação.  
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7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 

total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão 

gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 

Ordem de Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo 

ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 

equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as 

ordens de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 

dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que 

se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado 

a partir da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 

para as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  
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8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 

ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 

critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 

alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 

Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 

as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas 

a 10% do valor total estimado da contração: 

TABELA 1 

GRAU            CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 
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TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a 

possibilidade de causar ou que cause 

dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais 

 

 

6 

Por ocorrência,  sem  prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

 

6 

Deixar de cumprir os prazos pré-

determinados para prestação dos 

serviços de que é de até 10 (dez) dias 

úteis para os casos de retífica de motor, 

e de 03 (três) dias úteis para os demais 

serviços, contados a partir da data de 

entrada do veículo a ser reparado na 

oficina. 

 

 

 

 

 

3 

 

 

 

 

 

Por ocorrência. 

7 Deixar de executar os 

serviços contratados 

 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão do contrato. 

9 

Não zelar por informações sobre a 

contratante, excetuando aquelas 

obrigadas, por força de Lei, a serem 

transmitidas a qualquer pessoa. 

 

 

6 

 

 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão do contrato. 

10 Negar suporte técnico ou  fazê-lo 

de maneira tardia 

 

5 

 

Por ocorrência 

11 

Deixar de reparar, remover ou 

substituir os serviços e materiais 

empregados que apresentarem 

defeitos, imperfeições, alterações, 

irregularidades ou qualquer 

característica discrepante, ainda que 

constatada depois do recebimento 

e/ou pagamento, em até 5 (cinco) dias 

após o recebimento do termo de 

recusa do serviço 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 

 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 
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pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, 

amigável ou judicialmente. 

 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 

comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções 

de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão 

da contratação. 

 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal 

contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

resultantes e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 

que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a 

gravidade da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista 

na alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 

subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” 

e, decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a 

multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, a contar da notificação pela autoridade competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, 

o Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, 

será considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o 

presente Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

assinadas. 

 

Bezerros/PE, 20 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

DSA CONSULTORIA LTDA EPP  

CNPJ: 35.616.978/0001-67 

CONTRATADO 

__________________________                 ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2021 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BEZERROS E A EMPRESA REDE DE NEGÓCIOS EM 
TECNOLOGIA LTDA ME, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 060B/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
030B/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 
Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 
Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 
solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro 
lado a Empresa REDE DE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA ME  CNPJ 11.004.395/0001-17, com sede na Av. 
Dr. Joaquim Nabuco n° 1277, Varadouro- Olinda-PE, CEP: 53.020-310, fone: (81) 3439-6081, e-mail: 
nbtec@nbtec.com.br, neste ato representada pela Sra. ALDENICE BANDEIRA DO Ó, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 2.274.077 (SSP/PE) e do CPF nº 493.607.524-87, doravante aqui denominado apenas 
CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas 
posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à eventual e futura aquisição de equipamentos de 

informática e eletroeletrônicos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bezerros, Fundo 

Municipal de Saúde e o Fundo Municipal de Assistência Social, conforme planilha abaixo descrita: 

 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 

02 
 

Computador (Desktop) - Monitor tamanho 
mínimo de ³´ formato widescreen, com 
resolução mínima 
igual ou superior a 1366x786; tipo LED; - 
Licenciamento Windows 10 Professional 64 
bits Vitalício - Processador: 
possuir 04 (dois) núcleos Físicos e 4 (quatro) 
threads ou mais, com tecnologia SMT 
(simultâneos multithreading), com 
processo de fabricação mínimo de 14nm 
(nanômetros) ou menor, frequência de clock 
real igual ou superior a 2.9 ghz 
(gigahertz) e cachê L3 igual ou superior a 
12mb (megabytes) com vídeo integrado; - 
Placa mãe: Possuir 1 (um) slot de 
expansão padrão PCI-e (PCI Express) x1 livre, 
após a instalação de todos os dispositivos, 
possuir 1 (um) slot de 
expansão padrão PCI-e (PCI Express) x 16 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
NBPC/BRAZILPC 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
406 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

  R$ 3.214,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 R$ 1.304.884,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a

mailto:bezerroscpl@gmail.com


 

  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 

livre, após a instalação de todos dispositivos. 
Possuir no mínimo 4 (quatro) 
conectores externo padrão, possuir TPM 2.0 
(Trusted Plataform Module), LAN 
(10/100/1000 Mbit); Portas de E / S do 
painel traseiro: - 2 portas USB 3.0 (2 x Tipo A) 
- 4 portas USB 2.0 (4 x Tipo A) - 1 porta D-Sub 
- 1 porta HDMI - 1 porta 
Ethernet Intel I219-V 1 Gb - 3 x conectores de 
áudio - 1 porta COM - 1 x porta combo 
teclado / mouse PS / 2 - Disco de 
estado sólido: SSD 240GB 3.0 GB SATA, 
Leitura 500MB/s, Gravação 350MB/s 2,5 POL 
C/, Interface SATA REV. 3.0 
(6GB/s) ± Compatível com SATA REV. 2.0 
(3GB/s) - USB Versão 2.0 - Possuir no mínimo 
2 (dois) conectores externos 
padrão USB Versão 3.0 - Possuir no mínimo 1 
(um) conector externo HDMI e VGA. - Possuir 
conexão de rede por 
GB/S - Memória RAM ± DDR4 de 8 (oito) GB 
gigabytes) e frequência a 2133mhz; - Drive 
ótico ± Gravador de DVD e 
CD SATA ± velocidade de gravador: leitura 16x 
ou superior DVD-ROM, 40x ou superior CD-
ROM; gravador DVD+RW, 
12x ou superior DVD-RAM, 40x ou superior 
CD-R, 32x ou superior CD-RW. - Gabinete: 
padrão ATX de cor 
predominante preta - Fonte real: Possuir 
potência mínima de 400 (Watts) reais PFC 
ATIVO, - Tensão: 100-240 VAC, 5- 
10, - Cabeamento: 1x Pinos ATX: 24-pin, 1x 
EPS (CPU) 8pin (4 + 4), 1x PCIE 8pin (6 + 2), 6 
pinos, 4x SATA, 3x Cabo 
Periférico PIN; - Acessórios: Cabo de energia; 
teclado; mouse; DVD de instalação drivers 
placa mãe. - Garantia 12 
meses 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

04 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Monitor LED  HDMI, VGA - Especificações: - 
Tela LCD: LCD TFT - Tipo de iluminação 
traseira: 
Sistema W-LED - Dimensões do painel: 47 cm 
(18,5") - Área de exibição de alto 
desempenho: 409,8 (A) x 230,4 (V) - 
Prop. da imagem: 16:9 - Ótima resolução: 
1366 x 768 a 60 Hz - Tempo de resposta 
(típico): 5 ms - Brilho: 200 cd/m² - 
SmartContrast: 10.000.000:1 - Proporção de 
contraste (típica): 700:1 - Pixel pitch: 0,30 x 
0,30 mm - Ângulo de visão: 
90° (H) / 65° (V) @ C/R > 10 - Cores da tela: 
16,7 m - Frequência de varredura: 30 - 83 kHz 
(A) / 56 - 76 Hz (V) - sRGB 
- Suporte - Inclinação: -3/10 grau - 
Liga/Desliga - Aparelho ligado: 15,24 W (típ.), 
17,65 W (máx.) - Modo de espera: 0,5 
W (típ.) - Aparelho desligado: 0,5 W (típ.) - 
LED de energia: Operação - branco / Modo de 
espera - branco (piscando) - 
Fonte de alimentação: Embutido / 100 - 240 
VAC, 50 - 60 Hz - Sustentabilidade - Meio 
ambiente e energia: Prata no 
EPEAT, RoHS, Sem chumbo, Isento de 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 UND 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BRAZIL PC 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

82 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 804,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 65.928,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a

mailto:bezerroscpl@gmail.com


 

  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 

mercúrio - Embalagem feita de material 
reciclável: 100 % - Conformidade e 
padrões - Aprovações de órgãos reguladores: 
Marca CE, FCC Classe B, EAC, SEMKO, BSMI, 
cETLus, TUV/ISO9241- 
307 - Conectividade - Entrada de sinal: VGA 
(analógica), HDMI (digital, HDCP) - Entrada de 
sincronização: Sincronismo 
separado, Sincronismo ativado, verde - 
Praticidade para o usuário: Lig/Desl - Outras 
facilidades: Trava Kensington, 
Instalação padrão VESA (100 x 100 mm) - 
Compatibilidade Plug and Play: DDC/CI, Mac 
OS X, sRGB, Windows 7, 
Windows 8 - Condições de operação - Faixa 
de temperatura (operação): 0 °C a 40 °C - 
Faixa de temperatura 
(armazenamento): -20 °C a 60 °C - Umidade 
relativa: 20%-80 % - Altitude: Operação: 
3.658 m, Não operação: 12.192 
m - MTBF: 30.000 hora(s) - Garantia: 12 
meses de garantia 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

06 

Computador (Desktop) - Monitor tamanho 
mínimo de ³´ formato widescreen, com 
resolução mínima 
igual ou superior a 1366x786; tipo LED; - 
Licenciamento Windows 10 Professional 64 
bits Vitalício - Processador: 
possuir 04 (dois) núcleos Físicos e 4 (quatro) 
threads ou mais, com tecnologia SMT 
(simultâneos multithreading), com 
processo de fabricação mínimo de 14nm 
(nanômetros) ou menor, frequência de clock 
real igual ou superior a 2.9 ghz 
(gigahertz) e cachê L3 igual ou superior a 
12mb (megabytes) com vídeo integrado; - 
Placa mãe: Possuir 1 (um) slot de 
expansão padrão PCI-e (PCI Express) x1 livre, 
após a instalação de todos os dispositivos, 
possuir 1 (um) slot de 
expansão padrão PCI-e (PCI Express) x 16 
livre, após a instalação de todos dispositivos. 
Possuir no mínimo 4 (quatro) 
conectores externo padrão, possuir TPM 2.0 
(Trusted Plataform Module), LAN 
(10/100/1000 Mbit); Portas de E / S do 
painel traseiro: - 2 portas USB 3.0 (2 x Tipo A) 
- 4 portas USB 2.0 (4 x Tipo A) - 1 porta D-Sub 
- 1 porta HDMI - 1 porta 
Ethernet Intel I219-V 1 Gb - 3 x conectores de 
áudio - 1 porta COM - 1 x porta combo 
teclado / mouse PS / 2 - Disco de 
estado sólido: SSD 240GB 3.0 GB SATA, 
Leitura 500MB/s, Gravação 350MB/s 2,5 POL 
C/, Interface SATA REV. 3.0 
(6GB/s) ± Compatível com SATA REV. 2.0 
(3GB/s) - USB Versão 2.0 - Possuir no mínimo 
2 (dois) conectores externos 
padrão USB Versão 3.0 - Possuir no mínimo 1 
(um) conector externo HDMI e VGA. - Possuir 
conexão de rede por 
GB/S - Memória RAM ± DDR4 de 8 (oito) GB 
gigabytes) e frequência a 2133mhz; - Drive 
ótico ± Gravador de DVD e 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NBPC/BRAZILPC 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

135 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.214,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 433.890,00 
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CD SATA ± velocidade de gravador: leitura 16x 
ou superior DVD-ROM, 40x ou superior CD-
ROM; gravador DVD+RW, 
12x ou superior DVD-RAM, 40x ou superior 
CD-R, 32x ou superior CD-RW. - Gabinete: 
padrão ATX de cor 
predominante preta - Fonte real: Possuir 
potência mínima de 400 (Watts) reais PFC 
ATIVO, - Tensão: 100-240 VAC, 5- 
10, - Cabeamento: 1x Pinos ATX: 24-pin, 1x 
EPS (CPU) 8pin (4 + 4), 1x PCIE 8pin (6 + 2), 6 
pinos, 4x SATA, 3x Cabo 
Periférico PIN; - Acessórios: Cabo de energia; 
teclado; mouse; DVD de instalação drivers 
placa mãe. - Garantia 12 
meses 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

08 

Monitor LED ´ HDMI, VGA - Especificações: - 
Tela LCD: LCD TFT - Tipo de iluminação 
traseira: 
Sistema W-LED - Dimensões do painel: 47 cm 
(18,5") - Área de exibição de alto 
desempenho: 409,8 (A) x 230,4 (V) - 
Prop. da imagem: 16:9 - Ótima resolução: 
1366 x 768 a 60 Hz - Tempo de resposta 
(típico): 5 ms - Brilho: 200 cd/m² - 
SmartContrast: 10.000.000:1 - Proporção de 
contraste (típica): 700:1 - Pixel pitch: 0,30 x 
0,30 mm - Ângulo de visão: 
90° (H) / 65° (V) @ C/R > 10 - Cores da tela: 
16,7 m - Frequência de varredura: 30 - 83 kHz 
(A) / 56 - 76 Hz (V) - sRGB 
- Suporte - Inclinação: -3/10 grau - 
Liga/Desliga - Aparelho ligado: 15,24 W (típ.), 
17,65 W (máx.) - Modo de espera: 0,5 
W (típ.) - Aparelho desligado: 0,5 W (típ.) - 
LED de energia: Operação - branco / Modo de 
espera - branco (piscando) - 
Fonte de alimentação: Embutido / 100 - 240 
VAC, 50 - 60 Hz - Sustentabilidade - Meio 
ambiente e energia: Prata no 
EPEAT, RoHS, Sem chumbo, Isento de 
mercúrio - Embalagem feita de material 
reciclável: 100 % - Conformidade e 
padrões - Aprovações de órgãos reguladores: 
Marca CE, FCC Classe B, EAC, SEMKO, BSMI, 
cETLus, TUV/ISO9241- 
307 - Conectividade - Entrada de sinal: VGA 
(analógica), HDMI (digital, HDCP) - Entrada de 
sincronização: Sincronismo 
separado, Sincronismo ativado, verde - 
Praticidade para o usuário: Lig/Desl - Outras 
facilidades: Trava Kensington, 
Instalação padrão VESA (100 x 100 mm) - 
Compatibilidade Plug and Play: DDC/CI, Mac 
OS X, sRGB, Windows 7, 
Windows 8 - Condições de operação - Faixa 
de temperatura (operação): 0 °C a 40 °C - 
Faixa de temperatura 
(armazenamento): -20 °C a 60 °C - Umidade 
relativa: 20%-80 % - Altitude: Operação: 
3.658 m, Não operação: 12.192 
m - MTBF: 30.000 hora(s) - Garantia: 12 
meses de garantia 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BRAZILPC 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

28 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 804,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 22.512,00 

 Nobreak Bivolt Especificações Técnicas      
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22 

Entrada: - Potência nominal de pico 2000 VA / 
1400 W - Topologia 
Interativo - Tensão nominal de entrada 120 / 
220 V~ - Variação da tensão 90-148 V~ / 169-
270 V~ - Frequência 60 Hz Disjuntor 16 A - 
Cabo de força Cabo de 1,2 m com plugue 
tripolar de acordo com a norma NBR 14136 - 
Saída: - Fator 
de potência 0,7 - Tensão nominal de saída* 
120/230 V~ - Regulação da tensão Modo 
Rede: 120/230V~ ±10% Modo 
Bateria: 120/230V~ ±2% - Tempo de 
transferência 10 MS - Frequência no modo 
Bateria 50 / 60 Hz ±1 Hz - Forma de 
onda no modo Bateria Senoidal - Máxima 
distorção harmônica** <10% - Tomada (NBR 
14136) 7 tomadas (6 × 10 A + 1 
× 20 A) Proteções - Proteção contra 
sub/sobretensão Passa a operar no modo 
Bateria - Proteção contra descarga da(s) 
bateria(s) Até 44 V - Proteção contra 
sobrecarga na saída: Modo Rede: fusível 
rearmável, Modo Bateria: limitador de 
corrente interno Baterias - Bateria interna 
Selada chumbo-ácido (VRLA) - Bateria interna 
Selada chumbo-ácido (VRLA) 
- Conector para bateria(s) externa(s) SB 50 
(Anderson Power) - Expansão para bateria(s) 
externa(s) 4 baterias 12 V de 
até 90 Ah ligadas em série - Barramento 48 V 
- Corrente de carga 2 A - Tempo de carga sem 
bateria externa Até 6 h Garantia 12 meses 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TSSHARA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

11 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 2.412,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 26.532,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

23 

Estabilizador, 600VA, Mono 115V, 6 Tomadas 
Especificações: - Potência: 600VA - Entrada: 
115V - Saída: 
115V - Proteção contra Subtensão 115V: 91V 
- Proteção contra Sobretensão 115V: 143V - 
Rendimento: >92% - 
Distorção harmônica: não introduz - 
Frequencia nominal: 50Hz / 60Hz (aceita 
variação de 45 a 65Hz) - Supressor de 
transientes: 275Vrms, 35J*, 2,5kA** - Filtro 
de linha - Grau de proteção: IP 20 - 
Dimensões externas (A x L x P): 120 x 
170 x 175 mm Informações adicionais: - 
Microprocessado (tecnologia Flash) - 
Proteção contra surtos de tensão Proteção 
eletrônica contra sobrecarga - Proteção 
eletrônica contra sub/sobretensão 
(desligamento e rearme automático 
na saída) - Fusível externo de proteção (com 
unidade reserva) - Garantia de 12 meses 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

TSSHARA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

23 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 371,12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 8.535,76 

 

Valor total R$ 1.862.281,76 (Um milhão, oitocentos e sessenta e dois mil, duzentos e oitenta e um reais e 
setenta e seis centavos) 
 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 

descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 

presente Registro de Preços. 
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1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização 

de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade 

do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em 

decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula 

sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento 

do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais 

e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada 

a ordem de classificação. 
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2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 

elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 

órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente 

registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado 

o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente 

desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com 

consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
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3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições 

contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 

8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos do art. 

57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 

diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão 

aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 

de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 

cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação 

será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de 

Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 
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5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar 

os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou 

das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 

preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 

apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos 

usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 

relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão 

Usuário da Ata de Registro de Preços; 
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5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 

8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na 

cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 

preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 

compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 

dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 

Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou 

quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de 

Preços quando: 

5.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
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d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 

10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

5.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior. 

5.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 

publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

5.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente.  

5.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no 

protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 

edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  

5.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou 

entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, 

a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, 

acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de 

Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 

ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 

requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por 

escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.  
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7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na 

sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de 

fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a 

apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o 

art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se 

encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação 

das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 

que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 

da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 

para as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para ser 

aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 

critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 

alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão 

a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 

constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 

estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 

10% do valor total estimado da contração: 

 

              TABELA 1 

GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

         

    TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 
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1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a 

qualquer pessoa. 

 

 

6 

 

 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 

os produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades 

ou qualquer característica discrepante, 

ainda que constatada depois do 

recebimento e/ou pagamento, em até 5 

(cinco) dias após o recebimento do 

termo de recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 

 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, amigável 

ou judicialmente. 

 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação 

oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de 

advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da 

contratação. 
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b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal 

contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 

após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 

que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade 

da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na 

alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 

subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, 

decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, 

o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da notificação pela autoridade competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 

Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será 

considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato na imprensa oficial do município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 

do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em 

uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

Bezerros, 22 de dezembro de 2021. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 
CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

REDE DE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA ME   

CNPJ: 11.004.395/0001-17 

CONTRATADO 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2021 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BEZERROS E A EMPRESA ASSUNPÇÃO TECNOLOGIA 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060B/2021, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030B/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 
Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 
Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 
solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro 
lado a Empresa ASSUNPÇÃO TECNOLOGIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – ME, CNPJ 04.473.960\0001-
20, com sede na Rua Eugenio Luciano de Melo,371 – Bairro Novo, Olinda -PE. CEP:53.030-160, fone: 
(81)3083-4725/ 7904-2040, e-mail: brenoassuncao02@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. Breno 
Marques de Assunção , portador da Cédula de Identidade RG nº 6.114.333 (SSP/PE)  e do CPF nº 
009.601.134-36, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda 
considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e 
acordado o seguinte: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à eventual e futura aquisição de equipamentos de 

informática e eletroeletrônicos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bezerros, Fundo 

Municipal de Saúde e o Fundo Municipal de Assistência Social, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 

 
    3 

Projetor - Especificações: - 
Exibição: - Sistema de projeção: 
DLP - Resolução nativa: SVGA 
(800 x 600) - 
Suporte para resolução: VGA 
(640 x 480) para WUXGA_RB 
(1920 x 1200) - Brilho (ANSI 
lumens): 3600 - Relação de 
Contraste (FOFO): 20.000: 1 - Cor 
de exibição: 1,07 bilhão de cores 
- Proporção nativa: Nativo 4: 3 (5 
taxa de 
proporção selecionável) - Fonte 
de luz: Luminária - Potência da 

 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
MULTILASER            

PJ004 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
99 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 3.600,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 356.400,00 
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Fonte de Luz: 200W - Vida da 
Fonte de Luz*: - Normal: 
5000 horas - Eco: 10000 horas - 
SmartEco: 10000 horas - 
Lampsave: 15000 horas * 
Lâmpada contém mercúrio * Os 
resultados da vida útil da 
lâmpada variam dependendo das 
condições ambientais e do uso. 
As características e 
especificações do produto real 
estão sujeitas a alterações sem 
aviso prévio. - Óptico: - Throw 
Ratio: 1,96 a 2,15 - Taxa 
de zoom: 1,1 vezes - Ajuste de 
Keystone: Vertical: ± 40 graus - 
Deslocamento de projeção*: 
110% ± 2,5% - Tamanho 
da imagem: 30 " ~ 300" - 
Freqüência Horizontal: 15K ~ 
102KHz - Taxa de Varredura 
Vertical: 23 a 120 kHz *Offset é 
calibrado pela altura total da 
tela. - Áudio: - Alto falante: 2W - 
Interface: - 1x PC (D-sub) - 1x 
Monitorar para fora (D-sub 
15 pinos) - 1x Entrada S-Vídeo 
(Mini DIN 4 pinos) - 1x Vídeo 
Composto em (RCA) - 2x HDMI - 
1x Tipo USB Mini B - 1x 
Entrada de Áudio (Mini Jack de 
3,5 mm) - 1x Saída de áudio (3,5 
mm Mini Jack) - 1x RS232 (DB-
9pin) - 2x Receptor 
infravermelho - 1x Barra de 
segurança - Compatibilidade: - 
HDTV: 480i, 480p, 576i, 576p, 
720p, 1080i, 1080p - Vídeo: 
NTSC, PAL, SECAM - Meio 
Ambiente: - Fonte de energia: CA 
100 a 240 V, 50/60 Hz - Consumo 
típico de energia: 
270W - Consumo de energia em 
espera: <0.5W - Ruído Acústico 
(Typ./Eco.): 33/29 dBA (modo 
Normal / Eco) - 
Temperatura de operação: 0 ~ 
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40ºC - Físico: - Dimensões: 296 x 
120 x 221 mm - Conteúdo da 
Embalagem: - 1x 
Projetor - 1x Controle Remoto 
com Bateria (RCX014) - 1x Cabo 
de força (por região) - 1x Guia 
rápido - 1x Cartão de 
garantia (por região) - 1x Cabo 
VGA (D-sub 15 pinos) - Garantia: 
12 meses de garantia 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7 

Projetor - Especificações: - 
Exibição: - Sistema de projeção: 
DLP - Resolução nativa: SVGA 
(800 x 600) - 
Suporte para resolução: VGA 
(640 x 480) para WUXGA_RB 
(1920 x 1200) - Brilho (ANSI 
lumens): 3600 - Relação de 
Contraste (FOFO): 20.000: 1 - Cor 
de exibição: 1,07 bilhão de cores 
- Proporção nativa: Nativo 4: 3 (5 
taxa de 
proporção selecionável) - Fonte 
de luz: Luminária - Potência da 
Fonte de Luz: 200W - Vida da 
Fonte de Luz*: - Normal: 
5000 horas - Eco: 10000 horas - 
SmartEco: 10000 horas - 
Lampsave: 15000 horas * 
Lâmpada contém mercúrio * Os 
resultados da vida útil da 
lâmpada variam dependendo das 
condições ambientais e do uso. 
As características e 
especificações do produto real 
estão sujeitas a alterações sem 
aviso prévio. - Óptico: - Throw 
Ratio: 1,96 a 2,15 - Taxa 
de zoom: 1,1 vezes - Ajuste de 
Keystone: Vertical: ± 40 graus - 
Deslocamento de projeção*: 
110% ± 2,5% - Tamanho 
da imagem: 30 " ~ 300" - 
Freqüência Horizontal: 15K ~ 
102KHz - Taxa de Varredura 
Vertical: 23 a 120 kHz *Offset é 
calibrado pela altura total da 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  

 MULTILASER            
PJ004 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

33 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.600,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 118.800,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b932bbe8-a0cd-4425-b55b-e1dc500e600a

mailto:bezerroscpl@gmail.com


 

  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 

tela. - Áudio: - Alto falante: 2W - 
Interface: - 1x PC (D-sub) - 1x 
Monitorar para fora (D-sub 
15 pinos) - 1x Entrada S-Vídeo 
(Mini DIN 4 pinos) - 1x Vídeo 
Composto em (RCA) - 2x HDMI - 
1x Tipo USB Mini B - 1x 
Entrada de Áudio (Mini Jack de 
3,5 mm) - 1x Saída de áudio (3,5 
mm Mini Jack) - 1x RS232 (DB-
9pin) - 2x Receptor 
infravermelho - 1x Barra de 
segurança - Compatibilidade: - 
HDTV: 480i, 480p, 576i, 576p, 
720p, 1080i, 1080p - Vídeo: 
NTSC, PAL, SECAM - Meio 
Ambiente: - Fonte de energia: CA 
100 a 240 V, 50/60 Hz - Consumo 
típico de energia: 
270W - Consumo de energia em 
espera: <0.5W - Ruído Acústico 
(Typ./Eco.): 33/29 dBA (modo 
Normal / Eco) - 
Temperatura de operação: 0 ~ 
40ºC - Físico: - Dimensões: 296 x 
120 x 221 mm - Conteúdo da 
Embalagem: - 1x 
Projetor - 1x Controle Remoto 
com Bateria (RCX014) - 1x Cabo 
de força (por região) - 1x Guia 
rápido - 1x Cartão de 
garantia (por região) - 1x Cabo 
VGA (D-sub 15 pinos) - Garantia: 
12 meses de garantia 

 
 
 
 
 

9 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX 
230W REAIS C/ CABO C/ CAIXA 
20+4P COM PICOS DE POTÊNCIA 
DE 
ATÉ 450W (MÁXIMO) COM 
COOLER 8CM EMBUTIDO, 
PROTEÇÃO INTERNA CONTRA 
CURTO-CIRCUITO, 
SOBRETENSÃO, SOBRECORRENTE 
E SOBREPOTÊNCIA ± ENTRADA 
AC COM CHAVEAMENTO 
AUTOMATICO Garantia 12 meses 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

MULTILASER 
GA230BU + 

CABO 
 

 
 
 
 
 
174 

 
 
 
 
 

     R$ 250,00 

 
 
 
 
 

R$ 43.500,00 
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MEMÓRIA RAM DDR3 4GB 
1333/1600MHz, 
COMPATIBILIDADE TODAS AS 
MARCAS DE PLACA MÃE, 
APLICAÇÃO EM DESKTOP, 
VELOCIDADE DE FREQUÊNCIA 
1333/1600MHz, PINAGEM 240-
PIN - Garantia 12 
meses 

 
 
 
UND 

 
 
 

HYNIX 1600 
MHZ 

 
 
 

114 

 
 
 

R$ 220,00 

 
 
 
R$ 25.080,00 

 

Valor total R$ 543.780,00 (Quinhentos e quarenta e três mil, setecentos e oitenta reais) 
 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 

descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 

presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização 

de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade 

do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em 

decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula 

sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento 

do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  
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2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais 

e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada 

a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 

elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 

órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente 

registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 
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b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado 

o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente 

desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com 

consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições 

contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 

8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos do art. 

57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 

diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão 

aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 

de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 

cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 
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4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação 

será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de 

Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar 

os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou 

das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 

preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 

apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos 

usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 

relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 
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5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão 

Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 

8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na 

cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 

preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 

compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 

dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 

Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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5.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou 

quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de 

Preços quando: 

5.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 

10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

5.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior. 

5.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 

publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

5.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente.  

5.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no 

protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 

edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  

5.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou 

entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, 

a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.  
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7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, 

acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de 

Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 

ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 

requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por 

escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na 

sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de 

fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a 

apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o 

art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se 

encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação 

das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 

que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 

da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 

para as devidas correções.  
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8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para ser 

aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 

critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 

alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão 

a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 

constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 

estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 

10% do valor total estimado da contração: 

              TABELA 1 

GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 
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3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

       

    TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a 

qualquer pessoa. 

 

 

6 

 

 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 

os produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades 

ou qualquer característica discrepante, 

ainda que constatada depois do 

recebimento e/ou pagamento, em até 5 

(cinco) dias após o recebimento do 

termo de recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 

  

b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, amigável ou 
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judicialmente. 

 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação 

oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de 

advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da 

contratação. 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal 

contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 

após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 

que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade 

da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na 

alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 

subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, 

decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, 

o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da notificação pela autoridade competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 

Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será 

considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato na imprensa oficial do município. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 

do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em 

uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

Bezerros, 22 de dezembro de 2021. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 
CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 

 

ASSUNPÇÃO TECNOLOGIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME  

CNPJ: 04.473.960/0001-20 

CONTRATADO 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2021 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BEZERROS E A EMPRESA MJ COMÉRCIO DE MÓVEIS - 
EIRELI, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
060B/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030B/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 
Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 
Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 
solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro 
lado a Empresa MJ Comércio de Móveis - EIRELI, CNPJ: 07.631.411/0001-24, com sede  na  Rua Alterosa, 499 
Nossa Senhora da Conceição, Paulista PE, , E-mail: mjempreendimentoslocacoes@hotmail.com, Fone: (81) 
98655-0145, neste ato representada pelo Sr.Veridiano Vieira Neto , portador da Cédula de Identidade RG nº 
7.556.618 SDS/PE e do CPF nº 034.803.714-77, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo 
em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores 
modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à eventual e futura aquisição de equipamentos de 

informática e eletroeletrônicos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bezerros, Fundo 

Municipal de Saúde e o Fundo Municipal de Assistência Social, conforme planilha abaixo descrita: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

 
 
 
 
 

  19 

Telefone com fio Especificações: - Tecnologia 
±  Discagem multifrequencial (tone), 
Discagem por pulso - 
Áudio ±  Número de opções de campanhia, 
Ajuste no volume da campanhia 3 níveis 
(alto/baixo/mudo) - Recurso ±  
Tecla Flash, Tempo de flash 300ms, tecla 
radial, tecla mute, tecla pause, função PABX - 
Alimentação - Linha telefônica 
Informações adicionais - Posição de uso 
:mesa/parede - Cordão (espiral/liso) 3,1 m/²m 
- Dimensões - 154x95x212 - 
Possuir 1 cabo de linha telefônica, 1 cabo 
espiral e manual de usuário - Garantia 12 
meses 

 
 
 
 
 
  UND 

 
 
 
 
 

ELGIN 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
288 

 
 
 
 
 

R$ 86,50 

 
 
 
 
 

R$ 24.912,00 

 
31 

Bateria 3v de Lítio - Especificações: - 
Voltagem: 3V - Blister c/ 5 unidades - Lithium 
- 12 meses de garantia 

 
UND 

 
ELGIN 

 

 
20 

 
R$ 10,00 

 
R$ 200,00 

 

Valor total R$ 25.112,00 (Vinte e cinco mil, cento e doze reais) 
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1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 

descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 

presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização 

de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade 

do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em 

decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula 

sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento 

do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais 

e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  
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2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada 

a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 

elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 

órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente 

registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado 

o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente 

desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com 

consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições 

contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 

8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos do art. 

57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 

diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão 

aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 

de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 

cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação 

será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de 

Preços. 
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5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar 

os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou 

das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 

preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 

apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos 

usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 

relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão 

Usuário da Ata de Registro de Preços; 
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5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 

8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na 

cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 

preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 

compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 

dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 

Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou 

quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de 

Preços quando: 

5.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
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d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 

10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

5.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior. 

5.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 

publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

5.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente.  

5.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no 

protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 

edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  

5.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou 

entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, 

a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, 

acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de 

Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 

ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 

requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por 

escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.  
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7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na 

sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de 

fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a 

apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o 

art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se 

encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação 

das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 

que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 

da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 

para as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para ser 

aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 

critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 

alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão 

a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 

constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 

estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 

10% do valor total estimado da contração: 

 

              TABELA 1 

GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

         

    TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 
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1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a 

qualquer pessoa. 

 

 

6 

 

 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 

os produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades 

ou qualquer característica discrepante, 

ainda que constatada depois do 

recebimento e/ou pagamento, em até 5 

(cinco) dias após o recebimento do 

termo de recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, amigável 

ou judicialmente. 

 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação 

oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de 

advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da 

contratação. 
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b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal 

contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 

após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 

que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade 

da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na 

alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 

subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, 

decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, 

o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da notificação pela autoridade competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 

Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será 

considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato na imprensa oficial do município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 

do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em 

uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

Bezerros, 22 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 
CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

MJ COMÉRCIO DE MÓVEIS - EIRELI  

CNPJ: 07.631.411/0001-24 

CONTRATADO 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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                                                                                               ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2021 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BEZERROS E A EMPRESA L.O SOARES DE 
MORAES - ME, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 059/2021, PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 029/2021. 

 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 
Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 
Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 
solteira, portadora do CPF/MF sob o nº 072.570.264-83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do 
outro lado a Empresa L.O SOARES DE MORAES - ME, CNPJ 08.576.285/0001-15, com sede na Rua Clídio 
de Lima Grido, nº 58, Rio Doce, CEP: 53150-005, Olinda-PE, e-mail: moraesotavio@terra.com.br, 
Telefone: 3491-4964, neste ato representada pelo Sr. Luiz  Otavio Soares de Moraes, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 2.487.988  e do CPF nº 388.363.514-68, doravante aqui denominado apenas 
CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com 
suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à contratação de empresa especializada em 

fornecimento de material de limpeza e higiene para atender as necessidades da Secretaria de Governo, 

Planejamento e Gestão Estratégica, Secretaria de Turismo e Cultura, Secretaria de Serviços Públicos, 

Secretaria de Administração e Finanças, Gabinete da Prefeita, Secretaria de Educação, Secretaria de 

Agricultura, Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Bezerros/PE, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QTD  
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

98 

TOALHA DE PAPEL 
INTERFOLHADO, FOLHAS DE 
BOA ABSORÇÃO, DE FOLHAS 
CLARAS, PACOTE 
COM 1000 UNIDADES 

UNI MAGNATA 1.970 R$ 9,30 R$   18.321,00 

 

Valor total R$ 18.321,00 (dezoito mil trezentos e vinte e um reais) 
 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 

ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 

acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do presente Registro de Preços. 
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1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 

em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 

dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação 

da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos 

os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) 

dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 
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a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 

elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 

órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo 

registrado o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de 

Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 

art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
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3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos do 

art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 

diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 

classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 

cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 

Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 

ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
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respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 

preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 

apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 

órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 

Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 

65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  
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5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão 

de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 

compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às 

licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 

Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 

ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 

Registro de Preços quando: 

5.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

 

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceitável; 

 
 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado 

no mercado; 

 
 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei 

Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
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5.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

5.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 

será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao 

registro.  

5.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente.  

5.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 

administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor 

o contraditório e a ampla defesa.  

5.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 

ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 

fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 

1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, 

obedecida a ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 

total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão 

gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 

Ordem de Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo 

ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  
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7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 

equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as 

ordens de fornecimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 

dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que 

se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado 

a partir da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 

para as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 

ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 

critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 

alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 

Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 

as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas 

a 10% do valor total estimado da contração: 

 

 

              TABELA 1 

GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 
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            TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a 

qualquer pessoa. 

 

 

6 

 

 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 

os produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades 

ou qualquer característica discrepante, 

ainda que constatada depois do 

recebimento e/ou pagamento, em até 5 

(cinco) dias após o recebimento do 

termo de recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 

 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, 

amigável ou judicialmente. 

 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 

comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções 

de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão 
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da contratação. 

 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal 

contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

resultantes e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 

que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a 

gravidade da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista 

na alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 

subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” 

e, decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a 

multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, a contar da notificação pela autoridade competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, 

o Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, 

será considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato na imprensa oficial do município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o 

presente Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

assinadas. 

 

 

Bezerros, 01 de dezembro de 2021. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 
CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 

 

L.O SOARES DE MORAES – ME 

 CNPJ: 08.576.285/0001-15 

CONTRATADO 

 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2021 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BEZERROS E A EMPRESA 
SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
060/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, 

Entidade da Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com 

sede localizada na Praça Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. 

Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF sob o nº 072.570.264-

83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro lado a Empresa SEVENTEC TECNOLOGIA E 

INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 08.784.976/0002-95, com sede na Rua Atalydes Moreira De Souza, nº 

1472- Sala 20,  Bairro: Civit I, CEP: 29.168-055, Serra/ES, E-mail: seventec@terra.com.br, 

Telefone:  (31) 3771-1653/ (31) 3176-2013 ,  neste ato representada pelo Sr. LUCAS VINÍCIUS 

GOMES FIGUEIREDO, portador da Cédula de Identidade RG nº  10.581.168 (SSP/MG) e do CPF nº 

091.943.036-81, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a 

contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores 

modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à contratação de eventual e futura 

aquisição de equipamentos de informática e eletroeletrônicos para atender às necessidades da 

Prefeitura Municipal de Bezerros, Fundo Municipal de Saúde e o Fundo Municipal de Assistência 

Social, conforme planilha abaixo descrita: 

 

Item Descrição Und Marca Qtd V. Unitário V. Total 
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30 

"SCANNER DE MESA 1200DPI                                                                                                                                                                               
Especificações: Scanner: - Tipo de scanner: 
Scanner de documentos colorido com base 
plana - Dispositivo fotoelétrico: (CIS) 
Contact Image Sensor - Resolução óptica: 
Base Plana: 1200 dpi / 600 dpi - Resolução 
de hardware: Base plana: 1200 x 1200 dpi / 
ADF: 600 x 600 dpi - Fonte de luz: LED RGB 
de 3 cores - Velocidade de digitalização: 25 
ppm simplex, 10 ipm duplex (300 dpi, preto-
e-branco, tons de cinza, colorido). - 
Profundidade de bit de cor - colorido, tons 
de cinza, profundidade de bit 
monocromático: Colorida: RGB x 30 bits 
interno / externo / Tons de cinza: 8 bits 
interno / externo Alimentador automático 
de documentos: - Capacidade: 50 páginas - 
Tamanhos de documento: Máx.: 21,6 x 29,7 
cm duplex / simplex, 21,6 x 35,6 cm simplex; 
Mín.: 8,9 x 17 cm duplex, 8,9 x 12,7 cm 
simplex - Ciclo de trabalho diário: Até 1.500 
páginas - Peso do papel: Gramatura do 
papel: 50 a 120 g/m² - Consumíveis: 
Comprimento do papel: 21,6 x 304,8 cm 
simplex Geral: - Sistemas operacionais: 
Windows® 10, Windows® 8/8.1, Windows® 
7, Mac OS® X 10.6.8 - 10.11.x - Dimensões: 
45,1 x 31,8 x 12,1 cm Digitalização: - Botões: 
Ligado, digitalizar, cancelar Conectividade: - 
Padrão: USB 3.0 de alta velocidade, módulo 
de rede opcional (RJ-45, 
10BaseT/100BaseTX) Energia: - Voltagem 
nominal: AC 100 - 240 V Consumo de 
energia: - Em funcionamento: 11 W  - Em 
espera: 5.8 W  - Em repouso: 0.8 W  - 
Desligado: 0.15 W   - Garantia de 12 meses 

UND Brother 5 R$   2.321,34 R$    11.606,70 

           TOTAL                                                                                                           
R$     2.321,34  

 

R$     11.606,70  

 

 

VALOR TOTAL: R$ 11.606,70 (ONZE MIL SEISCENTOS E SEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS) 

 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições 

definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas 

do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações 

com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe 
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facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 

cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR 

ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 

de Preço, com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente 

pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do 

art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que 

trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação 

comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de 

custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e 

outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 

indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela 

administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 

(sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 

determinar a negociação.  

2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato 

será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 

classificados, respeitada a ordem de classificação. 
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2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação 

para redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no 

mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, 

visando igual oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante 

requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 

registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do 

art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo 

estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço 

na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope 

lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo 

órgão gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço 

originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da 

licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro 

de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo 

órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação 

das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da 

data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao 

disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos 

termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais 

vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar 

suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por 

intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou 

autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 

62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 

preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem 

pagos serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 

gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, 

devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 

processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da 

presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador 

do Sistema de Registro de Preços. 
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5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado 

para os serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela 

Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de 

preços necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos 

saldos, visando subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os 

quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro 

de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios 

para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba 

recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, 

com a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, 

quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem 

demandas para atendimento dos órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder 

igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas 

obrigações e entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender 

todos os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, 

independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua 
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capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as 

quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 

1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas 

demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 

obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus 

para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da 

aplicação das penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 

revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente 

registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do 

reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do 

ato de revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação 

relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula 

oitava desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão 

gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

5.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 

vinculado;  
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b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao 

praticado no mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos 

da Lei Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

5.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente 

de caso fortuito ou de força maior. 

5.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço 

registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que 

deu origem ao registro.  

5.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente.  

5.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 

administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 

fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  

5.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir 

ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos 

órgãos e entidades da Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado 

pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor 

unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e 

a assinatura do responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou 

autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 

62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número 

de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o 

fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.  
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7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o 

quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de 

Compras - órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, 

podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não 

podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou 

instrumento equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte 

dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não 

atender as ordens de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 

mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada 

pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e 

alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), 

de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, 

mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 

sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 

pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para 

fins de atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 

fornecedora.  
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8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos 

os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não 

formalizado contrato para ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 

parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei 

n. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de 

Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho 

e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 

equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei 

n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes 

penalidades, assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 

8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, 

limitadas a 10% do valor total estimado da contração:      

    TABELA 1 

   GRAU                             CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 
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TABELA 2 

 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem

 prejuízo da possibilidade de 

rescisão do contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a 

qualquer pessoa. 

 

 

6 

 

Por ocorrência, sem

 prejuízo da possibilidade de 

rescisão do contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 

os produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades 

ou qualquer característica discrepante, 

ainda que constatada depois do 

recebimento e/ou pagamento, em até 5 

(cinco) dias após o recebimento do 

termo de recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 

 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser 

descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada 

diretamente da contratada, amigável ou judicialmente. 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais 

multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, 

contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão 

contratante. 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das 

demais sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de 

inidoneidade, bem como a rescisão da contratação. 
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b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do 

valor mensal contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 

Administração pelos prejuízos resultantes e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do 

Município, que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a 

natureza e a gravidade da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a 

prevista na alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia 

imediatamente subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos 

pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na 

alínea “b” e, decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for 

considerada procedente a multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o 

valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade 

competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que 

apresentar, o Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na 

alínea “c”, será considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
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13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, 

assinam o presente Termo em uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo assinadas. 

 

Bezerros/PE, 03 de Dezembro de 2021. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA 

 CNPJ 08.784.976/0002-95 

CONTRATADO 

 

 

_______________________     ______________________ 

 CPF: __________________     CPF: __________________ 

TESTEMUNHA       TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2021 - PMB 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E A 
EMPRESA RENATO JOSE BEZERRA DE PAULA ME, CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
028/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da Administração 
Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça Duque de Caxias, 88, Centro, 
Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por sua 
Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e 
Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro lado a Empresa RENATO JOSE BEZERRA DE PAULA ME, CNPJ 
21.693.051/0001-16, com sede na  Machados Lot. Eng. Guararapes, nº 87, Jaboatão dos Guararapes/PE. Email: 
renatobezerra10@outlook.com, (81) 98521-2686, neste ato representada pelo Sr. Renato José Bezerra de Paula, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 6418282 SDS/PE e do CPF nº 011.635.934-00, doravante aqui denominado 
apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas 
posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento de gêneros alimentícios, destinados aos alunos da rede básica de ensino, para atender as necessidades da 

secretaria municipal de educação, conforme planilha abaixo descrita: 

 

Item Produto Especificações Técnicas Unidade Marca Quant.  Valor Unit.   Valor Total  

7 
CARNE BOVINA 

MOIDA 
CONGELADA 

Carne bovina moída magra 
de 1ª congelada. Aspecto 
próprio, não amolecido e 
nem pegajosa, cor própria 
sem manchas esverdeadas, 
cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. Devendo 
conter no máximo 10% de 
gordura deve ser isenta de 
cartilagens e de ossos e 
conter no máximo de 3% de 
aponervoses, com registro 
no SIF ou SISP – kg.validade 
de no mínimo de 6 meses a 
partir da data de entrega. 

KG FORTBOI 7500  R$           12,98   R$       97.350,00  

DocuSign Envelope ID: 52603526-3E3A-49A9-A321-260278ED299D
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19 
CARNE DE 

CHARQUE PONTA 
DE AGULHA 

Produto preparado com 
carne bovina tipo charque, 
de boa qualidade, de 
consistência firme, com cor, 
sabor e cheiro 
característicos. Com no 
máximo 10% de gordura, 
embalada em saco plástico 
vácuo transparente e 
atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a 
integridade do produto até o 
momento do consumo, 
acondicionado em caixas 
lacradas. A embalagem 
deverá conter externamente 
os dados de identificação, 
procedência, número de 
lote, data de validade, 
quantidade do produto, 
número do registro no 
Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. 
O produto deverá 
apresentar validade mínima 
de 6 meses a partir da data 
de entrega. Embalagem 
primária individual de 5 kg. 

Fardo 30 kg 
(embalagem 
individual 
de 5 kg) 

KADAO 48  R$      1.000,00   R$       48.000,00  

21 FEIJÃO CARIOCA 

Feijão carioca tipo 1, de 
qualidade, novo: constituído 
de grãos inteiros e sadios 
com umidade máxima de 
15%, isento de material 
terroso, sujidades e misturas 
de outras espécies. 
Acondicionado em saco 
plástico, com prazo de 
validade de no mínimo de 6 
meses a partir da data de 
entrega. 
Embalagem primária de 1 kg. 

Fardo 30 Kg PORTAL 250  R$         184,00   R$       46.000,00  

 

Valor total R$ 191.350,00 (cento e noventa e um mil, trezentos e cinquenta reais) 

 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, 

os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 
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1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 

permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

de preços preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata 

do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que 

integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, com exceção 

do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes 

poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações 

previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a 

comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 

transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 

indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros 

meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 

fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo 

por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão 

gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao 

fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços 

originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 
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b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade 

de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão 

dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do 

caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, 

quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as 

seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em 

data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente 

desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente 

cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, 

computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas 

nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta 

continuar se mostrando mais vantajosa. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas 

no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de 

aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão 

de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida 

no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 

registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a 

respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das 

aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do 

Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços 

registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da 

entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de serviços, 

respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das 

quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, 

sem que caiba recurso ou indenização;  
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5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na 

imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais 

vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no 

caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos 

serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 

fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor 

da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de 

contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de 

valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na  

Proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da 

Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% 

(vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, 

sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula 

segunda desta Ata;  
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5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que 

trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos 

produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente 

estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou 

serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro 

de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não 

restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 

aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para 

licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

6.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar 

o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na 

imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

6.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 

autoridade competente.  
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6.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo 

geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as 

razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  

6.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento 

àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da 

Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade 

participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 

pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva 

nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação 

com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado 

ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da 

unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 

(cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o 

fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de 

fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta 

bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva 
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Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 

8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se encontra 

regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 

de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o 

fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 

reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas 

correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 

condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o 

valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos 

à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do 

órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo 

dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 

respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e 

ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 
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a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 10% do valor 

total estimado da contração: 

              TABELA 1 

GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

       

    TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade

de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a

qualquer pessoa. 

 

 

6 

 

 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 
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contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 

os produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades 

ou qualquer característica discrepante, 

ainda que constatada depois do 

recebimento e/ou pagamento, em até 5 

(cinco) dias após o recebimento do termo 

de recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente. 

 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a Contratada 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial, sob pena de ser 

incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de advertência, 

de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da contratação. 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e após 02 (dois) anos de sua 

reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, que tem a 

faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade da infração contratual 

e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na alínea “b” do 

mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente subsequente ao 

do vencimento. 
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11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, decorrido o 

prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, o mesmo será notificado 

a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade 

competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o Contratante 

devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será considerado 

recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na 

imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em uma via para cada parte, 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Bezerros, 09 de dezembro de 2021 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 
CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

RENATO JOSE BEZERRA DE PAULA ME 

CNPJ 21.693.051/0001-16 

CONTRATADO 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2021 - PMB 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E A 
EMPRESA V. DE ALMEIDA GOMES ALIMENTÍCIOS, CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
028/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da Administração 
Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça Duque de Caxias, 88, Centro, 
Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por sua 
Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e 
Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro lado a Empresa V. DE ALMEIDA GOMES ALIMENTÍCIOS, CNPJ 
35.082.105/0001-11, com sede na  rua Luiz Gomes de Araújo, nº 780, Centro, Quixelo/CE. Email: 
comercialcomprebem@outlook.com.br, (88) 98198-9906, neste ato representada pelo Sr. Vinicius de Almeida Gomes, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 20083766043 SSPDS/CE e do CPF nº 061.618.353-47, doravante aqui 
denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 
com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento de gêneros alimentícios, destinados aos alunos da rede básica de ensino, para atender as necessidades da 

secretaria municipal de educação, conforme planilha abaixo descrita: 

 

Item Produto Especificações Técnicas Unidade Marca Quant.  Valor Unit.   Valor Total  

5 
FRANGO 

CONGELADO 

Frango congelado com 
aparência, cheiro e cor 
característicos. Sem manchas 
e alteração de cor, sem 
cabeça e pescoço. 
Acondicionado em saco 
plástico transparente atóxico. 
Pesando aproximadamente 2 
kg por peça. Validade de no 
mínimo 6 meses a partir da 
data de entrega. 

Kg BONASA 8025  R$      10,14   R$    81.373,50  

6 

COXA E 
SOBRECOXA 
DE FRANGO 
CONGELADO 

Cortes congelados de frango, 
sendo coxa e 
sobrecoxa,produto 100 % 
natural,livre de conservantes 
e gorduras 
trans;Apresentando em média 
18 gr de proteína por porção 
de 100 
gramas.Acondicionados em 

Kg 
Embalagem 
contendo 
1Kg 

BONASA 7650  R$      10,48   R$    80.172,00  
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bandejas de 1 kg;No 
rótulo/embalagem deverá 
conter informações 
nutricionais e data de 
validade.Validade de no 
mínimo 6 meses a partir da 
data de entrega. 

15 
FRANGO 

CONGELADO 

Frango congelado com 
aparência, cheiro e cor 
característicos. Sem manchas 
e alteração de cor, sem 
cabeça e pescoço. 
Acondicionado em saco 
plástico transparente atóxico. 
Pesando aproximadamente 2 
kg por peça. Validade de no 
mínimo 6 meses a partir da 
data de entrega. 

Kg BONASA 2675  R$      10,14   R$    27.124,50  

16 

COXA E 
SOBRECOXA 
DE FRANGO 
CONGELADO 

Cortes congelados de frango, 
sendo coxa e 
sobrecoxa,produto 100 % 
natural,livre de conservantes 
e gorduras 
trans;Apresentando em média 
18 gr de proteína por porção 
de 100 
gramas.Acondicionados em 
bandejas de 1 kg;No 
rótulo/embalagem deverá 
conter informações 
nutricionais e data de 
validade.Validade de no 
mínimo 6 meses a partir da 
data de entrega. 

Kg 
Embalagem 
contendo 
1Kg 

BONASA 2550  R$      10,48   R$    26.724,00  

25 
MACARRÃO 

TIPO 
ESPAGUETE 

A base de farinha de trigo 
especial de sêmola ou 
semolina enriquecida com 
ferro e ácido fólico, com ovos, 
submetido a processo de 
secagem. O produto deverá 
estar de acordo com as 
legislações vigentes. Com 
validade de no mínimo 06 
meses a partir da data de 
entrega.  Embalagem primária 
plástica de 500 g. 

Fardo 10 kg PELAGGIO 585  R$      53,93   R$    31.549,05  
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38 
CANELA EM 

PÓ 

Canela proveniente de cascas 
sãs, limpas e secas, em forma 
de pó fino, acondicionado em 
saco de polietileno, íntegro, 
atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
número do lote data de 
fabricação, data de validade, 
quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de 
entrega. Embalagem primária 
com 30 g. 

Caixa com 
24x30g 

MARATÁ 100  R$      62,00   R$       6.200,00  

40 SAL 

Sal refinado, iodado, com no 
mínimo 96,8 % de cloreto de 
sódio e sais de iodo. 
Acondicionado em saco de 
polietileno, resistente e 
vedado. Prazo de validade de 
no mínimo 6 meses a partir da 
data de entrega. 
Embalagem primária de 1 kg. 

Fardo com 
30 kg 

PATUSCO 67  R$      28,99   R$       1.942,33  

43 CAFÉ EM PÓ 

Café em pó, torrado e moído, 
com selo de pureza ABIC. 
Embalagem plástica, íntegra e 
resistente, contendo 250 g. 

Fardo 5 kg PURO 50  R$   107,99   R$       5.399,50  

44 

ADOÇANTE 
DIETÉTICO A 

BASE DE 
CICLAMATO E 

SACARINA 
SÓDICA 

Adoçante dietético líquido; 
embalagens conservadas, 
contendo data de fabricação e 
validade. Embalagem primeira 
em formado de tubos, 
contendo 100 ml cada. 

Caixa com 
12 
unidades 
de 100 ml 

MARATÁ 10  R$      35,99   R$          359,90  

46 OVO 

Classe B, tipo 1, médio. 
Produto fresco de ave 
galinácea, tipo médio, íntegro, 
sem manchas ou sujidades, 
cor, odor ou sabor anormais; 
acondicionados em 
embalagem apropriada com 
12 unidades. Proveniente de 
avicultor com inspeção oficial, 
devendo atender às 
exigências do Regulamento 
interno de inspeção de 
Produtos de Origem Animal- 
RISPOA/MA Resolução n° 05 
de 05/7/91 - CIPOA/MA. 

Cx. 30 dz. SÃO JOSÉ 365  R$   167,39   R$    61.097,35  
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47 
FÍGADO 
BOVINO 

CONGELADO 

Livre de sujidades, parasitas, 
larvas ou detritos animais ou 
vegetais; Na embalagem deve 
constar o prazo de validade e 
o registro obrigatório do 
Ministério da Agricultura. 

KG MASTERBOM 2000  R$      13,93   R$    27.860,00  

 

 

Valor total R$ 349.802,13 (trezentos e quarenta e nove mil, oitocentos e dois reais e treze centavos) 

 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, 

os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 

permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

de preços preferência em igualdade de condições. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata 

do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que 

integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, com exceção 

do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes 

poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações 

previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a 

comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 

transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 

indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros 

meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 

fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  
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2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo 

por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão 

gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao 

fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços 

originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade 

de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão 

dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do 

caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, 

quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as 

seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em 

data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
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2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente 

desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente 

cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, 

computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas 

nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta 

continuar se mostrando mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas 

no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de 

aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão 

de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida 

no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 

registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a 

respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das 

aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do 

Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços 

registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da 

entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de serviços, 

respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das 

quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, 

sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na 

imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais 

vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no 

caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos 

serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 

fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor 

da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
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5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de 

contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de 

valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na  

Proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da 

Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% 

(vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, 

sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula 

segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que 

trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos 

produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente 

estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou 

serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro 

de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não 

restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
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a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 

aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para 

licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

6.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar 

o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na 

imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

6.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 

autoridade competente.  

6.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo 

geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as 

razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  

6.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento 

àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da 

Administração Municipal.  

7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade 

participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 

pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva 

nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação 

com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.  
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7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado 

ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da 

unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 

(cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o 

fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de 

fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta 

bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva 

Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 

8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se encontra 

regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 

de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o 

fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 

reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas 

correções.  

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 

condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o 

valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  
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8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos 

à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para ser aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do 

órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo 

dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 

respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e 

ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 10% do valor 

total estimado da contração: 

              TABELA 1 

GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 
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    TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade

de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a

qualquer pessoa. 

 

 

6 

 

 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 

os produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades 

ou qualquer característica discrepante, 

ainda que constatada depois do 

recebimento e/ou pagamento, em até 5 

(cinco) dias após o recebimento do termo 

de recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente. 

 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a Contratada 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial, sob pena de ser 

incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de advertência, 
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de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da contratação. 

b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e após 02 (dois) anos de sua 

reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, que tem a 

faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade da infração contratual 

e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na alínea “b” do 

mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente subsequente ao 

do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, decorrido o 

prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, o mesmo será notificado 

a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade 

competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o Contratante 

devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será considerado 

recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na 

imprensa oficial do município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em uma via para cada parte, 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Bezerros, 09 de dezembro de 2021 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 
CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 
 

V. DE ALMEIDA GOMES ALIMENTÍCIOS 

CNPJ 35.082.105/0001-11 

CONTRATADO 

 

 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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CONTRATO Nº 112/2021 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E A EMPRESA V. DE 

ALMEIDA GOMES ALIMENTÍCIOS, CONFORME PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 058/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

028/2021. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da Administração 
Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça Duque de Caxias, 88, Centro, 
Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por sua 
Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e 
Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro lado a Empresa V. DE ALMEIDA GOMES ALIMENTÍCIOS, CNPJ 
35.082.105/0001-11, com sede na  rua Luiz Gomes de Araújo, nº 780, Centro, Quixelo/CE. Email: 
comercialcomprebem@outlook.com.br, (88) 98198-9906, neste ato representada pelo Sr. Vinicius de Almeida Gomes, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 20083766043 SSPDS/CE e do CPF nº 061.618.353-47, doravante aqui 
denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 
com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

 

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada em fornecimento de gêneros alimentícios, 

destinados aos alunos da rede básica de ensino, para atender as necessidades da secretaria municipal de educação, 

conforme planilha abaixo descrita: 

 

Item Produto Especificações Técnicas Unidade Marca Quant.  Valor Unit.   Valor Total  

5 
FRANGO 

CONGELADO 

Frango congelado com 
aparência, cheiro e cor 
característicos. Sem manchas 
e alteração de cor, sem 
cabeça e pescoço. 
Acondicionado em saco 
plástico transparente atóxico. 
Pesando aproximadamente 2 
kg por peça. Validade de no 
mínimo 6 meses a partir da 
data de entrega. 

Kg BONASA 669  R$      10,14   R$       6.783,66  
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6 

COXA E 
SOBRECOXA 
DE FRANGO 
CONGELADO 

Cortes congelados de frango, 
sendo coxa e 
sobrecoxa,produto 100 % 
natural,livre de conservantes 
e gorduras 
trans;Apresentando em média 
18 gr de proteína por porção 
de 100 
gramas.Acondicionados em 
bandejas de 1 kg;No 
rótulo/embalagem deverá 
conter informações 
nutricionais e data de 
validade.Validade de no 
mínimo 6 meses a partir da 
data de entrega. 

Kg 
Embalagem 
contendo 
1Kg 

BONASA 638  R$      10,48   R$       6.686,24  

15 
FRANGO 

CONGELADO 

Frango congelado com 
aparência, cheiro e cor 
característicos. Sem manchas 
e alteração de cor, sem 
cabeça e pescoço. 
Acondicionado em saco 
plástico transparente atóxico. 
Pesando aproximadamente 2 
kg por peça. Validade de no 
mínimo 6 meses a partir da 
data de entrega. 

Kg BONASA 223  R$      10,14   R$       2.261,22  

16 

COXA E 
SOBRECOXA 
DE FRANGO 
CONGELADO 

Cortes congelados de frango, 
sendo coxa e 
sobrecoxa,produto 100 % 
natural,livre de conservantes 
e gorduras 
trans;Apresentando em média 
18 gr de proteína por porção 
de 100 
gramas.Acondicionados em 
bandejas de 1 kg;No 
rótulo/embalagem deverá 
conter informações 
nutricionais e data de 
validade.Validade de no 
mínimo 6 meses a partir da 
data de entrega. 

Kg 
Embalagem 
contendo 
1Kg 

BONASA 213  R$      10,48   R$       2.232,24  
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25 
MACARRÃO 

TIPO 
ESPAGUETE 

A base de farinha de trigo 
especial de sêmola ou 
semolina enriquecida com 
ferro e ácido fólico, com ovos, 
submetido a processo de 
secagem. O produto deverá 
estar de acordo com as 
legislações vigentes. Com 
validade de no mínimo 06 
meses a partir da data de 
entrega.  Embalagem primária 
plástica de 500 g. 

Fardo 10 kg PELAGGIO 49  R$      53,93   R$       2.642,57  

38 
CANELA EM 

PÓ 

Canela proveniente de cascas 
sãs, limpas e secas, em forma 
de pó fino, acondicionado em 
saco de polietileno, íntegro, 
atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
número do lote data de 
fabricação, data de validade, 
quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de 
entrega. Embalagem primária 
com 30 g. 

Caixa com 
24x30g 

MARATÁ 8  R$      62,00   R$          496,00  

40 SAL 

Sal refinado, iodado, com no 
mínimo 96,8 % de cloreto de 
sódio e sais de iodo. 
Acondicionado em saco de 
polietileno, resistente e 
vedado. Prazo de validade de 
no mínimo 6 meses a partir da 
data de entrega. 
Embalagem primária de 1 kg. 

Fardo com 
30 kg 

PATUSCO 6  R$      28,99   R$          173,94  

43 CAFÉ EM PÓ 

Café em pó, torrado e moído, 
com selo de pureza ABIC. 
Embalagem plástica, íntegra e 
resistente, contendo 250 g. 

Fardo 5 kg PURO 4  R$   107,99   R$          431,96  

44 

ADOÇANTE 
DIETÉTICO A 

BASE DE 
CICLAMATO E 

SACARINA 
SÓDICA 

Adoçante dietético líquido; 
embalagens conservadas, 
contendo data de fabricação e 
validade. Embalagem primeira 
em formado de tubos, 
contendo 100 ml cada. 

Caixa com 
12 
unidades 
de 100 ml 

MARATÁ 1  R$      35,99   R$            35,99  
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46 OVO 

Classe B, tipo 1, médio. 
Produto fresco de ave 
galinácea, tipo médio, íntegro, 
sem manchas ou sujidades, 
cor, odor ou sabor anormais; 
acondicionados em 
embalagem apropriada com 
12 unidades. Proveniente de 
avicultor com inspeção oficial, 
devendo atender às 
exigências do Regulamento 
interno de inspeção de 
Produtos de Origem Animal- 
RISPOA/MA Resolução n° 05 
de 05/7/91 - CIPOA/MA. 

Cx. 30 dz. SÃO JOSÉ 30  R$   167,39   R$       5.021,70  

47 
FÍGADO 
BOVINO 

CONGELADO 

Livre de sujidades, parasitas, 
larvas ou detritos animais ou 
vegetais; Na embalagem deve 
constar o prazo de validade e 
o registro obrigatório do 
Ministério da Agricultura. 

KG MASTERBOM 167  R$      13,93   R$       2.326,31  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 

O valor deste contrato será de R$ 29.091,83 (vinte e nove mil, noventa e um reais e oitenta e três centavos), conforme 

disposto na proposta de preços do Contratado, adjudicada pela Contratante. 

 

Parágrafo Único – Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 19000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 19001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO: 12 – Educação 

SUBFUNÇÃO 306 – Alimentação Escolar 

PROGRAMA: 1213 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.110 – Manutenção do programa de alimentação escolar para assegurar o 
fornecimento da merenda escolar aos alunos. 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: PROGRAMA NACIONAL DE MERENDA ESCOLAR 
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ÓRGÃO: 19000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 19001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO: 12 – Educação 

SUBFUNÇÃO 306 – Alimentação Escolar 

PROGRAMA: 1213 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

PROJETO OU ATIVIDADE E SUA 
NUMERAÇÃO: 

2.110 – Manutenção do programa de alimentação escolar para assegurar o 
fornecimento da merenda escolar aos alunos. 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FORNECIMENTO 

 

O Contrato terá vigência a contar da assinatura deste instrumento, até o dia 31/12/2021.  
 
A Contratada deverá estar em plenas condições de atendimento respeitando o prazo de entrega, conforme solicitado. 
 
A entrega se dará de forma parcelada, de acordo com solicitação da Secretaria de Educação 
 
Não serão aceitos produtos de qualidade/valor inferior. 
 
Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas. 
 
As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura.  
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES 

 

A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

 

I Advertência; 

 

II Multa, nos seguintes termos: 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 10% do valor 

total estimado da contração: 

              TABELA 1 

GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 
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6 10% do valor total estimado da contratação 

  

 TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade

de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a

qualquer pessoa. 

 

 

6 

 

 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 

os produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades 

ou qualquer característica discrepante, 

ainda que constatada depois do 

recebimento e/ou pagamento, em até 5 

(cinco) dias após o recebimento do termo 

de recusa do produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 

 

a) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente. 

b) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a  

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial, 

sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

c) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de advertência, 
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de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da contratação. 

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento convocatório 

e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado, para cada evento. 

 

III) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e após 02 (dois) anos de sua 

reabilitação; 

 

A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, que tem a faculdade 

de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade da infração contratual e os 

eventuais prejuízos causados no município. 

 

As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na alínea “b” do mesmo 

subitem. 

 

As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente subsequente ao do 

vencimento. 

 

As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, decorrido o prazo 

de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, o mesmo será notificado a 

recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade 

competente. 

 

Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o Contratante devolverá 

a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será considerado recusa, 

dando causa à rescisão do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

Constitui motivo para a rescisão do presente pacto, assegurado o contraditório e ampla defesa, a ocorrência de qualquer 

das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, desde que cabíveis à presente contratação, resguardadas as 

prerrogativas conferidas pela citada Lei, consoante o que estabelece o seu art. 58. 
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Parágrafo Único – As formas de rescisão contratual são as estabelecidas no art. 79 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

São obrigações do Contratado: 

I. Entregar o objeto licitado observando as especificações do termo de referência, bem como prazo de entrega 
e condições de entrega do Termo de Referência. 
 

II. Substituir, em no máximo 24 horas, caso não aceito pela Secretaria demandante, por não satisfazerem às 
especificações exigidas neste Termo de Referência. 
 

III. Manter durante toda a vigência contratual o mesmo padrão de qualidade dos produtos indicados em sua 
proposta. 
 

IV.  Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do Município ou à terceiros, 

ficando obrigada a substituir, reparar ou reembolsar o que danificar, com a urgência requerida. 

 
V.  Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste Termo de Referência 

sujeitando-se às penas e multas estabelecidas. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I. A Contratante obrigar-se-á efetuar o pagamento de acordo com o pactuado. 

 

II. Disponibilizar funcionário para recebimento e conferência dos produtos ora licitado, bem como fiscalização e 

acompanhamento do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 

O Contratado fica obrigado a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

Fazem parte deste instrumento, como se transcritos estivessem, o edital e seus anexos do Pregão Eletrônico nº 

028/2021 e a proposta do Contratado, adjudicada pela Contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Aplicar-se á a Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, nos casos omissos a este contrato. 

 

§ 1º - É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, o Foro da Comarca dos Bezerros, 

Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

§ 2º - E, para firmeza e como prova de assim entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente contrato em 03 vias 

de igual teor e forma, uma das quais se destina ao Contratado, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 

pelas partes Contratantes. 

 

Bezerros, 09 de dezembro de 2021. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 
CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

V. DE ALMEIDA GOMES ALIMENTÍCIOS 

CNPJ 35.082.105/0001-11 

CONTRATADO 

 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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